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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9963/2018 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 9.963, DE 2018 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 371/2016 
OFÍCIO nº 321/2018 (SF) 
 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para estabelecer que a guarda provisória no procedimento 
de adoção terá eficácia até a prolação da sentença. 
 
 

DESPACHO: 
À COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 
PROJETO DE LEI Nº 1432/2011.APENSE-SE A ESTE O PL-1432/2011. 
POR OPORTUNO, RETIFICO O ATO QUE CRIOU A COMISSÃO 
ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR O PL 1432/2011, PARA QUE 
ESTA DE DESTINE A APRECIAR O PL 9963/2018.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 1432/11, 5908/13, 7521/14, 7563/14, 7632/14, 62/15, 620/15, 
1731/15, 2607/15, 2662/15, 2894/15, 3731/15, 3904/15, 4640/16, 4717/16, 4811/16, 
5171/16, 5223/16, 5443/16, 6594/16, 7197/17, 7826/17, 9870/18, 9906/18, 9993/18, 
10569/18, 10707/18, 437/19, 2858/19, 3751/19, 4697/19, 5414/19 e 5556/19 
 
 

 

 

 

(*) Atualizado em 26/11/19, para inclusão de apensados (33)  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 167 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente), passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, numerando-se o atual 

parágrafo único como § 1º:  

“Art. 167. ...................................................................................... 

§ 1º ................................................................................................ 

§ 2º A guarda provisória no procedimento de adoção terá eficácia 

até a prolação da sentença, ressalvadas as hipóteses de:  

I – revogação ou modificação da medida mediante ato judicial 

fundamentado;  

II – advento de termo resolutivo imposto motivadamente pelo juiz 

diante das peculiaridades do caso concreto.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 5 de abril de 2018. 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS 

...................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Da Colocação em Família Substituta 

...................................................................................................................................................... 

Art. 167. A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das partes ou do 

Ministério Público, determinará a realização de estudo social ou, se possível, perícia por equipe 

interprofissional, decidindo sobre a concessão de guarda provisória, bem como, no caso de 

adoção, sobre o estágio de convivência.  
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Parágrafo único. Deferida a concessão da guarda provisória ou do estágio de 

convivência, a criança ou o adolescente será entregue ao interessado, mediante termo de 

responsabilidade. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 168. Apresentado o relatório social ou o laudo pericial, e ouvida, sempre que 

possível, a criança ou o adolescente, dar-se-á vista dos autos ao Ministério Público, pelo prazo 

de cinco dias, decidindo a autoridade judiciária em igual prazo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.432, DE 2011 
(Do Sr. Jorge Tadeu Mudalen) 

 
Dispõe sobre a adoção tardia. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-9963/2018 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a adoção tardia.  

Art. 2º. A Lei 8069 de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança 

e do Adolescente passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos:  

“Art. 42 A . Denomina-se adoção tardia aquela em que o 

adotando for maior de 3 (três) anos. 

Art. 42 B . A adoção tardia receberá incentivos do Poder Público, 

inclusive fiscais, havendo preferência de tramitação dos 

processos que a ela se referirem.” 

Art. 3º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O instituto da adoção ainda hoje, mesmo após os recentes 

aperfeiçoamentos legislativos, está longe de atender as necessidades de crianças e 

jovens que precisam de uma família substituta. 

As estatísticas oficiais apontam que apenas 3% dos inscritos no 

cadastro de adotantes aceitam receber crianças maiores de 3 anos. Essa situação 

precisa ser modificada, porque a chamada adoção tardia evita que muitas crianças 

sejam condenadas a passar toda infância e adolescência privados do convívio de uma 

família. 

Mesmo que hoje já haja campanhas educativas para os 

pretendentes à adoção para estimular as adoções tardias, o que se tem feito não tem 

dado resultado apreciável. A imensa maioria ainda quer um bebê e as crianças mais 

velhas continuam presas aos abrigos. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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Nosso Projeto visa a incentivar a adoção, dando prioridade de 

tramitação aos processos de quem se dispuser a adotar criança maior de 3 (três) anos. 

Também visamos a criação de programas de incentivo oficial para esse tipo de 

adoção, especialmente incentivos fiscais, a serem implementados pelo Executivo. 

Cremos que estas medidas contribuirão efetivamente para o 

estímulo às adoções tardias, em prol de enorme número de crianças e adolescentes 

necessitados em nosso país. 

Sala das Sessões, em 25 de maio de 2011. 

Deputado JORGE TADEU MUDALEN 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 
..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
................................................................................................................................................................... .................. 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 
................................................................................................................................................................................ ..... 

Seção III 

Da Família Substituta 
..................................................................................................................................................................................... 

Subseção IV 

Da Adoção 
................................................................................................................................................................................. .... 

Art. 42. Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, independentemente do 

estado civil. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do adotando.  

§ 2º Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes sejam casados 

civilmente ou mantenham união estável, comprovada a estabilidade da família. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais velho do que o adotando.  

§ 4º Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-companheiros podem 

adotar conjuntamente, contanto que acordem sobre a guarda e o regime de visitas e desde que 

o estágio de convivência tenha sido iniciado na constância do período de convivência e que seja 

comprovada a existência de vínculos de afinidade e afetividade com aquele não detentor da 

guarda, que justifiquem a excepcionalidade da concessão. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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§ 5º Nos casos do § 4º deste artigo, desde que demonstrado efetivo benefício ao 

adotando, será assegurada a guarda compartilhada, conforme previsto no art. 1.584 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após inequívoca manifestação 

de vontade, vier a falecer no curso do procedimento, antes de prolatada a sentença. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar reais vantagens para o adotando 

e fundar-se em motivos legítimos.  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.908, DE 2013 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Modifica a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, para estabelecer o 
procedimento destinado à inscrição de crianças e adolescentes nos 
cadastros estaduais e nacional de adoção. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1432/2011 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. Esta Lei modifica a Lei n° 8.069, de 13 e julho de 1990, 

para estabelecer o procedimento destinado à inscrição de crianças e adolescentes 

nos cadastros estaduais e nacional de adoção.  

Art. 2º O Capítulo III, do Título VI, da Lei n° 8.069, de 13 e julho 

de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, passa a vigorar acrescido da seguinte 

seção:  

Seção IX 

Da Inscrição dos Adotáveis nos cadastros estaduais e nacional 

de adoção 

Art. 197-F. A adoção pressupõe a decretação da perda do poder 

familiar, que poderá seguir o procedimento de jurisdição 

voluntária se a mãe manifestar o interesse de entregar o filho 

para adoção.  

Art. 197-G. As gestantes que manifestem interesse em entregar 

seus filhos para adoção serão obrigatoriamente encaminhadas 

à Justiça da Infância e da Juventude, a qual deverá entrevista-

la, informá-la sobre a possibilidade de recebimento de alimentos 

gravídicos e a inclusão em programas oficiais de orientação, 

apoio e promoção social.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. Considerado o caso, a Justiça da Infância e da 

Juventude poderá realizar o mapeamento da família extensa 

antes do parto.  

Art. 197-H. A Defensoria Pública, preferencialmente, ou o 

Ministério Público poderão conferir assistência jurídica durante o 

procedimento de jurisdição voluntária, podendo requerer a 

intimação de interessados.  

Art. 197-I. A inscrição da criança e do adolescente nos cadastros 

estaduais e nacional de adoção poderá ocorrer em tutela 

antecipada se:  

I – após tentativa de localizar os genitores ou parentes próximos, 

a citação ocorrer por edital; 

II – restar evidente à impossibilidade de reintegração da criança 

ou do adolescente à família de origem. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Nacional de Adoção, aprovada em 3 de agosto de 2009, 

determinou como prioridade para o Poder Público a tentativa de manutenção da 

criança e do adolescente na família natural. Conforme a atual redação do § 1° do 

artigo 39 do ECA “a adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se deve 

recorrer apenas quando esgotados os recursos de manutenção da criança ou 

adolescente na família natural ou extensa, na forma do parágrafo único do art. 25 

desta Lei”. 

Longe de desconsiderar a importância do instituto, o legislador 

apenas estabeleceu como preferência a recuperação da família de origem, pois tem 

a criança e o adolescente direito à convivência com os pais biológicos, somente 

podendo ser afastado deste convívio quando constatada a existência de adversidades 

graves e irrecuperáveis no núcleo familiar bem como a impossibilidade de 

permanência com a família extensa.  

Apesar do acerto do princípio, a sua aplicação prática coloca o 

profissional do direito frente a um grave dilema. Por quanto tempo deve o Estado 

tentar buscar a recuperação da família ou a recolocação da criança no convívio com 

parentes próximos antes de voltar os esforços para à adoção? Em outras palavras, 

em que momento pode se considerar irrecuperável a situação de déficit familiar? 

Não há respostas simples. De um lado, se os esforços 

promovidos pelo Poder Público se prolongam demasiadamente, havendo demora 

para incluir a criança no cadastro de adoção, existe grande perigo de prejuízo 

irreparável à criança, na medida em que os potenciais adotantes ainda preferem os 

mais jovens. De outro lado, o registro precoce, sem a efetivação das medidas 

necessárias para buscar o restabelecimento do convívio com os familiares, privará a 

criança e o adolescente de um direito assegurado no artigo 227 da Carta da República, 

que é o de convivência com a família natural.  
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Busca-se, mediante o projeto, alterar o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, de modo a regular o procedimento voltado à inclusão dos jovens 

brasileiros no cadastro de adoção. Ressalto que, ao aprovar a Lei 12.010, de 2009, o 

Parlamento acabou por dedicar atenção muito maior ao processo destinado à 

inscrição de potenciais adotantes, deixando um de lado o destinado a registrar as 

crianças e adolescentes adotáveis.  

Assim, não há atualmente uniformização. Algumas Varas da 

Infância e Juventude, por exemplo, fazem o processo de adoção sem a decretação 

da perda do poder familiar ou a prévia procura do pai ou outros parentes próximos que 

poderiam ficar com a criança. Por sua vez, diversas varas aguardam o nascimento da 

criança para dar início ao processo de adoção, mesmo quando a gestante, antes do 

parto, manifesta o desejo de entregá-la.  

A matéria é polêmica. Muitos defendem o direito da mãe ao 

anonimato, na medida em que a comunicação da gravidez a familiares lhe imputaria 

situação de grave constrangimento. Poderia, contudo, a criança ser encaminhada 

para o processo de adoção sem ter a chance de ficar com alguém da família extensa? 

Os argumentos de ambos os lados devem ser sopesados e discutidos por este 

parlamento, sempre tendo em conta a prioridade que a Carta da República confere 

aos interesses da criança e do adolescente.  
 

Sala das Sessões, em 09 de julho de 2013. 

 

Deputado CARLOS BEZERRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
....................................................................................................................................................... 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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materno-infantil;  
II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 
adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 
às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 
a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 
liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 
e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 
e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 
I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 
II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 
normas da legislação especial. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Da Família Natural 

 

Art. 25. Entende-se por família natural a comunidade formada pelos pais ou 
qualquer deles e seus descendentes.  

Parágrafo único. Entende-se por família extensa ou ampliada aquela que se estende 
para além da unidade pais e filhos ou da unidade do casal, formada por parentes próximos com 
os quais a criança ou adolescente convive e mantém vínculos de afinidade e afetividade. 
(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 26. Os filhos havidos fora do casamento poderão ser reconhecidos pelos pais, 
conjunta ou separadamente, no próprio termo de nascimento, por testamento, mediante escritura 
ou outro documento público, qualquer que seja a origem da filiação.  

Parágrafo único. O reconhecimento pode preceder o nascimento do filho ou 
suceder-lhe ao falecimento, se deixar descendentes.  

Art. 27. O reconhecimento do estado de filiação é direito personalíssimo, 
indisponível e imprescritível, podendo ser exercitado contra os pais ou seus herdeiros, sem 
qualquer restrição, observado o segredo de Justiça.  

 
Seção III 

Da Família Substituta 
....................................................................................................................................................... 

Subseção IV 
Da Adoção 

 
Art. 39. A adoção de criança e de adolescente reger-se-á segundo o disposto nesta 

lei.  
§ 1º A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se deve recorrer apenas 

quando esgotados os recursos de manutenção da criança ou adolescente na família natural ou 
extensa, na forma do parágrafo único do art. 25 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º É vedada a adoção por procuração. (Parágrafo único transformado em § 2º 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 40. O adotando deve contar com, no máximo, dezoito anos à data do pedido, 
salvo se já estiver sob a guarda ou tutela dos adotantes.  
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VI 

DO ACESSO À JUSTIÇA 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DOS PROCEDIMENTOS 

...................................................................................................................................................... 
Seção VIII 

Da Habilitação de Pretendentes à Adoção 
(Seção acrescida pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 
Art. 197-A. Os postulantes à adoção, domiciliados no Brasil, apresentarão petição 

inicial na qual conste:  
I - qualificação completa;  
II - dados familiares;  
III - cópias autenticadas de certidão de nascimento ou casamento, ou declaração 

relativa ao período de união estável;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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IV - cópias da cédula de identidade e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas;  
V - comprovante de renda e domicílio;  
VI - atestados de sanidade física e mental;  
VII - certidão de antecedentes criminais;  
VIII - certidão negativa de distribuição cível. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, 

de 3/8/2009) 
Art. 197-B. A autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dará 

vista dos autos ao Ministério Público, que no prazo de 5 (cinco) dias poderá:  
I - apresentar quesitos a serem respondidos pela equipe interprofissional 

encarregada de elaborar o estudo técnico a que se refere o art. 197-C desta Lei;  
II - requerer a designação de audiência para oitiva dos postulantes em juízo e 

testemunhas;  
III - requerer a juntada de documentos complementares e a realização de outras 

diligências que entender necessárias. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
Art. 197-C. Intervirá no feito, obrigatoriamente, equipe interprofissional a serviço 

da Justiça da Infância e da Juventude, que deverá elaborar estudo psicossocial, que conterá 
subsídios que permitam aferir a capacidade e o preparo dos postulantes para o exercício de uma 
paternidade ou maternidade responsável, à luz dos requisitos e princípios desta Lei.  

§ 1º É obrigatória a participação dos postulantes em programa oferecido pela Justiça 
da Infância e da Juventude preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela 
execução da política municipal de garantia do direito à convivência familiar, que inclua 
preparação psicológica, orientação e estímulo à adoção inter-racial, de crianças maiores ou de 
adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com deficiências e de grupos de irmãos.  

§ 2º Sempre que possível e recomendável, a etapa obrigatória da preparação referida 
no § 1º deste artigo incluirá o contato com crianças e adolescentes em regime de acolhimento 
familiar ou institucional em condições de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, 
supervisão e avaliação da equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, com o apoio dos 
técnicos responsáveis pelo programa de acolhimento familiar ou institucional e pela execução 
da política municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Artigo acrescido pela Lei 
nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 197-D. Certificada nos autos a conclusão da participação no programa referido 
no art. 197-C desta Lei, a autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, decidirá 
acerca das diligências requeridas pelo Ministério Público e determinará a juntada do estudo 
psicossocial, designando, conforme o caso, audiência de instrução e julgamento.  

Parágrafo único. Caso não sejam requeridas diligências, ou sendo essas indeferidas, 
a autoridade judiciária determinará a juntada do estudo psicossocial, abrindo a seguir vista dos 
autos ao Ministério Público, por 5 (cinco) dias, decidindo em igual prazo. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 197-E. Deferida a habilitação, o postulante será inscrito nos cadastros referidos 
no art. 50 desta Lei, sendo a sua convocação para a adoção feita de acordo com ordem 
cronológica de habilitação e conforme a disponibilidade de crianças ou adolescentes adotáveis.  

§ 1º A ordem cronológica das habilitações somente poderá deixar de ser observada 
pela autoridade judiciária nas hipóteses previstas no § 13 do art. 50 desta Lei, quando 
comprovado ser essa a melhor solução no interesse do adotando.  

§ 2º A recusa sistemática na adoção das crianças ou adolescentes indicados 
importará na reavaliação da habilitação concedida. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

CAPÍTULO IV 
DOS RECURSOS 

 
Art. 198. Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da Juventude, inclusive 

os relativos à execução das medidas socioeducativas, adotar-se-á o sistema recursal da Lei nº 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), com as seguintes adaptações: 
(“Caput” com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 
19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

I - os recursos serão interpostos independentemente de preparo;  
II - em todos os recursos, salvo nos embargos de declaração, o prazo para o 

Ministério Público e para a defesa será sempre de 10 (dez) dias; (Inciso com redação dada pela 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após 
a publicação) 

III - os recursos terão preferência de julgamento e dispensarão revisor;  
IV - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
V - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
VI - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
VII - antes de determinar a remessa dos autos à superior instância, no caso de 

apelação, ou do instrumento, no caso de agravo, a autoridade judiciária proferirá despacho 
fundamentado, mantendo ou reformando a decisão, no prazo de cinco dias;  

VIII - mantida a decisão apelada ou agravada, o escrivão remeterá os autos ou o 
instrumento à superior instância dentro de vinte e quatro horas, independentemente de novo 
pedido do recorrente; se a reformar, a remessa dos autos dependerá de pedido expresso da parte 
interessada ou do Ministério Público, no prazo de cinco dias, contados da intimação.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.521, DE 2014 
(Da Sra. Flávia Morais) 

 
Altera o Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei nº 8.069, de 1990, de 
maneira a modificar regras pertinentes à adoção. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5908/2013.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta altera o Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei 

n° 8.069, de 1990, de maneira a modificar regras pertinentes à adoção.   

Art. 2° O § 13 do artigo 50 passa a vigorar acrescido do seguinte 

inciso IV:  

Art. 50 ................................................................................. 

[...] 

§13....................................................................................... 

[...] 

IV - for formulada por pessoa indicada pelos pais de 

criança maior de três anos com o qual a criança ou adolescente 

mantenha vínculos de afinidade e afetividade e desde que não 

seja constatada a ocorrência de má-fé nem qualquer das 

situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei.  

Art. 3° O § 14 do artigo 50 passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

§ 14.  Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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candidato deverá comprovar, no curso do procedimento, que 

preenche os requisitos necessários à adoção, passando 

inclusive pelo indispensável período de preparação jurídica e 

psicossocial. (NR) 

Art. 4º O artigo 167 da Lei n° 8.069, de 13 e julho de 1990, 

Estatuto da Criança e do Adolescente, passa a vigorar com a seguinte redação:  

Art. 167. A autoridade judiciária, de ofício ou a 

requerimento das partes ou do Ministério Público, determinará a 

realização de estudo social ou, se possível, perícia por equipe 

interprofissional, decidindo sobre a concessão de guarda 

provisória, bem como, no caso de adoção, sobre o estágio de 

convivência. 

§ 1° Deferida a concessão da guarda provisória ou do 

estágio de convivência, a criança ou o adolescente será 

entregue ao interessado, mediante termo de responsabilidade. 

§ 2° É vedada a concessão de guarda provisória ou do 

estágio de convivência de crianças menores de três anos a 

pessoas que não estejam inscritas no cadastro estadual ou 

nacional de adoção, salvo se integrarem a família extensa da 

criança. 

Art. 5° O Capítulo III, do Título VI, da Lei n° 8.069, de 13 e julho 

de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, passa a vigorar acrescido da seguinte 

seção:  

Seção IX 

Da Inscrição dos Adotáveis nos cadastros estaduais e 

nacional de adoção 

Art. 197-F. As gestantes que manifestem interesse em 

entregar seus filhos para adoção serão encaminhadas à Justiça 

da Infância e da Juventude, a qual deverá entrevista-la, informá-

la sobre a possibilidade de recebimento de alimentos gravídicos 

e de inclusão em programas oficiais de orientação, apoio e 

promoção social.  

Parágrafo único. A Justiça da Infância e da Juventude 

poderá realizar o mapeamento da família extensa antes do 

parto.  

Art. 197- G. A adoção demanda a decretação da perda do 

poder familiar, que poderá seguir o procedimento de jurisdição 

voluntária se a mãe manifestar o interesse de entregar o filho 

para adoção.  

Art. 197-H. A Defensoria Pública, preferencialmente, ou o 

Ministério Público poderão conferir assistência jurídica durante 

o procedimento de jurisdição voluntária, podendo requerer a 
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intimação de interessados.  

Art. 197-I. A inscrição da criança e do adolescente nos 

cadastros estaduais e nacional de adoção poderá ocorrer em 

tutela antecipada se:  

I – após tentativa de localizar os genitores ou parentes 

próximos, a citação ocorrer por edital; 

II – restar evidente à impossibilidade de reintegração da 

criança ou do adolescente à família de origem ou a colocação 

na família extensa. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data da publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Durante dois anos de trabalho, a CPI destinada a investigar o 

tráfico de pessoas no Brasil pode identificar diversos problemas relacionados à 

adoção. A legislação, ainda burocrática, dificulta a adoção realizada de maneira legal, 

abrindo espaço para a adoção irregular e o tráfico de pessoas.  

Diversos especialistas ouvidos fizeram sérias críticas à nova lei 

sobre adoção - Lei n° 12.010, de 2009 -, a qual segundo muitos dificultou o processo, 

“ao tratar a adoção como verdadeira medida de exceção”.  

Há, de fato, uma inegável relação entre a adoção ilegal e o 

tráfico de pessoas. Modificar a legislação, de modo a simplifica-la, tornando o 

processo mais célere e transparente é medida essencial para diminuir os abusos, os 

desvios e o tráfico de crianças em tenra idade no território brasileiro.  

A primeira medida proposta busca acrescentar hipótese ao 

Estatuto da Criança e do Adolescente, segundo a qual será permitida a adoção 

independentemente da ordem de inscrição no cadastro quando o potencial adotante 

for pessoa indicada pelos pais ou representante legal com a qual a criança maior de 

três anos já mantenha vínculos de afinidade e afetividade.  

Sabe-se que, apesar de todos os esforços voltados a ampliar à 

adoção legal no Brasil, ainda há um grande número de crianças e adolescentes que 

são dados pelos pais biológicos a amigos e pessoas próximas da família sem a 

obediência aos trâmites legais e sem as indispensáveis cautelas judiciais impostas 

pelo Estado.  

A chamada adoção à brasileira ainda é uma realidade em todo 

o país, mesmo sendo capitulada como crime no artigo 242 do Código Penal.  Implica 

também um risco para a criança na medida em que o ato pode servir para mascarar 

a prática de crimes ainda mais graves, tal como o tráfico de pessoas. A proposição 

cria uma hipótese de adoção consentida para crianças maiores de três anos, mesmo 

quando a pessoa indicada pelos pais ou representante legal não for parente. Institui, 

assim, possibilidade de trazer para legalidade algumas situações em que a adoção é 

feita, no Brasil, de boa-fé e por motivos nobres, mas sem obediência aos trâmites 

pertinentes.  
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São dois os objetivos da restrição do permissivo a crianças 

maiores de três anos. O primeiro é impedir que o procedimento seja utilizado para 

mascarar o tráfico de pessoas. A CPI recentemente instaurada pela Câmara dos 

Deputados para apurar este tipo de delito comprovou que o traficante de crianças 

dedica-se quase exclusivamente ao trafico daquelas menores de três anos. Assim, a 

indicação da pessoa pelos pais pode, em algumas situações, simular um negócio, o 

que deve ser impedido pelo legislador.  

A outra finalidade é não desestimular a inscrição de potenciais 

adotantes no cadastro de adoção, já que a maioria dos inscritos procura adotar 

crianças até três anos.  Em todas as hipóteses, o potencial adotante deverá passar 

pelo período de prévia adaptação jurídica e psicossocial, o que contribui para conferir 

lisura ao processo e proteção ao futuro adotado.   

A segunda modificação proposta modifica a redação do artigo 

167 do Estatuto da Criança e do Adolescente para tornar obrigatória recomendação 

atualmente dada pelo Conselho Nacional de Justiça. Hoje diversos juízes concedem 

guardas provisórias de criança em situação de risco de forma aleatória, sem prévia 

consulta ao cadastro estadual ou nacional.  

A brecha permite que várias pessoas venham a furar a fila da 

adoção, pois a guarda provisória inicialmente concedida contribui para a formação de 

um vínculo afetivo entre a família e a criança. A adoção, assim, acaba sendo 

posteriormente concedida, por via oblíqua, a um casal que estava fora da lista e foi 

escolhido a esmo. Surge também uma brecha para o tráfico de crianças, na medida 

em que existe a possibilidade de conceder à adoção para pessoas que não passaram 

por prévio processo de habilitação.  

Por sua vez, o projeto propõe ainda regulamentar melhor a 

inscrição dos adotáveis nos cadastros nacionais e estaduais de adoção. A atual 

redação do artigo 39, § 1°, do Estatuto da Criança e do Adolescente, dada pela 

chamada nova Lei Nacional de Adoção, determinou como prioridade para o Poder 

Público a tentativa de preservação da criança e do adolescente com a família natural.  

O princípio é correto, pois a criança e o adolescente tem direito 

constitucional à convivência com os pais biológicos, somente podendo ser afastado 

deste convívio quando constatada a existência de problemas graves e irrecuperáveis 

no núcleo familiar bem como a impossibilidade de permanência com parente de 

família extensa com a qual mantenha algum vínculo. 

Apesar disso, o artigo vem sendo objeto de diversas objeções. 

Vários especialistas afirmam que o período empreendido na tentativa de recuperação 

da família de origem faz com que a criança perca tempo valioso, pois, frequentemente, 

estará com idade superior a três anos quando for constatada a impossibilidade de 

recuperação do núcleo familiar e, portanto, fora da lista que desperta maior interesse 

entre os potenciais adotantes.  

Há, aqui, um dilema que deve ser tratado pelos profissionais da 

área, pois também não é possível simplesmente retirar a criança da família natural 

sem qualquer tentativa de suprir eventual déficit existente. Afinal, por quanto tempo 
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deve o Estado tentar buscar a recuperação da família ou a recolocação da criança no 

convívio com parentes próximos antes de voltar os esforços para à adoção? Em outras 

palavras, em que momento pode se considerar irrecuperável a situação de déficit 

familiar? 

De um lado, se os esforços promovidos pelo Poder Público se 

estendem demasiadamente, existe grande perigo de prejuízo irreparável à criança, na 

medida em que os potenciais adotantes ainda preferem os mais jovens. De outro lado, 

o registro precoce, sem a efetivação das medidas necessárias para buscar o 

restabelecimento do convívio com os familiares, privará a criança e o adolescente de 

um direito assegurado no artigo 227 da Carta da República, que é o de convivência 

com a família natural.  

O projeto busca estabelecer um equilíbrio entre celeridade 

processual e respeito ao convívio da criança e do adolescente com os pais biológicos. 

Permite que a adoção se inicie mesmo antes do nascimento da criança se a mãe 

manifestar o interesse em entregá-la. Afirma que, neste caso, o processo será de 

jurisdição voluntária, evitando que a mãe interessada em entregar a criança se veja 

como ré em um processo judicial. 

Entretanto, exige a formal decretação da perda do poder familiar 

e a prévia procura do pai ou outros parentes próximos que poderiam ficar com a 

criança. Muitos defendem o direito da mãe ao anonimato, pois a notícia da gravidez 

aos parentes lhe imputaria situação de constrangimento. Poderia, no entanto, a 

criança ser encaminhada para o processo de adoção sem ter a chance de ficar com 

alguém da família extensa que deseje adotá-la? Como fica o artigo 227 da Carta da 

República, que dispõe serem os interesses da criança absolutamente prioritários? 

Mais, o anonimato pode constituir fator a facilitar o tráfico de crianças e adolescentes 

no país.  

Ante o quadro, clamamos os pares a aprovar o presente projeto 

de lei.  

Sala das Sessões, em 7 de maio de 2014. 

Deputada FLÁVIA MORAIS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 



16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9963/2018 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Família Substituta 

....................................................................................................................................................... 

Subseção IV 

Da Adoção 

 

Art. 39. A adoção de criança e de adolescente reger-se-á segundo o disposto nesta 

lei.  

§ 1º A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se deve recorrer apenas 

quando esgotados os recursos de manutenção da criança ou adolescente na família natural ou 

extensa, na forma do parágrafo único do art. 25 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º É vedada a adoção por procuração. (Parágrafo único transformado em § 2º 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 40. O adotando deve contar com, no máximo, dezoito anos à data do pedido, 

salvo se já estiver sob a guarda ou tutela dos adotantes.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 

registro de crianças e adolescentes em condições de serem adotados e outro de pessoas 

interessadas na adoção.  

§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consulta aos órgãos técnicos 

do Juizado, ouvido o Ministério Público.  

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não satisfizer os requisitos legais, 

ou verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 29.  

§ 3º A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um período de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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preparação psicossocial e jurídica, orientado pela equipe técnica da Justiça da Infância e da 

Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 

municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Sempre que possível e recomendável, a preparação referida no § 3º deste artigo 

incluirá o contato com crianças e adolescentes em acolhimento familiar ou institucional em 

condições de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, supervisão e avaliação da equipe 

técnica da Justiça da Infância e da Juventude, com apoio dos técnicos responsáveis pelo 

programa de acolhimento e pela execução da política municipal de garantia do direito à 

convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º Serão criados e implementados cadastros estaduais e nacional de crianças e 

adolescentes em condições de serem adotados e de pessoas ou casais habilitados à adoção. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residentes fora do País, que 

somente serão consultados na inexistência de postulantes nacionais habilitados nos cadastros 

mencionados no § 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º As autoridades estaduais e federais em matéria de adoção terão acesso integral 

aos cadastros, incumbindo-lhes a troca de informações e a cooperação mútua, para melhoria do 

sistema. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

a inscrição das crianças e adolescentes em condições de serem adotados que não tiveram 

colocação familiar na comarca de origem, e das pessoas ou casais que tiveram deferida sua 

habilitação à adoção nos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º deste artigo, sob pena 

de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manutenção e correta 

alimentação dos cadastros, com posterior comunicação à Autoridade Central Federal Brasileira. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 10. A adoção internacional somente será deferida se, após consulta ao cadastro de 

pessoas ou casais habilitados à adoção, mantido pela Justiça da Infância e da Juventude na 

comarca, bem como aos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º deste artigo, não for 

encontrado interessado com residência permanente no Brasil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 11. Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em sua adoção, a criança 

ou o adolescente, sempre que possível e recomendável, será colocado sob guarda de família 

cadastrada em programa de acolhimento familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 12. A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos postulantes à adoção 

serão fiscalizadas pelo Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 13. Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domiciliado no 

Brasil não cadastrado previamente nos termos desta Lei quando:  

I - se tratar de pedido de adoção unilateral;  

II - for formulada por parente com o qual a criança ou adolescente mantenha 

vínculos de afinidade e afetividade;  

III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal de criança maior de 

3 (três) anos ou adolescente, desde que o lapso de tempo de convivência comprove a fixação 

de laços de afinidade e afetividade, e não seja constatada a ocorrência de má-fé ou qualquer das 

situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 14. Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o candidato deverá comprovar, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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no curso do procedimento, que preenche os requisitos necessários à adoção, conforme previsto 

nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 51. Considera-se adoção internacional aquela na qual a pessoa ou casal 

postulante é residente ou domiciliado fora do Brasil, conforme previsto no Artigo 2 da 

Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação 

em Matéria de Adoção Internacional, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 1, de 14 de janeiro 

de 1999, e promulgada pelo Decreto nº 3.087, de 21 de junho de 1999. ("Caput" do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º A adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro ou domiciliado no 

Brasil somente terá lugar quando restar comprovado: ("Caput" do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

I - que a colocação em família substituta é a solução adequada ao caso concreto; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação da criança ou 

adolescente em família substituta brasileira, após consulta aos cadastros mencionados no art. 

50 desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi consultado, por meios 

adequados ao seu estágio de desenvolvimento, e que se encontra preparado para a medida, 

mediante parecer elaborado por equipe interprofissional, observado o disposto nos §§ 1º e 2º 

do art. 28 desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Os brasileiros residentes no exterior terão preferência aos estrangeiros, nos 

casos de adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º A adoção internacional pressupõe a intervenção das Autoridades Centrais 

Estaduais e Federal em matéria de adoção internacional. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Da Colocação em Família Substituta 

....................................................................................................................................................... 

Art. 167. A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das partes ou do 

Ministério Público, determinará a realização de estudo social ou, se possível, perícia por equipe 

interprofissional, decidindo sobre a concessão de guarda provisória, bem como, no caso de 

adoção, sobre o estágio de convivência.  

Parágrafo único. Deferida a concessão da guarda provisória ou do estágio de 

convivência, a criança ou o adolescente será entregue ao interessado, mediante termo de 

responsabilidade. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 168. Apresentado o relatório social ou o laudo pericial, e ouvida, sempre que 

possível, a criança ou o adolescente, dar-se-á vista dos autos ao Ministério Público, pelo prazo 

de cinco dias, decidindo a autoridade judiciária em igual prazo.  
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....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

Seção VIII 

Da Habilitação de Pretendentes à Adoção 

(Seção acrescida pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 197-A. Os postulantes à adoção, domiciliados no Brasil, apresentarão petição 

inicial na qual conste:  

I - qualificação completa;  

II - dados familiares;  

III - cópias autenticadas de certidão de nascimento ou casamento, ou declaração 

relativa ao período de união estável;  

IV - cópias da cédula de identidade e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas;  

V - comprovante de renda e domicílio;  

VI - atestados de sanidade física e mental;  

VII - certidão de antecedentes criminais;  

VIII - certidão negativa de distribuição cível. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, 

de 3/8/2009) 

Art. 197-B. A autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dará 

vista dos autos ao Ministério Público, que no prazo de 5 (cinco) dias poderá:  

I - apresentar quesitos a serem respondidos pela equipe interprofissional 

encarregada de elaborar o estudo técnico a que se refere o art. 197-C desta Lei;  

II - requerer a designação de audiência para oitiva dos postulantes em juízo e 

testemunhas;  

III - requerer a juntada de documentos complementares e a realização de outras 

diligências que entender necessárias. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 197-C. Intervirá no feito, obrigatoriamente, equipe interprofissional a serviço 

da Justiça da Infância e da Juventude, que deverá elaborar estudo psicossocial, que conterá 

subsídios que permitam aferir a capacidade e o preparo dos postulantes para o exercício de uma 

paternidade ou maternidade responsável, à luz dos requisitos e princípios desta Lei.  

§ 1º É obrigatória a participação dos postulantes em programa oferecido pela Justiça 

da Infância e da Juventude preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela 

execução da política municipal de garantia do direito à convivência familiar, que inclua 

preparação psicológica, orientação e estímulo à adoção inter-racial, de crianças maiores ou de 

adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com deficiências e de grupos de irmãos.  

§ 2º Sempre que possível e recomendável, a etapa obrigatória da preparação referida 

no § 1º deste artigo incluirá o contato com crianças e adolescentes em regime de acolhimento 

familiar ou institucional em condições de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, 

supervisão e avaliação da equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, com o apoio dos 

técnicos responsáveis pelo programa de acolhimento familiar ou institucional e pela execução 

da política municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 197-D. Certificada nos autos a conclusão da participação no programa referido 

no art. 197-C desta Lei, a autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, decidirá 

acerca das diligências requeridas pelo Ministério Público e determinará a juntada do estudo 
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psicossocial, designando, conforme o caso, audiência de instrução e julgamento.  

Parágrafo único. Caso não sejam requeridas diligências, ou sendo essas indeferidas, 

a autoridade judiciária determinará a juntada do estudo psicossocial, abrindo a seguir vista dos 

autos ao Ministério Público, por 5 (cinco) dias, decidindo em igual prazo. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 197-E. Deferida a habilitação, o postulante será inscrito nos cadastros referidos 

no art. 50 desta Lei, sendo a sua convocação para a adoção feita de acordo com ordem 

cronológica de habilitação e conforme a disponibilidade de crianças ou adolescentes adotáveis.  

§ 1º A ordem cronológica das habilitações somente poderá deixar de ser observada 

pela autoridade judiciária nas hipóteses previstas no § 13 do art. 50 desta Lei, quando 

comprovado ser essa a melhor solução no interesse do adotando.  

§ 2º A recusa sistemática na adoção das crianças ou adolescentes indicados 

importará na reavaliação da habilitação concedida. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

CAPÍTULO IV 

DOS RECURSOS 

 

Art. 198. Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da Juventude, inclusive 

os relativos à execução das medidas socioeducativas, adotar-se-á o sistema recursal da Lei nº 

5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), com as seguintes adaptações: 

(“Caput” com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 

19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

I - os recursos serão interpostos independentemente de preparo;  

II - em todos os recursos, salvo nos embargos de declaração, o prazo para o 

Ministério Público e para a defesa será sempre de 10 (dez) dias; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após 

a publicação) 

III - os recursos terão preferência de julgamento e dispensarão revisor;  

IV - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

VI - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

VII - antes de determinar a remessa dos autos à superior instância, no caso de 

apelação, ou do instrumento, no caso de agravo, a autoridade judiciária proferirá despacho 

fundamentado, mantendo ou reformando a decisão, no prazo de cinco dias;  

VIII - mantida a decisão apelada ou agravada, o escrivão remeterá os autos ou o 

instrumento à superior instância dentro de vinte e quatro horas, independentemente de novo 

pedido do recorrente; se a reformar, a remessa dos autos dependerá de pedido expresso da parte 

interessada ou do Ministério Público, no prazo de cinco dias, contados da intimação.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

....................................................................................................................................................... 

Art. 237. Subtrair criança ou adolescente ao poder de quem o tem sob sua guarda 

em virtude de lei ou ordem judicial, com o fim de colocação em lar substituto:  
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Pena - reclusão de dois a seis anos, e multa.  

Art. 238. Prometer ou efetivar a entrega de filho ou pupilo a terceiro, mediante paga 

ou recompensa:  

Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa.  

Parágrafo único. Incide nas mesmas penas quem oferecer ou efetiva a paga ou 

recompensa.  

Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao envio de criança ou 

adolescente para o exterior com inobservância das formalidades legais ou com o fito de obter 

lucro:  

Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa.  

Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça ou fraude:  

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena correspondente à violência. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.010, DE 3 DE AGOSTO DE 2009 
Dispõe sobre adoção; altera as Leis nºs 8.069, 

de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e 

do Adolescente, 8.560, de 29 de dezembro de 

1992; revoga dispositivos da Lei nº 10.406, de 

10 de janeiro de 2002 - Código Civil, e da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de 

maio de 1943; e dá outras providências. 

 

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o aperfeiçoamento da sistemática prevista para 

garantia do direito à convivência familiar a todas as crianças e adolescentes, na forma prevista 

pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente.  

§ 1º A intervenção estatal, em observância ao disposto no caput do art. 226 da 

Constituição Federal, será prioritariamente voltada à orientação, apoio e promoção social da 

família natural, junto à qual a criança e o adolescente devem permanecer, ressalvada absoluta 

impossibilidade, demonstrada por decisão judicial fundamentada.  

§ 2º Na impossibilidade de permanência na família natural, a criança e o adolescente 

serão colocados sob adoção, tutela ou guarda, observadas as regras e princípios contidos na Lei 

nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e na Constituição Federal.  

Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
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....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES CONTRA A FAMÍLIA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O ESTADO DE FILIAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Parto suposto. Supressão ou alteração de direito inerente ao estado civil de recém-nascido  
Art. 242. Dar parto alheio como próprio; registrar como seu o filho de outrem; 

ocultar recém-nascido ou substituí-lo, suprimindo ou alterando direito inerente ao estado civil:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos.  

Parágrafo único. Se o crime é praticado por motivo de reconhecida nobreza:  

Pena - detenção, de um a dois anos, podendo o juiz deixar de aplicar a pena. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 6.898, de 30/3/1981) 

 

Sonegação de estado de filiação  
Art. 243. Deixar em asilo de expostos ou outra instituição de assistência filho 

próprio ou alheio, ocultando-lhe a filiação ou atribuindo-lhe outra, com o fim de prejudicar 

direito inerente ao estado civil:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.563, DE 2014 
(Do Sr. Arnaldo Jordy) 

 
Desburocratiza o processo de adoção.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1432/2011 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei visa a eliminar os entraves ao processo de 

adoção. 

Art. 2º Os §§ 1º e 2º do art. 1º da Lei nº 12.010, de 3 de agosto 

de 2009, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º....................................................................... 

§1º A intervenção estatal, em observância ao disposto no 

caput do art. 226 da Constituição Federal, será prioritariamente 

voltada à orientação, apoio e promoção social da família à qual 

pertença a criança e o adolescente.  

§2º Na impossibilidade de permanência na família em que 

se encontra inserida, a criança e o adolescente serão colocados 
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sob adoção, tutela ou guarda, por decisão judicial devidamente 

fundamentada, observadas as regras e princípios contidos na 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e na Constituição Federal.” 

Art. 3º O §3º do art. 19 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 19....................................................................... 

§3º No caso de criança e adolescente em risco afastados 

de família desestruturada, será instaurado imediatamente o 

processo de destituição do poder familiar.” 

Art. 4º O §10 do art.101 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 101..................................................................... 

.................................................................................. 

§10. Recebido o relatório, o Ministério Público ingressará 

imediatamente com a ação de destituição do poder familiar, 

salvo se entender necessária a realização de estudos 

complementares ou outras providências que entender 

indispensáveis ao ajuizamento da demanda.”  

Art. 5º Ficam revogados o §4º do art. 33 e os §§7º, 8º e 9º do 

art. 101, todos da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo desta proposta é desburocratizar o processo de 

adoção, facilitando a mudança da criança ou adolescente para outra família, evitando 

constrangimentos para adotante e adotado, e promovendo, da melhor maneira, a 

integração no novo lar. 

A legislação atual possui muitos entraves, como uma certa 

fixação com a questão da família natural, supervalorizando os laços consanguíneos, 

em detrimento do bem-estar da criança e do adolescente em situação de risco. 

Os mecanismos atualmente previstos na legislação acabam por 

dificultar e embaraçar o processo de adoção, que se arrasta por um período muito 

longo e atrapalham a desvinculação do adotando da família de origem e sua inserção 

no novo ambiente familiar. 

Esse processo deve ocorrer da forma mais saudável e natural 

possível, evitando que família natural e extensa permaneçam em contato, criando um 

clima de adversidade psicológica e emocional às partes envolvidas. 

Além disso, os prazos para a propositura da ação de destituição 

do poder familiar e afastamento da criança e adolescente da situação de risco não 

são condizentes com a realidade, necessitando de alteração. 

Daí a proposta apresentada, visando a corrigir algumas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm
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distorções da legislação, com o objetivo de proteger a infância e a adolescência no 

processo de destituição do poder familiar e colocação em família extensa.  

             Sala das Sessões, em 14 de maio de 2014. 

Deputado ARNALDO JORDY  

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

LEI Nº 12.010, DE 3 DE AGOSTO DE 2009 
Dispõe sobre adoção; altera as Leis nºs 8.069, 
de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e 
do Adolescente, 8.560, de 29 de dezembro de 
1992; revoga dispositivos da Lei nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002 - Código Civil, e da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1o de 
maio de 1943; e dá outras providências.  

 
O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o aperfeiçoamento da sistemática prevista para 

garantia do direito à convivência familiar a todas as crianças e adolescentes, na forma prevista 
pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente.  

§ 1º A intervenção estatal, em observância ao disposto no caput do art. 226 da 
Constituição Federal, será prioritariamente voltada à orientação, apoio e promoção social da 
família natural, junto à qual a criança e o adolescente devem permanecer, ressalvada absoluta 
impossibilidade, demonstrada por decisão judicial fundamentada.  

§ 2º Na impossibilidade de permanência na família natural, a criança e o adolescente 
serão colocados sob adoção, tutela ou guarda, observadas as regras e princípios contidos na Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e na Constituição Federal.  

Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

PARTE GERAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 19. Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado no seio da 
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sua família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e 
comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes de substâncias 
entorpecentes.  

§ 1º Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de acolhimento 
familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada 6 (seis) meses, devendo 
a autoridade judiciária competente, com base em relatório elaborado por equipe 
interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade de 
reintegração familiar ou colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades 
previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento 
institucional não se prolongará por mais de 2 (dois) anos, salvo comprovada necessidade que 
atenda ao seu superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade judiciária. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º A manutenção ou reintegração de criança ou adolescente à sua família terá 
preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que será esta incluída em 
programas de orientação e auxílio, nos termos do parágrafo único do art. 23, dos incisos I e IV 
do caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Será garantida a convivência da criança e do adolescente com a mãe ou o pai 
privado de liberdade, por meio de visitas periódicas promovidas pelo responsável ou, nas 
hipóteses de acolhimento institucional, pela entidade responsável, independentemente de 
autorização judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014) 

Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.  
....................................................................................................................................................... 

Seção III 
Da Família Substituta 

....................................................................................................................................................... 
Subseção II 
Da Guarda 

 
Art. 33. A guarda obriga à prestação de assistência material, moral e educacional à 

criança ou adolescente, conferindo a seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos 
pais.  

§ 1º A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, podendo ser deferida, liminar 
ou incidentalmente, nos procedimentos de tutela e adoção, exceto no de adoção por 
estrangeiros.  

§ 2º Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos casos de tutela e adoção, 
para atender a situações peculiares ou suprir a falta eventual dos pais ou responsável podendo 
ser deferido o direito de representação para a prática de atos determinados.  

§ 3º A guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para 
todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários.  

§ 4º Salvo expressa e fundamentada determinação em contrário, da autoridade 
judiciária competente, ou quando a medida for aplicada em preparação para adoção, o 
deferimento da guarda de criança ou adolescente a terceiros não impede o exercício do direito 
de visitas pelos pais, assim como o dever de prestar alimentos, que serão objeto de 
regulamentação específica, a pedido do interessado ou do Ministério Público. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 34. O poder público estimulará, por meio de assistência jurídica, incentivos 
fiscais e subsídios, o acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente afastado 
do convívio familiar. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º A inclusão da criança ou adolescente em programas de acolhimento familiar 
terá preferência a seu acolhimento institucional, observado, em qualquer caso, o caráter 
temporário e excepcional da medida, nos termos desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo a pessoa ou casal cadastrado no programa de 
acolhimento familiar poderá receber a criança ou adolescente mediante guarda, observado o 
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disposto nos arts. 28 a 33 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 

competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:  
I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante, termo de responsabilidade;  
II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;  
III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 

fundamental;  
IV - inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e 

ao adolescente;  
V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 

hospitalar ou ambulatorial;  
VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicômanos;  
VII - acolhimento institucional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 
VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
IX - colocação em família substituta. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 
§ 1º O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias 

e excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo 
esta possível, para colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade. 
(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 2º Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção de vítimas de 
violência ou abuso sexual e das providências a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento da 
criança ou adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da autoridade judiciária 
e importará na deflagração, a pedido do Ministério Público ou de quem tenha legítimo interesse, 
de procedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao responsável legal o 
exercício do contraditório e da ampla defesa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 3º Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às instituições que 
executam programas de acolhimento institucional, governamentais ou não, por meio de uma 
Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obrigatoriamente constará, 
dentre outros:  

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu responsável, 
se conhecidos;  

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pontos de referência;  
III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua guarda;  
IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio familiar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
§ 4º Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a entidade 

responsável pelo programa de acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano 
individual de atendimento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de ordem 
escrita e fundamentada em contrário de autoridade judiciária competente, caso em que também 
deverá contemplar sua colocação em família substituta, observadas as regras e princípios desta 
Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica do 
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respectivo programa de atendimento e levará em consideração a opinião da criança ou do 
adolescente e a oitiva dos pais ou do responsável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 6º Constarão do plano individual, dentre outros:  
I - os resultados da avaliação interdisciplinar;  
II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e  
III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou com o 

adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista na reintegração familiar ou, caso 
seja esta vedada por expressa e fundamentada determinação judicial, as providências a serem 
tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta supervisão da autoridade 
judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local mais próximo à 
residência dos pais ou do responsável e, como parte do processo de reintegração familiar, 
sempre que identificada a necessidade, a família de origem será incluída em programas oficiais 
de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e estimulado o contato com a 
criança ou com o adolescente acolhido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo 
programa de acolhimento familiar ou institucional fará imediata comunicação à autoridade 
judiciária, que dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em igual 
prazo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da criança ou do 
adolescente à família de origem, após seu encaminhamento a programas oficiais ou 
comunitários de orientação, apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao 
Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das providências tomadas e a 
expressa recomendação, subscrita pelos técnicos da entidade ou responsáveis pela execução da 
política municipal de garantia do direito à convivência familiar, para a destituição do poder 
familiar, ou destituição de tutela ou guarda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 10. Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
o ingresso com a ação de destituição do poder familiar, salvo se entender necessária a realização 
de estudos complementares ou outras providências que entender indispensáveis ao ajuizamento 
da demanda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 11. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 
cadastro contendo informações atualizadas sobre as crianças e adolescentes em regime de 
acolhimento familiar e institucional sob sua responsabilidade, com informações 
pormenorizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem como as providências tomadas para 
sua reintegração familiar ou colocação em família substituta, em qualquer das modalidades 
previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 12. Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tutelar, o órgão 
gestor da Assistência Social e os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e da Assistência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação de 
políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças e adolescentes afastados do 
convívio familiar e abreviar o período de permanência em programa de acolhimento. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas 
da regularização do registro civil.  

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da 
criança ou adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da 
autoridade judiciária.  

§ 2º Os registros e certidões necessárias à regularização de que trata este artigo são 
isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade.  

§ 3º Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado procedimento específico 
destinado à sua averiguação, conforme previsto pela Lei nº 8.560, de 29 de dezembro de 1992. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Nas hipóteses previstas no § 3º deste artigo, é dispensável o ajuizamento de 
ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não comparecimento ou 
a recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for encaminhada 
para adoção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.632, DE 2014 
(Da Sra. Liliam Sá) 

 
Dispõe sobre o prazo para a conclusão do processo de adoção, a adoção 
intuitu personae e sobre a entrega de crianças em adoção, com a 
respectiva alteração dos Artigos 47, 50, 152 e 166 da Lei nº 8.069/1990 e 
dá outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-7521/2014. ESCLAREÇO QUE, DEVIDO A 
ESSA APENSAÇÃO A CCJC DEVERÁ SE MANIFESTAR TAMBÉM 
SOBRE O MÉRITO DA MATÉRIA.  
 
  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Inclusão do parágrafo 10 ao artigo 47 com a seguinte redação: 

Art. 47... 

§ 10. O prazo máximo para conclusão do procedimento de adoção será de 360 

(trezentos e sessenta) dias. 

Art. 2º Os parágrafos 13º e 14º do Artigo 50, da Lei nº 8.069/1990, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 

registro de crianças e adolescentes em condições de serem adotados e outro de 

pessoas interessadas na adoção, com prevalência do cadastro nacional de adoção. 

... 

§ 13º  Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domiciliado no 

Brasil não cadastrado previamente nos termos desta Lei quando: 

I - ...  

II - ... 

III - ...  

IV – se tratar de adoção na modalidade intuitu personae, comprovado no curso do 

processo o prévio conhecimento, convívio ou amizade entre adotantes e a família 

natural, bem como o vínculo afetivo entre adotantes e adotando no caso de crianças 

maiores de 2 anos. 

§ 14º  Nas hipóteses previstas no § 13º deste artigo, o candidato deverá comprovar, 

no curso do procedimento, que preenche os requisitos necessários à adoção, 

conforme previsto nesta Lei, sendo submetido aos procedimentos aplicáveis à 
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habilitação de pretendentes à adoção. 

... 

Art. 3º O Parágrafo Único do Artigo 152 é remunerado para parágrafo 1º e acrescenta-se 

parágrafo 2º com a seguinte redação: 

Art. 152 ... 

§ 1º É assegurada, sob pena de responsabilidade, prioridade absoluta na tramitação 

dos processos e procedimentos previstos nesta Lei, assim como na execução dos atos 

e diligências judiciais a eles referentes. 

§ 2º As Corregedorias-Gerais dos Tribunais de Justiça estão incumbidas de fiscalizar 

o tempo de tramitação dos processos de adoção (360 dias) e de destituição do poder 

familiar (120 dias), devendo investigar disciplinarmente os magistrados que, de 

forma injustificável, tiverem sob sua condução ações desse tipo tramitando há mais 

de 12 meses sem prolação de sentença. 

Art. 4º Os parágrafos 1º, 3º e 5º do Artigo 166, da Lei nº 8.069/1990, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 166.  ... 

§ 1o  Na hipótese de concordância dos pais, os mesmos serão ouvidos em audiência 

pela autoridade judiciária e pelo representante do Ministério Público no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias a contar do ajuizamento da ação de adoção ou da 

entrega da criança à Vara da Infância, o que ocorrer primeiro, tomando-se por termo 

as declarações, garantida a livre manifestação de vontade e esgotados os esforços 

para manutenção da criança ou do adolescente na família natural ou extensa.  

§ 2º  O consentimento dos titulares do poder familiar será precedido de orientações 

e esclarecimentos prestados pela equipe interprofissional da Vara da Infância e 

Juventude, em especial, no caso de adoção, sobre a irrevogabilidade da medida, o 

que ocorrerá obrigatória e anteriormente à oitiva determinada no parágrafo 

precedente.  

§ 3o  EXCLUÍDO.   

§ 4o  ... 

§ 5º  O consentimento é retratável até a data da realização da audiência especificada 

no parágrafo 1º deste artigo. 

§ 6º  O consentimento só produzirá efeitos após o nascimento da criança.  

§ 7º  ...  

Art. 5º A expressão “família substituta” contida no art. 19 caput e §1º, Seção III do Capítulo 

III do Título II, do Livro I – Parte Geral e art. 28 caput e §§4º e 5º, arts. 29, 30 e 31, incisos I e 

II do §1º do art. 51, inciso VI do art. 88, inciso III do §3º do art. 90, inciso II do art. 92, parágrafo 

único do art. 93, inciso X do parágrafo único do art. 100, inciso IX, §§1º e 4º, inciso II do § 6º 

e § 11, todos do art. 101, Seção IV do Título IV do Livro II – Parte Especial, arts. 165, 166, 

§7º, art. 169, todos do mesmo Diploma Legal, fica substituída pela expressão “família adotiva”. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 A proposta visa especificar o prazo máximo para a concretização do procedimento 

de adoção, em consonância com o Provimento 36 aprovado pelo CNJ – Conselho Nacional de 

Justiça no último dia 29 de abril, que dispõe sobre a estrutura e procedimentos das varas de 

Infância e Juventude com o objetivo de facilitar o processo de adoção no país. 

 O referido Provimento especifica, em seu artigo 3º, que as corregedorias 

inspecionem a tramitação de procedimentos de adoção e destituição do poder familiar que 

tramitam há mais de um ano. 

 É necessário que fique clara a insegurança jurídica, emocional e psicológica da 

criança mantida apenas em guarda provisória por longos períodos, assim como o risco que corre 

a família, ainda não formada juridicamente, de receber uma decisão contrária ao melhor 

interesse da criança e que, por biologismo retrogrado, determine o retorno da criança à família 

biológica ou até mesmo pelo seu acolhimento institucional. 

 Por mais que os adotantes lutam de todas as formas legais para manter as crianças 

em seus ninhos de afeto e cuidado, esbarram na concepção retrógrada de alguns magistrados e 

desembargadores que pregam a supremacia dos laços de sangue, mesmo que desprovidos de 

afeto, contrariando expressamente os ditames constitucionais de defesa e proteção à infância e 

juventude, é para evitar tais distorções ou tais interpretações equivocadas de que a família só 

existe pela vinculação biológica que se propõe tal alteração, tratando com prioridade absoluta, 

inclusive de tramitação, o melhor interesse da criança como sujeito de direito em especial 

estágio de desenvolvimento 

 A proposta visa, ainda, uniformizar os procedimentos de adoção intuitu personae, 

vez que esta modalidade de adoção legal vem se processando das mais variadas formas no 

território nacional, conforme a interpretação dada pelo juiz local às leis que a regulam. 

 Algumas dessas interpretações vêm se demonstrando equivocadas e frontalmente 

contrárias a principiologia infanto-juvenil imposta pela Constituição Federal, o Estatuto da 

Criança e do Adolescente e Código Civil, que impõem a priorização dos direitos e ao do melhor 

interesse da criança e do adolescente. 

  Ao contrário de se constituir em expediente que objetive burlar a obrigatoriedade 

de prévia habilitação para se poder adotar no país, o CNA – Cadastro Nacional de Adoção, a 

adoção intuitu personae, se melhor regulamentada em instrumento legal competente, estará 

sujeita ao mesmo rigor legal da habilitação prévia, alterando-se, apenas, o momento de sua 

realização que se dará nos autos do próprio processo de adoção. 

 A imposição legal de comprovação nos autos da adoção intuito personae da 

existência prévia de laços de afetividade a unirem a família adotante à família biológica coibirá 

os “arranjos” realizados ao arrepio da lei. 

 A Constituição Federal e o ECA são enfáticos ao determinar que os interesses e 

direitos da criança e adolescente têm supremacia sobre quaisquer outros, devendo, portanto, 

receber proteção integral da família, da sociedade e do Poder Público. 

 Contudo, em razão da existência de um CADASTRO DE PESSOAS interessadas 

em adotar e que deve existir em cada comarca, os membros do Ministério Público e os 

Magistrados, sem atentar aos reais direitos e interesses das crianças e adolescentes que, 
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prioritariamente, devem ser protegidos, aplicando de forma irrestrita o § 13º, inciso III, do art. 

50 do ECA, não mais admitem a chamada adoção dirigida ou intuitu personae, taxando de 

criminosa toda e qualquer pessoa não cadastrada que se atreve a pedir a adoção de uma criança 

que lhe foi entregue legal e espontaneamente pela mãe que lhe confiou a criação e educação do 

filho. Por outro lado, outros Magistrados e Membros do Ministério Público a aceitam como 

legal em atendimento ao que disciplina o Artigo 166 do ECA. 

 Diante desta realidade, é indispensável a uniformização das práticas através das 

alteração aqui sugeridas do Estatuto da Criança e do Adolescente visando, em última análise, 

conceder maior segurança aos procedimentos de adoção intuitu personae e uniformizar sua 

prática e requisitos em todo o território nacional. 

 A alteração legislativa aqui sugerida é em realidade sugestão de adequação da lei à 

jurisprudência pátria que vem entendendo que a adoção intuitu personae é possível como se 

observa na decisão do Superior Tribunal de Justiça – STJ, nos autos do Recurso Especial nº 

1.172.067 - MG (2009/0052962-4), de relatoria do Ministro Massami Uyeda, cuja EMENTA 

se transcreve: 

EMENTA  

RECURSO ESPECIAL - AFERIÇÃO DA PREVALÊNCIA ENTRE O 

CADASTRO DE ADOTANTES E A ADOÇÃO INTUITU PERSONAE - 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO MELHOR INTERESSE DO MENOR - 

VEROSSÍMIL ESTABELECIMENTO DE VÍNCULO AFETIVO DA MENOR 

COM O CASAL DE ADOTANTES NÃO CADASTRADOS - PERMANÊNCIA 

DA CRIANÇA DURANTE OS PRIMEIROS OITO MESES DE VIDA - TRÁFICO 

DE CRIANÇA - NÃO VERIFICAÇÃO - FATOS QUE, POR SI, NÃO DENOTAM 

A PRÁTICA DE ILÍCITO - RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

 Com relação ao momento para a realização dos estudos técnicos e audiência de 

ratificação da entrega da criança ou adolescente em adoção, a criança não pode ficar ao reboque 

da morosidade do judiciário ou mesmo da sua constante alegação de falta de verba para a 

contratação de psicólogos e assistentes sociais. 

 Tal morosidade, existente de norte a sul do país, tem trazido enorme dor a crianças 

em processo de adoção, como os casos emblemáticos ocorridos em 2012/2013, onde crianças 

estão diante da possibilidade de retornar a genitores com os quais nunca conviveram, e que de 

fato as abandonaram/negligenciaram, em função de uma possível desistência ou negligência 

desses genitores um, dois, três anos depois da entrega em adoção. 

 A manutenção da lei com sua redação atual coloca a criança/adolescente em nível 

de objeto, sujeita à adoção e devolução, retirando-lhes a humanidade e coisificando-as, em total 

afronta aos preceitos constitucionais da prioridade absoluta, da dignidade da pessoa humana, 

do melhor interesse da criança, dentre outros. 

 O presente projeto de lei tem como único objetivo tratar com prioridade absoluta 

quem efetivamente é detentor de tal prerrogativa constitucional, não se trata de “biologismo” 

ou “adotismo” e sim de reconhecimento do real sujeito de direito: a criança. 

 A legislação não pode permanecer, sempre, ao reboque da jurisprudência. É 

inadmissível que uma Casa de Leis continue a temer a inclusão dos avanços sociais na 

legislação que propõe e aprova, não podemos permitir que cumpra ao Poder Judiciário julgar 
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pelas lacunas das leis que se aprova no legislativo. 

 Essa proposição visa eliminar uma falha que nos compete como legisladores e é 

realizada em estrito cumprimento ao MELHOR E PRIORITÁRIO INTERESSE DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE! 

Sala das Sessões, 29 de maio de 2014. 

Liliam Sá 

Deputada Federal PROS/RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

PARTE GERAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 19. Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado no seio da 

sua família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e 
comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes de substâncias 
entorpecentes.  

§ 1º Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de acolhimento 
familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada 6 (seis) meses, devendo 
a autoridade judiciária competente, com base em relatório elaborado por equipe 
interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade de 
reintegração familiar ou colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades 
previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento 
institucional não se prolongará por mais de 2 (dois) anos, salvo comprovada necessidade que 
atenda ao seu superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade judiciária. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º A manutenção ou reintegração de criança ou adolescente à sua família terá 
preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que será esta incluída em 
programas de orientação e auxílio, nos termos do parágrafo único do art. 23, dos incisos I e IV 
do caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Será garantida a convivência da criança e do adolescente com a mãe ou o pai 
privado de liberdade, por meio de visitas periódicas promovidas pelo responsável ou, nas 
hipóteses de acolhimento institucional, pela entidade responsável, independentemente de 
autorização judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014) 
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Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.  
....................................................................................................................................................... 

Seção III 
Da Família Substituta 

 
Subseção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á mediante guarda, tutela ou 

adoção, independentemente da situação jurídica da criança ou adolescente, nos termos desta lei.  
§ 1º Sempre que possível, a criança ou o adolescente será previamente ouvido por 

equipe interprofissional, respeitado seu estágio de desenvolvimento e grau de compreensão 
sobre as implicações da medida, e terá sua opinião devidamente considerada. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Tratando-se de maior de 12 (doze) anos de idade, será necessário seu 
consentimento, colhido em audiência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 3º Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de parentesco e a relação 
de afinidade ou de afetividade, a fim de evitar ou minorar as consequências decorrentes da 
medida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela ou guarda da mesma 
família substituta, ressalvada a comprovada existência de risco de abuso ou outra situação que 
justifique plenamente a excepcionalidade de solução diversa, procurando-se, em qualquer caso, 
evitar o rompimento definitivo dos vínculos fraternais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º A colocação da criança ou adolescente em família substituta será precedida de 
sua preparação gradativa e acompanhamento posterior, realizados pela equipe interprofissional 
a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com o apoio dos técnicos 
responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito à convivência familiar. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou proveniente de 
comunidade remanescente de quilombo, é ainda obrigatório:  

I - que sejam consideradas e respeitadas sua identidade social e cultural, os seus 
costumes e tradições, bem como suas instituições, desde que não sejam incompatíveis com os 
direitos fundamentais reconhecidos por esta Lei e pela Constituição Federal;  

II - que a colocação familiar ocorra prioritariamente no seio de sua comunidade ou 
junto a membros da mesma etnia;  

III - a intervenção e oitiva de representantes do órgão federal responsável pela 
política indigenista, no caso de crianças e adolescentes indígenas, e de antropólogos, perante a 
equipe interprofissional ou multidisciplinar que irá acompanhar o caso. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 29. Não se deferirá colocação em família substituta a pessoa que revele, por 
qualquer modo, incompatibilidade com a natureza da medida ou não ofereça ambiente familiar 
adequado.  

Art. 30. A colocação em família substituta não admitirá transferência da criança ou 
adolescente a terceiros ou a entidades governamentais ou não-governamentais, sem autorização 
judicial.  

Art. 31. A colocação em família substituta estrangeira constitui medida 
excepcional, somente admissível na modalidade de adoção.  

Art. 32. Ao assumir a guarda ou a tutela, o responsável prestará compromisso de 
bem e fielmente desempenhar o encargo, mediante termo nos autos.  
....................................................................................................................................................... 

Subseção IV 
Da Adoção 

....................................................................................................................................................... 
Art. 47. O vínculo da adoção constitui-se por sentença judicial, que será inscrita no 
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registro civil mediante mandado do qual não se fornecerá certidão.  
§ 1º A inscrição consignará o nome dos adotantes como pais, bem como o nome de 

seus ascendentes.  
§ 2º O mandado judicial, que será arquivado, cancelará o registro original do 

adotado.  
§ 3º A pedido do adotante, o novo registro poderá ser lavrado no Cartório do 

Registro Civil do Município de sua residência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá constar nas certidões do 
registro. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, a pedido de qualquer 
deles, poderá determinar a modificação do prenome. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º Caso a modificação de prenome seja requerida pelo adotante, é obrigatória a 
oitiva do adotando, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em julgado da sentença 
constitutiva, exceto na hipótese prevista no § 6º do art. 42 desta Lei, caso em que terá força 
retroativa à data do óbito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º O processo relativo à adoção assim como outros a ele relacionados serão 
mantidos em arquivo, admitindo-se seu armazenamento em microfilme ou por outros meios, 
garantida a sua conservação para consulta a qualquer tempo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Terão prioridade de tramitação os processos de adoção em que o adotando for 
criança ou adolescente com deficiência ou com doença crônica. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.955, de 5/2/2014) 

Art. 48. O adotado tem direito de conhecer sua origem biológica, bem como de 
obter acesso irrestrito ao processo no qual a medida foi aplicada e seus eventuais incidentes, 
após completar 18 (dezoito) anos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

Parágrafo único. O acesso ao processo de adoção poderá ser também deferido ao 
adotado menor de 18 (dezoito) anos, a seu pedido, assegurada orientação e assistência jurídica 
e psicológica. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 49. A morte dos adotantes não restabelece o poder familiar dos pais naturais. 
(Expressão "pátrio poder" alterada pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 
registro de crianças e adolescentes em condições de serem adotados e outro de pessoas 
interessadas na adoção.  

§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consulta aos órgãos técnicos 
do Juizado, ouvido o Ministério Público.  

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não satisfizer os requisitos legais, 
ou verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 29.  

§ 3º A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um período de 
preparação psicossocial e jurídica, orientado pela equipe técnica da Justiça da Infância e da 
Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 
municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Sempre que possível e recomendável, a preparação referida no § 3º deste artigo 
incluirá o contato com crianças e adolescentes em acolhimento familiar ou institucional em 
condições de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, supervisão e avaliação da equipe 
técnica da Justiça da Infância e da Juventude, com apoio dos técnicos responsáveis pelo 
programa de acolhimento e pela execução da política municipal de garantia do direito à 
convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º Serão criados e implementados cadastros estaduais e nacional de crianças e 
adolescentes em condições de serem adotados e de pessoas ou casais habilitados à adoção. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residentes fora do País, que 
somente serão consultados na inexistência de postulantes nacionais habilitados nos cadastros 
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mencionados no § 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
§ 7º As autoridades estaduais e federais em matéria de adoção terão acesso integral 

aos cadastros, incumbindo-lhes a troca de informações e a cooperação mútua, para melhoria do 
sistema. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a inscrição das crianças e adolescentes em condições de serem adotados que não tiveram 
colocação familiar na comarca de origem, e das pessoas ou casais que tiveram deferida sua 
habilitação à adoção nos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º deste artigo, sob pena 
de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manutenção e correta 
alimentação dos cadastros, com posterior comunicação à Autoridade Central Federal Brasileira. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 10. A adoção internacional somente será deferida se, após consulta ao cadastro de 
pessoas ou casais habilitados à adoção, mantido pela Justiça da Infância e da Juventude na 
comarca, bem como aos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º deste artigo, não for 
encontrado interessado com residência permanente no Brasil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009) 

§ 11. Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em sua adoção, a criança 
ou o adolescente, sempre que possível e recomendável, será colocado sob guarda de família 
cadastrada em programa de acolhimento familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 12. A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos postulantes à adoção 
serão fiscalizadas pelo Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 13. Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domiciliado no 
Brasil não cadastrado previamente nos termos desta Lei quando:  

I - se tratar de pedido de adoção unilateral;  
II - for formulada por parente com o qual a criança ou adolescente mantenha 

vínculos de afinidade e afetividade;  
III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal de criança maior de 

3 (três) anos ou adolescente, desde que o lapso de tempo de convivência comprove a fixação 
de laços de afinidade e afetividade, e não seja constatada a ocorrência de má-fé ou qualquer das 
situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 14. Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o candidato deverá comprovar, 
no curso do procedimento, que preenche os requisitos necessários à adoção, conforme previsto 
nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 51. Considera-se adoção internacional aquela na qual a pessoa ou casal 
postulante é residente ou domiciliado fora do Brasil, conforme previsto no Artigo 2 da 
Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação 
em Matéria de Adoção Internacional, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 1, de 14 de janeiro 
de 1999, e promulgada pelo Decreto nº 3.087, de 21 de junho de 1999. ("Caput" do artigo com 
redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º A adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro ou domiciliado no 
Brasil somente terá lugar quando restar comprovado: ("Caput" do parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

I - que a colocação em família substituta é a solução adequada ao caso concreto; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação da criança ou 
adolescente em família substituta brasileira, após consulta aos cadastros mencionados no art. 
50 desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi consultado, por meios 
adequados ao seu estágio de desenvolvimento, e que se encontra preparado para a medida, 
mediante parecer elaborado por equipe interprofissional, observado o disposto nos §§ 1º e 2º 
do art. 28 desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Os brasileiros residentes no exterior terão preferência aos estrangeiros, nos 
casos de adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
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§ 3º A adoção internacional pressupõe a intervenção das Autoridades Centrais 
Estaduais e Federal em matéria de adoção internacional. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
Art. 52. A adoção internacional observará o procedimento previsto nos arts. 165 a 

170 desta Lei, com as seguintes adaptações: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009) 

I - a pessoa ou casal estrangeiro, interessado em adotar criança ou adolescente 
brasileiro, deverá formular pedido de habilitação à adoção perante a Autoridade Central em 
matéria de adoção internacional no país de acolhida, assim entendido aquele onde está situada 
sua residência habitual; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

II - se a Autoridade Central do país de acolhida considerar que os solicitantes estão 
habilitados e aptos para adotar, emitirá um relatório que contenha informações sobre a 
identidade, a capacidade jurídica e adequação dos solicitantes para adotar, sua situação pessoal, 
familiar e médica, seu meio social, os motivos que os animam e sua aptidão para assumir uma 
adoção internacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

III - a Autoridade Central do país de acolhida enviará o relatório à Autoridade 
Central Estadual, com cópia para a Autoridade Central Federal Brasileira; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

IV - o relatório será instruído com toda a documentação necessária, incluindo 
estudo psicossocial elaborado por equipe interprofissional habilitada e cópia autenticada da 
legislação pertinente, acompanhada da respectiva prova de vigência; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 12.010, de 3/8/2009) 

V - os documentos em língua estrangeira serão devidamente autenticados pela 
autoridade consular, observados os tratados e convenções internacionais, e acompanhados da 
respectiva tradução, por tradutor público juramentado; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

VI - a Autoridade Central Estadual poderá fazer exigências e solicitar 
complementação sobre o estudo psicossocial do postulante estrangeiro à adoção, já realizado 
no país de acolhida; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

VII - verificada, após estudo realizado pela Autoridade Central Estadual, a 
compatibilidade da legislação estrangeira com a nacional, além do preenchimento por parte dos 
postulantes à medida dos requisitos objetivos e subjetivos necessários ao seu deferimento, tanto 
à luz do que dispõe esta Lei como da legislação do país de acolhida, será expedido laudo de 
habilitação à adoção internacional, que terá validade por, no máximo, 1 (um) ano; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

VIII - de posse do laudo de habilitação, o interessado será autorizado a formalizar 
pedido de adoção perante o Juízo da Infância e da Juventude do local em que se encontra a 
criança ou adolescente, conforme indicação efetuada pela Autoridade Central Estadual. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º Se a legislação do país de acolhida assim o autorizar, admite-se que os pedidos 
de habilitação à adoção internacional sejam intermediados por organismos credenciados. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Incumbe à Autoridade Central Federal Brasileira o credenciamento de 
organismos nacionais e estrangeiros encarregados de intermediar pedidos de habilitação à 
adoção internacional, com posterior comunicação às Autoridades Centrais Estaduais e 
publicação nos órgãos oficiais de imprensa e em sítio próprio da internet. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º Somente será admissível o credenciamento de organismos que:  
I - sejam oriundos de países que ratificaram a Convenção de Haia e estejam 

devidamente credenciados pela Autoridade Central do país onde estiverem sediados e no país 
de acolhida do adotando para atuar em adoção internacional no Brasil;  

II - satisfizerem as condições de integridade moral, competência profissional, 
experiência e responsabilidade exigidas pelos países respectivos e pela Autoridade Central 
Federal Brasileira;  

III - forem qualificados por seus padrões éticos e sua formação e experiência para 
atuar na área de adoção internacional;  

IV - cumprirem os requisitos exigidos pelo ordenamento jurídico brasileiro e pelas 
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normas estabelecidas pela Autoridade Central Federal Brasileira. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Os organismos credenciados deverão ainda:  
I - perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições e dentro dos limites 

fixados pelas autoridades competentes do país onde estiverem sediados, do país de acolhida e 
pela Autoridade Central Federal Brasileira;  

II - ser dirigidos e administrados por pessoas qualificadas e de reconhecida 
idoneidade moral, com comprovada formação ou experiência para atuar na área de adoção 
internacional, cadastradas pelo Departamento de Polícia Federal e aprovadas pela Autoridade 
Central Federal Brasileira, mediante publicação de portaria do órgão federal competente;  

III - estar submetidos à supervisão das autoridades competentes do país onde 
estiverem sediados e no país de acolhida, inclusive quanto à sua composição, funcionamento e 
situação financeira;  

IV - apresentar à Autoridade Central Federal Brasileira, a cada ano, relatório geral 
das atividades desenvolvidas, bem como relatório de acompanhamento das adoções 
internacionais efetuadas no período, cuja cópia será encaminhada ao Departamento de Polícia 
Federal;  

V - enviar relatório pós-adotivo semestral para a Autoridade Central Estadual, com 
cópia para a Autoridade Central Federal Brasileira, pelo período mínimo de 2 (dois) anos. O 
envio do relatório será mantido até a juntada de cópia autenticada do registro civil, 
estabelecendo a cidadania do país de acolhida para o adotado;  

VI - tomar as medidas necessárias para garantir que os adotantes encaminhem à 
Autoridade Central Federal Brasileira cópia da certidão de registro de nascimento estrangeira e 
do certificado de nacionalidade tão logo lhes sejam concedidos. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º A não apresentação dos relatórios referidos no § 4º deste artigo pelo organismo 
credenciado poderá acarretar a suspensão de seu credenciamento. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º O credenciamento de organismo nacional ou estrangeiro encarregado de 
intermediar pedidos de adoção internacional terá validade de 2 (dois) anos. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º A renovação do credenciamento poderá ser concedida mediante requerimento 
protocolado na Autoridade Central Federal Brasileira nos 60 (sessenta) dias anteriores ao 
término do respectivo prazo de validade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º Antes de transitada em julgado a decisão que concedeu a adoção internacional, 
não será permitida a saída do adotando do território nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Transitada em julgado a decisão, a autoridade judiciária determinará a 
expedição de alvará com autorização de viagem, bem como para obtenção de passaporte, 
constando, obrigatoriamente, as características da criança ou adolescente adotado, como idade, 
cor, sexo, eventuais sinais ou traços peculiares, assim como foto recente e a aposição da 
impressão digital do seu polegar direito, instruindo o documento com cópia autenticada da 
decisão e certidão de trânsito em julgado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 10. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá, a qualquer momento, solicitar 
informações sobre a situação das crianças e adolescentes adotados. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 11. A cobrança de valores por parte dos organismos credenciados, que sejam 
considerados abusivos pela Autoridade Central Federal Brasileira e que não estejam 
devidamente comprovados, é causa de seu descredenciamento. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 12. Uma mesma pessoa ou seu cônjuge não podem ser representados por mais de 
uma entidade credenciada para atuar na cooperação em adoção internacional. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 13. A habilitação de postulante estrangeiro ou domiciliado fora do Brasil terá 
validade máxima de 1 (um) ano, podendo ser renovada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009) 

§ 14. É vedado o contato direto de representantes de organismos de adoção, 
nacionais ou estrangeiros, com dirigentes de programas de acolhimento institucional ou 
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familiar, assim como com crianças e adolescentes em condições de serem adotados, sem a 
devida autorização judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 15. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá limitar ou suspender a 
concessão de novos credenciamentos sempre que julgar necessário, mediante ato administrativo 
fundamentado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
PARTE ESPECIAL 

 
TÍTULO I 

DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 88. São diretrizes da política de atendimento:  
I - municipalização do atendimento;  
II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da criança e 

do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das ações em todos os níveis, assegurada 
a participação popular paritária por meio de organizações representativas, segundo leis federal, 
estaduais e municipais;  

III - criação e manutenção de programas específicos, observada a descentralização 
político-administrativa;  

IV - manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais vinculados aos 
respectivos conselhos dos direitos da criança e do adolescente;  

V - integração operacional de órgão do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, 
Segurança Pública e Assistência Social, preferencialmente em um mesmo local, para efeito de 
agilização do atendimento inicial a adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional;  

VI - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, 
Conselho Tutelar e encarregados da execução das políticas sociais básicas e de assistência 
social, para efeito de agilização do atendimento de crianças e de adolescentes inseridos em 
programas de acolhimento familiar ou institucional, com vista na sua rápida reintegração à 
família de origem ou, se tal solução se mostrar comprovadamente inviável, sua colocação em 
família substituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 28 desta Lei; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

VII - mobilização da opinião pública para a indispensável participação dos diversos 
segmentos da sociedade. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 89. A função de membro do Conselho Nacional e dos conselhos estaduais e 
municipais dos direitos da criança e do adolescente é considerada de interesse público relevante 
e não será remunerada.  

CAPÍTULO II 
DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 90. As entidades de atendimentos são responsáveis pela manutenção das 

próprias unidades, assim como pelo planejamento e execução de programas de proteção e sócio-
educativos destinados a crianças e adolescentes, em regime de:  

I - orientação e apoio sócio-familiar;  
II - apoio sócio-educativo em meio aberto;  
III - colocação familiar;  
IV - acolhimento institucional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 
V - prestação de serviços à comunidade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a 
publicação) 

VI - liberdade assistida; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 
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publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 
VII - semiliberdade; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 

publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 
VIII - internação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 

publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 
§ 1º As entidades governamentais e não governamentais deverão proceder à 

inscrição de seus programas, especificando os regimes de atendimento, na forma definida neste 
artigo, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá 
registro das inscrições e de suas alterações, do que fará comunicação ao Conselho Tutelar e à 
autoridade judiciária. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Os recursos destinados à implementação e manutenção dos programas 
relacionados neste artigo serão previstos nas dotações orçamentárias dos órgãos públicos 
encarregados das áreas de Educação, Saúde e Assistência Social, dentre outros, observando-se 
o princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente preconizado pelo caput do art. 227 
da Constituição Federal e pelo caput e parágrafo único do art. 4º desta Lei. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º Os programas em execução serão reavaliados pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, no máximo, a cada 2 (dois) anos, constituindo-se critérios 
para renovação da autorização de funcionamento:  

I - o efetivo respeito às regras e princípios desta Lei, bem como às resoluções 
relativas à modalidade de atendimento prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos da 
Criança e do Adolescente, em todos os níveis;  

II - a qualidade e eficiência do trabalho desenvolvido, atestadas pelo Conselho 
Tutelar, pelo Ministério Público e pela Justiça da Infância e da Juventude;  

III - em se tratando de programas de acolhimento institucional ou familiar, serão 
considerados os índices de sucesso na reintegração familiar ou de adaptação à família substituta, 
conforme o caso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 91. As entidades não-governamentais somente poderão funcionar depois de 
registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual 
comunicará o registro ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária da respectiva localidade.  

§ 1º  Será negado o registro à entidade que: (Parágrafo único transformado em § 
1º pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

a) não ofereça instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, 
higiene, salubridade e segurança;   

b) não apresente plano de trabalho compatível com os princípios desta lei;   
c) esteja irregularmente constituída;   
d) tenha em seus quadros pessoas inidôneas.   
e) não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e deliberações relativas à 

modalidade de atendimento prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos da Criança e do 
Adolescente, em todos os níveis. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º O registro terá validade máxima de 4 (quatro) anos, cabendo ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, periodicamente, reavaliar o cabimento de 
sua renovação, observado o disposto no § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009) 

Art. 92. As entidades que desenvolvam programas de acolhimento familiar ou 
institucional deverão adotar os seguintes princípios: ("Caput" do artigo com redação dada pela 
Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

I - preservação dos vínculos familiares e promoção da reintegração familiar; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

II - integração em família substituta, quando esgotados os recursos de manutenção 
na família natural ou extensa; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

III - atendimento personalizado e em pequenos grupos;  
IV - desenvolvimento de atividades em regime de co-educação;  
V - não-desmembramento de grupos de irmãos;  
VI - evitar, sempre que possível, a transferência para outras entidades de crianças e 

adolescentes abrigados;  
VII - participação na vida da comunidade local;  
VIII - preparação gradativa para o desligamento;  
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IX - participação de pessoas da comunidade no processo educativo.  
§ 1º O dirigente de entidade que desenvolve programa de acolhimento institucional 

é equiparado ao guardião, para todos os efeitos de direito. (Parágrafo único transformado em 
§ 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Os dirigentes de entidades que desenvolvem programas de acolhimento 
familiar ou institucional remeterão à autoridade judiciária, no máximo a cada 6 (seis) meses, 
relatório circunstanciado acerca da situação de cada criança ou adolescente acolhido e sua 
família, para fins da reavaliação prevista no § 1º do art. 19 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º Os entes federados, por intermédio dos Poderes Executivo e Judiciário, 
promoverão conjuntamente a permanente qualificação dos profissionais que atuam direta ou 
indiretamente em programas de acolhimento institucional e destinados à colocação familiar de 
crianças e adolescentes, incluindo membros do Poder Judiciário, Ministério Público e Conselho 
Tutelar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Salvo determinação em contrário da autoridade judiciária competente, as 
entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou institucional, se necessário 
com o auxílio do Conselho Tutelar e dos órgãos de assistência social, estimularão o contato da 
criança ou adolescente com seus pais e parentes, em cumprimento ao disposto nos incisos I e 
VIII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º As entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou 
institucional somente poderão receber recursos públicos se comprovado o atendimento dos 
princípios, exigências e finalidades desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 6º O descumprimento das disposições desta Lei pelo dirigente de entidade que 
desenvolva programas de acolhimento familiar ou institucional é causa de sua destituição, sem 
prejuízo da apuração de sua responsabilidade administrativa, civil e criminal. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 93. As entidades que mantenham programa de acolhimento institucional 
poderão, em caráter excepcional e de urgência, acolher crianças e adolescentes sem prévia 
determinação da autoridade competente, fazendo comunicação do fato em até 24 (vinte e 
quatro) horas ao Juiz da Infância e da Juventude, sob pena de responsabilidade. ("Caput" do 
artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Parágrafo único. Recebida a comunicação, a autoridade judiciária, ouvido o 
Ministério Público e se necessário com o apoio do Conselho Tutelar local, tomará as medidas 
necessárias para promover a imediata reintegração familiar da criança ou do adolescente ou, se 
por qualquer razão não for isso possível ou recomendável, para seu encaminhamento a 
programa de acolhimento familiar, institucional ou a família substituta, observado o disposto 
no § 2º do art. 101 desta Lei. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 94. As entidades que desenvolvem programas de internação têm as seguintes 
obrigações, entre outras:  

I - observar os direitos e garantias de que são titulares os adolescentes;  
II - não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de restrição na decisão 

de internação;  
III - oferecer atendimento personalizado, em pequenas unidades e grupos reduzidos;  
IV - preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e dignidade ao 

adolescente;  
V - diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservação dos vínculos 

familiares;  
VI - comunicar à autoridade judiciária, periodicamente, os casos em que se mostre 

inviável ou impossível o reatamento dos vínculos familiares;  
VII - oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, 

higiene, salubridade e segurança e os objetos necessários à higiene pessoal;  
VIII - oferecer vestuário e alimentação suficientes e adequados à faixa etária dos 

adolescentes atendidos;  
IX - oferecer cuidados médicos, psicológicos, odontológicos e farmacêuticos;  
X - propiciar escolarização e profissionalização;  
XI - propiciar atividades culturais, esportivas e de lazer;  
XII - propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas 
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crenças;  
XIII - proceder a estudo social e pessoal de cada caso;  
XIV - reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máximo de seis meses, 

dando ciência dos resultados à autoridade competente;  
XV - informar, periodicamente, o adolescente internado sobre sua situação 

processual;  
XVI - comunicar às autoridades competentes todos os casos de adolescente 

portadores de moléstias infecto-contagiosas;  
XVII - fornecer comprovante de depósito dos pertences dos adolescentes;  
XVIII - manter programas destinados ao apoio e acompanhamento de egressos;  
XIX - providenciar os documentos necessários ao exercício da cidadania àqueles 

que não os tiverem;  
XX - manter arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias do 

atendimento, nome do adolescente, seus pais ou responsável, parentes, endereços, sexo, idade, 
acompanhamento da sua formação, relação de seus pertences e demais dados que possibilitem 
sua identificação e a individualização do atendimento.  

§ 1º Aplicam-se, no que couber, as obrigações constantes deste artigo às entidades 
que mantêm programas de acolhimento institucional e familiar. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º No cumprimento das obrigações a que alude este artigo as entidades utilizarão 
preferencialmente os recursos da comunidade.  

 
Seção II 

Da Fiscalização das Entidades 
 
Art. 95. As entidades governamentais e não-governamentais, referidas no art. 90, 

serão fiscalizadas pelo Judiciário, pelo Ministério Público e pelos Conselhos Tutelares.  
Art. 96. Os planos de aplicação e as prestações de contas serão apresentados ao 

Estado ou ao Município, conforme a origem das dotações orçamentárias.  
Art. 97. São medidas aplicáveis às entidades de atendimento que descumprirem 

obrigação constante do art. 94, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal de seus 
dirigentes ou prepostos:  

I - às entidades governamentais:  
a) advertência;   
b) afastamento provisório de seus dirigentes;   
c) afastamento definitivo de seus dirigentes;   
d) fechamento de unidade ou interdição de programa.   
II - às entidades não-governamentais:  
a) advertência;   
b) suspensão total ou parcial do repasse de verbas públicas;   
c) interdição de unidades ou suspensão de programas;   
d) cassação do registro.   
§ 1º Em caso de reiteradas infrações cometidas por entidades de atendimento, que 

coloquem em risco os direitos assegurados nesta Lei, deverá ser o fato comunicado ao 
Ministério Público ou representado perante autoridade judiciária competente para as 
providências cabíveis, inclusive suspensão das atividades ou dissolução da entidade. 
(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º As pessoas jurídicas de direito público e as organizações não governamentais 
responderão pelos danos que seus agentes causarem às crianças e aos adolescentes, 
caracterizado o descumprimento dos princípios norteadores das atividades de proteção 
específica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 
TÍTULO II 

DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adolescente são aplicáveis sempre 
que os direitos reconhecidos nesta lei forem ameaçados ou violados:  

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;  
II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável;  
III - em razão de sua conduta.  
 

CAPÍTULO II 
DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 

 
Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, bem como substituídas a qualquer tempo.  
Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as necessidades 

pedagógicas, preferindo-se aqueles que visem ao fortalecimento dos vínculos familiares e 
comunitários.  

Parágrafo único. São também princípios que regem a aplicação das medidas:  
I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de direitos: crianças e 

adolescentes são os titulares dos direitos previstos nesta e em outras Leis, bem como na 
Constituição Federal;  

II - proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação de toda e qualquer 
norma contida nesta Lei deve ser voltada à proteção integral e prioritária dos direitos de que 
crianças e adolescentes são titulares;  

III - responsabilidade primária e solidária do poder público: a plena efetivação dos 
direitos assegurados a crianças e a adolescentes por esta Lei e pela Constituição Federal, salvo 
nos casos por esta expressamente ressalvados, é de responsabilidade primária e solidária das 3 
(três) esferas de governo, sem prejuízo da municipalização do atendimento e da possibilidade 
da execução de programas por entidades não governamentais;  

IV - interesse superior da criança e do adolescente: a intervenção deve atender 
prioritariamente aos interesses e direitos da criança e do adolescente, sem prejuízo da 
consideração que for devida a outros interesses legítimos no âmbito da pluralidade dos 
interesses presentes no caso concreto;  

V - privacidade: a promoção dos direitos e proteção da criança e do adolescente 
deve ser efetuada no respeito pela intimidade, direito à imagem e reserva da sua vida privada;  

VI - intervenção precoce: a intervenção das autoridades competentes deve ser 
efetuada logo que a situação de perigo seja conhecida;  

VII - intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida exclusivamente pelas 
autoridades e instituições cuja ação seja indispensável à efetiva promoção dos direitos e à 
proteção da criança e do adolescente;  

VIII - proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser a necessária e 
adequada à situação de perigo em que a criança ou o adolescente se encontram no momento em 
que a decisão é tomada;  

IX - responsabilidade parental: a intervenção deve ser efetuada de modo que os pais 
assumam os seus deveres para com a criança e o adolescente;  

X - prevalência da família: na promoção de direitos e na proteção da criança e do 
adolescente deve ser dada prevalência às medidas que os mantenham ou reintegrem na sua 
família natural ou extensa ou, se isto não for possível, que promovam a sua integração em 
família substituta;  

XI - obrigatoriedade da informação: a criança e o adolescente, respeitado seu 
estágio de desenvolvimento e capacidade de compreensão, seus pais ou responsável devem ser 
informados dos seus direitos, dos motivos que determinaram a intervenção e da forma como 
esta se processa;  

XII - oitiva obrigatória e participação: a criança e o adolescente, em separado ou na 
companhia dos pais, de responsável ou de pessoa por si indicada, bem como os seus pais ou 
responsável, têm direito a ser ouvidos e a participar nos atos e na definição da medida de 
promoção dos direitos e de proteção, sendo sua opinião devidamente considerada pela 
autoridade judiciária competente, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei. 
(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 
competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:  
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I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante, termo de responsabilidade;  
II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;  
III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 

fundamental;  
IV - inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e 

ao adolescente;  
V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 

hospitalar ou ambulatorial;  
VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicômanos;  
VII - acolhimento institucional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 
VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
IX - colocação em família substituta. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 
§ 1º O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias 

e excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo 
esta possível, para colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade. 
(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 2º Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção de vítimas de 
violência ou abuso sexual e das providências a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento da 
criança ou adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da autoridade judiciária 
e importará na deflagração, a pedido do Ministério Público ou de quem tenha legítimo interesse, 
de procedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao responsável legal o 
exercício do contraditório e da ampla defesa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 3º Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às instituições que 
executam programas de acolhimento institucional, governamentais ou não, por meio de uma 
Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obrigatoriamente constará, 
dentre outros:  

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu responsável, 
se conhecidos;  

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pontos de referência;  
III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua guarda;  
IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio familiar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
§ 4º Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a entidade 

responsável pelo programa de acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano 
individual de atendimento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de ordem 
escrita e fundamentada em contrário de autoridade judiciária competente, caso em que também 
deverá contemplar sua colocação em família substituta, observadas as regras e princípios desta 
Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica do 
respectivo programa de atendimento e levará em consideração a opinião da criança ou do 
adolescente e a oitiva dos pais ou do responsável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 6º Constarão do plano individual, dentre outros:  
I - os resultados da avaliação interdisciplinar;  
II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e  
III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou com o 

adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista na reintegração familiar ou, caso 
seja esta vedada por expressa e fundamentada determinação judicial, as providências a serem 
tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta supervisão da autoridade 
judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local mais próximo à 
residência dos pais ou do responsável e, como parte do processo de reintegração familiar, 
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sempre que identificada a necessidade, a família de origem será incluída em programas oficiais 
de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e estimulado o contato com a 
criança ou com o adolescente acolhido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo 
programa de acolhimento familiar ou institucional fará imediata comunicação à autoridade 
judiciária, que dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em igual 
prazo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da criança ou do 
adolescente à família de origem, após seu encaminhamento a programas oficiais ou 
comunitários de orientação, apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao 
Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das providências tomadas e a 
expressa recomendação, subscrita pelos técnicos da entidade ou responsáveis pela execução da 
política municipal de garantia do direito à convivência familiar, para a destituição do poder 
familiar, ou destituição de tutela ou guarda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 10. Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
o ingresso com a ação de destituição do poder familiar, salvo se entender necessária a realização 
de estudos complementares ou outras providências que entender indispensáveis ao ajuizamento 
da demanda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 11. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 
cadastro contendo informações atualizadas sobre as crianças e adolescentes em regime de 
acolhimento familiar e institucional sob sua responsabilidade, com informações 
pormenorizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem como as providências tomadas para 
sua reintegração familiar ou colocação em família substituta, em qualquer das modalidades 
previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 12. Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tutelar, o órgão 
gestor da Assistência Social e os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e da Assistência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação de 
políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças e adolescentes afastados do 
convívio familiar e abreviar o período de permanência em programa de acolhimento. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas 
da regularização do registro civil.  

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da 
criança ou adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da 
autoridade judiciária.  

§ 2º Os registros e certidões necessárias à regularização de que trata este artigo são 
isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade.  

§ 3º Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado procedimento específico 
destinado à sua averiguação, conforme previsto pela Lei nº 8.560, de 29 de dezembro de 1992. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Nas hipóteses previstas no § 3º deste artigo, é dispensável o ajuizamento de 
ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não comparecimento ou 
a recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for encaminhada 
para adoção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DO ACESSO À JUSTIÇA 

 
CAPÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 152. Aos procedimentos regulados nesta Lei aplicam-se subsidiariamente as 

normas gerais previstas na legislação processual pertinente.  
Parágrafo único. É assegurada, sob pena de responsabilidade, prioridade absoluta 
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na tramitação dos processos e procedimentos previstos nesta Lei, assim como na execução dos 
atos e diligências judiciais a eles referentes. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

Art. 153. Se a medida judicial a ser adotada não corresponder a procedimento 
previsto nesta ou em outra lei, a autoridade judiciária poderá investigar os fatos e ordenar de 
ofício as providências necessárias, ouvido o Ministério Público.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica para o fim de afastamento da 
criança ou do adolescente de sua família de origem e em outros procedimentos necessariamente 
contenciosos. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
....................................................................................................................................................... 

Seção IV 
Da Colocação em Família Substituta 

 
Art. 165. São requisitos para a concessão de pedidos de colocação em família 

substituta:  
I - qualificação completa do requerente e de seu eventual cônjuge, ou companheiro, 

com expressa anuência deste;  
II - indicação de eventual parentesco do requerente e de seu cônjuge, ou 

companheiro, com a criança ou adolescente, especificando se tem ou não parente vivo;  
III - qualificação completa da criança ou adolescente e de seus pais, se conhecidos;  
IV - indicação do cartório onde foi inscrito nascimento, anexando, se possível, uma 

cópia da respectiva certidão;  
V - declaração sobre a existência de bens, direitos ou rendimentos relativos à 

criança ou ao adolescente.  
Parágrafo único. Em se tratando de adoção, observar-se-ão também os requisitos 

específicos.  
Art. 166. Se os pais forem falecidos, tiverem sido destituídos ou suspensos do poder 

familiar, ou houverem aderido expressamente ao pedido de colocação em família substituta, 
este poderá ser formulado diretamente em cartório, em petição assinada pelos próprios 
requerentes, dispensada a assistência de advogado. ("Caput" do artigo com redação dada pela 
Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º Na hipótese de concordância dos pais, esses serão ouvidos pela autoridade 
judiciária e pelo representante do Ministério Público, tomando-se por termo as declarações. 
(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 2º O consentimento dos titulares do poder familiar será precedido de orientações 
e esclarecimentos prestados pela equipe interprofissional da Justiça da Infância e da Juventude, 
em especial, no caso de adoção, sobre a irrevogabilidade da medida. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º O consentimento dos titulares do poder familiar será colhido pela autoridade 
judiciária competente em audiência, presente o Ministério Público, garantida a livre 
manifestação de vontade e esgotados os esforços para manutenção da criança ou do adolescente 
na família natural ou extensa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º O consentimento prestado por escrito não terá validade se não for ratificado na 
audiência a que se refere o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 5º O consentimento é retratável até a data da publicação da sentença constitutiva 
da adoção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º O consentimento somente terá valor se for dado após o nascimento da criança. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º A família substituta receberá a devida orientação por intermédio de equipe 
técnica interprofissional a serviço do Poder Judiciário, preferencialmente com apoio dos 
técnicos responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito à convivência 
familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 167. A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das partes ou do 
Ministério Público, determinará a realização de estudo social ou, se possível, perícia por equipe 
interprofissional, decidindo sobre a concessão de guarda provisória, bem como, no caso de 
adoção, sobre o estágio de convivência.  
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Parágrafo único. Deferida a concessão da guarda provisória ou do estágio de 
convivência, a criança ou o adolescente será entregue ao interessado, mediante termo de 
responsabilidade. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 168. Apresentado o relatório social ou o laudo pericial, e ouvida, sempre que 
possível, a criança ou o adolescente, dar-se-á vista dos autos ao Ministério Público, pelo prazo 
de cinco dias, decidindo a autoridade judiciária em igual prazo.  

Art. 169. Nas hipóteses em que a destituição da tutela, a perda ou a suspensão do 
poder familiar constituir pressuposto lógico da medida principal de colocação em família 
substituta, será observado o procedimento contraditório previsto nas Seções II e III deste 
Capítulo. (Expressão "pátrio poder" alterada pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Parágrafo único. A perda ou a modificação da guarda poderá ser decretada nos 
mesmos autos do procedimento, observado o disposto no art. 35.  

Art. 170. Concedida a guarda ou a tutela, observar-se-á o disposto no art. 32, e, 
quanto à adoção, o contido no art. 47.  

Parágrafo único. A colocação de criança ou adolescente sob a guarda de pessoa 
inscrita em programa de acolhimento familiar será comunicada pela autoridade judiciária à 
entidade por este responsável no prazo máximo de 5 (cinco) dias. (Parágrafo único acrescido 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 62, DE 2015 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Agiliza adoção direta, sem observância de listagens e dá outras 
providências. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5908/2013.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1° - Acrescenta-se parágrafo único ao artigo 48 da Lei 8.069 de 

13/07/1990: 

Art. 48 - A adoção é irrevogável. 

Parágrafo único – quando o adotante ingressar com respectiva ação judicial, 

informando o nome da criança ou adolescente adotanda, deixar-se-á de observar 

registro de interessados na adoção, dando-lhe a preferência, desde que satisfeitas as 

exigências legais. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se a presente proposta de reapresentação do Projeto de Lei nº 395-A, 

de 1999, de autoria do Ex-Deputado Federal Enio Bacci, do meu partido, que agiliza 

adoção direta, sem observância de listagens e dá outras providências. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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Referido projeto foi arquivado nos termos do artigo 105 do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, mas mantém-se oportuno e atual, como se pode ver das 

razões que o justificaram à época de sua apresentação: 

“Este projeto de lei pretende agilizar e facilitar a adoção, 

independente de listagens de interessados existentes nas comarcas.” 

Desta forma, por concordar com os argumentos despendidos na justificativa 

colacionada, que demonstra a necessidade da proposta, cujo autor entendeu oportuna 

a sua reapresentação, na legislatura passada e na atual, espero aprovação rápida do 

presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2015. 
 

Dep. Pompeo de Mattos 
Deputado Federal – PDT/RS 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

....................................................................................................................................................... 
Seção III 

Da Família Substituta 
....................................................................................................................................................... 

Subseção IV 
Da Adoção 

....................................................................................................................................................... 
Art. 48. O adotado tem direito de conhecer sua origem biológica, bem como de 

obter acesso irrestrito ao processo no qual a medida foi aplicada e seus eventuais incidentes, 
após completar 18 (dezoito) anos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

Parágrafo único. O acesso ao processo de adoção poderá ser também deferido ao 
adotado menor de 18 (dezoito) anos, a seu pedido, assegurada orientação e assistência jurídica 
e psicológica. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 49. A morte dos adotantes não restabelece o poder familiar dos pais naturais. 
(Expressão "pátrio poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados 

 
A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  
RESOLVE:  
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 
alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 
estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 
Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 
sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 
do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 
desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 
pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 
a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 
proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 
constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 
partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 
 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 

decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em tramitação, 
bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  
II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  
III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  
IV - de iniciativa popular;  
V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  
Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do 

Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa 
ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação desde o estágio em que se 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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encontrava.  
Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o andamento 

de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o respectivo 
processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 620, DE 2015 
(Da Sra. Júlia Marinho) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente, para vedar a adoção conjunta por casal homoafetivo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1432/2011 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei acrescenta parágrafo ao art. 42 da Lei nº 8.069, 

de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, para vedar a adoção 

conjunta por casal homoafetivo. 

Art. 2º O art. 42 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto 

da Criança e do Adolescente, passa a vigorar acrescido do seguinte § 7º: 

“Art. 42. ....................................................................... 

..................................................................................... 

§ 7º É vedada a adoção conjunta por casal homoafetivo. (NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 A proposição apresentada visa a explicitar a proibição da 

adoção conjunta por casal homoafetivo no ordenamento jurídico brasileiro. 

A adoção conjunta está disciplinada no § 2º do art. 42 do 

Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, sendo autorizada a pessoas casadas 

ou que mantenham união estável, desde que comprovada a estabilidade familiar. O 

texto não autoriza a adoção por casais homoafetivos. 

 Em 2011, por ocasião do julgamento conjunto da ADI nº 

4277/DF e da ADPF nº 132/RJ, o Supremo Tribunal Federal concedeu à união 

homoafetiva o mesmo tratamento jurídico conferido às uniões estáveis. A partir de 

então, algumas varas de infância e juventude e tribunais estaduais houveram por bem 

autorizar também a adoção conjunta por casais homossexuais, malgrado a 

inexistência de autorização legal.  

 Ocorre que tema tão sensível e de tamanha relevância 

social requer deliberação do Congresso Nacional, arena adequada à discussão e 
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imposição de significativa alteração do ordenamento jurídico. 

O reconhecimento jurídico de união homoafetiva não implica 

automaticamente a possibilidade de adoção por estes casais, matéria que, a toda 

evidência, dependeria de lei. O regramento legal da adoção não se sujeita ao das 

uniões civis ou ao do casamento. Cuida-se de instituto especial, que visa ao 

atendimento dos interesses do adotando, não se podendo alegar que sua vedação a 

casais homossexuais seja discriminação no acesso a um direito. 

A adoção é instituto funcionalizado para alcançar o superior 

interesse do adotando e não para garantir filhos a quem não os pode gerar. Em outras 

palavras, não há direito a adotar por candidatos a pais, mas direito à adoção pelos 

menores.  

A diferença entre os institutos foi bem delineada pelo parlamento 

português que, ao aprovar a Lei nº 9, de 31 de maio de 2010, autorizou o casamento 

civil entre pessoas do mesmo sexo, com a ressalva de que a alteração relativa ao 

matrimônio não implicaria a admissibilidade legal de adoção por cônjuges do mesmo 

sexo (art. 3º). 

No Brasil, apesar da redação clara do § 2º do art. 42 do ECA, os 

intérpretes vêm conferindo interpretação ampliativa e indevida à decisão proferida 

pelo STF, alterando o regramento de instituto contra o texto da lei. 

 É imperioso salientar que a adoção implica a inserção da 

criança ou adolescente no seio de uma família, sistema de vital importância para o 

seu adequado e saudável desenvolvimento físico, psíquico e social. É na família que 

as primeiras interações são estabelecidas, trazendo implicações significativas na 

forma pela qual a criança se relacionará em sociedade. O convívio familiar é o espaço 

de socialização infantil por excelência, constituindo a família verdadeira mediadora 

entre a criança e a sociedade.  

O novo modelo de família, contrário ao tradicional, consagrado 

na referida decisão judicial, encontra ainda resistência da população brasileira. Em 

pesquisa recente, o IBOPE1 constatou que 53% da população é contra o casamento 

entre pessoas do mesmo sexo.  

Dessa forma, a presente proposição tem a finalidade de evitar 

que crianças e adolescentes adotados sejam inseridos em situação delicada e de 

provável desgaste social. A colocação ambiente familiar que não logra ampla 

aceitação social pode gerar desgaste psicológico e emocional em fase crítica de 

desenvolvimento humano, sendo, portanto, necessário assegurar que a adoção 

conjunta seja deferida nos moldes do que inicialmente intencionava o art. 42, § 2º, do 

ECA. 

 Assim, até que estudos científicos melhor avaliem os 

possíveis impactos sobre o desenvolvimento de crianças em tal ambiente e que a 

questão seja devidamente amadurecida, por meio de discussão no âmbito 

constitucionalmente previsto para tanto – o Parlamento, deve ser vedada a adoção 

                                                      
1 Pesquisa divulgada no sítio http://g1.globo.com/politica/eleicoes/2014/noticia/2014/09/maioria-e-
contra-legalizar-maconha-aborto-e-casamento-gay-diz-ibope.html (acesso em 24/2/2015). 

http://g1.globo.com/politica/eleicoes/2014/noticia/2014/09/maioria-e-contra-legalizar-maconha-aborto-e-casamento-gay-diz-ibope.html
http://g1.globo.com/politica/eleicoes/2014/noticia/2014/09/maioria-e-contra-legalizar-maconha-aborto-e-casamento-gay-diz-ibope.html
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homoparental, uma vez que, na prática, observa-se a deliberada distorção do sentido 

original do dispositivo acima colacionado por órgãos do Poder Judiciário. 

 Por todo o exposto, conto com a colaboração dos nobres 

pares para a aprovação do projeto que ora submeto à apreciação. 

Sala das Sessões, em 06 de março de 2015. 

Deputada Júlia Marinho 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

...................................................................................................................................................... 
Seção III 

Da Família Substituta 
...................................................................................................................................................... 

Subseção IV 
Da Adoção 

....................................................................................................................................................... 
Art. 42. Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, independentemente do 

estado civil. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do adotando.  
§ 2º Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes sejam casados 

civilmente ou mantenham união estável, comprovada a estabilidade da família. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais velho do que o adotando.  
§ 4º Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-companheiros podem 

adotar conjuntamente, contanto que acordem sobre a guarda e o regime de visitas e desde que 
o estágio de convivência tenha sido iniciado na constância do período de convivência e que seja 
comprovada a existência de vínculos de afinidade e afetividade com aquele não detentor da 
guarda, que justifiquem a excepcionalidade da concessão. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º Nos casos do § 4º deste artigo, desde que demonstrado efetivo benefício ao 
adotando, será assegurada a guarda compartilhada, conforme previsto no art. 1.584 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após inequívoca manifestação 
de vontade, vier a falecer no curso do procedimento, antes de prolatada a sentença. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar reais vantagens para o adotando 
e fundar-se em motivos legítimos.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 4277 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 22/07/2009 

Relator: MINISTRO AYRES BRITTO Distribuído: 20090803 

Partes: 
Requerente: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA (CF 103, 0VI)  
Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA CONGRESSO NACIONAL  

 
Dispositivo Legal Questionado 
     Obrigatório o reconhecimento, no Brasil, da união  entre  pessoas 

do  mesmo  sexo,  como  entidade  familiar,  desde  que  atendidos  os 

requisitos exigidos para a constituição da união estável entre homem e 

mulher; que os mesmos direitos e deveres dos companheiros  nas  uniões 

estáveis estendem-se aos companheiros  nas  uniões  entre  pessoas  do 

 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL (Med. 
Liminar)  - 132 

Origem: RIO DE JANEIRO Entrada no STF: 27/02/2008 

Relator: MINISTRO AYRES BRITTO Distribuído: 27/02/2008 

Partes: 
Requerente: GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (CF 103, 00V)  

Requerido :GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, TRIBUNAIS DE JUSTIÇA DOS 
ESTADOS, ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

 
Dispositivo Legal Questionado 
     Art. 019, 0II e 00V e o art. 033, 00I a 00X  e  parágrafo  único, 

todos do Decreto-Lei nº 220, de 18 de julho de 1975. 

/# 

     Decreto-Lei nº 220, de 18 de julho de 1975. 

/# 

     Art. 019 – Conceder-se-á licença: 

          (...) 

          0II - por  motivo  de  doença  em  pessoa  da  família,  com 

vencimento e vantagens integrais nos primeiros 12 (doze) meses; e, com 

dois terços, por outros 12 (doze) meses, no máximo; 

          (...) 

          00V - sem vencimento, para acompanhar o cônjuge eleito  para 

o Congresso Nacional  ou  mandado  servir  em  outras  localidades  se 

militar, servidor público  ou  com  vínculo  empregatício  em  empresa 

estadual ou particular; 

/# 

     Art. 033 – O Poder  Executivo  disciplinará  a  previdência  e  a 

assistência ao funcionário e à sua família, compreendendo: 

          00I - salário-família; 

          0II - auxílio-doença; 

          III - assistência   médica,   farmacêutica,    dentária    e 

hospitalar; 

          0IV - financiamento imobiliário; 

          00V - auxílio-moradia; 

          0VI - auxílio para a educação dos dependentes; 

          VII - tratamento   por   acidente   em    serviço,    doença 

profissional ou internação compulsória para tratamento psiquiátrico; 

          VIII - auxílio-funeral, com base no vencimento,  remuneração 

ou provento; 

          0IX - pensão em caso de morte por  acidente  em  serviço  ou 

doença profissional; 

          00X - plano de seguro  compulsório  para  complementação  de 

proventos e pensões. 

     Parágrafo único – A  família  do  funcionário  constitui-se  dos 

dependentes que, necessária e comprovadamente, vivam a suas expensas. 
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Resultado da Liminar 
Prejudicada 

Decisão Plenária da Liminar 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.731, DE 2015 
(Do Sr. Alberto Fraga) 

 
Permite o abatimento, na Declaração Anual do Imposto de Renda da 
Pessoa Física, de gastos com custas judiciais e honorários advocatícios 
na adoção de crianças e adolescentes. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1432/2011 
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º. Esta lei permite o abatimento, na Declaração Anual do Imposto de 

Renda da Pessoa Física, de gastos com custas judiciais e com os honorários 

advocatícios na adoção de crianças e adolescentes. 

Art. 2º. É permitido o abatimento, na Declaração Anual do Imposto de 

Renda da Pessoa Física, os gastos com custas judiciais e os honorários advocatícios 

na adoção de crianças e adolescentes, desde que comprovado com os recibos legais.  

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo desta proposta é reapresentar matéria que foi objeto de projeto 

de lei em 2004, no qual visa permitir o abatimento no IRPF dos gastos com os 

honorários advocatícios e as custas judiciais nos processos de adoção de crianças e 

adolescentes. 

A adoção é um instituto de grande valor social, de proteção das crianças e 

adolescentes em situação de abandono, que necessita ser incentivado, 

principalmente no Brasil, onde as crianças e adolescentes sofrem toda sorte de maus-

tratos. Um dos impedimentos para o exercício desse instituto jurídico são os altos 

valores a serem pagos nos processos de adoção, principalmente, as custas judiciais 

e os honorários advocatícios, já que existe a obrigatoriedade do patrono nesse caso. 

O ideal seria que não houvesse a obrigatoriedade do advogado, posto não 

ser processo contencioso, sendo o Ministério Público suficiente para zelar pela 

proteção dos incapazes, mas, como se tem verificado, o grande número de projetos 

nesse sentido não tem prosperado nesta Casa. 

Buscando sempre o bem comum, no caso a proteção do menor 

abandonado, alguém deve ceder; o Projeto propõe uma solução razoável: propor 
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abatimento dos valores no IRPF, nos limites dos ganhos de contribuinte. Essa se 

mostra uma proposta justa, plenamente ajustada os princípios de proteção social. 

Assim, por ser medida necessária e urgente, de incentivo à adoção de 

crianças e adolescentes abandonados, é que solicito aos colegas Parlamentares o 

aperfeiçoamento e a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 28 de maio de 2015. 

ALBERTO FRAGA  
Deputado Fraga 

DEM/DF 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.607, DE 2015 
(Do Sr. Pr. Marco Feliciano) 

 
Modifica a Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente, com o intuito de acelerar o 
processo de adoção. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7632/2014.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta lei altera a redação da Lei n° 8.069, de 13 de julho 

de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, com o intuito 

desburocratizar o processo de adoções de crianças. 

Art. 2º. O artigo 19 da Lei n°. 8.069, de 13 de julho de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 19 (...) 

§ 2° A permanência da criança e do adolescente em programa 

de acolhimento institucional não se prolongará por mais de 1 (um) ano, salvo 

comprovada necessidade que atenda ao seu superior interesse, devidamente 

fundamentada pela autoridade judiciária, por igual período. 

(...).” (NR) 

Art. 3º. O artigo 46 da Lei n°. 8.069, de 13 de julho de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 46. A adoção será precedida de estágio de convivência 

com a criança ou adolescente, pelo prazo máximo de 90 dias, observadas as 

peculiaridades do caso. 

(...)”. (NR) 

Art. 4º. O artigo 47 da Lei n°. 8.069, de 13 de julho de 1990, 



56 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9963/2018 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 47  (...) 

§ 10. O prazo máximo para conclusão do procedimento de 

adoção será de 180 (cento e oitenta) dias”. (NR) 

Art. 5º. O do artigo 50 da Lei n°. 8.069, de 13 de julho de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

(...) 

§ 3º. A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um 

período de 30 dias de preparação psicossocial e jurídica, orientado pela equipe 

técnica da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com apoio dos 

técnicos responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito à 

convivência familiar.    

(...).” (NR) 

Art. 6º. O do artigo 197-C da Lei n°. 8.069, de 13 de julho de 

1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 197-C 

(...) 

§ 1° É obrigatória a participação dos postulantes em programa 

oferecido pela Justiça da Infância e da Juventude, pelo prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da 

política municipal de garantia do direito à convivência familiar, que inclua preparação 

psicológica, orientação e estímulo à adoção inter-racial, de crianças maiores ou de 

adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com deficiências e de 

grupos de irmãos. 

(...)”. (NR)  

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 227 da Lei Maior refere-se aos direitos fundamentais de 

crianças e adolescentes e o faz nos seguintes termos: 

“Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado 

assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, 

o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 

liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-

los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão.” 

Assim, diante desse contexto, a adoção representa um 

instrumento jurídico de fundamental importância, vez que possibilita a concretização 

dos preceitos magnos supracitados. Permite a colocação de uma criança ou 

adolescente em estado de abandono em um lar, para que possa ter assegurado seus 
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direitos bem como usufruir da convivência familiar.  

Com efeito, a adoção é um ato jurídico que procura reproduzir a 

filiação natural, tanto sob o aspecto jurídico quanto social.  

Segundo Arnoldo Wald, adoção “é um ato jurídico bilateral que 

gera laços de paternidade e filiação entre pessoas para as quais tal relação inexiste 

naturalmente” 2 

Para Maria Helena Diniz, “A adoção é o ato jurídico solene pelo 

qual, observados os requisitos legais, alguém estabelece, independentemente de 

qualquer relação de parentesco consangüíneo ou afim, um vínculo fictício de filiação, 

trazendo para a sua família, na condição de filho, pessoa que, geralmente lhe é 

estranha.” 3 

A adoção prevista no Estatuto da Criança e do Adolescente é 

denominada de plena, uma vez que torna possível a completa integração do adotado 

na família do adotante. Dessa maneira, rompem-se todos os vínculos entre o adotado 

e a sua família biológica, exceto aqueles que impedem o matrimônio.  

É de se frisar que a legislação brasileira, uma das mais 

avançadas no que se refere à criança e ao adolescente, pautada na Declaração 

Universal dos Direitos da Criança, afirma o valor intrínseco do menor como ser 

humano e, assim, revela a equiparação do adotado com os filhos naturais, em seus 

direitos e deveres. Vale, portanto, trazer a colação o texto constitucional sobre essa 

questão : 

“Art. 227 (...) 

 § 6 - Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por 

adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas 

quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação.” 

  O artigo 41 do Estatuto da Criança e do Adolescente também 

corrobora com a equiparação de direitos entre os filhos naturais e os adotados: 

“Art. 41. A adoção atribui a condição de filho ao adotado, com 

os mesmos direitos e deveres, inclusive sucessórios, 

desligando-o de qualquer vínculo com pais e parentes, salvo os 

impedimentos matrimoniais.” 

Portanto, estão assegurados aos filhos adotados não só os 

direitos de parentesco, mas também os de ordem patrimonial, em especial os 

sucessórios. 

Por tudo isso, não se pode olvidar da relevância e da 

importância social do tema.  

Ocorre, porém, que a despeito da promulgação da Lei nº 12.010, 

de 2009 – Nova Lei de Adoção, o procedimento para a adoção de crianças no Brasil 

                                                      
2 WALD, Arnoldo. O Novo Direito de Família. 14. ed. São Paulo: Saraiva, 2002. p. 217 
 
3 Diniz, Maria Helena. Código Civil Anotado. São Paulo : 2002. Saraiva, 8° Edição. Pag 1048. 
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ainda é lento e burocrático. Há um descompasso entre a norma e a realidade dos 

fatos. 

O texto da Lei nº 12.010, de 2009, burocratiza o processo de 

adoção ao não especificar prazos para uma série de etapas durante o rito da adoção. 

Chama atenção que o estágio de convivência com a criança ou adolescente, a 

conclusão do procedimento de adoção e a preparação psicossocial e jurídica que 

antecede a inscrição do postulante possam durar por tempo indeterminado. Essa 

ausência de prazos torna o processo de adoção muito lento e prejudica tanto as 

crianças e adolescentes em condições de serem adotados, quanto as pessoas ou 

casais habilitados a adotar.  

Tudo indica, por conseguinte, que a lei deve ser modificada. 

Nessa linha, o projeto cria prazos específicos para as etapas que compõe o rito e, por 

fim, estabelece que o processos de adoções sejam concluído em, no máximo, 180 

(cento e oitenta) dias.  

Com efeito, o projeto dispõe que a adoção seja precedida de 

estágio de convivência com a criança ou adolescente, pelo prazo máximo de 90 dias, 

observadas as peculiaridades do caso.  Trata-se, pois, de um período adequado para 

a convivência prévia entre a parte requerente da adoção e o adotando, cujas principais 

finalidades são: permitir o estabelecimento de um relacionamento entre ambos e a 

verificação da compatibilidade entre os envolvidos.  

Ademais, é de bom alvitre que o tempo máximo de permanência 

nos abrigos seja reduzido de 2 (dois) anos para 1 (um) . Mostra-se evidente que um 

ano é um tempo suficiente para que uma criança ou adolescente fique em um abrigo. 

Esse novo dispositivo reafirma o aspecto transitório da inserção em abrigo. Assim, 

todo o sistema de proteção deverá funcionar de modo mais rápido e célere. 

Outra inovação importante é a fixação de 30 dias de prazo para 

a preparação psicossocial e jurídica dos postulantes à adoção. Pela norma atual não 

há previsão de tempo máximo para a duração da preparação, o que acaba por resultar 

em demora na inscrição dos habilitados.  A fixação de um tempo máximo imprimirá 

rapidez ao procedimento de inscrição dos postulantes. 

Digno de nota, ainda, o estabelecimento de um prazo bem curto 

para a conclusão do processo de adoção, qual seja: 180 (cento e oitenta dias). 

Ressalte-se que a fixação desse prazo não implica deixar de lado as formas 

processuais, que possuem a finalidade de garantir segurança aos atos, mas apenas 

afastar a demora exagerada, o exacerbado culto à burocracia, que se contrapõe ao 

princípio da celeridade e economia processual. 

Federal de 1988 (art. 60, §4º, IV) encontramos a liberdade de 

crença e de exercício de cultos religiosos, assegurada nos seguintes termos: 

“Art.5º  (...) 

VI – é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 

assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e  

Posto isso, contamos com o apoio dos ilustres Pares para a 
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aprovação do presente projeto de lei. 

               Sala das Sessões, em 12 de agosto de 2015. 
 

Deputado PASTOR MARCO FELICIANO 
PSC/SP 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
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pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
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b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  
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LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=


63 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9963/2018 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 64, de 2010)    
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
..................................................................................................................................................... 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 
Subseção II 

Da Emenda à Constituição 
 
Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal;  
II - do Presidente da República;  
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  
§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio.  
§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 
respectivos membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  
I - a forma federativa de Estado;  
II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  
III - a separação dos Poderes;  
IV - os direitos e garantias individuais.  
§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada 

não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  
 

Subseção III 
Das Leis 

 
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  
II - disponham sobre:  
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 
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cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 
normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 
o disposto no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 
acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 
Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 
eleitores de cada um deles.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  
§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  
§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  
§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 
§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 
recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 
portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 
adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
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§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 
às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 
a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 
liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 
e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 
e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 
I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 
II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 
normas da legislação especial.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

.................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
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Art. 19. Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado no seio da 
sua família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e 
comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes de substâncias 
entorpecentes.  

§ 1º Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de acolhimento 
familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada 6 (seis) meses, devendo 
a autoridade judiciária competente, com base em relatório elaborado por equipe 
interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade de 
reintegração familiar ou colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades 
previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento 
institucional não se prolongará por mais de 2 (dois) anos, salvo comprovada necessidade que 
atenda ao seu superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade judiciária. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º A manutenção ou reintegração de criança ou adolescente à sua família terá 
preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que será esta incluída em 
programas de orientação e auxílio, nos termos do parágrafo único do art. 23, dos incisos I e IV 
do caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Será garantida a convivência da criança e do adolescente com a mãe ou o pai 
privado de liberdade, por meio de visitas periódicas promovidas pelo responsável ou, nas 
hipóteses de acolhimento institucional, pela entidade responsável, independentemente de 
autorização judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014) 

Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.  
....................................................................................................................................................... 

Seção III 
Da Família Substituta 

....................................................................................................................................................... 
Subseção IV 
Da Adoção 

....................................................................................................................................................... 
Art. 41. A adoção atribui a condição de filho ao adotado, com os mesmos direitos 

e deveres, inclusive sucessórios, desligando-o de qualquer vínculo com pais e parentes, salvo 
os impedimentos matrimoniais.  

§ 1º Se um dos cônjuges ou concubinos adota o filho do outro, mantêm-se os 
vínculos de filiação entre o adotado e o cônjuge ou concubino do adotante e os respectivos 
parentes.  

§ 2º É recíproco o direito sucessório entre o adotado, seus descendentes, o adotante, 
seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 4º grau, observada a ordem de vocação 
hereditária.  

Art. 42. Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, independentemente do 
estado civil. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do adotando.  
§ 2º Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes sejam casados 

civilmente ou mantenham união estável, comprovada a estabilidade da família. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais velho do que o adotando.  
§ 4º Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-companheiros podem 

adotar conjuntamente, contanto que acordem sobre a guarda e o regime de visitas e desde que 
o estágio de convivência tenha sido iniciado na constância do período de convivência e que seja 
comprovada a existência de vínculos de afinidade e afetividade com aquele não detentor da 
guarda, que justifiquem a excepcionalidade da concessão. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º Nos casos do § 4º deste artigo, desde que demonstrado efetivo benefício ao 
adotando, será assegurada a guarda compartilhada, conforme previsto no art. 1.584 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
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12.010, de 3/8/2009) 
§ 6º A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após inequívoca manifestação 

de vontade, vier a falecer no curso do procedimento, antes de prolatada a sentença. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar reais vantagens para o adotando 
e fundar-se em motivos legítimos.  

Art. 44. Enquanto não der conta de sua administração e saldar o seu alcance, não 
pode o tutor ou o curador adotar o pupilo ou o curatelado.  

Art. 45. A adoção depende do consentimento dos pais ou do representante legal do 
adotando.  

§ 1º O consentimento será dispensado em relação à criança ou adolescente cujos 
pais sejam desconhecidos ou tenham sido destituídos do poder familiar. (Expressão "pátrio 
poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Em se tratando de adotando maior de doze anos de idade, será também 
necessário o seu consentimento.  

Art. 46. A adoção será precedida de estágio de convivência com a criança ou 
adolescente, pelo prazo que a autoridade judiciária fixar, observadas as peculiaridades do caso.  

§ 1º O estágio de convivência poderá ser dispensado se o adotando já estiver sob a 
tutela ou guarda legal do adotante durante tempo suficiente para que seja possível avaliar a 
conveniência da constituição do vínculo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 2º A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a dispensa da realização do 
estágio de convivência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou domiciliado fora do País, 
o estágio de convivência, cumprido no território nacional, será de, no mínimo, 30 (trinta) dias. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º O estágio de convivência será acompanhado pela equipe interprofissional a 
serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos 
responsáveis pela execução da política de garantia do direito à convivência familiar, que 
apresentarão relatório minucioso acerca da conveniência do deferimento da medida. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 47. O vínculo da adoção constitui-se por sentença judicial, que será inscrita no 
registro civil mediante mandado do qual não se fornecerá certidão.  

§ 1º A inscrição consignará o nome dos adotantes como pais, bem como o nome de 
seus ascendentes.  

§ 2º O mandado judicial, que será arquivado, cancelará o registro original do 
adotado.  

§ 3º A pedido do adotante, o novo registro poderá ser lavrado no Cartório do 
Registro Civil do Município de sua residência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá constar nas certidões do 
registro. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, a pedido de qualquer 
deles, poderá determinar a modificação do prenome. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º Caso a modificação de prenome seja requerida pelo adotante, é obrigatória a 
oitiva do adotando, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em julgado da sentença 
constitutiva, exceto na hipótese prevista no § 6º do art. 42 desta Lei, caso em que terá força 
retroativa à data do óbito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º O processo relativo à adoção assim como outros a ele relacionados serão 
mantidos em arquivo, admitindo-se seu armazenamento em microfilme ou por outros meios, 
garantida a sua conservação para consulta a qualquer tempo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Terão prioridade de tramitação os processos de adoção em que o adotando for 
criança ou adolescente com deficiência ou com doença crônica. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.955, de 5/2/2014) 
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Art. 48. O adotado tem direito de conhecer sua origem biológica, bem como de 
obter acesso irrestrito ao processo no qual a medida foi aplicada e seus eventuais incidentes, 
após completar 18 (dezoito) anos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

Parágrafo único. O acesso ao processo de adoção poderá ser também deferido ao 
adotado menor de 18 (dezoito) anos, a seu pedido, assegurada orientação e assistência jurídica 
e psicológica. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 49. A morte dos adotantes não restabelece o poder familiar dos pais naturais. 
(Expressão "pátrio poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 
registro de crianças e adolescentes em condições de serem adotados e outro de pessoas 
interessadas na adoção.  

§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consulta aos órgãos técnicos 
do Juizado, ouvido o Ministério Público.  

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não satisfizer os requisitos legais, 
ou verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 29.  

§ 3º A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um período de 
preparação psicossocial e jurídica, orientado pela equipe técnica da Justiça da Infância e da 
Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 
municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Sempre que possível e recomendável, a preparação referida no § 3º deste artigo 
incluirá o contato com crianças e adolescentes em acolhimento familiar ou institucional em 
condições de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, supervisão e avaliação da equipe 
técnica da Justiça da Infância e da Juventude, com apoio dos técnicos responsáveis pelo 
programa de acolhimento e pela execução da política municipal de garantia do direito à 
convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º Serão criados e implementados cadastros estaduais e nacional de crianças e 
adolescentes em condições de serem adotados e de pessoas ou casais habilitados à adoção. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residentes fora do País, que 
somente serão consultados na inexistência de postulantes nacionais habilitados nos cadastros 
mencionados no § 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º As autoridades estaduais e federais em matéria de adoção terão acesso integral 
aos cadastros, incumbindo-lhes a troca de informações e a cooperação mútua, para melhoria do 
sistema. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a inscrição das crianças e adolescentes em condições de serem adotados que não tiveram 
colocação familiar na comarca de origem, e das pessoas ou casais que tiveram deferida sua 
habilitação à adoção nos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º deste artigo, sob pena 
de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manutenção e correta 
alimentação dos cadastros, com posterior comunicação à Autoridade Central Federal Brasileira. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 10. A adoção internacional somente será deferida se, após consulta ao cadastro de 
pessoas ou casais habilitados à adoção, mantido pela Justiça da Infância e da Juventude na 
comarca, bem como aos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º deste artigo, não for 
encontrado interessado com residência permanente no Brasil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009) 

§ 11. Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em sua adoção, a criança 
ou o adolescente, sempre que possível e recomendável, será colocado sob guarda de família 
cadastrada em programa de acolhimento familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 12. A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos postulantes à adoção 
serão fiscalizadas pelo Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 13. Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domiciliado no 
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Brasil não cadastrado previamente nos termos desta Lei quando:  
I - se tratar de pedido de adoção unilateral;  
II - for formulada por parente com o qual a criança ou adolescente mantenha 

vínculos de afinidade e afetividade;  
III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal de criança maior de 

3 (três) anos ou adolescente, desde que o lapso de tempo de convivência comprove a fixação 
de laços de afinidade e afetividade, e não seja constatada a ocorrência de má-fé ou qualquer das 
situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 14. Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o candidato deverá comprovar, 
no curso do procedimento, que preenche os requisitos necessários à adoção, conforme previsto 
nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 51. Considera-se adoção internacional aquela na qual a pessoa ou casal 
postulante é residente ou domiciliado fora do Brasil, conforme previsto no Artigo 2 da 
Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação 
em Matéria de Adoção Internacional, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 1, de 14 de janeiro 
de 1999, e promulgada pelo Decreto nº 3.087, de 21 de junho de 1999. ("Caput" do artigo com 
redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º A adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro ou domiciliado no 
Brasil somente terá lugar quando restar comprovado: ("Caput" do parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

I - que a colocação em família substituta é a solução adequada ao caso concreto; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação da criança ou 
adolescente em família substituta brasileira, após consulta aos cadastros mencionados no art. 
50 desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi consultado, por meios 
adequados ao seu estágio de desenvolvimento, e que se encontra preparado para a medida, 
mediante parecer elaborado por equipe interprofissional, observado o disposto nos §§ 1º e 2º 
do art. 28 desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Os brasileiros residentes no exterior terão preferência aos estrangeiros, nos 
casos de adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º A adoção internacional pressupõe a intervenção das Autoridades Centrais 
Estaduais e Federal em matéria de adoção internacional. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VI 

DO ACESSO À JUSTIÇA 
..................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DOS PROCEDIMENTOS 

...................................................................................................................................................... 
Seção VII 

Da Apuração de Infração Administrativa às 
Normas de Proteção à Criança e ao Adolescente 

....................................................................................................................................................... 
Art. 197. Apresentada a defesa, a autoridade judiciária procederá na conformidade 

do artigo anterior, ou, sendo necessário, designará audiência de instrução e julgamento.  
Parágrafo único. Colhida a prova oral, manifestar-se-ão sucessivamente o 

Ministério Público e o procurador do requerido, pelo tempo de vinte minutos para cada um, 
prorrogável por mais dez, a critério da autoridade judiciária, que em seguida proferirá sentença.  

Seção VIII 
Da Habilitação de Pretendentes à Adoção 
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(Seção acrescida pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
 
Art. 197-A. Os postulantes à adoção, domiciliados no Brasil, apresentarão petição 

inicial na qual conste:  
I - qualificação completa;  
II - dados familiares;  
III - cópias autenticadas de certidão de nascimento ou casamento, ou declaração 

relativa ao período de união estável;  
IV - cópias da cédula de identidade e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas;  
V - comprovante de renda e domicílio;  
VI - atestados de sanidade física e mental;  
VII - certidão de antecedentes criminais;  
VIII - certidão negativa de distribuição cível. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, 

de 3/8/2009) 
Art. 197-B. A autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dará 

vista dos autos ao Ministério Público, que no prazo de 5 (cinco) dias poderá:  
I - apresentar quesitos a serem respondidos pela equipe interprofissional 

encarregada de elaborar o estudo técnico a que se refere o art. 197-C desta Lei;  
II - requerer a designação de audiência para oitiva dos postulantes em juízo e 

testemunhas;  
III - requerer a juntada de documentos complementares e a realização de outras 

diligências que entender necessárias. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
Art. 197-C. Intervirá no feito, obrigatoriamente, equipe interprofissional a serviço 

da Justiça da Infância e da Juventude, que deverá elaborar estudo psicossocial, que conterá 
subsídios que permitam aferir a capacidade e o preparo dos postulantes para o exercício de uma 
paternidade ou maternidade responsável, à luz dos requisitos e princípios desta Lei.  

§ 1º É obrigatória a participação dos postulantes em programa oferecido pela Justiça 
da Infância e da Juventude preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela 
execução da política municipal de garantia do direito à convivência familiar, que inclua 
preparação psicológica, orientação e estímulo à adoção inter-racial, de crianças maiores ou de 
adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com deficiências e de grupos de irmãos.  

§ 2º Sempre que possível e recomendável, a etapa obrigatória da preparação referida 
no § 1º deste artigo incluirá o contato com crianças e adolescentes em regime de acolhimento 
familiar ou institucional em condições de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, 
supervisão e avaliação da equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, com o apoio dos 
técnicos responsáveis pelo programa de acolhimento familiar ou institucional e pela execução 
da política municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Artigo acrescido pela Lei 
nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 197-D. Certificada nos autos a conclusão da participação no programa referido 
no art. 197-C desta Lei, a autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, decidirá 
acerca das diligências requeridas pelo Ministério Público e determinará a juntada do estudo 
psicossocial, designando, conforme o caso, audiência de instrução e julgamento.  

Parágrafo único. Caso não sejam requeridas diligências, ou sendo essas indeferidas, 
a autoridade judiciária determinará a juntada do estudo psicossocial, abrindo a seguir vista dos 
autos ao Ministério Público, por 5 (cinco) dias, decidindo em igual prazo. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 197-E. Deferida a habilitação, o postulante será inscrito nos cadastros referidos 
no art. 50 desta Lei, sendo a sua convocação para a adoção feita de acordo com ordem 
cronológica de habilitação e conforme a disponibilidade de crianças ou adolescentes adotáveis.  

§ 1º A ordem cronológica das habilitações somente poderá deixar de ser observada 
pela autoridade judiciária nas hipóteses previstas no § 13 do art. 50 desta Lei, quando 
comprovado ser essa a melhor solução no interesse do adotando.  

§ 2º A recusa sistemática na adoção das crianças ou adolescentes indicados 
importará na reavaliação da habilitação concedida. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

CAPÍTULO IV 
DOS RECURSOS 
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Art. 198. Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da Juventude, inclusive 
os relativos à execução das medidas socioeducativas, adotar-se-á o sistema recursal da Lei nº 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), com as seguintes adaptações: 
(“Caput” com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 
19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

I - os recursos serão interpostos independentemente de preparo;  
II - em todos os recursos, salvo nos embargos de declaração, o prazo para o 

Ministério Público e para a defesa será sempre de 10 (dez) dias; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após 
a publicação) 

III - os recursos terão preferência de julgamento e dispensarão revisor;  
IV - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
V - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
VI - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
VII - antes de determinar a remessa dos autos à superior instância, no caso de 

apelação, ou do instrumento, no caso de agravo, a autoridade judiciária proferirá despacho 
fundamentado, mantendo ou reformando a decisão, no prazo de cinco dias;  

VIII - mantida a decisão apelada ou agravada, o escrivão remeterá os autos ou o 
instrumento à superior instância dentro de vinte e quatro horas, independentemente de novo 
pedido do recorrente; se a reformar, a remessa dos autos dependerá de pedido expresso da parte 
interessada ou do Ministério Público, no prazo de cinco dias, contados da intimação.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.010, DE 3 DE AGOSTO DE 2009 
Dispõe sobre adoção; altera as Leis nºs 8.069, 
de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e 
do Adolescente, 8.560, de 29 de dezembro de 
1992; revoga dispositivos da Lei nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002 - Código Civil, e da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1o de 
maio de 1943; e dá outras providências.  

 
O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o aperfeiçoamento da sistemática prevista para 

garantia do direito à convivência familiar a todas as crianças e adolescentes, na forma prevista 
pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente.  

§ 1º A intervenção estatal, em observância ao disposto no caput do art. 226 da 
Constituição Federal, será prioritariamente voltada à orientação, apoio e promoção social da 
família natural, junto à qual a criança e o adolescente devem permanecer, ressalvada absoluta 
impossibilidade, demonstrada por decisão judicial fundamentada.  

§ 2º Na impossibilidade de permanência na família natural, a criança e o adolescente 
serão colocados sob adoção, tutela ou guarda, observadas as regras e princípios contidos na Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e na Constituição Federal.  

     Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do 
Adolescente, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 8º ..............................................................................................  
...........................................................................................................  
§ 4º Incumbe ao poder público proporcionar assistência psicológica à gestante 
e à mãe, no período pré e pós-natal, inclusive como forma de prevenir ou 
minorar as consequências do estado puerperal.  
§ 5º A assistência referida no § 4º deste artigo deverá ser também prestada a 
gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para 
adoção." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 2.662, DE 2015 
(Da Sra. Shéridan) 

 
Modifica o art. 130 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe 
sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7563/2014.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta lei altera a redação do art. 132 da Lei n° 8.069, de 

13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, com 

o intuito acelerar o processo de adoções de crianças e adolescentes vítimas de abuso 

sexual. 

Art. 2º. O artigo 130 da Lei n°. 8.069, de 13 de julho de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão 

ou abuso sexual impostos pelos pais ou responsável, a 

autoridade judiciária poderá determinar, como medida cautelar, 

o afastamento do agressor da moradia comum e o 

encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico dos 

membros da família; 

§ 1º.  (...) 

§ 2º.  A criança ou adolescente será colocado em família 

substituta: 

I – Imediatamente, se a mãe e o pai ou os responsáveis 

são coniventes com os maus-tratos, opressão ou abuso sexual; 

II - Se após 6 meses do tratamento psicológico ou 

psiquiátrico aludido no caput, a convivência do menor com os 

membros da família se mostrar comprovadamente inviável.” 

(NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A violência sexual contra crianças e adolescentes é um 

problema extremamente grave. É mazela que não distingue nível social, econômico, 

religioso ou cultural específico.  

A vítima depende psicológica, emocional e materialmente do 

agressor. Este, por sua vez, geralmente, imputa à vítima a responsabilidade pela 
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agressão, a qual acaba sofrendo uma grande culpa e vergonha. Crianças e 

adolescentes agredidos se sentem violados e traídos. Não estão preparados física, 

emocional e psicologicamente para enfrentar tal tipo de violência. 

Seus efeitos são perniciosos: causa sofrimento indescritível às 

suas vítimas bem como pode lhes provocar problemas psíquicos permanentes. As 

sequelas desse fenômeno social são enormes. As crianças ou adolescentes sujeitos 

a esse horror, em geral, apresentam mais problemas de saúde ao longo da vida do 

que aquelas que nunca sofreram esse tipo de agressão.  

Proteger a criança e o adolescente de toda forma de violência é 

uma responsabilidade do Estado, da família e de toda a sociedade, conforme 

preconiza o Texto da Constituição Federal de 1988, a saber: 

“Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado 

assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, 

o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 

liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-

los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão. 

(...) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a 

exploração sexual da criança e do adolescente.” 

Tais princípios são ratificados pelo Estatuto da Criança e do 

adolescente: 

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de 

qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, 

violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer 

atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais. 

Como consequência desse panorama, a intervenção do Estado 

é fundamental para o enfrentamento do problema. Importante, nessa análise, é notar 

que nos casos de agressão contra crianças e adolescentes a imediata proteção à 

vítima com o intuito de impedir a reiteração dos abusos é prática que deve ser 

fomentada. 

É nesse sentido, pois, que aponta a proposição em destaque. O 

PL sugere alterações no Estatuto da Criança e do Adolescente com o intuito de 

proteger a vítima de novas agressões.  

Com efeito, o projeto permite a imediata retirada da vítima de 

sua família quando o pai e a mãe ou ambos os responsáveis são coniventes de 

praticarem as condutas abusivas. É de bom alvitre, nesse caso, que a criança ou 

adolescente seja colocada em uma família substituta. 

O projeto também estabelece um período de 6 meses para a 

recuperação da família do menor que for vítima de abuso sexual ou violência. Caso 

esse tratamento seja ineficaz, a criança ou adolescente deve ser colocado em uma 



74 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9963/2018 

família substituta. 

 Portanto, o alcance desse Projeto, em razão da colocação 

em família substituta, é medida indispensável para a salvaguarda da vítima.  

Posto isso, contamos com o apoio dos ilustres Pares para a 

aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 18 de agosto de 2015. 
 

Deputada SHÉRIDAN 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

...................................................................................................................................................... 
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 
portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 
adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 
às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 
a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 
liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 
e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 
e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 
I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 
II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 
normas da legislação especial.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

 
TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  
Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  
Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  
Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes 

à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, 
por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o 
desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de 
dignidade.  

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder 
Público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.  

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:  
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 
c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 

proteção à infância e à juventude.   
Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei 
qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.  

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins sociais a que ela se 
dirige, as exigências do bem comum, os direitos e deveres individuais e coletivos, e a condição 
peculiar da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento.  
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IV 

DAS MEDIDAS PERTINENTES AOS PAIS OU RESPONSÁVEL 
...................................................................................................................................................... 

Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou abuso sexual impostos 
pelos pais ou responsável, a autoridade judiciária poderá determinar, como medida cautelar, o 
afastamento do agressor da moradia comum. 

Parágrafo único. Da medida cautelar constará, ainda, a fixação provisória dos 
alimentos de que necessitem a criança ou o adolescente dependentes do agressor. (Parágrafo 
único acrescido pela Lei nº 12.415, de 9/6/2011) 

 
TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 

encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, 
definidos nesta Lei.  

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito Federal 
haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública 
local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 4 
(quatro) anos, permitida 1 (uma) recondução, mediante novo processo de escolha. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 
seguintes requisitos:  

I - reconhecida idoneidade moral;  
II - idade superior a vinte e um anos;  
III - residir no município.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.894, DE 2015 
(Da Sra. Clarissa Garotinho) 

 
Altera a Lei nº 12.010, de 3 de agosto de 2009, altera a Lei nº8.069, de 
13 de julho de 1990, para dispor sobre o tempo de acolhimento 
institucional de crianças. 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12415-9-junho-2011-610759-publicacaooriginal-132784-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12415-9-junho-2011-610759-publicacaooriginal-132784-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2607/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 Art 1º. Esta Lei altera a Lei nº 12.010, de 3 de agosto de 2009, para dispor sobre 

o tempo de acolhimento institucional de crianças. 

 Art 2º. O §2º art. 19 da Lei nº 8.069, alterado pelo art. 2º da Lei nº 12.010, de 3 

de agosto de 2009, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 2º. .................................................................. 

.................................................................... 

Art. 19. ........................................................ 

.....................................................................  

§ 2o  A permanência da criança e do adolescente em programa de 

acolhimento institucional não se prolongará por mais de 1 (um) ano, 

salvo comprovada necessidade que atenda ao seu superior interesse, 

devidamente fundamentada pela autoridade judiciária.”(NR) 

 Art 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO: 

É comum dizer que a adoção é um ato de amor. Eu completaria dizendo que a 

adoção é um ato de amor recíproco. É este amor que move o desejo de adotar, que 

dá a certeza de que aquela criança precisa de você e que você já não sabe viver sem 

ela. 

Para o dicionário Michaelis, adotar é uma palavra genérica que possui diversos 

significados como: escolher, tomar, assumir, aprovar, reconhecer, porém nenhum 

significado ganha tanta força quando a palavra passa a ter o sentido de “tomar por 

filho”. 

João Paulo II faz uma citação especial durante um encontro sobre famílias 

adotivas: “adotar crianças, sentindo-as e tratando-as como verdadeiros filhos, significa 

reconhecer que as relações entre pais e filhos não se medem somente pelos 

parâmetros genéticos. O amor que gera é, antes de tudo, um dom de si.” 

A experiência da adoção mostra que os laços criados pelo acolhimento são tão 

fortes e duradouros quanto os criados pela biologia. 
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Como registro histórico vale ressaltar que a bíblia já trazia relatos de adoção. 

O livro de êxodos conta que após o Faraó determinar que todas as crianças que 

nascerem com sexo masculino fossem mortas, uma foi abandonada num cesto a beira 

do Rio. A filha do faraó encontrou a criança e a levou para casa, dando-a o nome de 

Moisés. Outra passagem da bíblia conta que Ester também foi adotada e 

posteriormente virou rainha. 

Apesar de o tema ser antigo, diversas barreiras ainda interpõem pais e filhos 

de vivenciar este amor. Segundo o cadastro nacional de adoção existem cerca de 

6125 crianças e quase 30.000 famílias habilitadas, ou seja, 1 criança para cada 6 

pretendentes. Se não fosse a escolha do perfil dos filhos buscados por brasileiros, que 

geralmente é por crianças de 1 a 4 anos, não teríamos mais meninos e meninas para 

adoção. 

O problema, porém, não é tão simples. Além destas 6125, existem cerca de 

outras 40 mil crianças que estão sob a tutela do Estado e ainda aguardam a 

destituição familiar para que sejam inseridas no processo de adoção. 

A Lei nº 12.010, de 03 de agosto de 2009, trata a adoção como 

excepcionalidade à qual se deve recorrer apenas quando esgotados os recursos de 

manutenção da criança ou adolescente na família. Para isso o Estado deve se imbuir 

de todos os esforços possíveis para a reinserção da criança ou adolescente na sua 

família biológica. Para que estas tentativas não sejam intermináveis a própria 

legislação limitou este período em 2 anos.  

Nesta lógica a criança ou o adolescente fica na dependência do que vai 

acontecer com os adultos. Sua importância fica claramente relegada à segundo plano. 

Entendemos que o Estado deve esforçar-se para que a criança seja reinserida 

na sua família biológica, porém 2 anos é muito tempo. Quanto mais demorar este 

prazo, a possibilidade da criança ou adolescente ser adotado é menor. Cabe ressaltar 

que o prazo de 2 anos é para que se dê início ao processo de destituição familiar, que 

geralmente ainda tem duração média de 1.193 dias na região sudeste do país. 

A conclusão que se chega é que a criança entra no sistema em condições de 

ser adotada e devido estes longos prazos atinge uma idade que ninguém mais quer. 

Apenas 10% aceitam uma criança com mais de cinco anos de idade, segundo dados do 

Cadastro Nacional de Adoção. 

Segundo matéria veiculada pelo portal de notícias G1 de 29 de junho de 2015: “Há 

estimativas que apontam que apenas 10% das crianças espalhadas pelos abrigos do 

Brasil estão aptas à adoção”. 

Perceba, que até a data da adoção a criança passa por 3 etapas: Processo de 
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tentativa de reinserção familiar que pode durar até 2 anos. Posteriormente tem o processo 

de destituição familiar que, na região sudeste dura em média 3 anos e 3 meses e a 

terceira etapa é o processo de adoção de fato que no sudeste ainda dura quase 2 anos. 

É muito tempo.(dados de estudo solicitado pelo Conselho Nacional de Justiça a 

Associação Brasileira de Jurimetria). 

Por isso propomos alteração na Lei 12010 de 03 de agosto de 2009 para reduzir 

o prazo de tentativa de reinserção na família biológica para apenas 1 ano. Reduzir o 

prazo desta primeira etapa é garantir à criança uma maior probabilidade de encontre 

um novo núcleo familiar. Perceba que um ano é prazo mais que suficiente para que 

uma família receba novamente um filho ou dê indícios claros de que isso irá ocorrer 

em breve. 

 Para uma garantia de que nossas crianças e adolescentes terão uma maior 

oportunidade de encontrar um lar estruturado onde possam desfrutar da sua infância 

e juventude de maneira saudável solicito aos nobres pares a aprovação desta 

proposição. 

Sala de Sessões, 03 de setembro de 2015. 
 

Deputada CLARISSA GAROTINHO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.010, DE 3 DE AGOSTO DE 2009 
Dispõe sobre adoção; altera as Leis nºs 8.069, 

de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e 

do Adolescente, 8.560, de 29 de dezembro de 

1992; revoga dispositivos da Lei nº 10.406, de 

10 de janeiro de 2002 - Código Civil, e da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1o de 

maio de 1943; e dá outras providências.  

 

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o aperfeiçoamento da sistemática prevista para 

garantia do direito à convivência familiar a todas as crianças e adolescentes, na forma prevista 

pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente.  

§ 1º A intervenção estatal, em observância ao disposto no caput do art. 226 da 

Constituição Federal, será prioritariamente voltada à orientação, apoio e promoção social da 

família natural, junto à qual a criança e o adolescente devem permanecer, ressalvada absoluta 

impossibilidade, demonstrada por decisão judicial fundamentada.  

§ 2º Na impossibilidade de permanência na família natural, a criança e o adolescente 
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serão colocados sob adoção, tutela ou guarda, observadas as regras e princípios contidos na Lei 

nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e na Constituição Federal.  

Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 8º .............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 4º Incumbe ao poder público proporcionar assistência psicológica à gestante 

e à mãe, no período pré e pós-natal, inclusive como forma de prevenir ou 

minorar as consequências do estado puerperal.  

§ 5º A assistência referida no § 4º deste artigo deverá ser também prestada a 

gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para 

adoção." (NR) 

"Art. 13. ...........................................................................................................  

Parágrafo único. As gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar 

seus filhos para adoção serão obrigatoriamente encaminhadas à Justiça da 

Infância e da Juventude." (NR) 

"Art. 19. ..........................................................................................  

§ 1º Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de 

acolhimento familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no 

máximo, a cada 6 (seis) meses, devendo a autoridade judiciária competente, 

com base em relatório elaborado por equipe interprofissional ou 

multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade de 

reintegração familiar ou colocação em família substituta, em quaisquer das 

modalidades previstas no art. 28 desta Lei.  

§ 2º A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento 

institucional não se prolongará por mais de 2 (dois) anos, salvo comprovada 

necessidade que atenda ao seu superior interesse, devidamente fundamentada 

pela autoridade judiciária.  

§ 3º A manutenção ou reintegração de criança ou adolescente à sua família 

terá preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que será 

esta incluída em programas de orientação e auxílio, nos termos do parágrafo 

único do art. 23, dos incisos I e IV do caput do art. 101 e dos incisos I a IV 

do caput do art. 129 desta Lei." (NR) 

"Art. 25. ...........................................................................................................  

Parágrafo único. Entende-se por família extensa ou ampliada aquela que se 

estende para além da unidade pais e filhos ou da unidade do casal, formada 

por parentes próximos com os quais a criança ou adolescente convive e 

mantém vínculos de afinidade e afetividade." (NR) 

"Art. 28. ...........................................................................................................  

§ 1º Sempre que possível, a criança ou o adolescente será previamente ouvido 

por equipe interprofissional, respeitado seu estágio de desenvolvimento e 

grau de compreensão sobre as implicações da medida, e terá sua opinião 

devidamente considerada.  

§ 2º Tratando-se de maior de 12 (doze) anos de idade, será necessário seu 

consentimento, colhido em audiência.  

§ 3º Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de parentesco e a 

relação de afinidade ou de afetividade, a fim de evitar ou minorar as 

consequências decorrentes da medida.  

§ 4º Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela ou guarda da 

mesma família substituta, ressalvada a comprovada existência de risco de 
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abuso ou outra situação que justifique plenamente a excepcionalidade de 

solução diversa, procurando-se, em qualquer caso, evitar o rompimento 

definitivo dos vínculos fraternais.  

§ 5º A colocação da criança ou adolescente em família substituta será 

precedida de sua preparação gradativa e acompanhamento posterior, 

realizados pela equipe interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da 

Juventude, preferencialmente com o apoio dos técnicos responsáveis pela 

execução da política municipal de garantia do direito à convivência familiar.  

§ 6º Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou proveniente de 

comunidade remanescente de quilombo, é ainda obrigatório:  

I - que sejam consideradas e respeitadas sua identidade social e cultural, os 

seus costumes e tradições, bem como suas instituições, desde que não sejam 

incompatíveis com os direitos fundamentais reconhecidos por esta Lei e pela 

Constituição Federal;  

II - que a colocação familiar ocorra prioritariamente no seio de sua 

comunidade ou junto a membros da mesma etnia;  

III - a intervenção e oitiva de representantes do órgão federal responsável pela 

política indigenista, no caso de crianças e adolescentes indígenas, e de 

antropólogos, perante a equipe interprofissional ou multidisciplinar que irá 

acompanhar o caso." (NR) 

"Art. 33. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 4º Salvo expressa e fundamentada determinação em contrário, da autoridade 

judiciária competente, ou quando a medida for aplicada em preparação para 

adoção, o deferimento da guarda de criança ou adolescente a terceiros não 

impede o exercício do direito de visitas pelos pais, assim como o dever de 

prestar alimentos, que serão objeto de regulamentação específica, a pedido do 

interessado ou do Ministério Público." (NR) 

"Art. 34. O poder público estimulará, por meio de assistência jurídica, 

incentivos fiscais e subsídios, o acolhimento, sob a forma de guarda, de 

criança ou adolescente afastado do convívio familiar.  

§ 1º A inclusão da criança ou adolescente em programas de acolhimento 

familiar terá preferência a seu acolhimento institucional, observado, em 

qualquer caso, o caráter temporário e excepcional da medida, nos termos 

desta Lei.  

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo a pessoa ou casal cadastrado no programa 

de acolhimento familiar poderá receber a criança ou adolescente mediante 

guarda, observado o disposto nos arts. 28 a 33 desta Lei." (NR) 

"Art. 36. A tutela será deferida, nos termos da lei civil, a pessoa de até 18 

(dezoito) anos incompletos.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 37. O tutor nomeado por testamento ou qualquer documento autêntico, 

conforme previsto no parágrafo único do art. 1.729 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 - Código Civil, deverá, no prazo de 30 (trinta) dias após a 

abertura da sucessão, ingressar com pedido destinado ao controle judicial do 

ato, observando o procedimento previsto nos arts. 165 a 170 desta Lei.  

Parágrafo único. Na apreciação do pedido, serão observados os requisitos 

previstos nos arts. 28 e 29 desta Lei, somente sendo deferida a tutela à pessoa 

indicada na disposição de última vontade, se restar comprovado que a medida 

é vantajosa ao tutelando e que não existe outra pessoa em melhores condições 
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de assumila."(NR)  

"Art. 39. ...........................................................................................................  

§ 1º A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se deve recorrer 

apenas quando esgotados os recursos de manutenção da criança ou 

adolescente na família natural ou extensa, na forma do parágrafo único do art. 

25 desta Lei.  

§ 2º É vedada a adoção por procuração." (NR) 

"Art. 42. Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, independentemente 

do estado civil.  

..........................................................................................................................  

§ 2º Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes sejam casados 

civilmente ou mantenham união estável, comprovada a estabilidade da 

família.  

..........................................................................................................................  

§ 4º Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-companheiros podem 

adotar conjuntamente, contanto que acordem sobre a guarda e o regime de 

visitas e desde que o estágio de convivência tenha sido iniciado na constância 

do período de convivência e que seja comprovada a existência de vínculos de 

afinidade e afetividade com aquele não detentor da guarda, que justifiquem a 

excepcionalidade da concessão.  

§ 5º Nos casos do § 4º deste artigo, desde que demonstrado efetivo benefício 

ao adotando, será assegurada a guarda compartilhada, conforme previsto no 

art. 1.584 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.  

§ 6º A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após inequívoca 

manifestação de vontade, vier a falecer no curso do procedimento, antes de 

prolatada a sentença." (NR) 

"Art. 46. ...........................................................................................................  

§ 1º O estágio de convivência poderá ser dispensado se o adotando já estiver 

sob a tutela ou guarda legal do adotante durante tempo suficiente para que 

seja possível avaliar a conveniência da constituição do vínculo.  

§ 2º A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a dispensa da realização 

do estágio de convivência.  

§ 3º Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou domiciliado fora do 

País, o estágio de convivência, cumprido no território nacional, será de, no 

mínimo, 30 (trinta) dias.  

§ 4º O estágio de convivência será acompanhado pela equipe interprofissional 

a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com apoio 

dos técnicos responsáveis pela execução da política de garantia do direito à 

convivência familiar, que apresentarão relatório minucioso acerca da 

conveniência do deferimento da medida." (NR) 

"Art. 47. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º A pedido do adotante, o novo registro poderá ser lavrado no Cartório do 

Registro Civil do Município de sua residência.  

§ 4º Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá constar nas certidões 

do registro.  

§ 5º A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, a pedido de 

qualquer deles, poderá determinar a modificação do prenome.  

§ 6º Caso a modificação de prenome seja requerida pelo adotante, é 

obrigatória a oitiva do adotando, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 
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28 desta Lei.  

§ 7º A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em julgado da sentença 

constitutiva, exceto na hipótese prevista no § 6º do art. 42 desta Lei, caso em 

que terá força retroativa à data do óbito.  

§ 8º O processo relativo à adoção assim como outros a ele relacionados serão 

mantidos em arquivo, admitindo-se seu armazenamento em microfilme ou 

por outros meios, garantida a sua conservação para consulta a qualquer 

tempo." (NR) 

"Art. 48. O adotado tem direito de conhecer sua origem biológica, bem como 

de obter acesso irrestrito ao processo no qual a medida foi aplicada e seus 

eventuais incidentes, após completar 18 (dezoito) anos.  

Parágrafo único. O acesso ao processo de adoção poderá ser também deferido 

ao adotado menor de 18 (dezoito) anos, a seu pedido, assegurada orientação 

e assistência jurídica e psicológica." (NR)  

"Art. 50. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um período de 

preparação psicossocial e jurídica, orientado pela equipe técnica da Justiça da 

Infância e da Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos 

responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito à 

convivência familiar.  

§ 4º Sempre que possível e recomendável, a preparação referida no § 3º deste 

artigo incluirá o contato com crianças e adolescentes em acolhimento familiar 

ou institucional em condições de serem adotados, a ser realizado sob a 

orientação, supervisão e avaliação da equipe técnica da Justiça da Infância e 

da Juventude, com apoio dos técnicos responsáveis pelo programa de 

acolhimento e pela execução da política municipal de garantia do direito à 

convivência familiar.  

§ 5º Serão criados e implementados cadastros estaduais e nacional de crianças 

e adolescentes em condições de serem adotados e de pessoas ou casais 

habilitados à adoção.  

§ 6º Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residentes fora do País, 

que somente serão consultados na inexistência de postulantes nacionais 

habilitados nos cadastros mencionados no § 5º deste artigo.  

§ 7º As autoridades estaduais e federais em matéria de adoção terão acesso 

integral aos cadastros, incumbindo-lhes a troca de informações e a 

cooperação mútua, para melhoria do sistema.  

§ 8º A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, a inscrição das crianças e adolescentes em condições de serem 

adotados que não tiveram colocação familiar na comarca de origem, e das 

pessoas ou casais que tiveram deferida sua habilitação à adoção nos cadastros 

estadual e nacional referidos no § 5º deste artigo, sob pena de 

responsabilidade.  

§ 9º Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manutenção e correta 

alimentação dos cadastros, com posterior comunicação à Autoridade Central 

Federal Brasileira.  

§ 10. A adoção internacional somente será deferida se, após consulta ao 

cadastro de pessoas ou casais habilitados à adoção, mantido pela Justiça da 

Infância e da Juventude na comarca, bem como aos cadastros estadual e 

nacional referidos no § 5º deste artigo, não for encontrado interessado com 
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residência permanente no Brasil.  

§ 11. Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em sua adoção, a 

criança ou o adolescente, sempre que possível e recomendável, será colocado 

sob guarda de família cadastrada em programa de acolhimento familiar.  

§ 12. A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos postulantes à 

adoção serão fiscalizadas pelo Ministério Público.  

§ 13. Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domiciliado 

no Brasil não cadastrado previamente nos termos desta Lei quando:  

I - se tratar de pedido de adoção unilateral;  

II - for formulada por parente com o qual a criança ou adolescente mantenha 

vínculos de afinidade e afetividade;  

III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal de criança maior 

de 3 (três) anos ou adolescente, desde que o lapso de tempo de convivência 

comprove a fixação de laços de afinidade e afetividade, e não seja constatada 

a ocorrência de má-fé ou qualquer das situações previstas nos arts. 237 ou 238 

desta Lei.  

§ 14. Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o candidato deverá 

comprovar, no curso do procedimento, que preenche os requisitos necessários 

à adoção, conforme previsto nesta Lei." (NR) 

"Art. 51. Considera-se adoção internacional aquela na qual a pessoa ou casal 

postulante é residente ou domiciliado fora do Brasil, conforme previsto no 

Artigo 2 da Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção 

das Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, aprovada 

pelo Decreto Legislativo nº 1, de 14 de janeiro de 1999, e promulgada pelo 

Decreto nº 3.087, de 21 de junho de 1999.  

§ 1º A adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro ou 

domiciliado no Brasil somente terá lugar quando restar comprovado:  

I - que a colocação em família substituta é a solução adequada ao caso 

concreto;  

II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação da criança ou 

adolescente em família substituta brasileira, após consulta aos cadastros 

mencionados no art. 50 desta Lei;  

III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi consultado, por 

meios adequados ao seu estágio de desenvolvimento, e que se encontra 

preparado para a medida, mediante parecer elaborado por equipe 

interprofissional, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei.  

§ 2º Os brasileiros residentes no exterior terão preferência aos estrangeiros, 

nos casos de adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro.  

§ 3º A adoção internacional pressupõe a intervenção das Autoridades Centrais 

Estaduais e Federal em matéria de adoção internacional." (NR) 

"Art. 52. A adoção internacional observará o procedimento previsto nos arts. 

165 a 170 desta Lei, com as seguintes adaptações:  

I - a pessoa ou casal estrangeiro, interessado em adotar criança ou adolescente 

brasileiro, deverá formular pedido de habilitação à adoção perante a 

Autoridade Central em matéria de adoção internacional no país de acolhida, 

assim entendido aquele onde está situada sua residência habitual;  

II - se a Autoridade Central do país de acolhida considerar que os solicitantes 

estão habilitados e aptos para adotar, emitirá um relatório que contenha 

informações sobre a identidade, a capacidade jurídica e adequação dos 

solicitantes para adotar, sua situação pessoal, familiar e médica, seu meio 



85 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9963/2018 

social, os motivos que os animam e sua aptidão para assumir uma adoção 

internacional;  

III - a Autoridade Central do país de acolhida enviará o relatório à Autoridade 

Central Estadual, com cópia para a Autoridade Central Federal Brasileira;  

IV - o relatório será instruído com toda a documentação necessária, incluindo 

estudo psicossocial elaborado por equipe interprofissional habilitada e cópia 

autenticada da legislação pertinente, acompanhada da respectiva prova de 

vigência;  

V - os documentos em língua estrangeira serão devidamente autenticados pela 

autoridade consular, observados os tratados e convenções internacionais, e 

acompanhados da respectiva tradução, por tradutor público juramentado;  

VI - a Autoridade Central Estadual poderá fazer exigências e solicitar 

complementação sobre o estudo psicossocial do postulante estrangeiro à 

adoção, já realizado no país de acolhida;  

VII - verificada, após estudo realizado pela Autoridade Central Estadual, a 

compatibilidade da legislação estrangeira com a nacional, além do 

preenchimento por parte dos postulantes à medida dos requisitos objetivos e 

subjetivos necessários ao seu deferimento, tanto à luz do que dispõe esta Lei 

como da legislação do país de acolhida, será expedido laudo de habilitação à 

adoção internacional, que terá validade por, no máximo, 1 (um) ano;  

VIII - de posse do laudo de habilitação, o interessado será autorizado a 

formalizar pedido de adoção perante o Juízo da Infância e da Juventude do 

local em que se encontra a criança ou adolescente, conforme indicação 

efetuada pela Autoridade Central Estadual.  

§ 1º Se a legislação do país de acolhida assim o autorizar, admite-se que os 

pedidos de habilitação à adoção internacional sejam intermediados por 

organismos credenciados.  

§ 2º Incumbe à Autoridade Central Federal Brasileira o credenciamento de 

organismos nacionais e estrangeiros encarregados de intermediar pedidos de 

habilitação à adoção internacional, com posterior comunicação às 

Autoridades Centrais Estaduais e publicação nos órgãos oficiais de imprensa 

e em sítio próprio da internet.  

§ 3º Somente será admissível o credenciamento de organismos que:  

I - sejam oriundos de países que ratificaram a Convenção de Haia e estejam 

devidamente credenciados pela Autoridade Central do país onde estiverem 

sediados e no país de acolhida do adotando para atuar em adoção 

internacional no Brasil;  

II - satisfizerem as condições de integridade moral, competência profissional, 

experiência e responsabilidade exigidas pelos países respectivos e pela 

Autoridade Central Federal Brasileira;  

III - forem qualificados por seus padrões éticos e sua formação e experiência 

para atuar na área de adoção internacional;  

IV - cumprirem os requisitos exigidos pelo ordenamento jurídico brasileiro e 

pelas normas estabelecidas pela Autoridade Central Federal Brasileira.  

§ 4º Os organismos credenciados deverão ainda:  

I - perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições e dentro dos 

limites fixados pelas autoridades competentes do país onde estiverem 

sediados, do país de acolhida e pela Autoridade Central Federal Brasileira;  

II - ser dirigidos e administrados por pessoas qualificadas e de reconhecida 

idoneidade moral, com comprovada formação ou experiência para atuar na 
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área de adoção internacional, cadastradas pelo Departamento de Polícia 

Federal e aprovadas pela Autoridade Central Federal Brasileira, mediante 

publicação de portaria do órgão federal competente;  

III - estar submetidos à supervisão das autoridades competentes do país onde 

estiverem sediados e no país de acolhida, inclusive quanto à sua composição, 

funcionamento e situação financeira;  

IV - apresentar à Autoridade Central Federal Brasileira, a cada ano, relatório 

geral das atividades desenvolvidas, bem como relatório de acompanhamento 

das adoções internacionais efetuadas no período, cuja cópia será encaminhada 

ao Departamento de Polícia Federal;  

V - enviar relatório pós-adotivo semestral para a Autoridade Central Estadual, 

com cópia para a Autoridade Central Federal Brasileira, pelo período mínimo 

de 2 (dois) anos. O envio do relatório será mantido até a juntada de cópia 

autenticada do registro civil, estabelecendo a cidadania do país de acolhida 

para o adotado;  

VI - tomar as medidas necessárias para garantir que os adotantes encaminhem 

à Autoridade Central Federal Brasileira cópia da certidão de registro de 

nascimento estrangeira e do certificado de nacionalidade tão logo lhes sejam 

concedidos.  

§ 5º A não apresentação dos relatórios referidos no § 4º deste artigo pelo 

organismo credenciado poderá acarretar a suspensão de seu credenciamento.  

§ 6º O credenciamento de organismo nacional ou estrangeiro encarregado de 

intermediar pedidos de adoção internacional terá validade de 2 (dois) anos.  

§ 7º A renovação do credenciamento poderá ser concedida mediante 

requerimento protocolado na Autoridade Central Federal Brasileira nos 60 

(sessenta) dias anteriores ao término do respectivo prazo de validade.  

§ 8º Antes de transitada em julgado a decisão que concedeu a adoção 

internacional, não será permitida a saída do adotando do território nacional.  

§ 9º Transitada em julgado a decisão, a autoridade judiciária determinará a 

expedição de alvará com autorização de viagem, bem como para obtenção de 

passaporte, constando, obrigatoriamente, as características da criança ou 

adolescente adotado, como idade, cor, sexo, eventuais sinais ou traços 

peculiares, assim como foto recente e a aposição da impressão digital do seu 

polegar direito, instruindo o documento com cópia autenticada da decisão e 

certidão de trânsito em julgado.  

§ 10. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá, a qualquer momento, 

solicitar informações sobre a situação das crianças e adolescentes adotados.  

§ 11. A cobrança de valores por parte dos organismos credenciados, que 

sejam considerados abusivos pela Autoridade Central Federal Brasileira e que 

não estejam devidamente comprovados, é causa de seu descredenciamento.  

§ 12. Uma mesma pessoa ou seu cônjuge não podem ser representados por 

mais de uma entidade credenciada para atuar na cooperação em adoção 

internacional.  

§ 13. A habilitação de postulante estrangeiro ou domiciliado fora do Brasil 

terá validade máxima de 1 (um) ano, podendo ser renovada.  

§ 14. É vedado o contato direto de representantes de organismos de adoção, 

nacionais ou estrangeiros, com dirigentes de programas de acolhimento 

institucional ou familiar, assim como com crianças e adolescentes em 

condições de serem adotados, sem a devida autorização judicial.  

§ 15. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá limitar ou suspender a 
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concessão de novos credenciamentos sempre que julgar necessário, mediante 

ato administrativo fundamentado." (NR) 

"Art. 52-A. É vedado, sob pena de responsabilidade e descredenciamento, o 

repasse de recursos provenientes de organismos estrangeiros encarregados de 

intermediar pedidos de adoção internacional a organismos nacionais ou a 

pessoas físicas.  

Parágrafo único. Eventuais repasses somente poderão ser efetuados via Fundo 

dos Direitos da Criança e do Adolescente e estarão sujeitos às deliberações 

do respectivo Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente." 

"Art. 52-B. A adoção por brasileiro residente no exterior em país ratificante 

da Convenção de Haia, cujo processo de adoção tenha sido processado em 

conformidade com a legislação vigente no país de residência e atendido o 

disposto na Alínea "c" do Artigo 17 da referida Convenção, será 

automaticamente recepcionada com o reingresso no Brasil.  

§ 1º Caso não tenha sido atendido o disposto na Alínea "c" do Artigo 17 da 

Convenção de Haia, deverá a sentença ser homologada pelo Superior 

Tribunal de Justiça.   

§ 2º O pretendente brasileiro residente no exterior em país não ratificante da 

Convenção de Haia, uma vez reingressado no Brasil, deverá requerer a 

homologação da sentença estrangeira pelo Superior Tribunal de Justiça."  

"Art. 52-C. Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de 

acolhida, a decisão da autoridade competente do país de origem da criança ou 

do adolescente será conhecida pela Autoridade Central Estadual que tiver 

processado o pedido de habilitação dos pais adotivos, que comunicará o fato 

à Autoridade Central Federal e determinará as providências necessárias à 

expedição do Certificado de Naturalização Provisório.  

§ 1º A Autoridade Central Estadual, ouvido o Ministério Público, somente 

deixará de reconhecer os efeitos daquela decisão se restar demonstrado que a 

adoção é manifestamente contrária à ordem pública ou não atende ao interesse 

superior da criança ou do adolescente.  

§ 2º Na hipótese de não reconhecimento da adoção, prevista no § 1º deste 

artigo, o Ministério Público deverá imediatamente requerer o que for de 

direito para resguardar os interesses da criança ou do adolescente, 

comunicando-se as providências à Autoridade Central Estadual, que fará a 

comunicação à Autoridade Central Federal Brasileira e à Autoridade Central 

do país de origem." 

"Art. 52-D. Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de acolhida 

e a adoção não tenha sido deferida no país de origem porque a sua legislação 

a delega ao país de acolhida, ou, ainda, na hipótese de, mesmo com decisão, 

a criança ou o adolescente ser oriundo de país que não tenha aderido à 

Convenção referida, o processo de adoção seguirá as regras da adoção 

nacional." 

"Art. 87. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

VI - políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o período de 

afastamento do convívio familiar e a garantir o efetivo exercício do direito à 

convivência familiar de crianças e adolescentes;  

VII - campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de guarda de crianças 

e adolescentes afastados do convívio familiar e à adoção, especificamente 

inter-racial, de crianças maiores ou de adolescentes, com necessidades 
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específicas de saúde ou com deficiências e de grupos de irmãos." (NR) 

"Art. 88. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

VI - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, 

Defensoria, Conselho Tutelar e encarregados da execução das políticas 

sociais básicas e de assistência social, para efeito de agilização do 

atendimento de crianças e de adolescentes inseridos em programas de 

acolhimento familiar ou institucional, com vista na sua rápida reintegração à 

família de origem ou, se tal solução se mostrar comprovadamente inviável, 

sua colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades previstas 

no art. 28 desta Lei;  

VII - mobilização da opinião pública para a indispensável participação dos 

diversos segmentos da sociedade." (NR) 

"Art. 90. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

IV - acolhimento institucional;  

..........................................................................................................................  

§ 1º As entidades governamentais e não governamentais deverão proceder à 

inscrição de seus programas, especificando os regimes de atendimento, na 

forma definida neste artigo, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, o qual manterá registro das inscrições e de suas alterações, 

do que fará comunicação ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária.  

§ 2º Os recursos destinados à implementação e manutenção dos programas 

relacionados neste artigo serão previstos nas dotações orçamentárias dos 

órgãos públicos encarregados das áreas de Educação, Saúde e Assistência 

Social, dentre outros, observando- se o princípio da prioridade absoluta à 

criança e ao adolescente preconizado pelo caput do art. 227 da Constituição 

Federal e pelo caput e parágrafo único do art. 4º desta Lei.  

§ 3º Os programas em execução serão reavaliados pelo Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, no máximo, a cada 2 (dois) anos, 

constituindo-se critérios para renovação da autorização de funcionamento:  

I - o efetivo respeito às regras e princípios desta Lei, bem como às resoluções 

relativas à modalidade de atendimento prestado expedidas pelos Conselhos 

de Direitos da Criança e do Adolescente, em todos os níveis;  

II - a qualidade e eficiência do trabalho desenvolvido, atestadas pelo Conselho 

Tutelar, pelo Ministério Público e pela Justiça da Infância e da Juventude;  

III - em se tratando de programas de acolhimento institucional ou familiar, 

serão considerados os índices de sucesso na reintegração familiar ou de 

adaptação à família substituta, conforme o caso." (NR) 

"Art. 91. ...........................................................................................................  

§ 1º Será negado o registro à entidade que:  

..........................................................................................................................  

e) não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e deliberações relativas 

à modalidade de atendimento prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos 

da Criança e do Adolescente, em todos os níveis.   

§ 2º O registro terá validade máxima de 4 (quatro) anos, cabendo ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, periodicamente, 

reavaliar o cabimento de sua renovação, observado o disposto no § 1º deste 

artigo." (NR) 

"Art. 92. As entidades que desenvolvam programas de acolhimento familiar 
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ou institucional deverão adotar os seguintes princípios:  

I - preservação dos vínculos familiares e promoção da reintegração familiar;  

II - integração em família substituta, quando esgotados os recursos de 

manutenção na família natural ou extensa;  

..........................................................................................................................  

§ 1º O dirigente de entidade que desenvolve programa de acolhimento 

institucional é equiparado ao guardião, para todos os efeitos de direito.  

§ 2º Os dirigentes de entidades que desenvolvem programas de acolhimento 

familiar ou institucional remeterão à autoridade judiciária, no máximo a cada 

6 (seis) meses, relatório circunstanciado acerca da situação de cada criança 

ou adolescente acolhido e sua família, para fins da reavaliação prevista no § 

1º do art. 19 desta Lei.  

§ 3º Os entes federados, por intermédio dos Poderes Executivo e Judiciário, 

promoverão conjuntamente a permanente qualificação dos profissionais que 

atuam direta ou indiretamente em programas de acolhimento institucional e 

destinados à colocação familiar de crianças e adolescentes, incluindo 

membros do Poder Judiciário, Ministério Público e Conselho Tutelar.  

§ 4º Salvo determinação em contrário da autoridade judiciária competente, as 

entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou 

institucional, se necessário com o auxílio do Conselho Tutelar e dos órgãos 

de assistência social, estimularão o contato da criança ou adolescente com 

seus pais e parentes, em cumprimento ao disposto nos incisos I e VIII do caput 

deste artigo.  

§ 5º As entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou 

institucional somente poderão receber recursos públicos se comprovado o 

atendimento dos princípios, exigências e finalidades desta Lei.  

§ 6º O descumprimento das disposições desta Lei pelo dirigente de entidade 

que desenvolva programas de acolhimento familiar ou institucional é causa 

de sua destituição, sem prejuízo da apuração de sua responsabilidade 

administrativa, civil e criminal."(NR)  

"Art. 93. As entidades que mantenham programa de acolhimento institucional 

poderão, em caráter excepcional e de urgência, acolher crianças e 

adolescentes sem prévia determinação da autoridade competente, fazendo 

comunicação do fato em até 24 (vinte e quatro) horas ao Juiz da Infância e da 

Juventude, sob pena de responsabilidade.  

Parágrafo único. Recebida a comunicação, a autoridade judiciária, ouvido o 

Ministério Público e se necessário com o apoio do Conselho Tutelar local, 

tomará as medidas necessárias para promover a imediata reintegração 

familiar da criança ou do adolescente ou, se por qualquer razão não for isso 

possível ou recomendável, para seu encaminhamento a programa de 

acolhimento familiar, institucional ou a família substituta, observado o 

disposto no § 2º do art. 101 desta Lei." (NR) 

"Art. 94. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 1º Aplicam-se, no que couber, as obrigações constantes deste artigo às 

entidades que mantêm programas de acolhimento institucional e familiar. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 97. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 1º Em caso de reiteradas infrações cometidas por entidades de atendimento, 
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que coloquem em risco os direitos assegurados nesta Lei, deverá ser o fato 

comunicado ao Ministério Público ou representado perante autoridade 

judiciária competente para as providências cabíveis, inclusive suspensão das 

atividades ou dissolução da entidade.  

§ 2º As pessoas jurídicas de direito público e as organizações não 

governamentais responderão pelos danos que seus agentes causarem às 

crianças e aos adolescentes, caracterizado o descumprimento dos princípios 

norteadores das atividades de proteção específica." (NR) 

"Art. 100. .........................................................................................................  

Parágrafo único. São também princípios que regem a aplicação das medidas:  

I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de direitos: crianças e 

adolescentes são os titulares dos direitos previstos nesta e em outras Leis, bem 

como na Constituição Federal;  

II - proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação de toda e 

qualquer norma contida nesta Lei deve ser voltada à proteção integral e 

prioritária dos direitos de que crianças e adolescentes são titulares;  

III - responsabilidade primária e solidária do poder público: a plena efetivação 

dos direitos assegurados a crianças e a adolescentes por esta Lei e pela 

Constituição Federal, salvo nos casos por esta expressamente ressalvados, é 

de responsabilidade primária e solidária das 3 (três) esferas de governo, sem 

prejuízo da municipalização do atendimento e da possibilidade da execução 

de programas por entidades não governamentais;  

IV - interesse superior da criança e do adolescente: a intervenção deve atender 

prioritariamente aos interesses e direitos da criança e do adolescente, sem 

prejuízo da consideração que for devida a outros interesses legítimos no 

âmbito da pluralidade dos interesses presentes no caso concreto;  

V - privacidade: a promoção dos direitos e proteção da criança e do 

adolescente deve ser efetuada no respeito pela intimidade, direito à imagem e 

reserva da sua vida privada;  

VI - intervenção precoce: a intervenção das autoridades competentes deve ser 

efetuada logo que a situação de perigo seja conhecida;  

VII - intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida exclusivamente 

pelas autoridades e instituições cuja ação seja indispensável à efetiva 

promoção dos direitos e à proteção da criança e do adolescente;  

VIII - proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser a necessária e 

adequada à situação de perigo em que a criança ou o adolescente se encontram 

no momento em que a decisão é tomada;  

IX - responsabilidade parental: a intervenção deve ser efetuada de modo que 

os pais assumam os seus deveres para com a criança e o adolescente;  

X - prevalência da família: na promoção de direitos e na proteção da criança 

e do adolescente deve ser dada prevalência às medidas que os mantenham ou 

reintegrem na sua família natural ou extensa ou, se isto não for possível, que 

promovam a sua integração em família substituta;  

XI - obrigatoriedade da informação: a criança e o adolescente, respeitado seu 

estágio de desenvolvimento e capacidade de compreensão, seus pais ou 

responsável devem ser informados dos seus direitos, dos motivos que 

determinaram a intervenção e da forma como esta se processa;  

XII - oitiva obrigatória e participação: a criança e o adolescente, em separado 

ou na companhia dos pais, de responsável ou de pessoa por si indicada, bem 

como os seus pais ou responsável, têm direito a ser ouvidos e a participar nos 
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atos e na definição da medida de promoção dos direitos e de proteção, sendo 

sua opinião devidamente considerada pela autoridade judiciária competente, 

observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei." (NR) 

"Art. 101. .........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

VII - acolhimento institucional;  

VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar;  

IX - colocação em família substituta.  

§ 1º O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas 

provisórias e excepcionais, utilizáveis como forma de transição para 

reintegração familiar ou, não sendo esta possível, para colocação em família 

substituta, não implicando privação de liberdade.  

§ 2º Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção de 

vítimas de violência ou abuso sexual e das providências a que alude o art. 130 

desta Lei, o afastamento da criança ou adolescente do convívio familiar é de 

competência exclusiva da autoridade judiciária e importará na deflagração, a 

pedido do Ministério Público ou de quem tenha legítimo interesse, de 

procedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao 

responsável legal o exercício do contraditório e da ampla defesa.  

§ 3º Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às 

instituições que executam programas de acolhimento institucional, 

governamentais ou não, por meio de uma Guia de Acolhimento, expedida 

pela autoridade judiciária, na qual obrigatoriamente constará, dentre outros:  

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu 

responsável, se conhecidos;  

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pontos de 

referência;  

III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua 

guarda;  

IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio familiar.  

§ 4º Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a 

entidade responsável pelo programa de acolhimento institucional ou familiar 

elaborará um plano individual de atendimento, visando à reintegração 

familiar, ressalvada a existência de ordem escrita e fundamentada em 

contrário de autoridade judiciária competente, caso em que também deverá 

contemplar sua colocação em família substituta, observadas as regras e 

princípios desta Lei.  

§ 5º O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe 

técnica do respectivo programa de atendimento e levará em consideração a 

opinião da criança ou do adolescente e a oitiva dos pais ou do responsável.  

§ 6º Constarão do plano individual, dentre outros:  

I - os resultados da avaliação interdisciplinar;  

II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e  

III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou com o 

adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista na reintegração 

familiar ou, caso seja esta vedada por expressa e fundamentada determinação 

judicial, as providências a serem tomadas para sua colocação em família 

substituta, sob direta supervisão da autoridade judiciária.  

§ 7º O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local mais próximo 

à residência dos pais ou do responsável e, como parte do processo de 
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reintegração familiar, sempre que identificada a necessidade, a família de 

origem será incluída em programas oficiais de orientação, de apoio e de 

promoção social, sendo facilitado e estimulado o contato com a criança ou 

com o adolescente acolhido.  

      

§ 8º Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo 

programa de acolhimento familiar ou institucional fará imediata comunicação 

à autoridade judiciária, que dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 

(cinco) dias, decidindo em igual prazo.  

§ 9º Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da criança ou do 

adolescente à família de origem, após seu encaminhamento a programas 

oficiais ou comunitários de orientação, apoio e promoção social, será enviado 

relatório fundamentado ao Ministério Público, no qual conste a descrição 

pormenorizada das providências tomadas e a expressa recomendação, 

subscrita pelos técnicos da entidade ou responsáveis pela execução da política 

municipal de garantia do direito à convivência familiar, para a destituição do 

poder familiar, ou destituição de tutela ou guarda.  

§ 10. Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 30 (trinta) 

dias para o ingresso com a ação de destituição do poder familiar, salvo se 

entender necessária a realização de estudos complementares ou outras 

providências que entender indispensáveis ao ajuizamento da demanda.  

§ 11. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 

cadastro contendo informações atualizadas sobre as crianças e adolescentes 

em regime de acolhimento familiar e institucional sob sua responsabilidade, 

com informações pormenorizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem 

como as providências tomadas para sua reintegração familiar ou colocação 

em família substituta, em qualquer das modalidades previstas no art. 28 desta 

Lei.  

§ 12. Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tutelar, o 

órgão gestor da Assistência Social e os Conselhos Municipais dos Direitos da 

Criança e do Adolescente e da Assistência Social, aos quais incumbe deliberar 

sobre a implementação de políticas públicas que permitam reduzir o número 

de crianças e adolescentes afastados do convívio familiar e abreviar o período 

de permanência em programa de acolhimento." (NR) 

"Art. 102. .........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado procedimento 

específico destinado à sua averiguação, conforme previsto pela Lei nº 8.560, 

de 29 de dezembro de 1992.  

§ 4º Nas hipóteses previstas no § 3º deste artigo, é dispensável o ajuizamento 

de ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não 

comparecimento ou a recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele 

atribuída, a criança for encaminhada para adoção." (NR) 

"Art. 136. .........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou 

suspensão do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção 

da criança ou do adolescente junto à família natural.  

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar 

entender necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará 
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incontinenti o fato ao Ministério Público, prestando-lhe informações sobre os 

motivos de tal entendimento e as providências tomadas para a orientação, o 

apoio e a promoção social da família." (NR) 

"Art. 152. .........................................................................................................  

Parágrafo único. É assegurada, sob pena de responsabilidade, prioridade 

absoluta na tramitação dos processos e procedimentos previstos nesta Lei, 

assim como na execução dos atos e diligências judiciais a eles referentes." 

(NR) 

"Art. 153. .........................................................................................................  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica para o fim de 

afastamento da criança ou do adolescente de sua família de origem e em 

outros procedimentos necessariamente contenciosos."(NR)  

"Art. 161. .........................................................................................................  

§ 1º A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das partes ou do 

Ministério Público, determinará a realização de estudo social ou perícia por 

equipe interprofissional ou multidisciplinar, bem como a oitiva de 

testemunhas que comprovem a presença de uma das causas de suspensão ou 

destituição do poder familiar previstas nos arts. 1.637 e 1.638 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, ou no art. 24 desta Lei.  

§ 2º Em sendo os pais oriundos de comunidades indígenas, é ainda obrigatória 

a intervenção, junto à equipe profissional ou multidisciplinar referida no § 1º 

deste artigo, de representantes do órgão federal responsável pela política 

indigenista, observado o disposto no § 6º do art. 28 desta Lei.  

§ 3º Se o pedido importar em modificação de guarda, será obrigatória, desde 

que possível e razoável, a oitiva da criança ou adolescente, respeitado seu 

estágio de desenvolvimento e grau de compreensão sobre as implicações da 

medida.  

§ 4º É obrigatória a oitiva dos pais sempre que esses forem identificados e 

estiverem em local conhecido." (NR) 

"Art. 163. O prazo máximo para conclusão do procedimento será de 120 

(cento e vinte) dias.  

Parágrafo único. A sentença que decretar a perda ou a suspensão do poder 

familiar será averbada à margem do registro de nascimento da criança ou do 

adolescente." (NR) 

"Art. 166. Se os pais forem falecidos, tiverem sido destituídos ou suspensos 

do poder familiar, ou houverem aderido expressamente ao pedido de 

colocação em família substituta, este poderá ser formulado diretamente em 

cartório, em petição assinada pelos próprios requerentes, dispensada a 

assistência de advogado.  

§ 1º Na hipótese de concordância dos pais, esses serão ouvidos pela 

autoridade judiciária e pelo representante do Ministério Público, tomando-se 

por termo as declarações.  

§ 2º O consentimento dos titulares do poder familiar será precedido de 

orientações e esclarecimentos prestados pela equipe interprofissional da 

Justiça da Infância e da Juventude, em especial, no caso de adoção, sobre a 

irrevogabilidade da medida.  

§ 3º O consentimento dos titulares do poder familiar será colhido pela 

autoridade judiciária competente em audiência, presente o Ministério 

Público, garantida a livre manifestação de vontade e esgotados os esforços 

para manutenção da criança ou do adolescente na família natural ou extensa.  
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§ 4º O consentimento prestado por escrito não terá validade se não for 

ratificado na audiência a que se refere o § 3º deste artigo.  

§ 5º O consentimento é retratável até a data da publicação da sentença 

constitutiva da adoção.  

§ 6º O consentimento somente terá valor se for dado após o nascimento da 

criança.  

§ 7º A família substituta receberá a devida orientação por intermédio de 

equipe técnica interprofissional a serviço do Poder Judiciário, 

preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da 

política municipal de garantia do direito à convivência familiar." (NR) 

"Art. 167. .........................................................................................................  

Parágrafo único. Deferida a concessão da guarda provisória ou do estágio de 

convivência, a criança ou o adolescente será entregue ao interessado, 

mediante termo de responsabilidade." (NR) 

"Art. 170. .........................................................................................................  

Parágrafo único. A colocação de criança ou adolescente sob a guarda de 

pessoa inscrita em programa de acolhimento familiar será comunicada pela 

autoridade judiciária à entidade por este responsável no prazo máximo de 5 

(cinco) dias." (NR) 

"Seção VIII 

Da Habilitação de Pretendentes à Adoção 

 

'Art. 197-A. Os postulantes à adoção, domiciliados no Brasil, apresentarão 

petição inicial na qual conste:  

I - qualificação completa;  

II - dados familiares;  

III - cópias autenticadas de certidão de nascimento ou casamento, ou 

declaração relativa ao período de união estável;  

IV - cópias da cédula de identidade e inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas;  

V - comprovante de renda e domicílio;  

VI - atestados de sanidade física e mental;  

VII - certidão de antecedentes criminais;  

VIII - certidão negativa de distribuição cível.' 

'Art. 197-B. A autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

dará vista dos autos ao Ministério Público, que no prazo de 5 (cinco) dias 

poderá:  

I - apresentar quesitos a serem respondidos pela equipe interprofissional 

encarregada de elaborar o estudo técnico a que se refere o art. 197-C desta 

Lei;  

II - requerer a designação de audiência para oitiva dos postulantes em juízo e 

testemunhas;  

III - requerer a juntada de documentos complementares e a realização de 

outras diligências que entender necessárias.' 

'Art. 197-C. Intervirá no feito, obrigatoriamente, equipe interprofissional a 

serviço da Justiça da Infância e da Juventude, que deverá elaborar estudo 

psicossocial, que conterá subsídios que permitam aferir a capacidade e o 

preparo dos postulantes para o exercício de uma paternidade ou maternidade 

responsável, à luz dos requisitos e princípios desta Lei.  

§ 1º É obrigatória a participação dos postulantes em programa oferecido pela 
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Justiça da Infância e da Juventude preferencialmente com apoio dos técnicos 

responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito à 

convivência familiar, que inclua preparação psicológica, orientação e 

estímulo à adoção inter-racial, de crianças maiores ou de adolescentes, com 

necessidades específicas de saúde ou com deficiências e de grupos de irmãos.  

§ 2º Sempre que possível e recomendável, a etapa obrigatória da preparação 

referida no § 1º deste artigo incluirá o contato com crianças e adolescentes 

em regime de acolhimento familiar ou institucional em condições de serem 

adotados, a ser realizado sob a orientação, supervisão e avaliação da equipe 

técnica da Justiça da Infância e da Juventude, com o apoio dos técnicos 

responsáveis pelo programa de acolhimento familiar ou institucional e pela 

execução da política municipal de garantia do direito à convivência familiar.' 

'Art. 197-D. Certificada nos autos a conclusão da participação no programa 

referido no art. 197-C desta Lei, a autoridade judiciária, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, decidirá acerca das diligências requeridas pelo 

Ministério Público e determinará a juntada do estudo psicossocial, 

designando, conforme o caso, audiência de instrução e julgamento.  

Parágrafo único. Caso não sejam requeridas diligências, ou sendo essas 

indeferidas, a autoridade judiciária determinará a juntada do estudo 

psicossocial, abrindo a seguir vista dos autos ao Ministério Público, por 5 

(cinco) dias, decidindo em igual prazo.' 

'Art. 197-E. Deferida a habilitação, o postulante será inscrito nos cadastros 

referidos no art. 50 desta Lei, sendo a sua convocação para a adoção feita de 

acordo com ordem cronológica de habilitação e conforme a disponibilidade 

de crianças ou adolescentes adotáveis.  

§ 1º A ordem cronológica das habilitações somente poderá deixar de ser 

observada pela autoridade judiciária nas hipóteses previstas no § 13 do art. 50 

desta Lei, quando comprovado ser essa a melhor solução no interesse do 

adotando.  

§ 2º A recusa sistemática na adoção das crianças ou adolescentes indicados 

importará na reavaliação da habilitação concedida.'" 

"Art. 199-A. A sentença que deferir a adoção produz efeito desde logo, 

embora sujeita a apelação, que será recebida exclusivamente no efeito 

devolutivo, salvo se se tratar de adoção internacional ou se houver perigo de 

dano irreparável ou de difícil reparação ao adotando." 

"Art. 199-B. A sentença que destituir ambos ou qualquer dos genitores do 

poder familiar fica sujeita a apelação, que deverá ser recebida apenas no efeito 

devolutivo." 

"Art. 199-C. Os recursos nos procedimentos de adoção e de destituição de 

poder familiar, em face da relevância das questões, serão processados com 

prioridade absoluta, devendo ser imediatamente distribuídos, ficando vedado 

que aguardem, em qualquer situação, oportuna distribuição, e serão colocados 

em mesa para julgamento sem revisão e com parecer urgente do Ministério 

Público." 

"Art. 199-D. O relator deverá colocar o processo em mesa para julgamento 

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da sua conclusão.  

Parágrafo único. O Ministério Público será intimado da data do julgamento e 

poderá na sessão, se entender necessário, apresentar oralmente seu parecer." 

"Art. 199-E. O Ministério Público poderá requerer a instauração de 

procedimento para apuração de responsabilidades se constatar o 
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descumprimento das providências e do prazo previstos nos artigos 

anteriores." 

"Art. 208. .........................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

"IX - de ações, serviços e programas de orientação, apoio e promoção social 

de famílias e destinados ao pleno exercício do direito à convivência familiar 

por crianças e adolescentes." (NR) 

"Art. 258-A. Deixar a autoridade competente de providenciar a instalação e 

operacionalização dos cadastros previstos no art. 50 e no § 11 do art. 101 

desta Lei: 

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais).  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas a autoridade que deixa de efetuar 

o cadastramento de crianças e de adolescentes em condições de serem 

adotadas, de pessoas ou casais habilitados à adoção e de crianças e 

adolescentes em regime de acolhimento institucional ou familiar." 

"Art. 258-B. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabelecimento de 

atenção à saúde de gestante de efetuar imediato encaminhamento à autoridade 

judiciária de caso de que tenha conhecimento de mãe ou gestante interessada 

em entregar seu filho para adoção: 

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais).  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena o funcionário de programa oficial ou 

comunitário destinado à garantia do direito à convivência familiar que deixa 

de efetuar a comunicação referida no caput deste artigo." 

"Art. 260. .........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 1º-A. Na definição das prioridades a serem atendidas com os recursos 

captados pelos Fundos Nacional, Estaduais e Municipais dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, serão consideradas as disposições do Plano 

Nacional de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos de Crianças e 

Adolescentes à Convivência Familiar, bem como as regras e princípios 

relativos à garantia do direito à convivência familiar previstos nesta Lei.  

..........................................................................................................................  

§ 5º A destinação de recursos provenientes dos fundos mencionados neste 

artigo não desobriga os Entes Federados à previsão, no orçamento dos 

respectivos órgãos encarregados da execução das políticas públicas de 

assistência social, educação e saúde, dos recursos necessários à 

implementação das ações, serviços e programas de atendimento a crianças, 

adolescentes e famílias, em respeito ao princípio da prioridade absoluta 

estabelecido pelo caput do art. 227 da Constituição Federal e pelo caput e 

parágrafo único do art. 4º desta Lei." (NR) 

Art. 3º A expressão "pátrio poder" contida nos arts. 21, 23, 24, no parágrafo único 

do art. 36, no § 1º do art. 45, no art. 49, no inciso X do caput do art. 129, nas alíneas "b" e "d" 

do parágrafo único do art. 148, nos arts. 155, 157, 163, 166, 169, no inciso III do caput do art. 

201 e no art. 249, todos da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, bem como na Seção II do 

Capítulo III do Título VI da Parte Especial do mesmo Diploma Legal, fica substituída pela 

expressão "poder familiar".  

Art. 4º Os arts. 1.618, 1.619 e 1.734 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 

Código Civil, passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 1.618 A adoção de crianças e adolescentes será deferida na forma 

prevista pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 



97 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9963/2018 

Adolescente." (NR) 

"Art. 1.619 A adoção de maiores de 18 (dezoito) anos dependerá da 

assistência efetiva do poder público e de sentença constitutiva, aplicando-se, 

no que couber, as regras gerais da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - 

Estatuto da Criança e do Adolescente." (NR) 

"Art. 1.734 As crianças e os adolescentes cujos pais forem desconhecidos, 

falecidos ou que tiverem sido suspensos ou destituídos do poder familiar terão 

tutores nomeados pelo Juiz ou serão incluídos em programa de colocação 

familiar, na forma prevista pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto 

da Criança e do Adolescente." (NR) 

Art. 5º O art. 2º da Lei nº 8.560, de 29 de dezembro de 1992, fica acrescido do 

seguinte § 5º, renumerando-se o atual § 5º para § 6º, com a seguinte redação:  

"Art.2º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

§ 5º Nas hipóteses previstas no § 4º deste artigo, é dispensável o ajuizamento 

de ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não 

comparecimento ou a recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele 

atribuída, a criança for encaminhada para adoção.  

§ 6º A iniciativa conferida ao Ministério Público não impede a quem tenha 

legítimo interesse de intentar investigação, visando a obter o pretendido 

reconhecimento da paternidade." (NR) 

Art. 6º As pessoas e casais já inscritos nos cadastros de adoção ficam obrigados a 

frequentar, no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da entrada em vigor desta Lei, a preparação 

psicossocial e jurídica a que se referem os §§ 3º e 4º do art. 50 da Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990, acrescidos pelo art. 2º desta Lei, sob pena de cassação de sua inscrição no cadastro.  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação.  

Art. 8º Revogam-se o § 4º do art. 51 e os incisos IV, V e VI do caput do art. 198 da 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, bem como o parágrafo único do art. 1.618, o inciso III do 

caput do art. 10 e os arts. 1.620 a 1.629 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 

Civil, e os §§ 1º a 3º do art. 392-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

 

Brasília, 3 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro  

Celso Luiz Nunes Amorim 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

.......................................................................................................................................................  
TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

.......................................................................................................................................................  
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CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 19. Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado no seio da 

sua família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e 

comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes de substâncias 

entorpecentes.  

§ 1º Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de acolhimento 

familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada 6 (seis) meses, devendo 

a autoridade judiciária competente, com base em relatório elaborado por equipe 

interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade de 

reintegração familiar ou colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades 

previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento 

institucional não se prolongará por mais de 2 (dois) anos, salvo comprovada necessidade que 

atenda ao seu superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade judiciária. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º A manutenção ou reintegração de criança ou adolescente à sua família terá 

preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que será esta incluída em 

programas de orientação e auxílio, nos termos do parágrafo único do art. 23, dos incisos I e IV 

do caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Será garantida a convivência da criança e do adolescente com a mãe ou o pai 

privado de liberdade, por meio de visitas periódicas promovidas pelo responsável ou, nas 

hipóteses de acolhimento institucional, pela entidade responsável, independentemente de 

autorização judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014) 

Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 3.731, DE 2015 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Acrescenta-se o art. 50-A e 50-B a Lei nº 8.069, de 1990 (Estatuto da 
Criança e Adolescente), a fim de estabelecer prazo para realização de 
exames psicossociais e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2607/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12962-8-abril-2014-778440-publicacaooriginal-143816-pl.html
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Art. 1º A Lei nº 8.069, de 1990, passa a vigorar acrescida dos seguintes 

artigos: 

Art. 50-A Os exames psicossociais ou quaisquer outras 

espécies de exames técnicos exigidos por esta lei ou por determinação 

judicial, deverão obedecer o prazo de até 30 dias para sua realização. 

Art. 50-B Na ausência de servidores públicos integrantes 

do Poder Judiciário responsáveis pela realização dos exames, poderá o 

magistrado proceder a nomeação de pessoa idônea, portadora de diploma 

de curso superior preferencialmente na área específica, dentre as que 

tiverem habilitação técnica relacionada com a natureza do exame. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A adoção é um Instituto de proteção à criança e ao adolescente que perderam 

o vínculo com seus pais biológicos.  

A adoção permite a estas crianças e adolescentes a possibilidade de integrar 

uma nova família que os acolha, lhe dando carinho e amor. 

É inequívoca a ideia de que o Instituto, a partir da Constituição de 1988, 

passou a ser a de garantir o melhor interesse do adotando, deixando o foco da adoção 

de ser o de dar uma criança à família, para ser o de dar uma família à criança 

desprovida desta. 

Também verificou-se a mudança da sua natureza jurídica, de caráter privado, 

passou a possuir normas de ordem pública no momento em que o interesse do menor 

ganhou espaço e seus direitos passaram a ser garantidos, inclusive como dever do 

Estado. 

Desta feita, a efetivação da adoção não mais depende somente de um ato de 

vontade, mas de sentença judicial (art. 47 do Estatuto), e tem como natureza jurídica 

a constituição de um vínculo irrevogável de paternidade e filiação, vínculo este 

ratificado pelo Código Civil de 2002. 

Isto posto, não há como deixar de entender a adoção como instituto de ordem 

pública. Mesmo que também atenda a interesses particulares, o interesse 

juridicamente tutelado, o melhor interesse da criança e do adolescente, prevalece 

sobre a vontade e manifestação dos interessados, além de depender da chancela 

estatal para que se efetive. 

Por outro lado, a intervenção estatal deparou-se com o problema de todo e 

qualquer processo judicial, a lentidão. Essa lentidão, que parece ignorar o melhor 

interesse da criança e do adolescente.  

Contudo, o que deve ser combatido e evitado é a burocracia exagerada que 

contraria o melhor interesse da criança e do adolescente e não o processo de adoção 

propriamente. Pois este deve existir com a finalidade de assegurar a toda sociedade 

e, principalmente, às crianças e aos adolescentes, todas as garantias de um processo 

justo, célere e que tem como alvo servir de instrumento para que estas crianças, 
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desamparadas no âmbito social, moral e espiritual, tenham suas necessidades 

asseguradas e protegidas.  

Assim, com o Projeto de Lei em apreço proponho colaborar na agilização do 

processo de adoção, com a possibilidade do magistrado que atua no feito, de buscar 

o suporte de especialistas da área psicossocial que não integram os quadros do Poder 

Judiciário, para a elaboração dos laudos necessários a aferição das condições postas 

para a adoção do menor. 

Forte nestas razões espero o apoio dos nobres Colegas para a aprovação do 

Projeto de Lei em apreço. 
 

            Sala das Sessões, 24 de novembro de 2015. 

 
POMPEO DE MATTOS 

DEPUTADO FEDERAL 

Vice-Líder 
P D T 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Família Substituta 

....................................................................................................................................................... 

Subseção IV 

Da Adoção 

....................................................................................................................................................... 

Art. 47. O vínculo da adoção constitui-se por sentença judicial, que será inscrita no 

registro civil mediante mandado do qual não se fornecerá certidão.  

§ 1º A inscrição consignará o nome dos adotantes como pais, bem como o nome de 

seus ascendentes.  

§ 2º O mandado judicial, que será arquivado, cancelará o registro original do 

adotado.  

§ 3º A pedido do adotante, o novo registro poderá ser lavrado no Cartório do 
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Registro Civil do Município de sua residência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá constar nas certidões do 

registro. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, a pedido de qualquer 

deles, poderá determinar a modificação do prenome. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º Caso a modificação de prenome seja requerida pelo adotante, é obrigatória a 

oitiva do adotando, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em julgado da sentença 

constitutiva, exceto na hipótese prevista no § 6º do art. 42 desta Lei, caso em que terá força 

retroativa à data do óbito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º O processo relativo à adoção assim como outros a ele relacionados serão 

mantidos em arquivo, admitindo-se seu armazenamento em microfilme ou por outros meios, 

garantida a sua conservação para consulta a qualquer tempo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Terão prioridade de tramitação os processos de adoção em que o adotando for 

criança ou adolescente com deficiência ou com doença crônica. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.955, de 5/2/2014) 

Art. 48. O adotado tem direito de conhecer sua origem biológica, bem como de 

obter acesso irrestrito ao processo no qual a medida foi aplicada e seus eventuais incidentes, 

após completar 18 (dezoito) anos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

Parágrafo único. O acesso ao processo de adoção poderá ser também deferido ao 

adotado menor de 18 (dezoito) anos, a seu pedido, assegurada orientação e assistência jurídica 

e psicológica. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 49. A morte dos adotantes não restabelece o poder familiar dos pais naturais. 

(Expressão "pátrio poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 

registro de crianças e adolescentes em condições de serem adotados e outro de pessoas 

interessadas na adoção.  

§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consulta aos órgãos técnicos 

do Juizado, ouvido o Ministério Público.  

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não satisfizer os requisitos legais, 

ou verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 29.  

§ 3º A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um período de 

preparação psicossocial e jurídica, orientado pela equipe técnica da Justiça da Infância e da 

Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 

municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Sempre que possível e recomendável, a preparação referida no § 3º deste artigo 

incluirá o contato com crianças e adolescentes em acolhimento familiar ou institucional em 

condições de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, supervisão e avaliação da equipe 

técnica da Justiça da Infância e da Juventude, com apoio dos técnicos responsáveis pelo 

programa de acolhimento e pela execução da política municipal de garantia do direito à 

convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º Serão criados e implementados cadastros estaduais e nacional de crianças e 

adolescentes em condições de serem adotados e de pessoas ou casais habilitados à adoção. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12955-5-fevereiro-2014-778107-publicacaooriginal-143253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12955-5-fevereiro-2014-778107-publicacaooriginal-143253-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=


102 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9963/2018 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residentes fora do País, que 

somente serão consultados na inexistência de postulantes nacionais habilitados nos cadastros 

mencionados no § 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º As autoridades estaduais e federais em matéria de adoção terão acesso integral 

aos cadastros, incumbindo-lhes a troca de informações e a cooperação mútua, para melhoria do 

sistema. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

a inscrição das crianças e adolescentes em condições de serem adotados que não tiveram 

colocação familiar na comarca de origem, e das pessoas ou casais que tiveram deferida sua 

habilitação à adoção nos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º deste artigo, sob pena 

de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manutenção e correta 

alimentação dos cadastros, com posterior comunicação à Autoridade Central Federal Brasileira. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 10. A adoção internacional somente será deferida se, após consulta ao cadastro de 

pessoas ou casais habilitados à adoção, mantido pela Justiça da Infância e da Juventude na 

comarca, bem como aos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º deste artigo, não for 

encontrado interessado com residência permanente no Brasil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 11. Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em sua adoção, a criança 

ou o adolescente, sempre que possível e recomendável, será colocado sob guarda de família 

cadastrada em programa de acolhimento familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 12. A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos postulantes à adoção 

serão fiscalizadas pelo Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 13. Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domiciliado no 

Brasil não cadastrado previamente nos termos desta Lei quando:  

I - se tratar de pedido de adoção unilateral;  

II - for formulada por parente com o qual a criança ou adolescente mantenha 

vínculos de afinidade e afetividade;  

III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal de criança maior de 

3 (três) anos ou adolescente, desde que o lapso de tempo de convivência comprove a fixação 

de laços de afinidade e afetividade, e não seja constatada a ocorrência de má-fé ou qualquer das 

situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 14. Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o candidato deverá comprovar, 

no curso do procedimento, que preenche os requisitos necessários à adoção, conforme previsto 

nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 51. Considera-se adoção internacional aquela na qual a pessoa ou casal 

postulante é residente ou domiciliado fora do Brasil, conforme previsto no Artigo 2 da 

Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação 

em Matéria de Adoção Internacional, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 1, de 14 de janeiro 

de 1999, e promulgada pelo Decreto nº 3.087, de 21 de junho de 1999. ("Caput" do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º A adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro ou domiciliado no 

Brasil somente terá lugar quando restar comprovado: ("Caput" do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

I - que a colocação em família substituta é a solução adequada ao caso concreto; 
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(Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação da criança ou 

adolescente em família substituta brasileira, após consulta aos cadastros mencionados no art. 

50 desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi consultado, por meios 

adequados ao seu estágio de desenvolvimento, e que se encontra preparado para a medida, 

mediante parecer elaborado por equipe interprofissional, observado o disposto nos §§ 1º e 2º 

do art. 28 desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Os brasileiros residentes no exterior terão preferência aos estrangeiros, nos 

casos de adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º A adoção internacional pressupõe a intervenção das Autoridades Centrais 

Estaduais e Federal em matéria de adoção internacional. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.904, DE 2015 
(Do Sr. Veneziano Vital do Rêgo) 

 
Dá nova redação ao art. 50 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que 
dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7521/2014.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei amplia o alcance da adoção de criança ou 

adolescente em favor de candidato não cadastrado previamente. 

Art. 2º O art. 50 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 50. ..................... 

.................................. 

§ 13 ........................... 

II – for formulada por pessoa com a qual a criança ou 
adolescente mantenha vínculos de afinidade e afetividade, 
desde que não seja constatada a ocorrência de má-fé ou 
qualquer das situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta lei; 

..................................(NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com a legislação em vigor, qual seja, o inciso II do § 

13 do art. 50 do Estatuto da Criança e do Adolescente, somente poderá ser deferida 

adoção em favor de candidato não cadastrado previamente quando for formulada por 

parente com o qual a criança ou adolescente mantenha vínculos de afinidade e 

afetividade. 

Com este projeto de lei, procuramos estender a possibilidade 

desse tipo de adoção, permitindo-o não somente em favor de parente, mas de 

qualquer pessoa na situação descrita. 

Essa possibilidade, que atende aos superiores interesses da 

criança ou adolescente, já vem sendo adotada pelos tribunais pátrios, sendo oportuno 

prevê-la na lei, de forma expressa. 

Para ilustrar o que vêm decidindo os tribunais, registramos a 

ementa do Recurso Especial nº 1.172.067 – MG, Relator o Ministro Massami Uyeda: 

“A observância do cadastro de adotantes, vale dizer, a 

preferência das pessoas cronologicamente cadastradas para 

adotar determinada criança não é absoluta. Excepciona-se tal 
regramento, em observância ao princípio do melhor interesse do 

menor, basilar e norteador de todo o sistema protecionista do 

menor, na hipótese de existir vínculo afetivo entre a criança e o 
pretendente à adoção, ainda que este não se encontre sequer 

cadastrado no referido registro.” 

O insigne jurista civilista Paulo Lobo, com sutileza e maestria, 

preleciona: 

“O princípio da afetividade especializa, no âmbito familiar, 
os princípios constitucionais fundamentais da dignidade da 
pessoa humana (art. 1º, III) e da solidariedade (art. 3º, I) e 

entrelaça-se com os princípios da convivência familiar e da 
igualdade entre os cônjuges, companheiros e filhos, que 
ressaltam a natureza cultural e não exclusivamente biológica da 

família. A evolução da família “expressa a passagem do fato 
natural da consanguinidade para o fato cultural da afinidade” 
(este no aspecto de afetividade). 

(...) O princípio jurídico da afetividade faz despontar a 
igualdade entre irmãos biológicos e adotivos e o respeito a seus 
direitos fundamentais, além do forte sentimento de solidariedade 

recíproca, que não pode ser perturbada pelo prevalecimento de 
interesses patrimoniais. É o salto, à frente, da pessoa humana 
nas relações familiares (...). O princípio da efetividade está 

implícito na Constituição.” 

De outra parte, Marcos Bandeira, Juiz da Vara da Infância e 
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Juventude e Professor do Direito da Criança e Adolescente da UESC, sublinha que é 

preciso evitar que exigências formais prevaleçam em detrimento da afetividade e da 

dignidade da pessoa humana. O amor, o carinho, a solidariedade, o gesto, as 

primeiras palavras, as referências, os valores passados durante a convivência familiar 

não podem jamais ser desprezados e preteridos pelo Direito em favor de exigências 

formais e burocráticas de um cadastro. O ser humano, no âmbito da filosofia Kantiana, 

deve ser sempre um fim em si mesmo, o destinatário final da norma, como a dizer, 

atrás do cadastro sempre haverá um ser humano que precisa de uma família para se 

desenvolver física, moral e espiritualmente, e o juiz da infância deve ser o guardião 

desses direitos fundamentais de crianças e adolescentes. 

Conclamamos os ilustres Pares a endossar esta proposição, 

que aperfeiçoará a Lei nº 8.069/90, tendo em vista, inclusive, o disposto no seu art. 

6º: 

“Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os 
fins sociais a que ela se dirige, as exigências do bem comum, 

os direitos e deveres individuais e coletivos, e a condição 
peculiar da criança e do adolescente como pessoas em 

desenvolvimento.” 

Sala das Sessões, em 09 de dezembro de 2015. 

 

Deputado VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins sociais a que ela se 

dirige, as exigências do bem comum, os direitos e deveres individuais e coletivos, e a condição 

peculiar da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento.  
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TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE 

 

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante 

a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio 

e harmonioso, em condições dignas de existência.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Família Substituta 

....................................................................................................................................................... 

Subseção IV 

Da Adoção 

....................................................................................................................................................... 

Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 

registro de crianças e adolescentes em condições de serem adotados e outro de pessoas 

interessadas na adoção.  

§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consulta aos órgãos técnicos 

do Juizado, ouvido o Ministério Público.  

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não satisfizer os requisitos legais, 

ou verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 29.  

§ 3º A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um período de 

preparação psicossocial e jurídica, orientado pela equipe técnica da Justiça da Infância e da 

Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 

municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Sempre que possível e recomendável, a preparação referida no § 3º deste artigo 

incluirá o contato com crianças e adolescentes em acolhimento familiar ou institucional em 

condições de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, supervisão e avaliação da equipe 

técnica da Justiça da Infância e da Juventude, com apoio dos técnicos responsáveis pelo 

programa de acolhimento e pela execução da política municipal de garantia do direito à 

convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º Serão criados e implementados cadastros estaduais e nacional de crianças e 

adolescentes em condições de serem adotados e de pessoas ou casais habilitados à adoção. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residentes fora do País, que 

somente serão consultados na inexistência de postulantes nacionais habilitados nos cadastros 

mencionados no § 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º As autoridades estaduais e federais em matéria de adoção terão acesso integral 

aos cadastros, incumbindo-lhes a troca de informações e a cooperação mútua, para melhoria do 

sistema. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

a inscrição das crianças e adolescentes em condições de serem adotados que não tiveram 

colocação familiar na comarca de origem, e das pessoas ou casais que tiveram deferida sua 

habilitação à adoção nos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º deste artigo, sob pena 
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de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manutenção e correta 

alimentação dos cadastros, com posterior comunicação à Autoridade Central Federal Brasileira. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 10. A adoção internacional somente será deferida se, após consulta ao cadastro de 

pessoas ou casais habilitados à adoção, mantido pela Justiça da Infância e da Juventude na 

comarca, bem como aos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º deste artigo, não for 

encontrado interessado com residência permanente no Brasil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 11. Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em sua adoção, a criança 

ou o adolescente, sempre que possível e recomendável, será colocado sob guarda de família 

cadastrada em programa de acolhimento familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 12. A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos postulantes à adoção 

serão fiscalizadas pelo Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 13. Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domiciliado no 

Brasil não cadastrado previamente nos termos desta Lei quando:  

I - se tratar de pedido de adoção unilateral;  

II - for formulada por parente com o qual a criança ou adolescente mantenha 

vínculos de afinidade e afetividade;  

III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal de criança maior de 

3 (três) anos ou adolescente, desde que o lapso de tempo de convivência comprove a fixação 

de laços de afinidade e afetividade, e não seja constatada a ocorrência de má-fé ou qualquer das 

situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 14. Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o candidato deverá comprovar, 

no curso do procedimento, que preenche os requisitos necessários à adoção, conforme previsto 

nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 51. Considera-se adoção internacional aquela na qual a pessoa ou casal 

postulante é residente ou domiciliado fora do Brasil, conforme previsto no Artigo 2 da 

Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação 

em Matéria de Adoção Internacional, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 1, de 14 de janeiro 

de 1999, e promulgada pelo Decreto nº 3.087, de 21 de junho de 1999. ("Caput" do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º A adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro ou domiciliado no 

Brasil somente terá lugar quando restar comprovado: ("Caput" do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

I - que a colocação em família substituta é a solução adequada ao caso concreto; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação da criança ou 

adolescente em família substituta brasileira, após consulta aos cadastros mencionados no art. 

50 desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi consultado, por meios 

adequados ao seu estágio de desenvolvimento, e que se encontra preparado para a medida, 

mediante parecer elaborado por equipe interprofissional, observado o disposto nos §§ 1º e 2º 

do art. 28 desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Os brasileiros residentes no exterior terão preferência aos estrangeiros, nos 

casos de adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
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§ 3º A adoção internacional pressupõe a intervenção das Autoridades Centrais 

Estaduais e Federal em matéria de adoção internacional. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

....................................................................................................................................................... 

Art. 237. Subtrair criança ou adolescente ao poder de quem o tem sob sua guarda 

em virtude de lei ou ordem judicial, com o fim de colocação em lar substituto:  

Pena - reclusão de dois a seis anos, e multa.  

Art. 238. Prometer ou efetivar a entrega de filho ou pupilo a terceiro, mediante paga 

ou recompensa:  

Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa.  

Parágrafo único. Incide nas mesmas penas quem oferece ou efetiva a paga ou 

recompensa.  

Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao envio de criança ou 

adolescente para o exterior com inobservância das formalidades legais ou com o fito de obter 

lucro:  

Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa.  

Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça ou fraude:  

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena correspondente à violência. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.640, DE 2016 
(Do Sr. Flavinho) 

 
Altera a Lei 8.069 de 13 de Julho de 1990, para assegurar à mulher o 
direito à escolha da família substituta na hipótese de entrega consciente 
para adoção e cria Campanha Nacional de conscientização sobre a 
entrega voluntária de bebes para adoção.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7521/2014.  
 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º. Esta Lei assegura à mulher o direito à escolha da família 

substituta nas hipóteses de entrega consciente a adoção e cria Campanha Nacional 

de conscientização sobre a entrega voluntária de bebes para adoção.   

Art. 2º. O art. 8º da lei 8.069 de 13 de Julho de 1990 será 

acrescido do §6º, com a seguinte redação:  

Art. 8º ........................................................................ 

................................................................................... 

§6º.  A Justiça da Infância e Juventude levará em consideração 

a indicação, pela mãe, de família substituta, independentemente da ordem de registro 

de pessoas interessadas na adoção. (AC) 

Art. 3º. Os estabelecimentos de saúde e assistência social, 

públicos e privados, deverão ter afixados em locais visíveis informações para a mulher 

sobre entrega consciente para adoção legal, garantindo assistência psicológica, 

desde a tomada de decisão até a elaboração do luto pela separação de seu filho, 

observada as disposições da Lei nº 12.010, de 03 de agosto de 2009. 

Art.4º. Anualmente, em comemoração ao dia Internacional da 

Mulher, o Ministério da Saúde, o Ministério da Educação e a Secretaria de Políticas 

para as Mulheres da Presidência da República realizarão em Rede Nacional de Rádio, 

Televisão, Mídias Sociais e nas escolas públicas e privadas, uma campanha nacional, 

visando à conscientização das mulheres que não estão efetivamente aptas para a 

maternidade, de que o abandono é crime, enquanto a entrega voluntária dos bebes 

para adoção é uma atitude legal e responsável.    

Art. 5º. O Poder Executivo, observados os limites desta lei, 

regulamentará esta lei no prazo de 180 dias após a sua publicação. 

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 Hoje no Brasil milhares de mulheres buscam a alternativa 

extrema do aborto, por falta de informação e conhecimento diante de uma gravidez 

indesejada. É sabido que o aborto implica em possíveis e prováveis consequências 

psicológicas, além do risco de esterilização da mulher e em alguns casos, de infecções 

e mesmo de morte. 

 Com a alteração desta Lei, através desta proposição que ora 

apresento, busca-se a proteção do direito da mulher e da vida humana.  

No projeto a mulher tem um acompanhamento, passando a ter 

orientações psicológicas, evitando problemas sociais, como os decorrentes do aborto 

e abandono.  Ao ter conhecimento de informação em sua completude, à mulher será 

capaz de discernir com maior clareza a respeito da decisão a tomar.   

Assim, a mulher diante também da opção de entregar seu filho 

para adoção, poderá manifestar o desejo de entregar a criança a uma determinada 

família de sua escolha.   
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O fato é que medidas como a presente, evitam que vidas se 

percam e que o sistema público de saúde seja onerado com o tratamento de pacientes 

que poderiam ter evitado as consequências de uma decisão, muitas vezes, prematura. 

Uma pesquisa realizada pelo IBGE, por exemplo, revelou que mais de 8,7 milhões de 

brasileiras com idade entre 18 e 49 anos já fizeram ao menos um aborto na vida, 

destes 1,1 milhão de abortos foram provocados. 

De acordo com a UNICEF, existem mais de 8 milhões de 

crianças abandonadas no Brasil, destas, 2 milhões estão nas ruas, sem abrigo, 

comida, dignidade. Dificilmente é visto discussão pública sobre esse quadro 

preocupante do abandono de crianças. O que a própria criança pode fazer para mudar 

a sua realidade? Nada. Ela está a deriva do sistema manco no Brasil, que serve 

apenas de abrigo, nada mais. 

Por isso uma Campanha Nacional, a ideia é conscientizar mães 

que não estão efetivamente aptas para vivenciar a maternidade, de que o ato de 

abandonar seus filhos logo após o nascimento, em sacos ou até mesmo no lixo, como 

acontece hoje, é crime e de que a entrega voluntária para adoção é uma atitude legal 

e responsável, que permite à criança receber todo cuidado e amor de uma família.  

Se houver um esclarecimento melhor da população e um 

acolhimento dessas mulheres, é possível evitar aborto, abandono, maus tratos, 

infanticídios, bem como adoções irregulares, e ainda, não ter discriminação a mãe que 

quer entregar a criança, para que ela se sinta acolhida e informada em qualquer 

decisão que ela tome. 

Por tudo quanto exposto, conclamo os nobres pares a envidar 

os esforços necessários para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

 
Sala das Sessões, em 08 de março de 2016. 
 

FLAVINHO 
Deputado Federal – PSB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE 

 

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante 

a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio 

e harmonioso, em condições dignas de existência.  

Art. 8º É assegurado à gestante, através do Sistema Único de Saúde, o atendimento 

pré e perinatal.  

§ 1º A gestante será encaminhada aos diferentes níveis de atendimento, segundo 

critérios médicos específicos, obedecendo-se aos princípios de regionalização e hierarquização 

do Sistema.  

§ 2º A parturiente será atendida preferencialmente pelo mesmo médico que a 

acompanhou na fase pré-natal.  

§ 3º Incumbe ao Poder Público propiciar apoio alimentar à gestante e à nutriz que 

dele necessitem.  

§ 4º Incumbe ao poder público proporcionar assistência psicológica à gestante e à 

mãe, no período pré e pós-natal, inclusive como forma de prevenir ou minorar as consequências 

do estado puerperal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º A assistência referida no § 4º deste artigo deverá ser também prestada a 

gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para adoção. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 9º O Poder Público, as instituições e os empregadores propiciarão condições 

adequadas ao aleitamento materno, inclusive aos filhos de mães submetidas a medida privativa 

de liberdade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.010, DE 3 DE AGOSTO DE 2009 
Dispõe sobre adoção; altera as Leis nºs 8.069, 

de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e 

do Adolescente, 8.560, de 29 de dezembro de 

1992; revoga dispositivos da Lei nº 10.406, de 

10 de janeiro de 2002 - Código Civil, e da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1o de 

maio de 1943; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o aperfeiçoamento da sistemática prevista para 

garantia do direito à convivência familiar a todas as crianças e adolescentes, na forma prevista 

pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente.  

§ 1º A intervenção estatal, em observância ao disposto no caput do art. 226 da 

Constituição Federal, será prioritariamente voltada à orientação, apoio e promoção social da 

família natural, junto à qual a criança e o adolescente devem permanecer, ressalvada absoluta 

impossibilidade, demonstrada por decisão judicial fundamentada.  

§ 2º Na impossibilidade de permanência na família natural, a criança e o adolescente 

serão colocados sob adoção, tutela ou guarda, observadas as regras e princípios contidos na Lei 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e na Constituição Federal.  

Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 8º ..............................................................................................  

...........................................................................................................  

§ 4º Incumbe ao poder público proporcionar assistência psicológica à gestante 

e à mãe, no período pré e pós-natal, inclusive como forma de prevenir ou 

minorar as consequências do estado puerperal.  

§ 5º A assistência referida no § 4º deste artigo deverá ser também prestada a 

gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para 

adoção." (NR) 

.........................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.717, DE 2016 
(Do Sr. Afonso Motta) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, alterada pela Lei nº 12.010, 
de 3 de agosto de 2009, que "Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências." 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7521/2014.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, alterada pela Lei nº 12.010, de 3 

de agosto de 2009, para inserir dispositivos que deem celeridade ao processo de adoção. 

Art. 2º O artigo 13 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte 

alteração: 

“Art. 13  .................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................. 

§3º As crianças e adolescentes entregues para adoção nos casos previstos no § 1º serão 

inscritas, em até 30 dias, nos cadastros estaduais e nacional de adoção” (NR) 

Art. 3º O artigo 19 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte 

alteração: 

“Art. 19. ..................................................................................................................................  

................................................................................................................................................. 

§ 2º A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento institucional 

não se prolongará por mais de 1 (um) ano, salvo comprovada necessidade que atenda ao 

seu superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade judiciária 

......................................................................................................................................”. (NR) 
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Art. 4º O artigo 50 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte 

alteração: 

“Art. 50................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................. 

§ 6º Haverá cadastro específico de crianças e adolescentes com deficiência ou doença 

crônica em condições de serem adotados, assegurada a prioridade aos interessados em 

adotá-los.  

§ 7º Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residentes fora do País, que somente 

serão consultados na inexistência de postulantes nacionais habilitados nos cadastros 

mencionados no § 5º deste artigo.   

§ 8º As autoridades estaduais e federais em matéria de adoção terão acesso integral aos 

cadastros, incumbindo-lhes a troca de informações e a cooperação mútua, para melhoria 

do sistema. 

§ 9º A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a 

inscrição das crianças e adolescentes em condições de serem adotados que não tiveram 

colocação familiar na comarca de origem, e das pessoas ou casais que tiveram deferida sua 

habilitação à adoção nos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º deste artigo, sob 

pena de responsabilidade. 

§ 10º Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manutenção e correta alimentação 

dos cadastros, com posterior comunicação à Autoridade Central Federal Brasileira. 

§11 A adoção internacional somente será deferida se, após consulta ao cadastro de pessoas 

ou casais habilitados à adoção, mantido pela Justiça da Infância e da Juventude na comarca, 

bem como aos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º deste artigo, não for 

encontrado interessado com residência permanente no Brasil. 

§12 Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em sua adoção,  a criança ou o 

adolescente, sempre que possível e recomendável, será colocado sob guarda de família 

cadastrada em programa de acolhimento familiar. 

§ 13. A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos postulantes à adoção serão 

fiscalizados pelo Ministério Público. 

§ 14. Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domiciliado no Brasil não 

cadastrado previamente nos termos desta Lei quando: 

I – se tratar de pedido de adoção unilateral; 

II – for formulada por parente com o qual a criança ou adolescente mantenha vínculos de 

afinidade e afetividade; 

III – for formulada por parente da criança ou do adolescente entregue para adoção, nos 

casos previstos no § 2º do artigo 13 desta Lei.  

IV – oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal da criança maior de 3 (três) 

anos ou adolescente, desde que o lapso de tempo de convivência comprove a fixação de 

laços de afinidade e afetividade, e não seja constatada a ocorrência de má-fé ou qualquer 

das situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei. 

V – se tratar de pedido de quem deseja adotar crianças e adolescentes com deficiência 
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ou doença crônica. 

§ 15 Nas hipóteses previstas no § 14 deste artigo, o candidato deverá comprovar, no curso 

do procedimento, que preenche os requisitos necessários à adoção conforme previsto 

nesta Lei.” (NR) 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Após 19 anos, a  Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente foi substancialmente modificada, por intermédio da publicação da 
Lei nº 12.010, de 3 de agosto de 2009, conhecida como Lei Nacional da Adoção. 

Além de promover alterações em 54 artigos da Lei nº 8069/90, a Lei Nacional da 
Adoção estabeleceu também inovações legislativas em outros dispositivos legais, procurando 

garantir o direito à convivência familiar, em suas mais variadas formas, a todas as crianças e 
adolescentes. 

Em que pese a relevância da lei e de todas as medidas legítimas que ela impõe ao tratar 

do ato de adotar, profissionais que lidam com o tema e autoridades que atuam com o 
regramento desde a sua edição argumentam que o procedimento legal para adoção tornou-
se mais rigoroso, lento e burocrático.  

A título de ilustração, cumpre ressaltar a afirmação da Vice-Presidente do Instituto 
Brasileiro do Direito de Família - IBDFAM, Maria Berenice Dias, no sentido de que a Lei 
12.010/2009 dificultou o processo de adoção e, como resultado, os adotantes procuram 
outras formas, inclusive irregulares de adotar. “A Lei de Adoção de 2009 apenas burocratiza e 
emperra o processo de adoção. O que também deveria ser revisto, tendo em vista que a 
demora no processo de adoção gera prejuízo para as crianças acolhidas, e para os adotantes 

que, desestimulados, acabam por procurar mecanismos informais de adoção”, ressaltou Maria 
Berenice.  

Nesse contexto, evidenciamos estatística impactante de dados extraídos do Cadastro 
Nacional de Adoção gerenciado pelo Conselho Nacional de Justiça: no Brasil, há cerca de 31 
mil famílias habilitadas e quase 5 mil crianças e adolescentes disponibilizados para adoção. 
Em uma análise preliminar, depreende-se que existe uma proporção de seis crianças para cada 
família habilitada. Além da burocracia e da lentidão que norteiam o processo de adoção, as 
crianças e adolescentes disponibilizados não possuem características correspondentes aos 
anseios das famílias cadastradas.  

A maioria dos habilitados deseja acolher recém-nascidos, sem irmãos, de cor branca e 
em perfeito estado de saúde. Em sentido adverso, verifica-se no cadastro a prevalência de 
menores de idade mais avançada, que possuem irmãos, morenas ou negras, e inúmeras com 

graves problemas de saúde. Nesse contexto, são crianças e adolescentes destinados a 
permanecer em regime de acolhimento institucional até completarem a maioridade, expostos 
aos efeitos da privação de uma harmônica convivência familiar.  

  Os relatos de especialistas e os dados estatísticos impelem-nos a propor as alterações, 
que elencamos a seguir, à Lei nº 8.069/1990, no sentido de remover os entraves e obstáculos 
ao ingresso das crianças ou adolescentes em uma família que lhes proporcione um lar: 
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a) As crianças e adolescentes entregues à Justiça da Infância e da Juventude pelas mães para 

serem adotadas deverão ser inscritas, em até 30 dias, nos cadastros estaduais e nacional de 
adoção.  

A lei determina que toda gestante ou mãe que manifeste interesse em entregar o filho 
para adoção seja obrigatoriamente encaminhada para a Vara da  
Infância.  

Entretanto, a lei não garante que, ao ser entregue, a criança seja automaticamente 
incluída nos cadastros estaduais e nacional de adoção, acarretando controvérsias e situação 
de insegurança jurídica, haja vista a existência de interpretações no sentido de que é 
necessário, prioritariamente, buscar parentes para reinserir o menor no ambiente familiar 
biológico, dando início às disputas e embaraços jurídicos.  

A criança, se recém-nascida, permanece no aguardo da conclusão do caso, enquanto 
perde oportunidades de ser adotada. A Lei, apesar de bem intencionada, acabou for 

enfraquecer o instituto da adoção, gerando dificuldades para qualquer Juiz da Infância 
determinar a inserção de crianças e adolescentes privados do convívio familiar no cadastro de 
adoção. 

 A colocação em família substituta (por meio de adoção) só pode ocorrer nos casos em 
que os pais biológicos concordem, ou então, quando esses forem regularmente destituídos 
do poder familiar, por sentença judicial, depois de comprovado o abandono, a negligência, 
violência, o que se configura no presente caso. 

O prazo de 30 dias é suficiente para que os parentes da criança sejam contatados e 
manifestem o desejo e intenção de adotá-la dentro dos preceitos legais. Ressaltamos que é 
inútil priorizar laços de consanguinidades desprovidos de afeto, dedicação e cuidados.  

b) A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento institucional 

não deverá ser prolongar por mais de 1 (um) ano, salvo comprovada necessidade que atenda 
ao seu superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade judiciária. 

De acordo com referida lei, a adoção é procedimento excepcional, a que se deve 
recorrer tão-somente quando esgotados os recursos de manutenção da criança ou 
adolescente na família biológica. Para tal, o Estado deve disponibilizar os meios necessários 
para a reinserção da criança ou adolescente na sua família consanguínea no prazo de 2 anos.   

  Reconhecemos a importância de o sistema jurídico brasileiro envidar esforços para a 
persecução da inserção da criança/ adolescente na família original, a partir de ações da 
instituição de acolhimento e de políticas públicas do Estado.  Contudo, as tentativas de 
priorizar os laços de consaguinidade em detrimento dos vínculos afetivos por um período de 
2 anos,  parece-nos tempo demasiado. 

É de amplo conhecimento que, quanto mais extenso o prazo, menor a possibilidade de 
a criança ou adolescente ser acolhido. A conclusão a que se chega é que a criança entra no 
sistema em condições de ser adotada e, devido à dilação, atinge uma idade que os 
interessados restringem-se vertiginosamente.  

De acordo com os dados extraídos do cadastro nacional de adoção, apenas 10% dos 
adotantes aceitam uma criança com mais de cinco anos de idade. Ainda no que tange aos 
dados estatísticos, matéria veiculada pelo portal de notícias G1 de 29 de junho de 2015 
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informou que “as estimativas que apontam que apenas 10% das crianças espalhadas pelos 

abrigos do Brasil estão aptas à adoção”.  

Segundo informações da Associação Brasileira de Jurimetria, até a conclusão da 
adoção, a criança passa por três processos: 1) tentativa de reinserção familiar, que pode durar 
até 2 anos; 2) destituição familiar que, em média, prolonga-se por 3 anos; 3) adoção de fato, 
que demora, aproximadamente, 2 anos. Dessa forma, propomos a redução do prezo 
destinado à tentativa de reinserção na família biológica para 1 ano, por consideramos que o  
prazo é  suficiente para que uma os genitores reintegrem seu filho no seio familiar ou 
manifestem-se claramente de que a reinserção ocorrerá em breve.   Reduzir o prazo desta 
primeira etapa é garantir à criança uma maior probabilidade de encontre um novo núcleo 
familiar. Esse tempo, para a criança, especialmente recém-nascida, é demasiadamente amplo. 

c) Obrigatoriedade de criar um cadastro específico de crianças e adolescentes com 
deficiência ou doença crônica em condições de serem adotados, assegurada a prioridade 

aos interessados em adotá-los. 

Desde a aprovação da Lei nº 12.955/2014, pais que estão dispostos a adotar crianças 
com deficiência ou com alguma doença crônica têm prioridade na tramitação do processo. 

Sem desconsiderar a importância desta inovação legislativa, entendemos que medidas 
complementares são imprescindíveis para desburocratizar a adoção de crianças que, além de 
estarem privadas de pertencer a um lar, apresentam deficiência ou doença crônica.  

Até o ano de 2015, havia 5.670 crianças e adolescentes registrados no Cadastro 
Nacional da Adoção – CNA, cuja gestão é de competência do Conselho Nacional de Justiça - 
CNJ. Do total, 695 dos menores têm deficiência mental ou física e 160 têm alguma doença 
crônica. Por outro lado, 8% dos adotantes veem óbices em adotar alguém que apresente tais 
condições. 

Ressaltamos que é de amplo conhecimento a existência de lacuna legislativa que rege 
expressamente sobre a criação de uma relação específica de crianças e adolescentes com 
deficiência ou doença grave, que permita aos adotantes que não apresentam restrição em 
relação à saúde a agilidade do processo. Salientamos que o maior risco para tais crianças é a 
desistência de quem tenta adotar, em razão das dificuldades e empecilhos que permeiam a 
adoção. 

Nesse aspecto, certificamos que a ausência de um cadastro específico de crianças e 
adolescentes com deficiência ou doença grave prejudica e procrastina os processos dos  
interessados que não manifestam restrições quanto à saúde dos adotados. Para que o 
processo se dê com mais celeridade, os candidatos a pais não deveriam precisam esperar pela 
fila da lista geral. 

Salientamos que os órgãos responsáveis por promover a adoção consideram os 

anseios dos pretendentes, buscando relacionar o perfil desejado às características dos 
menores cadastrados. Entretanto, não restam dúvidas de que a existência de regramento 
expresso proporcionará organização e rapidez aos pedidos de adoção, com a existência da 
lista específica. 

 c) Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domiciliado no Brasil não 
cadastrado previamente nos termos desta Lei quando: 
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III – for formulada por parente da criança ou do adolescente entregue para adoção, nos 

casos previstos no § 2º do artigo 13 desta Lei. 

V - se tratar de pedido de quem deseja adotar crianças e adolescentes com deficiência ou 
doença crônica. 

A fim de otimizar e tornar mais célere o processo adotivo,  a medida propõe excetuar 
os casos em que os interessados em adotar devem estar obrigatoriamente cadastrados 
previamente. 

Como a lei 8.090/1990 preconiza que devem ser atendidos e priorizados os direitos da 
criança e do adolescente, entendemos que os dispositivos supracitados devem ser revistos no 
sentido de melhor adequá-los a este objetivo.   

Diante do exposto, solicito aos nobres pares a aprovação da proposição, para garantir 
às nossas crianças e adolescentes a oportunidade de encontrar um lar estruturado onde 

possam desfrutar da sua infância e juventude de maneira saudável, dentro dos princípios 
norteadores do atendimento ao melhor interesse da criança. 

 

15/03/2016 
 

DEPUTADO AFONSO MOTTA  
PDT - RS 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE 

....................................................................................................................................................... 
Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de tratamento cruel 

ou degradante e de maus-tratos contra criança ou adolescente serão obrigatoriamente 
comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras providências 
legais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 

§ 1º As gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para 
adoção serão obrigatoriamente encaminhadas, sem constrangimento, à Justiça da Infância e da 
Juventude. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009 transformado em § 1º 
e com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entrada, os serviços de 
assistência social em seu componente especializado, o Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social (Creas) e os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e 
do Adolescente deverão conferir máxima prioridade ao atendimento das crianças na faixa etária 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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da primeira infância com suspeita ou confirmação de violência de qualquer natureza, 
formulando projeto terapêutico singular que inclua intervenção em rede e, se necessário, 
acompanhamento domiciliar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de assistência médica e 
odontológica para a prevenção das enfermidades que ordinariamente afetam a população 
infantil, e campanhas de educação sanitária para pais, educadores e alunos.  

§ 1º É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomendados pelas 
autoridades sanitárias. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde bucal das crianças e 
das gestantes, de forma transversal, integral e intersetorial com as demais linhas de cuidado 
direcionadas à mulher e à criança. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 3º A atenção odontológica à criança terá função educativa protetiva e será 
prestada, inicialmente, antes de o bebê nascer, por meio de aconselhamento pré-natal, e, 
posteriormente, no sexto e no décimo segundo anos de vida, com orientações sobre saúde bucal. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º A criança com necessidade de cuidados odontológicos especiais será atendida 
pelo Sistema Único de Saúde. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

 
CAPÍTULO II 

DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE 
Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e à dignidade 

como pessoas humanas em processo de desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, 
humanos e sociais garantidos na Constituição e nas leis.  

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos:  
I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas as 

restrições legais;  
II - opinião e expressão;  
III - crença e culto religioso;  
IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;  
V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação;  
VI - participar da vida política, na forma da lei;  
VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.  
Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, 

psíquica e moral da criança e do adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da 
identidade, da autonomia, dos valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos pessoais.  

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-
os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou 
constrangedor.  

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educados e cuidados sem 
o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante, como formas de correção, 
disciplina, educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família 
ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos executores de medidas socioeducativas 
ou por qualquer pessoa encarregada de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: 
I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva aplicada com o uso da 

força física sobre a criança ou o adolescente que resulte em: 
a) sofrimento físico; ou 
b) lesão; 
II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de tratamento em 

relação à criança ou ao adolescente que: 
a) humilhe; ou 
b) ameace gravemente; ou 
c) ridicularize. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 
Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os responsáveis, os agentes 

públicos executores de medidas socioeducativas ou qualquer pessoa encarregada de cuidar de 
crianças e de adolescentes, tratá-los, educá-los ou protegê-los que utilizarem castigo físico ou 
tratamento cruel ou degradante como formas de correção, disciplina, educação ou qualquer 
outro pretexto estarão sujeitos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, às seguintes medidas, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
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que serão aplicadas de acordo com a gravidade do caso: 
I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família; 
II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 
III - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; 
IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento especializado; 
V - advertência. 
Parágrafo único. As medidas previstas neste artigo serão aplicadas pelo Conselho 

Tutelar, sem prejuízo de outras providências legais. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.010, de 
26/6/2014) 

CAPÍTULO III 
DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 19. É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de sua 

família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e 
comunitária, em ambiente que garanta seu desenvolvimento integral. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 1º Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de acolhimento 
familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada 6 (seis) meses, devendo 
a autoridade judiciária competente, com base em relatório elaborado por equipe 
interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade de 
reintegração familiar ou colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades 
previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento 
institucional não se prolongará por mais de 2 (dois) anos, salvo comprovada necessidade que 
atenda ao seu superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade judiciária. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescente à sua família terá 
preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que será esta incluída em serviços 
e programas de proteção, apoio e promoção, nos termos do § 1º do art. 23, dos incisos I e IV do 
caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.010, de 3/8/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º Será garantida a convivência da criança e do adolescente com a mãe ou o pai 
privado de liberdade, por meio de visitas periódicas promovidas pelo responsável ou, nas 
hipóteses de acolhimento institucional, pela entidade responsável, independentemente de 
autorização judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014) 

Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.  
....................................................................................................................................................... 

Seção III 
Da Família Substituta 

....................................................................................................................................................... 
Subseção IV 
Da Adoção 

....................................................................................................................................................... 
Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 

registro de crianças e adolescentes em condições de serem adotados e outro de pessoas 
interessadas na adoção.  

§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consulta aos órgãos técnicos 
do Juizado, ouvido o Ministério Público.  

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não satisfizer os requisitos legais, 
ou verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 29.  

§ 3º A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um período de 
preparação psicossocial e jurídica, orientado pela equipe técnica da Justiça da Infância e da 
Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Sempre que possível e recomendável, a preparação referida no § 3º deste artigo 
incluirá o contato com crianças e adolescentes em acolhimento familiar ou institucional em 
condições de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, supervisão e avaliação da equipe 
técnica da Justiça da Infância e da Juventude, com apoio dos técnicos responsáveis pelo 
programa de acolhimento e pela execução da política municipal de garantia do direito à 
convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º Serão criados e implementados cadastros estaduais e nacional de crianças e 
adolescentes em condições de serem adotados e de pessoas ou casais habilitados à adoção. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residentes fora do País, que 
somente serão consultados na inexistência de postulantes nacionais habilitados nos cadastros 
mencionados no § 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º As autoridades estaduais e federais em matéria de adoção terão acesso integral 
aos cadastros, incumbindo-lhes a troca de informações e a cooperação mútua, para melhoria do 
sistema. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a inscrição das crianças e adolescentes em condições de serem adotados que não tiveram 
colocação familiar na comarca de origem, e das pessoas ou casais que tiveram deferida sua 
habilitação à adoção nos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º deste artigo, sob pena 
de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manutenção e correta 
alimentação dos cadastros, com posterior comunicação à Autoridade Central Federal Brasileira. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 10. A adoção internacional somente será deferida se, após consulta ao cadastro de 
pessoas ou casais habilitados à adoção, mantido pela Justiça da Infância e da Juventude na 
comarca, bem como aos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º deste artigo, não for 
encontrado interessado com residência permanente no Brasil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009) 

§ 11. Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em sua adoção, a criança 
ou o adolescente, sempre que possível e recomendável, será colocado sob guarda de família 
cadastrada em programa de acolhimento familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 12. A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos postulantes à adoção 
serão fiscalizadas pelo Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 13. Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domiciliado no 
Brasil não cadastrado previamente nos termos desta Lei quando:  

I - se tratar de pedido de adoção unilateral;  
II - for formulada por parente com o qual a criança ou adolescente mantenha 

vínculos de afinidade e afetividade;  
III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal de criança maior de 

3 (três) anos ou adolescente, desde que o lapso de tempo de convivência comprove a fixação 
de laços de afinidade e afetividade, e não seja constatada a ocorrência de má-fé ou qualquer das 
situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 14. Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o candidato deverá comprovar, 
no curso do procedimento, que preenche os requisitos necessários à adoção, conforme previsto 
nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 51. Considera-se adoção internacional aquela na qual a pessoa ou casal 
postulante é residente ou domiciliado fora do Brasil, conforme previsto no Artigo 2 da 
Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação 
em Matéria de Adoção Internacional, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 1, de 14 de janeiro 
de 1999, e promulgada pelo Decreto nº 3.087, de 21 de junho de 1999. ("Caput" do artigo com 
redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º A adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro ou domiciliado no 
Brasil somente terá lugar quando restar comprovado: ("Caput" do parágrafo com redação dada 
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pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
I - que a colocação em família substituta é a solução adequada ao caso concreto; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação da criança ou 

adolescente em família substituta brasileira, após consulta aos cadastros mencionados no art. 
50 desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi consultado, por meios 
adequados ao seu estágio de desenvolvimento, e que se encontra preparado para a medida, 
mediante parecer elaborado por equipe interprofissional, observado o disposto nos §§ 1º e 2º 
do art. 28 desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Os brasileiros residentes no exterior terão preferência aos estrangeiros, nos 
casos de adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º A adoção internacional pressupõe a intervenção das Autoridades Centrais 
Estaduais e Federal em matéria de adoção internacional. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
CAPÍTULO I 
DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
....................................................................................................................................................... 

Art. 237. Subtrair criança ou adolescente ao poder de quem o tem sob sua guarda 
em virtude de lei ou ordem judicial, com o fim de colocação em lar substituto:  

Pena - reclusão de dois a seis anos, e multa.  
Art. 238. Prometer ou efetivar a entrega de filho ou pupilo a terceiro, mediante paga 

ou recompensa:  
Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa.  
Parágrafo único. Incide nas mesmas penas quem oferece ou efetiva a paga ou 

recompensa.  
Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao envio de criança ou 

adolescente para o exterior com inobservância das formalidades legais ou com o fito de obter 
lucro:  

Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa.  
Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça ou fraude:  
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena correspondente à violência. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.010, DE 3 DE AGOSTO DE 2009 
Dispõe sobre adoção; altera as Leis nºs 8.069, 
de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e 
do Adolescente, 8.560, de 29 de dezembro de 
1992; revoga dispositivos da Lei nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002 - Código Civil, e da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1o de 
maio de 1943; e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o aperfeiçoamento da sistemática prevista para 

garantia do direito à convivência familiar a todas as crianças e adolescentes, na forma prevista 
pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente.  

§ 1º A intervenção estatal, em observância ao disposto no caput do art. 226 da 
Constituição Federal, será prioritariamente voltada à orientação, apoio e promoção social da 
família natural, junto à qual a criança e o adolescente devem permanecer, ressalvada absoluta 
impossibilidade, demonstrada por decisão judicial fundamentada.  

§ 2º Na impossibilidade de permanência na família natural, a criança e o adolescente 
serão colocados sob adoção, tutela ou guarda, observadas as regras e princípios contidos na Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e na Constituição Federal.  

Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 8º ..............................................................................................  
...........................................................................................................  
§ 4º Incumbe ao poder público proporcionar assistência psicológica à gestante 
e à mãe, no período pré e pós-natal, inclusive como forma de prevenir ou 
minorar as consequências do estado puerperal.  
§ 5º A assistência referida no § 4º deste artigo deverá ser também prestada a 
gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para 
adoção." (NR) 
"Art. 13. ..........................................................................................  
Parágrafo único. As gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar 
seus filhos para adoção serão obrigatoriamente encaminhadas à Justiça da 
Infância e da Juventude." (NR) 
"Art. 19. ..........................................................................................  
§ 1º Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de 
acolhimento familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no 
máximo, a cada 6 (seis) meses, devendo a autoridade judiciária competente, 
com base em relatório elaborado por equipe interprofissional ou 
multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade de 
reintegração familiar ou colocação em família substituta, em quaisquer das 
modalidades previstas no art. 28 desta Lei.  
§ 2º A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento 
institucional não se prolongará por mais de 2 (dois) anos, salvo comprovada 
necessidade que atenda ao seu superior interesse, devidamente fundamentada 
pela autoridade judiciária.  
§ 3º A manutenção ou reintegração de criança ou adolescente à sua família 
terá preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que será 
esta incluída em programas de orientação e auxílio, nos termos do parágrafo 
único do art. 23, dos incisos I e IV do caput do art. 101 e dos incisos I a IV 
do caput do art. 129 desta Lei." (NR) 
"Art. 25. ............................................................................................  
Parágrafo único. Entende-se por família extensa ou ampliada aquela que se 
estende para além da unidade pais e filhos ou da unidade do casal, formada 
por parentes próximos com os quais a criança ou adolescente convive e 
mantém vínculos de afinidade e afetividade." (NR) 
"Art. 28. ...........................................................................................  
§ 1º Sempre que possível, a criança ou o adolescente será previamente ouvido 
por equipe interprofissional, respeitado seu estágio de desenvolvimento e 
grau de compreensão sobre as implicações da medida, e terá sua opinião 
devidamente considerada.  
§ 2º Tratando-se de maior de 12 (doze) anos de idade, será necessário seu 
consentimento, colhido em audiência.  
§ 3º Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de parentesco e a 
relação de afinidade ou de afetividade, a fim de evitar ou minorar as 
consequências decorrentes da medida.  
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§ 4º Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela ou guarda da 
mesma família substituta, ressalvada a comprovada existência de risco de 
abuso ou outra situação que justifique plenamente a excepcionalidade de 
solução diversa, procurando-se, em qualquer caso, evitar o rompimento 
definitivo dos vínculos fraternais.  
§ 5º A colocação da criança ou adolescente em família substituta será 
precedida de sua preparação gradativa e acompanhamento posterior, 
realizados pela equipe interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da 
Juventude, preferencialmente com o apoio dos técnicos responsáveis pela 
execução da política municipal de garantia do direito à convivência familiar.  
§ 6º Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou proveniente de 
comunidade remanescente de quilombo, é ainda obrigatório:  
I - que sejam consideradas e respeitadas sua identidade social e cultural, os 
seus costumes e tradições, bem como suas instituições, desde que não sejam 
incompatíveis com os direitos fundamentais reconhecidos por esta Lei e pela 
Constituição Federal;  
II - que a colocação familiar ocorra prioritariamente no seio de sua 
comunidade ou junto a membros da mesma etnia;  
III - a intervenção e oitiva de representantes do órgão federal responsável pela 
política indigenista, no caso de crianças e adolescentes indígenas, e de 
antropólogos, perante a equipe interprofissional ou multidisciplinar que irá 
acompanhar o caso." (NR) 
"Art. 33. .............................................................................................  
...........................................................................................................  
§ 4º Salvo expressa e fundamentada determinação em contrário, da autoridade 
judiciária competente, ou quando a medida for aplicada em preparação para 
adoção, o deferimento da guarda de criança ou adolescente a terceiros não 
impede o exercício do direito de visitas pelos pais, assim como o dever de 
prestar alimentos, que serão objeto de regulamentação específica, a pedido do 
interessado ou do Ministério Público." (NR) 
"Art. 34. O poder público estimulará, por meio de assistência jurídica, 
incentivos fiscais e subsídios, o acolhimento, sob a forma de guarda, de 
criança ou adolescente afastado do convívio familiar.  
§ 1º A inclusão da criança ou adolescente em programas de acolhimento 
familiar terá preferência a seu acolhimento institucional, observado, em 
qualquer caso, o caráter temporário e excepcional da medida, nos termos 
desta Lei.  
§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo a pessoa ou casal cadastrado no programa 
de acolhimento familiar poderá receber a criança ou adolescente mediante 
guarda, observado o disposto nos arts. 28 a 33 desta Lei." (NR) 
"Art. 36. A tutela será deferida, nos termos da lei civil, a pessoa de até 18 
(dezoito) anos incompletos.  
..............................................................................................." (NR) 
"Art. 37. O tutor nomeado por testamento ou qualquer documento autêntico, 
conforme previsto no parágrafo único do art. 1.729 da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 - Código Civil, deverá, no prazo de 30 (trinta) dias após a 
abertura da sucessão, ingressar com pedido destinado ao controle judicial do 
ato, observando o procedimento previsto nos arts. 165 a 170 desta Lei.  
Parágrafo único. Na apreciação do pedido, serão observados os requisitos 
previstos nos arts. 28 e 29 desta Lei, somente sendo deferida a tutela à pessoa 
indicada na disposição de última vontade, se restar comprovado que a medida 
é vantajosa ao tutelando e que não existe outra pessoa em melhores condições 
de assumila."(NR)  
"Art. 39. .............................................................................................  
§ 1º A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se deve recorrer 
apenas quando esgotados os recursos de manutenção da criança ou 
adolescente na família natural ou extensa, na forma do parágrafo único do art. 
25 desta Lei.  
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§ 2º É vedada a adoção por procuração." (NR) 
"Art. 42. Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, independentemente 
do estado civil.  
...........................................................................................................  
§ 2º Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes sejam casados 
civilmente ou mantenham união estável, comprovada a estabilidade da 
família.  
...........................................................................................................  
§ 4º Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-companheiros podem 
adotar conjuntamente, contanto que acordem sobre a guarda e o regime de 
visitas e desde que o estágio de convivência tenha sido iniciado na constância 
do período de convivência e que seja comprovada a existência de vínculos de 
afinidade e afetividade com aquele não detentor da guarda, que justifiquem a 
excepcionalidade da concessão.  
§ 5º Nos casos do § 4º deste artigo, desde que demonstrado efetivo benefício 
ao adotando, será assegurada a guarda compartilhada, conforme previsto no 
art. 1.584 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.  
§ 6º A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após inequívoca 
manifestação de vontade, vier a falecer no curso do procedimento, antes de 
prolatada a sentença." (NR) 
"Art. 46. ...................................................................................  
§ 1º O estágio de convivência poderá ser dispensado se o adotando já estiver 
sob a tutela ou guarda legal do adotante durante tempo suficiente para que 
seja possível avaliar a conveniência da constituição do vínculo.  
§ 2º A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a dispensa da realização 
do estágio de convivência.  
§ 3º Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou domiciliado fora do 
País, o estágio de convivência, cumprido no território nacional, será de, no 
mínimo, 30 (trinta) dias.  
§ 4º O estágio de convivência será acompanhado pela equipe interprofissional 
a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com apoio 
dos técnicos responsáveis pela execução da política de garantia do direito à 
convivência familiar, que apresentarão relatório minucioso acerca da 
conveniência do deferimento da medida." (NR) 
"Art. 47. ............................................................................................  
..........................................................................................................  
§ 3º A pedido do adotante, o novo registro poderá ser lavrado no Cartório do 
Registro Civil do Município de sua residência.  
§ 4º Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá constar nas certidões 
do registro.  
§ 5º A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, a pedido de 
qualquer deles, poderá determinar a modificação do prenome.  
§ 6º Caso a modificação de prenome seja requerida pelo adotante, é 
obrigatória a oitiva do adotando, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 
28 desta Lei.  
§ 7º A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em julgado da sentença 
constitutiva, exceto na hipótese prevista no § 6º do art. 42 desta Lei, caso em 
que terá força retroativa à data do óbito.  
§ 8º O processo relativo à adoção assim como outros a ele relacionados serão 
mantidos em arquivo, admitindo-se seu armazenamento em microfilme ou 
por outros meios, garantida a sua conservação para consulta a qualquer 
tempo." (NR) 
"Art. 48. O adotado tem direito de conhecer sua origem biológica, bem como 
de obter acesso irrestrito ao processo no qual a medida foi aplicada e seus 
eventuais incidentes, após completar 18 (dezoito) anos.  
Parágrafo único. O acesso ao processo de adoção poderá ser também deferido 
ao adotado menor de 18 (dezoito) anos, a seu pedido, assegurada orientação 
e assistência jurídica e psicológica." (NR)  
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"Art. 50. .............................................................................................  
...........................................................................................................  
§ 3º A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um período de 
preparação psicossocial e jurídica, orientado pela equipe técnica da Justiça da 
Infância e da Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos 
responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito à 
convivência familiar.  
§ 4º Sempre que possível e recomendável, a preparação referida no § 3º deste 
artigo incluirá o contato com crianças e adolescentes em acolhimento familiar 
ou institucional em condições de serem adotados, a ser realizado sob a 
orientação, supervisão e avaliação da equipe técnica da Justiça da Infância e 
da Juventude, com apoio dos técnicos responsáveis pelo programa de 
acolhimento e pela execução da política municipal de garantia do direito à 
convivência familiar.  
§ 5º Serão criados e implementados cadastros estaduais e nacional de crianças 
e adolescentes em condições de serem adotados e de pessoas ou casais 
habilitados à adoção.  
§ 6º Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residentes fora do País, 
que somente serão consultados na inexistência de postulantes nacionais 
habilitados nos cadastros mencionados no § 5º deste artigo.  
§ 7º As autoridades estaduais e federais em matéria de adoção terão acesso 
integral aos cadastros, incumbindo-lhes a troca de informações e a 
cooperação mútua, para melhoria do sistema.  
§ 8º A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a inscrição das crianças e adolescentes em condições de serem 
adotados que não tiveram colocação familiar na comarca de origem, e das 
pessoas ou casais que tiveram deferida sua habilitação à adoção nos cadastros 
estadual e nacional referidos no § 5º deste artigo, sob pena de 
responsabilidade.  
§ 9º Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manutenção e correta 
alimentação dos cadastros, com posterior comunicação à Autoridade Central 
Federal Brasileira.  
§ 10. A adoção internacional somente será deferida se, após consulta ao 
cadastro de pessoas ou casais habilitados à adoção, mantido pela Justiça da 
Infância e da Juventude na comarca, bem como aos cadastros estadual e 
nacional referidos no § 5º deste artigo, não for encontrado interessado com 
residência permanente no Brasil.  
§ 11. Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em sua adoção, a 
criança ou o adolescente, sempre que possível e recomendável, será colocado 
sob guarda de família cadastrada em programa de acolhimento familiar.  
§ 12. A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos postulantes à 
adoção serão fiscalizadas pelo Ministério Público.  
§ 13. Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domiciliado 
no Brasil não cadastrado previamente nos termos desta Lei quando:  
I - se tratar de pedido de adoção unilateral;  
II - for formulada por parente com o qual a criança ou adolescente mantenha 
vínculos de afinidade e afetividade;  
III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal de criança maior 
de 3 (três) anos ou adolescente, desde que o lapso de tempo de convivência 
comprove a fixação de laços de afinidade e afetividade, e não seja constatada 
a ocorrência de má-fé ou qualquer das situações previstas nos arts. 237 ou 238 
desta Lei.  
§ 14. Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o candidato deverá 
comprovar, no curso do procedimento, que preenche os requisitos necessários 
à adoção, conforme previsto nesta Lei." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 12.955, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2014 
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Acrescenta § 9º ao art. 47 da Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para estabelecer prioridade de 
tramitação aos processos de adoção em que o 
adotando for criança ou adolescente com 
deficiência ou com doença crônica. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei confere prioridade para os processos de adoção quando o adotando 

for criança ou adolescente com deficiência ou com doença crônica.  
Art. 2º O art. 47 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), passa a vigorar acrescido do seguinte § 9º:  
"Art. 47. ...................................................................................  
....................................................................................................  
§ 9º Terão prioridade de tramitação os processos de adoção em que o 
adotando for criança ou adolescente com deficiência ou com doença crônica." 
(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 5 de fevereiro de 2014; 193º da Independência e 126º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF  
José Eduardo Cardozo  
Patrícia Barcelos  

 

PROJETO DE LEI N.º 4.811, DE 2016 
(Do Sr. Rafael Motta) 

 
Dispõe sobre adoção. Altera as Leis n.ºs 8.069, de 13 de julho de 1990 e 
12.010 de 3 de agosto de 2009 a fim de possibilitar a habilitação sumária 
de famílias substitutas em localidades desprovidas de abrigos de 
institucionalização ou de programas de acolhimento familiar, sem prejuízo 
dos Cadastros Estaduais e Nacional de adoção; e dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7632/2014.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º O §3º e o caput do art. 19 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 19. Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e 

educado no seio da sua família desde que tal providencia não se afigure 

temerária, inviável, impossível ou mesmo desaconselhável, e, 

alternativamente, em família substituta ou programas de acolhimento 

familiar, quando existentes, assegurada a convivência familiar e 
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comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes de 

substâncias entorpecentes.  

............................................................................................................. 

............................................................................................................. 

§ 3º ............................................................................................. 

............................................................................................................. 

...................................................................................................”(NR) 

Art. 2º O Art. 50 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo e das seguintes alterações: 

“Art. 50. ..................................................................................... 

§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consulta aos 

órgãos técnicos do juizado, ouvido o Ministério Público, o Conselho 

Tutelar e autoridades policiais locais, sempre que possível; 

............................................................................................................. 

............................................................................................................. 

§ 4º-A. Nas localidades desprovidas de abrigos de 

institucionalização ou de programas de acolhimento familiar, a 

autoridade judicial competente poderá habilitar, sumariamente, como 

família substituta, pessoas idôneas da própria região ou de outros entes 

federativos, ouvidos o Ministério Público, Conselho Tutelar e autoridades 

policiais locais, no que couber, sem prejuízo da regular marcha 

processual que, ao final dos trâmites, poderá deferir ou indeferir o pedido 

de adoção, revogando-se, neste caso, o Termo de Guarda e 

Responsabilidade Provisória judicial anteriormente concedido em 

proveito da família natural ou extensa que porventura decida reclamar o 

menor judicialmente; 

§ 4º-B. Na hipótese do parágrafo anterior, a família natural ou 

extensa terá o prazo máximo de três anos para reclamar o menor 

judicialmente, a partir da concessão do Termo de Guarda e 

Responsabilidade Provisória, após o que a Guarda convolar-se-á em 

adoção, mediante sentença, à família substituta, de forma irrevogável e 

irretratável; 

§ 4º-C. Em todo caso, observar-se-á não só as Leis nacionais como 

também Tratados e Acordos internacionais regulando o tema, dos quais 

o Brasil seja ou venha a ser signatário, com especial atenção àqueles 

que se refiram ao melhor interesse da criança; 

§ 5o Serão criados e implementados pelo poder judiciário e 

Ministério Público cadastros municipais nas localidades desprovidas de 

abrigos de institucionalização ou de programas de acolhimento familiar, 

além dos estaduais e nacional de crianças e adolescentes em condições 

de serem adotados e de pessoas ou casais habilitados à adoção. 
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............................................................................................................. 

§ 7o  As autoridades municipais, distrital, estaduais e federais em 

matéria de adoção terão acesso integral aos cadastros, incumbindo-lhes 

a troca de informações e a cooperação mútua, para melhoria do 

sistema.  

 § 8o  A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, a inscrição das crianças e adolescentes em 

condições de serem adotados que não tiveram colocação familiar na 

comarca de origem, e das pessoas ou casais que tiveram deferida sua 

habilitação à adoção nos cadastros municipais, distrital, estadual e 

nacional referidos no § 5o deste artigo, sob pena de responsabilidade. 

........................................................................................”(NR) 

Art. 3º O inciso II do art. 98 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 98. ..................................................................................... 

............................................................................................................. 

II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável; 

notadamente naquelas famílias naturais ou extensas com histórico de 

desapego afetivo, maus tratos, violência doméstica ou sexual contra 

menores, deficientes físicos ou mentais de qualquer idade, de crimes 

hediondo, de colaboração ou associação para o tráfico de pessoas, 

substâncias entorpecentes ilícitas ou afins. 

...................................................................................................”(NR) 

“Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as 

necessidades pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem ao 

fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, desde que as 

medidas de reinserção familiar não se afigurem temerárias, inviáveis, 

impossíveis ou mesmo desaconselháveis.  

............................................................................................................. 

X - prevalência da família: na promoção de direitos e na proteção 

da criança e do adolescente deve ser dada prevalência às medidas que 

os mantenham ou reintegrem na sua família natural ou extensa de forma 

comedida e ponderada para que a insistência reiterada ou indeterminada 

delas não se torne erro diante de históricos familiares que possam 

colocar em risco a vida, o bem-estar, a saúde, o desenvolvimento regular 

e a integridade física e psíquica do menor, situações em que deverá ser 

priorizada a integração em família substituta ou a inserção em famílias 

inscritas em programas de acolhimento familiar, quando existentes, nas 

localidades desprovidas de abrigos de institucionalização;       

.................................................................................................. ”(NR) 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a 
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autoridade competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes 

medidas: 

............................................................................................................. 

VII - acolhimento institucional, quando existente;  

............................................................................................................. 

IX - colocação em família substituta  nos casos dos incisos I e  II do 

art. 98, notadamente naquelas localidades ou regiões desprovidas de 

programa de acolhimento familiar e abrigos de institucionalização, 

situação em que pessoas idôneas poderão ser sumariamente habilitadas 

pela autoridade judicial, com o apoio de autoridades policiais e do 

Ministério Público, Conselho Tutelar e equipe multiprofissional de 

assistentes sociais locais mediante verificação de antecedentes 

criminais, históricos de violência doméstica ou de abuso sexual contra 

vulneráveis, aptidão material e afetiva da pretensa família substituta, 

dentre outras verificações que se fizerem necessárias, dada a 

excepcionalidade das circunstâncias, observadas, em todo caso, a 

ordem de fila que porventura se formar, as regras e princípios desta Lei 

ou dos Tratados e Acordos internacionais sobre o tema de que o Brasil 

faça ou venha a fazer parte;  

............................................................................................................. 

...................................................................................................”(NR) 

Art. 4º O art. 136 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 136. .................................................................................. 

.................................................................................................... 

XIII. Entregar, mediante Termo de Responsabilidade, menor 

abandonado à confiança de pessoas dispostas a adotar, na 

impossibilidade de reinserção na família natural ou extensa, cuja 

idoneidade deverá ser previamente comprovada pelas autoridades 

policiais e, oportunamente, ratificada pelo Poder Judiciário e Ministério 

Público, nas localidades desprovidas de abrigos de institucionalização 

ou de Programa de Acolhimento Familiar, na hipótese do abandono 

ocorrer em dias sem expediente forense, circunstância em que a 

pretensa família substituta deverá se apresentar à autoridade judicial 

imediatamente no dia útil subsequente para as providências cabíveis; 

..................................................................................................”(NR) 

Art. 5º O § 3º do art. 165 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 165. .................................................................................. 

............................................................................................................. 
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§ 3º. O consentimento dos titulares do poder familiar será colhido 

pela autoridade judiciária competente em audiência, presente o 

Ministério Público, garantida a livre manifestação de vontade, depois de 

esgotados esforços para manutenção da criança ou do adolescente na 

família natural ou extensa, desde que a insistência reiterada ou 

indeterminada delas não se torne erro diante de históricos familiares que 

possam colocar em risco a vida, o bem-estar, a saúde, o 

desenvolvimento regular e a integridade física e psíquica do menor, 

situações em que deverá ser priorizada a integração em família 

substituta ou a inserção em famílias inscritas em programas de 

acolhimento familiar, quando existentes, especialmente nas localidades 

desprovidas de abrigos de institucionalização; 

............................................................................................................. 

..................................................................................................” (NR) 

Art. 6º O art.197-C da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, fica acrescido 

do seguinte parágrafo: 

        “Art. 197-C. ....................................................................................... 

§3º. A habilitação sumária de pessoas idôneas às quais forem 

deferida imediatamente o Termo de Guarda e responsabilidade 

Provisória nas regiões desprovidas de abrigos de institucionalização ou 

de programas de acolhimento familiar não inibirá os procedimentos de 

avaliação, a intervenção do poder judiciário e do Ministério Público 

sempre que necessários e o estudo psicossocial que vise aferir a 

capacidade e o preparo de postulantes para o exercício de uma 

maternidade ou paternidade responsável;  

..................................................................................................” (NR) 

Art. 7º O art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, fica acrescido 

do seguinte inciso: 

“Art. 260. ................................................................................... 

............................................................................................................. 

III. Os gastos despendidos pelas famílias no processo de 

habilitação como substitutas vindas de outros entes federativos para 

aquelas localidades desprovidas de abrigos de institucionalização ou de 

programas de acolhimento familiar, tais como translado, estada em 

hotel, alimentação dentre outros pertinentes serão integralmente 

deduzidas do Imposto de Renda, desde que não sejam declaradamente 

isentos e que as despesas possam ser efetivamente comprovadas 

segundo os critérios legais;   

..................................................................................................” (NR) 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor: 

I - em 3 de janeiro de 2017, quanto à redação do inciso III do art. 260 da 
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Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; 

II - na data de sua publicação, para os demais dispositivos. 

JUSTIFICAÇÃO 

Submeto ao Congresso Nacional o presente projeto de lei que visa, por meio 

de significativas alterações no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) instituído 

pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, alterado pelas redações dadas pele Lei nº 

12.010, de 2009, prestigiar o papel da família substituta no processo de adoção em 

cumprimento à política de proteção ao menor em pé de igualdade com a família natural 

ou extensa. 

Uma das causas para o prestígio da família substituta deve-se ao fato de que 

em muitos municípios brasileiros não existem abrigos de institucionalização, 

tampouco programas de acolhimento familiar de que trata o ECA.  

Além da falta de abrigos, outros tantos fatores se somam à deficiência na 

aplicação do ECA, de modo que, para melhor compreensão dos problemas 

envolvidos, é ideal que a abordagem do tema se faça por tópicos, na forma como 

apresentados, a fim de se conflitar a natureza e a essencialidade dos institutos 

envolvidos em proveito dos cuidados a serem confiados à família substituta. 

Como se vê, o papel da família substituta dentro desse contexto caótico no qual 

se insere a realidade brasileira em incontáveis localidades espalhadas pelos mais 

recônditos rincões deste país, nada mais é que uma resposta eficaz à proteção da 

criança aos problemas logísticos e políticos que impossibilitam a existência, quiçá 

infraestrutura mínima, de abrigos ou programas de acolhimento familiar.   

Feita as explanações iniciais, seguem-se os tópicos.  

DA FAMÍLIA NATURAL OU EXTENSA 

De início, sabemos que a preservação de vínculos familiares e o não-

desmembramento de grupo de irmãos, previstos respectivamente nos incisos I e V do 

artigo 92, correspondem ao direito da criança e do adolescente de ser criado e 

educado no seio de sua família natural. 

Do mesmo modo, a estima pela preservação dos vínculos com a família natural 

também é contemplada pelo princípio do inciso II, o qual determina que somente 

quando for realmente inviável a manutenção na família de origem, deverá o abrigo 

proceder à integração em família substituta. Ou seja, a inserção em família substituta 

é medida excepcional e subsidiária, devendo apenas ser aplicada quando a 

manutenção dos vínculos com a família originária puder gerar riscos ou prejuízos ao 

desenvolvimento da criança e do adolescente. 

Contudo, este modelo que trata a família substituta como alternativa 

excepcional merece ponderações e deve ser tratado com muita moderação, se 

considerarmos que a insistência reiterada, indeterminada e temerária do menor na 

família natural pode trazer mais malefícios do que benefícios diante da realidade do 

quadro social lamentável a que são expostos os menores, ainda que sob os cuidados 

da família biológica ou natural. 
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Muito embora o Supremo Tribunal Federal STF reconheça de maneira 

expressa que o princípio constitucional da prioridade absoluta à criança e ao 

adolescente, previsto no art.227, da Constituição Federal, melhor explicitado pelo art. 

4º, parágrafo único, da Lei nº 8.069/90, estabeleça um comando que vincula o 

administrador, inclusive coercitivamente pela via judicial, a implementar as políticas e 

programas de atendimento necessários à plena efetivação dos direitos àqueles 

assegurados, não se prestando escusa de falta de recursos orçamentários justificativa 

para tanto, muitos município brasileiros, principalmente aqueles situados nas regiões 

mais remotas do Brasil, andam menosprezando os comandos constitucionais e 

infraconstitucionais para edificação de abrigos ou implementação de programas de 

acolhimento familiar. 

E o que ainda é pior: enquanto as políticas públicas nesses interiores não se 

alinham à legislação nacional, menores abandonados, notadamente os recém-

nascidos, são deixados à mercê da própria sorte, ou então submetidos às práticas 

inadequadas de apadrinhamento familiar, conduzidas no modo irregular e na 

modalidade ‘à brasileira’, sem crivo tampouco conhecimento do Estado.    

Isso porque, além da burocracia legal, há letargia estatal para efetivação de 

medidas eficazes e urgentes ao problema do abandono, em nítida afronta à intenção 

do legislador originário, durante a fase de elaboração da Constituição Federal, que foi 

a de não só responsabilizar a família, neste contexto entendida a natural ou a extensa, 

como também a sociedade, além do Estado, pela priorização do direito à vida, à 

saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à familiar, nos exatos termos do art. 227, da Lei 

Maior. 

Em outras palavras, o papel da família substituta no processo de adoção há 

que ter contornos e delineamentos mais efetivos, de modo a substituir a família natural 

ou extensa de forma alternativa e não excepcionalmente, como pretendeu o ECA, em 

sua redação original, justamente naquelas circunstâncias em que a manutenção do 

menor no seio da família biológica, a julgar pelo histórico familiar e circunstâncias, não 

se mostra aconselhável ou mesmo inviável. 

Noutro viés, seria um contrassenso sobrepujar a responsabilidade do papel da 

família substituta como solução excepcional ao problema do abandono, quando mais 

sendo ela parte representativa da sociedade brasileira, partindo-se da premissa de 

que, se à sociedade coube suportar o ônus da insegurança pelo abrandamento das 

condenações penais,  como resultado de politicas criminais que visam a reintegração 

do menor infrator à sociedade a todo custo, com muito maior razão a esta mesma 

parcela da sociedade deveria ser dada o bônus disputar, sob guarda judicial imediata, 

a sorte da adoção do menor abandonado nas localidades vitimadas pela falta de 

políticas públicas voltadas à infância e juventude; afinal de contas, do brocardo latino 

‘a maiori, ad minus’, quem pode o mais, pode o menos. 

E em que pese ser guarda judicial provisória medida precária porquanto 

passível de revogação a qualquer tempo, ou que a solução de mérito final venha a ser 

desfavorável ao final do trâmite processual, o que inevitavelmente haveria ser 

resolvido não só à luz do ordenamento jurídico pátrio como também à exegese dos 
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tratados e acordos internacionais disciplinando o melhor interesse da criança de que 

o Brasil seja ou venha a ser signatário, é melhor que pessoas idôneas sofram as 

amarguras da sucumbência do que vulneráveis sujeitando-se à sorte das ruas ou às 

desgraças do abandono. 

Isso porque, ao lado da lamentável burocracia estatal judicial no processo de 

reintegração social do menor abandonado na família de origem, que na maioria das 

vezes tem como causa a gravidez indesejada, foco do presente trabalho legislativo, 

caminham as tentativas reiteradas e desmedidas de reintegração por um prazo 

demasiadamente longo, e que em muitos casos não passam de investidas inúteis, 

temerárias, desaconselháveis ou mesmo impossíveis diante do quadro de 

degeneração afetiva dos genitores, ou ascendentes e descendentes direitos ou 

colaterais dentro desse mecanismo desmedido de reinserção familiar a todo custo. 

De fato, a insistência indeterminada de reintegração do menor abandonado  na 

família natural ou extensa, na forma como preconizada pela atual redação do ECA, 

deixa a desejar à medida que indicadores oficiais do Estado têm demonstrado que, 

apesar do sucesso aparente da reinserção familiar em algumas situações, em muitos 

casos os menores reintegrados pela pressão estatal permanecem desamparados 

afetiva e materialmente no seio familiar natural, tendo  por companhia a sorte e o 

acaso como  as únicas esperanças de um futuro melhor. 

Evidentemente que o escopo da presente propositura não é a desvalorização 

da família natural ou extensa dentro do processo desenvolvimento válido e regular da 

criança e do adolescente, já que sendo ela a base de formação da sociedade, não 

haveria a menor possibilidade social e legal de supressão total em proveito da família 

substituta, até porque programas relacionados a política social advém de normas 

constitucionais de eficácia plena. 

Por outro lado, a família natural ou extensa não pode ser encarada como sendo 

sempre a melhor solução ao problema do abandono, independentemente da causa, 

seja ela de origem psíquica, permanente ou transitória, seja então por uma mera 

deficiência material, de modo a submeter a criança, que tem necessidades imediatas 

do tipo afeto, alimento, saúde, lazer, educação, aguarde confinado por tempo 

indeterminado em abrigos ou em programas de acolhimento, tempo demasiadamente 

longo em abrigos ou programas de acolhimento enquanto não lhe sobrevém sorte 

melhor; 

Nesse particular, a realidade tem mostrado resultados bem diferentes daqueles 

esperados pela legislação, a começar pelo fato de que os dois anos de acolhimento 

institucional são sempre superados devido a inúmeros fatores, dentre os quais a 

burocracia estatal e judicial no trato com o processo de reinserção familiar e de 

habilitação de substitutos eventuais. 

Só para constar, o Instituto de Pesquisas Econômicas Aplicadas (IPEA) 

identificou mais de 20 mil crianças e adolescentes abrigadas, sendo a carência de 

recursos materiais o motivo mais frequente para a internação.  

A pesquisa destacou, ainda, o tempo de permanência nos abrigos, revelando 

que 47,7% dos abrigados vivia nas instituições há mais de dois anos, enquanto 32,9% 
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estavam por um período entre dois e cinco anos, 13,3%, entre seis e dez anos, e 

6,4%, por mais de dez anos, o que levou estudiosos da lápide de FANTE E CASSAB 

(2007) a realizaram uma extensa revisão teórica sobre o direito a convivência familiar 

das crianças abrigadas e a identificação da morosidade que envolve os processos de 

reintegração familiar. 

Nesta linha de abordagem, em que pese as exceções do tipo perda do pátrio 

poder em decorrência do conhecimento tardio do poder público envolvendo maus 

tratos, risco social, violência doméstica ou sexual contra menores e adolescentes 

dentro do próprio círculo familiar, conclui-se que em muitas outras situações, a 

permanência acima dos dois anos regulamentares previstos pelo ECA em instituições 

de acolhimento deve-se em grande parte a burocracia estatal, enquanto pessoas 

idôneas dispostas a adotar aguardam, por tempo indeterminado em longas e 

intermináveis filas, o momento oportuno enquanto não sobrevém a conveniência e o 

veredicto do Estado; 

Nada obstante os entraves burocráticos, pessoas idôneas dispostas a adotar 

são, em tese, mais preparadas psíquica e estruturalmente do que aquelas pessoas 

que se tornam pais por obra do acaso; daí a necessidade de revisão do papel da 

família substituta neste processo de acolhimento dos indesejados e desamparadas 

pelo Estado, de forma a atribuir as suas prerrogativas o tamanho das 

responsabilidades consagradas pelos mandamentos constitucionais previstos no 

caput do art. 227, da Constituição Federal de 1988, que determina o seguinte: 

“Art. 227, da Constituição Federal de 1988: É dever da família, 

da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, 

com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 

à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 

opressão. ” 

Da simples e perfunctória análise deste dispositivo constitucional, nota-se que 

o legislador originário nada mais fez que chamar a sociedade à luta, ao lado da família 

e do Estado,  ao prever que a segurança do direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 

liberdade e à convivência familiar e comunitária, além da proteção contra a 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão não seriam 

deveres exclusivos da família natural ou extensa, senão à toda sociedade da qual a 

família substituta é mera espécie. 

Portanto, a tarefa da sociedade pelo resguardo e proteção da infância há que 

assumir maior relevância nas localidades onde as mãos do estado não alcançam. 

Segundo o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), cerca de 578 crianças foram 

adotadas no Brasil desde 2008. Ainda assim, de acordo com o Cadastro Nacional de 

Adoção (CNA), aproximadamente 4.760 aguardam um novo lar e mais de 27.200 

pessoas querem adotar. 
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Segundo a redação disponibilizada sobre o tema da adoção no Brasil, no site 

do Senado Federal4 datado do sai 28.05.2013, existem hoje cerca de 5.500 crianças 

em condições de serem adotadas e quase 30 mil famílias na lista de espera do 

Cadastro Nacional de Adoção (CNA), enquanto há 44 mil crianças e adolescentes 

atualmente vivendo em abrigos, segundo o Cadastro Nacional de Crianças e 

Adolescentes (CNCA). 

Ou seja, para cada criança pronta para adoção, há seis pessoas dispostas a 

acolhê-las na família. 

Em que pese o perfil esperado e a realidade encontrada ser um dos maiores 

entraves à efetivação da adoção, sabe-se que ele não é o único, quando levado em 

consideração à enorme burocracia existente para desenlace da adoção, dentre as 

quais a insistência excessiva, inútil e temerária de reinserção pelo Estado de menores 

abandonados comparado nas famílias naturais ou extensa,  absolutamente inaptas à 

criação, dado o quadro de instabilidade psíquica, material e afetiva que 

desaconselham a reintegração do menor em sua família original, o que faz do Estado 

um dos maiores vilões na triste história de menores abrigados diante de uma lógica 

perversa e politicamente danosa que tem na burocracia desmedida, inútil e indefinida, 

o  seu modus operandi. 

E sem desconhecer de tantos outros fatores igualmente danosos, além da 

burocracia estatal para desenlace da adoção no Brasil, cite-se ainda o problema da 

devolução de menores adotados pela família adotante. 

Sobre isso, a Mestre em psicologia escolar e do desenvolvimento humano, no 

Instituto de Psicologia da Universidade de São Paulo (USP), Maria Luiza Ghirardi 

escreveu uma dissertação exatamente sobre a questão — A Devolução de Crianças 

e Adolescentes Adotivos sob a Ótica Psicanalítica (2008).  

No estudo, explicou que, muitas vezes, a criança adotada e a relação com ela 

são “supervalorizadas” pelos novos pais. Não se admite o surgimento de dificuldades, 

tão comuns em qualquer relação do gênero, o que leva a uma “decepção”. E 

prossegue dizendo ainda que “A devolução chama muito mais nossa atenção porque 

se constitui como uma experiência que reedita o abandono. É desse ângulo que se 

enfatiza que as consequências para a criança podem ser intensificadas em relação 

aos seus sentimentos de rejeição, abandono e desamparo”.  

Porém, antes do aprofundamento da questão envolvendo devolução de 

menores adotados, no Brasil, é preciso saber se a devolução é regra ou exceção.  

Logicamente que a intenção da presente reformulação legal não é a de 

questionar a funcionalidade dos abrigos, sobrepujar as famílias naturais, as filas, 

tampouco propiciar meios artificiosos de adoção, senão a de complementar e 

subsidiar a metodologia legal pré-existente, de maneira a acelerar os cuidados pela 

guarda àqueles vulneráveis que não podem ter a sorte postergada face as 

necessidades vitais, prementes e imediatas por alimentos, amor e atenção prementes 

pela inércia do Estado que mais se preocupa com discursos do que com ações, no 

                                                      
4 http://www.senado.gov.br/noticias/Jornal/emdiscussao/adocao/realidade-brasileira-sobre-
adocao.aspx, acessado em 19.10.2015. 

http://www.senado.gov.br/noticias/Jornal/emdiscussao/adocao/realidade-brasileira-sobre-adocao.aspx
http://www.senado.gov.br/noticias/Jornal/emdiscussao/adocao/realidade-brasileira-sobre-adocao.aspx
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que toca a implantação de políticas ou gerenciamento de recursos públicas voltados 

ao abrigo e acolhimento de crianças abandonadas desde os primeiros segundos de 

vida extrauterina. 

Com efeito, quando a insistência de reintegração familiar do menor 

abandonado é desmedida, inútil, temerária e desarrazoada, diversos são os efeitos 

colaterais decorrente do erro estatal a começar pelo abandono afetivo, material ou 

ambos. 

A propósito, família dentro do contexto de política de proteção à Infância e 

Juventude há que ser entendido, latu sensu, como as pessoas que criam, educam e 

amam incondicionalmente, independentemente do sangue que corre em suas veias. 

A bem da verdade, a figura materna e paterna se constrói a partir da 

convivência e da evolução dos laços afetivos, onde a criança passa a ter nos criadores 

o seu duplo referencial, pouco importando a ela, em um primeiro momento, suas 

origens. 

Se os laços sanguíneos fossem o único e o mais verdadeiro elo de ligação do 

menor à família original, a ponto de caracterizar maior certeza quanto ao 

desenvolvimento válido e regular do menor, certamente os números alarmantes de 

infanticídios, violência doméstica e sexual envolvendo vulneráveis sob cuidados da 

família natural ou extensa certamente seriam irrisórios. 

Porém, os fatos nos mostram outra realidade em casos de maternidade ou 

paternidade irresponsável, com o menor fruto de uma gravidez indesejada ou de uma 

relação conturbada, onde os índices de violência com requinte de crueldade são 

assustadores, graças ao desleixo, burocracias desnecessárias e à própria paraplegia 

do estado que já nasceu cadeirante; 

Resultado disso são os inúmeros casos de violência sexual ou exposição do 

menor à situações de risco social ou circunstâncias que inibem o seu regular e válido 

desenvolvimento que acabam contribuindo, inevitavelmente, para o aumento do Índice 

de Vulnerabilidade Social (IVS), em que o menores de quatorze anos, são forçados a 

trabalhar para ajudar na mantença e sustento do lar, em detrimento de sua 

alfabetização escolar, sem desconhecer de tantos outros envolvendo homicídios 

contra crianças e adolescentes, segundo dados amplamente divulgados pela mídia, 

em que os genitores ou os ascendentes são, em regra, os verdadeiros protagonistas 

de incontáveis desastres sociais com resultado final morte, por conta da opressão 

familiar e do abuso de direito sobre vulneráveis desprovidos de quaisquer chances de 

defesa. 

Um dos mais proeminentes vilões dessa problemática toda envolvendo o risco 

social de menores abandonados no Brasil desde os primeiros segundos de vida por 

parte da família natural ou extensa, ao lado da hipossuficiência material, vem a ser 

próprio desapego afetivo decorrente de uma gravidez indesejada, ou mesmo da 

própria imaturidade dos genitores, agravados ainda pelo quadro de degeneração da 

família biológica. 

DOS ABRIGOS 
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Tecnicamente, abrigos, segundo FERREIRA (1995)5, encontra várias 

definições, entra as quais ‘lugar que abriga’; ‘refúgio’; ‘abrigadouro’; casa de 

assistência social onde se recolhem pobres, velhos, órfãos ou desamparados, dentre 

outras. 

Sem desconhecer da essencialidade dos 589 (quinhentos e oitenta e nove) 

abrigos de institucionalização conhecidos e oficializados, muito menos da honestidade 

e nobreza de propósito embasaram a sua criação ex lege, a intenção do legislador 

não foi outra senão a de socorrer e promover segurança a todos aqueles que não 

tiveram o beneplácito de advir de uma família estruturada. 

Para alguns teóricos do assunto, o acolhimento em abrigos se revela como uma 

das garantias dos direitos humanos para a criança e para o adolescente, 

caracterizando um espaço com possibilidade ou não de reinserção familiar.  

 Muitos deles, que podem ser tanto entidades privadas quanto públicas, adota-

se o sistema de casas lares, com famílias acolhedoras investidas na função de pais 

sociais, em ambiente que protetivo e com atendimentos em pequenos grupos, onde 

as faixas etárias se misturam como se tudo não passasse de uma grande família. 

 Todavia, é preciso separar a teoria da realidade quando se está diante de 

menores que encontram-se sob os cuidados do estado pelas mesmas ou similares 

razões, se considerado o fato de que, com a evolução a criança adquirirá consciência 

social das reais circunstâncias que a transportaram para abrigo, de modo que, se isso 

não for muito bem trabalhado, especialmente quando as tentativas reiteradas de 

reinserção familiar restam fracassadas, os traumas psíquicos tendem a se tornar 

irreversíveis, a ponto de colocar em dúvida seus projetos de vida futuros. 

 Em se tratando de Brasil, onde as políticas públicas previstas em legislação 

específica para medidas protetivas à criança ou ao Adolescente, não se efetivam ou 

quando existentes, muitas funcionam mal, a tal ponto de somente existirem 589 

abrigos em comparação aos 5.570 Municípios existentes espelhados pelos 27 entes 

federativos6, donde se deduz que, se assim for, pelo menos 4.981 municípios estão 

inadimplentes com as políticas públicas   para implementação de abrigos, a que tanto 

se refere o ECA. 

 Em outras palavras, apenas 10,57% dos municípios brasileiros preocuparam-

se, bem ou mal, em por em prática as determinações legais impostas com base nos 

arts. 90, I e IV c/c art. 101, IV e VII do ECA. Enquanto isso, os outros quase 90% 

inadimplentes, ao ignorar solenemente os comandos legais, colocam em risco 

menores abandonados desde o momento em que os colocam à mercê de sua própria 

sorte, tanto é que são inúmeras e incontáveis as morosas Ações Civis Públicas que 

tramitam nas mais diversas cortes brasileiras para alocação de verba orçamentária 

em nome da construção dos estabelecimentos ou programas acolhedores em 

localidades desprovidas deles. 

  E quando existentes, não há se olvidar dos efeitos negativos e severos 
                                                      
5 FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Dicionário Aurélio Básico da Língua Portuguesa.São Paulo: 
Folha de São Paulo, 1995. 
6 Fonte: site http://7a12.ibge.gov.br/voce-sabia/curiosidades/municipios-novos do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), acessado em 22.10.2015.  

http://7a12.ibge.gov.br/voce-sabia/curiosidades/municipios-novos
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suportados por crianças e adolescentes abrigados ou acolhidos em programas 

familiares enquanto a sorte de uma adoção feliz não lhes sorri. 

De fato, em virtude do rápido processo de evolução cognitiva, crianças com três 

ou pouco mais anos de vida passam a entender os reais motivos de sua estada em 

abrigos ou programas de acolhimento provisório e excepcional, assim como as razões 

que a mantém sob custódia do Estado, notadamente quando o processo de adoção 

não se concretiza, seja pela idade avançada do menor seja pela burocracia estatal, 

tendo por resultante traumas e mágoas muitas vezes insuperáveis. 

Não bastassem ainda os traumas e mágoas naturais como consequência do 

processo sintomático de abandono, só para constar, no Brasil existem ainda 

incontáveis ações judiciais tramitando pelo Poder Judiciário a respeito de maus tratos 

e tratamentos inadequados dispensados à crianças abandonadas, fatos que, de per 

si, hão que justificar a valorização da família substituta como solução ao problema da 

adoção no Brasil. 

“TJRS – Apelação Cível nº 70014430052 – Acórdão 

ECA. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

AFASTAMENTO DE DIRETORA E FUNCIONÁRIOS DE 

ABRIGO MUNICIPAL. ALEGAÇÕES DE OMISSÃO, 

TRATAMENTO INADEQUADO E MAUS-TRATOS INFLIGIDOS 

ÀS CRIANÇAS ABRIGADAS. Litisconsortes com procuradores 

diversos têm prazo em dobro para recorrer. Descabidas 

alegações de ilegitimidade passiva e nulidade do processo por 

haver previsão de procedimento judicial para afastamento de 

diretor de qualquer entidade, governamental ou não, que se 

destine a atender crianças e adolescentes (art. 191, ECA). 

Análise da extensa prova – testemunhal e documental – colhida 

nos autos aponta para a ocorrência dos fatos descritos, todos 

incompatíveis com as funções exercidas pelos requeridos na 

entidade. Inobservância do dever de garantir o devido cuidado, 

proteção e assistência necessária, permitindo às crianças 

abrigadas um desenvolvimento sadio e digno de seres humanos. 

Sentença mantida. REJEITADAS AS PRELIMINARES E 

NEGADO PROVIMENTO A AMBOS OS APELOS. 

...................................................................................................... 

TJSP - Apelação Cível nº 99.693.0/0-00 - Acórdão 

Ação Civil Pública visando o afastamento de dirigentes de 

entidade filantrópica, não governamental, voltada ao abrigo de 

crianças, adolescentes, adultos desamparados, idosos, 

tratamento de pessoas enfermas, de doentes mentais e à 

recuperação de toxicômanos. Constatação de irregularidades 

quanto ao desenvolvimento de programas para o abrigo de 

crianças e adolescentes. Tratando-se de entidade não 

governamental, em lugar do afastamento definitivo de seus 

diretores, cabível a imposição de uma das penalidades 

http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/infanciahome_c/acolhimento_institucional/Jurisprudencia_abrigos/resp_dirigente/Irregularidade_TJRS%20AP%2070014430052.doc
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preconizadas pelo artigo 97, inciso II, do ECA. Sentença 

parcialmente alterada para esse fim. 

...................................................................................................... 

TJSP – Agravo de Instrumento nº 179.796.0/3-00 – Acórdão 

Agravo de Instrumento - Ação Civil Pública - Decisão liminar a 

afastar provisoriamente os dirigentes de entidade privada de 

acolhimento de crianças e adolescentes - Possibilidade - 

Presença dos requisitos fumus boni iuris e periculum in mora - 

Prova suficiente da plausibilidade do direito invocado - Prova 

documental que constitui, nesta fase de cognição, indícios 

veementes de violação aos direitos das crianças e adolescentes 

- Medida legalmente prevista - Artigo 191, parágrafo único, do 

ECA. - Probabilidade de dano irreparável às crianças e 

adolescentes a justificar a concessão da liminar - Perda 

superveniente de parcial interesse recursal de alguns dos 

agravantes, diante de nova decisão a reconduzi-los à Diretoria 

da Instituição - Via inadequada para discussão sobre outras 

questões de mérito - Necessidade de observância ao duplo grau 

de jurisdição - Conhecimento parcial do agravo e, na parte 

conhecida, negado provimento. ”  

Ainda que louvável a honestidade de propósito dos abrigos de 

institucionalização de menores, assim como a atuação exemplar de muitos 

assistentes que neles desempenham suas funções com abnegação, dedicação e 

amor ao próximo, o ambiente de confinamento institucional e o familiar são 

incomparáveis, a começar pela privacidade e individualização de cuidados no trato 

com o menor, sem falar na rápida evolução dos laços parentais e afetivos que se 

desenvolveriam caso fosse oportunizada à criança, o privilégio de criação no seio de 

uma família substituta desde a mais tenra idade. 

Tanto é assim que a próprio legislador ordinário, na fase de elaboração do art. 

34 da Lei da Infância e da Juventude, com redação alterada pela Lei nº 12.010, de 

2009, previu que a inclusão da criança em programas de acolhimento familiar terá 

preferência a seu acolhimento institucional, nos termos seguintes: 

“Art. 34, da Lei nº 8.069, de1990 (ECA): O poder público 

estimulará, por meio de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, o acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou 

adolescente afastado do convívio familiar 

§ 1 A inclusão da criança ou adolescente em programas de 

acolhimento familiar terá preferência a seu acolhimento 

institucional, observado, em qualquer caso, o caráter temporário 

e excepcional da medida, nos termos desta Lei. ” 

Ao que parece, a intenção do legislador ordinário no que se refere a edificação 

de abrigos de institucionalização de menores ou mesmo instituição de programas de 

acolhimento familiar como soluções temporárias, diga-se de passagem, não foi outra 
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senão a de se resguardar o menor da amargura das ruas enquanto não se afigura 

outra solução melhor. 

Logo, o pronto acolhimento de crianças abandonados por Termo de Guarda e 

responsabilidade nas localidades desprovidas de abrigos de institucionalização 

mostra-se não só razoável como também a solução mais prática e eficaz contra os 

efeitos negativos gerados pela falta de suporte estatal, por conta dos benefícios 

diretos que se obtém tanto para quem tem a guarda quanto para o que é guardado, 

se considerado o fato de que o tempo de fila pode ser mitigado com de formação de 

cadastros locais, que, em tese, possuirão menor número de famílias em espera, dado 

o baixo número da população local em relação à estadual e à nacional. 

E por mais harmonia e decência que haja em abrigo de institucionalização ou 

em programas de acolhimento familiar, a convivência no seio de uma família substituta 

é de longe a melhor solução, haja vista a preservação da privacidade, da afetividade 

individualizada, do referencial paterno e maternos adquiridos pela convivência e do 

desenvolvimento dos laços afetivos já sob os cuidados dos pretensos adotantes. 

CONCLUSÃO 

É premente a necessidade de reformulação do ECA na parte que toca a adoção 

pelo fortalecimento do papel da família substituta no processo, mediante abreviação 

do rito nas localidades desprovidas de abrigos ou programas de acolhimento familiar, 

sem prejuízo das filas cadastradas no CNA, já que o ônus do pretendente à adoção 

sumária consiste em trocar tempo por segurança em decorrência da medida precária, 

que mesmo judicial, pode reverter-se, ao contrário do que sucede com os 

pretendentes regularmente cadastrados em fila, onde há inverso, ou seja, o CNA 

garante segurança, sem possibilidade de reversão, sem, contudo, livrar o casal 

pretendente do ônus da longa espera. 

Ademais, a presente reformulação é por demais benéfica, pois, além de dar 

agilidade de cuidados a quem precisa imediatamente, garantirá à criança um futuro 

melhor, com mais perspectivas, em virtude de uma paternidade/maternidade afetiva 

responsável, porquanto esperada e desejada, longe da triste realidade dos abrigos, 

quando existentes, das ruas, na ausência deles, ou do sofrimento no lar causado por 

genitores irresponsáveis a quem a lei confere privilégios e prioridade extremos, sem 

falar na correção da lógica perversa do ECA, existente em sua redação original, que, 

se por um lado procura proteger o infrator menor de idade a qualquer custo, por outro 

relega a boa criação do menor abandonado a segundo plano. 

Realizadas tais considerações, e por entender ser de grande 

relevância a presente iniciativa, contamos com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação da matéria. 

 

Sala das Sessões, em 23 de março de 2016. 

 
Deputado Rafael Motta 

PSB/RN 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 
portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 
adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 
às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 
igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 
a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 
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peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 
liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 
e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 
e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 
I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 
II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 
normas da legislação especial.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

 
TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  
 
Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  
Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  
Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes 

à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, 
por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o 
desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de 
dignidade.  

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as crianças e 
adolescentes, sem discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou 
cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, 
condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou outra condição que 
diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem. (Parágrafo único acrescido 
pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder 
Público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, 
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à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.  

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:  
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 
c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 

proteção à infância e à juventude.   
...................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 19. É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de sua 

família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e 
comunitária, em ambiente que garanta seu desenvolvimento integral. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 1º Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de acolhimento 
familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada 6 (seis) meses, devendo 
a autoridade judiciária competente, com base em relatório elaborado por equipe 
interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade de 
reintegração familiar ou colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades 
previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento 
institucional não se prolongará por mais de 2 (dois) anos, salvo comprovada necessidade que 
atenda ao seu superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade judiciária. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescente à sua família terá 
preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que será esta incluída em serviços 
e programas de proteção, apoio e promoção, nos termos do § 1º do art. 23, dos incisos I e IV do 
caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.010, de 3/8/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º Será garantida a convivência da criança e do adolescente com a mãe ou o pai 
privado de liberdade, por meio de visitas periódicas promovidas pelo responsável ou, nas 
hipóteses de acolhimento institucional, pela entidade responsável, independentemente de 
autorização judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014) 

Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.  
....................................................................................................................................................... 

Seção III 
Da Família Substituta 

....................................................................................................................................................... 
Subseção II 
Da Guarda 

....................................................................................................................................................... 
Art. 34. O poder público estimulará, por meio de assistência jurídica, incentivos 

fiscais e subsídios, o acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente afastado 
do convívio familiar. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º A inclusão da criança ou adolescente em programas de acolhimento familiar 
terá preferência a seu acolhimento institucional, observado, em qualquer caso, o caráter 
temporário e excepcional da medida, nos termos desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, 

de 3/8/2009) 
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§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo a pessoa ou casal cadastrado no programa de 
acolhimento familiar poderá receber a criança ou adolescente mediante guarda, observado o 
disposto nos arts. 28 a 33 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º A União apoiará a implementação de serviços de acolhimento em família 
acolhedora como política pública, os quais deverão dispor de equipe que organize o 
acolhimento temporário de crianças e de adolescentes em residências de famílias selecionadas, 
capacitadas e acompanhadas que não estejam no cadastro de adoção. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.257, de 8/3/2016) 
§ 4º Poderão ser utilizados recursos federais, estaduais, distritais e municipais para 

a manutenção dos serviços de acolhimento em família acolhedora, facultando-se o repasse de 
recursos para a própria família acolhedora. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 35. A guarda poderá ser revogada a qualquer tempo, mediante ato judicial 
fundamentado, ouvido o Ministério Público.  
....................................................................................................................................................... 

Subseção IV 
Da Adoção 

....................................................................................................................................................... 
Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 

registro de crianças e adolescentes em condições de serem adotados e outro de pessoas 
interessadas na adoção.  

§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consulta aos órgãos técnicos 
do Juizado, ouvido o Ministério Público.  

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não satisfizer os requisitos legais, 
ou verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 29.  

§ 3º A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um período de 
preparação psicossocial e jurídica, orientado pela equipe técnica da Justiça da Infância e da 
Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 
municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 
§ 4º Sempre que possível e recomendável, a preparação referida no § 3º deste artigo 

incluirá o contato com crianças e adolescentes em acolhimento familiar ou institucional em 
condições de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, supervisão e avaliação da equipe 
técnica da Justiça da Infância e da Juventude, com apoio dos técnicos responsáveis pelo 
programa de acolhimento e pela execução da política municipal de garantia do direito à 
convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º Serão criados e implementados cadastros estaduais e nacional de crianças e 
adolescentes em condições de serem adotados e de pessoas ou casais habilitados à adoção. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residentes fora do País, que 
somente serão consultados na inexistência de postulantes nacionais habilitados nos cadastros 
mencionados no § 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º As autoridades estaduais e federais em matéria de adoção terão acesso integral 
aos cadastros, incumbindo-lhes a troca de informações e a cooperação mútua, para melhoria do 
sistema. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a inscrição das crianças e adolescentes em condições de serem adotados que não tiveram 
colocação familiar na comarca de origem, e das pessoas ou casais que tiveram deferida sua 
habilitação à adoção nos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º deste artigo, sob pena 
de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manutenção e correta 
alimentação dos cadastros, com posterior comunicação à Autoridade Central Federal Brasileira. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 10. A adoção internacional somente será deferida se, após consulta ao cadastro de 
pessoas ou casais habilitados à adoção, mantido pela Justiça da Infância e da Juventude na 
comarca, bem como aos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º deste artigo, não for 
encontrado interessado com residência permanente no Brasil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, 

de 3/8/2009) 
§ 11. Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em sua adoção, a criança 
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ou o adolescente, sempre que possível e recomendável, será colocado sob guarda de família 
cadastrada em programa de acolhimento familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 12. A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos postulantes à adoção 
serão fiscalizadas pelo Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 13. Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domiciliado no 
Brasil não cadastrado previamente nos termos desta Lei quando:  

I - se tratar de pedido de adoção unilateral;  
II - for formulada por parente com o qual a criança ou adolescente mantenha 

vínculos de afinidade e afetividade;  
III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal de criança maior de 

3 (três) anos ou adolescente, desde que o lapso de tempo de convivência comprove a fixação 
de laços de afinidade e afetividade, e não seja constatada a ocorrência de má-fé ou qualquer das 
situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 14. Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o candidato deverá comprovar, 
no curso do procedimento, que preenche os requisitos necessários à adoção, conforme previsto 
nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 51. Considera-se adoção internacional aquela na qual a pessoa ou casal 
postulante é residente ou domiciliado fora do Brasil, conforme previsto no Artigo 2 da 
Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação 
em Matéria de Adoção Internacional, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 1, de 14 de janeiro 
de 1999, e promulgada pelo Decreto nº 3.087, de 21 de junho de 1999. ("Caput" do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
§ 1º A adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro ou domiciliado no 

Brasil somente terá lugar quando restar comprovado: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
I - que a colocação em família substituta é a solução adequada ao caso concreto; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação da criança ou 

adolescente em família substituta brasileira, após consulta aos cadastros mencionados no art. 
50 desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi consultado, por meios 
adequados ao seu estágio de desenvolvimento, e que se encontra preparado para a medida, 
mediante parecer elaborado por equipe interprofissional, observado o disposto nos §§ 1º e 2º 
do art. 28 desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Os brasileiros residentes no exterior terão preferência aos estrangeiros, nos 
casos de adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
§ 3º A adoção internacional pressupõe a intervenção das Autoridades Centrais 

Estaduais e Federal em matéria de adoção internacional. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 
§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 
LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 
 

TÍTULO I 
DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO 

...................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 90. As entidades de atendimentos são responsáveis pela manutenção das 

próprias unidades, assim como pelo planejamento e execução de programas de proteção e sócio-
educativos destinados a crianças e adolescentes, em regime de:  

I - orientação e apoio sócio-familiar;  
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II - apoio sócio-educativo em meio aberto;  
III - colocação familiar;  
IV - acolhimento institucional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 
V - prestação de serviços à comunidade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a 
publicação) 

VI - liberdade assistida; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 
publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

VII - semiliberdade; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 
publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

VIII - internação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 
publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

§ 1º As entidades governamentais e não governamentais deverão proceder à 
inscrição de seus programas, especificando os regimes de atendimento, na forma definida neste 
artigo, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá 
registro das inscrições e de suas alterações, do que fará comunicação ao Conselho Tutelar e à 
autoridade judiciária. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Os recursos destinados à implementação e manutenção dos programas 
relacionados neste artigo serão previstos nas dotações orçamentárias dos órgãos públicos 
encarregados das áreas de Educação, Saúde e Assistência Social, dentre outros, observando-se 
o princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente preconizado pelo caput do art. 227 
da Constituição Federal e pelo caput e parágrafo único do art. 4º desta Lei. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º Os programas em execução serão reavaliados pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, no máximo, a cada 2 (dois) anos, constituindo-se critérios 
para renovação da autorização de funcionamento:  

I - o efetivo respeito às regras e princípios desta Lei, bem como às resoluções 
relativas à modalidade de atendimento prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos da 
Criança e do Adolescente, em todos os níveis;  

II - a qualidade e eficiência do trabalho desenvolvido, atestadas pelo Conselho 
Tutelar, pelo Ministério Público e pela Justiça da Infância e da Juventude;  

III - em se tratando de programas de acolhimento institucional ou familiar, serão 
considerados os índices de sucesso na reintegração familiar ou de adaptação à família substituta, 
conforme o caso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 91. As entidades não-governamentais somente poderão funcionar depois de 
registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual 
comunicará o registro ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária da respectiva localidade.  

§ 1º Será negado o registro à entidade que: (Parágrafo único transformado em § 1º 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

a) não ofereça instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, 
higiene, salubridade e segurança; 

b) não apresente plano de trabalho compatível com os princípios desta Lei; 
c) esteja irregularmente constituída; 
d) tenha em seus quadros pessoas inidôneas.   
e) não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e deliberações relativas à 

modalidade de atendimento prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos da Criança e do 
Adolescente, em todos os níveis. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º O registro terá validade máxima de 4 (quatro) anos, cabendo ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, periodicamente, reavaliar o cabimento de 
sua renovação, observado o disposto no § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009) 

Art. 92. As entidades que desenvolvam programas de acolhimento familiar ou 
institucional deverão adotar os seguintes princípios: ("Caput" do artigo com redação dada pela 
Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

I - preservação dos vínculos familiares e promoção da reintegração familiar; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

II - integração em família substituta, quando esgotados os recursos de manutenção 
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na família natural ou extensa; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
III - atendimento personalizado e em pequenos grupos;  
IV - desenvolvimento de atividades em regime de co-educação;  
V - não-desmembramento de grupos de irmãos;  
VI - evitar, sempre que possível, a transferência para outras entidades de crianças e 

adolescentes abrigados;  
VII - participação na vida da comunidade local;  
VIII - preparação gradativa para o desligamento;  
IX - participação de pessoas da comunidade no processo educativo.  
§ 1º O dirigente de entidade que desenvolve programa de acolhimento institucional 

é equiparado ao guardião, para todos os efeitos de direito. (Parágrafo único transformado em 
§ 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Os dirigentes de entidades que desenvolvem programas de acolhimento 
familiar ou institucional remeterão à autoridade judiciária, no máximo a cada 6 (seis) meses, 
relatório circunstanciado acerca da situação de cada criança ou adolescente acolhido e sua 
família, para fins da reavaliação prevista no § 1º do art. 19 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º Os entes federados, por intermédio dos Poderes Executivo e Judiciário, 
promoverão conjuntamente a permanente qualificação dos profissionais que atuam direta ou 
indiretamente em programas de acolhimento institucional e destinados à colocação familiar de 
crianças e adolescentes, incluindo membros do Poder Judiciário, Ministério Público e Conselho 
Tutelar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Salvo determinação em contrário da autoridade judiciária competente, as 
entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou institucional, se necessário 
com o auxílio do Conselho Tutelar e dos órgãos de assistência social, estimularão o contato da 
criança ou adolescente com seus pais e parentes, em cumprimento ao disposto nos incisos I e 
VIII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º As entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou 
institucional somente poderão receber recursos públicos se comprovado o atendimento dos 
princípios, exigências e finalidades desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 6º O descumprimento das disposições desta Lei pelo dirigente de entidade que 
desenvolva programas de acolhimento familiar ou institucional é causa de sua destituição, sem 
prejuízo da apuração de sua responsabilidade administrativa, civil e criminal. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º Quando se tratar de criança de 0 (zero) a 3 (três) anos em acolhimento 
institucional, dar-se-á especial atenção à atuação de educadores de referência estáveis e 
qualitativamente significativos, às rotinas específicas e ao atendimento das necessidades 
básicas, incluindo as de afeto como prioritárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 
8/3/2016) 

Art. 93. As entidades que mantenham programa de acolhimento institucional 
poderão, em caráter excepcional e de urgência, acolher crianças e adolescentes sem prévia 
determinação da autoridade competente, fazendo comunicação do fato em até 24 (vinte e 
quatro) horas ao Juiz da Infância e da Juventude, sob pena de responsabilidade. ("Caput" do 
artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Parágrafo único. Recebida a comunicação, a autoridade judiciária, ouvido o 
Ministério Público e se necessário com o apoio do Conselho Tutelar local, tomará as medidas 
necessárias para promover a imediata reintegração familiar da criança ou do adolescente ou, se 
por qualquer razão não for isso possível ou recomendável, para seu encaminhamento a 
programa de acolhimento familiar, institucional ou a família substituta, observado o disposto 
no § 2º do art. 101 desta Lei. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 94. As entidades que desenvolvem programas de internação têm as seguintes 
obrigações, entre outras:  

I - observar os direitos e garantias de que são titulares os adolescentes;  
II - não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de restrição na decisão 

de internação;  
III - oferecer atendimento personalizado, em pequenas unidades e grupos reduzidos;  
IV - preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e dignidade ao 
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adolescente;  
V - diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservação dos vínculos 

familiares;  
VI - comunicar à autoridade judiciária, periodicamente, os casos em que se mostre 

inviável ou impossível o reatamento dos vínculos familiares;  
VII - oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, 

higiene, salubridade e segurança e os objetos necessários à higiene pessoal;  
VIII - oferecer vestuário e alimentação suficientes e adequados à faixa etária dos 

adolescentes atendidos;  
IX - oferecer cuidados médicos, psicológicos, odontológicos e farmacêuticos;  
X - propiciar escolarização e profissionalização;  
XI - propiciar atividades culturais, esportivas e de lazer;  
XII - propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas 

crenças;  
XIII - proceder a estudo social e pessoal de cada caso;  
XIV - reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máximo de seis meses, 

dando ciência dos resultados à autoridade competente;  
XV - informar, periodicamente, o adolescente internado sobre sua situação 

processual;  
XVI - comunicar às autoridades competentes todos os casos de adolescente 

portadores de moléstias infecto-contagiosas;  
XVII - fornecer comprovante de depósito dos pertences dos adolescentes;  
XVIII - manter programas destinados ao apoio e acompanhamento de egressos;  
XIX - providenciar os documentos necessários ao exercício da cidadania àqueles 

que não os tiverem;  
XX - manter arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias do 

atendimento, nome do adolescente, seus pais ou responsável, parentes, endereços, sexo, idade, 
acompanhamento da sua formação, relação de seus pertences e demais dados que possibilitem 
sua identificação e a individualização do atendimento.  

§ 1º Aplicam-se, no que couber, as obrigações constantes deste artigo às entidades 
que mantêm programas de acolhimento institucional e familiar. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º No cumprimento das obrigações a que alude este artigo as entidades utilizarão 
preferencialmente os recursos da comunidade.  

Art. 94-A. As entidades, públicas ou privadas, que abriguem ou recepcionem 
crianças e adolescentes, ainda que em caráter temporário, devem ter, em seus quadros, 
profissionais capacitados a reconhecer e reportar ao Conselho Tutelar suspeitas ou ocorrências 
de maus-tratos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 

 
Seção II 

Da Fiscalização das Entidades 
 
Art. 95. As entidades governamentais e não-governamentais, referidas no art. 90, 

serão fiscalizadas pelo Judiciário, pelo Ministério Público e pelos Conselhos Tutelares.  
 
Art. 96. Os planos de aplicação e as prestações de contas serão apresentados ao 

Estado ou ao Município, conforme a origem das dotações orçamentárias.  
 
Art. 97. São medidas aplicáveis às entidades de atendimento que descumprirem 

obrigação constante do art. 94, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal de seus 
dirigentes ou prepostos:  

I - às entidades governamentais:  
a) advertência; 
b) afastamento provisório de seus dirigentes; 
c) afastamento definitivo de seus dirigentes; 
d) fechamento de unidade ou interdição de programa; 
II - às entidades não-governamentais:  
a) advertência; 
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b) suspensão total ou parcial do repasse de verbas públicas; 
c) interdição de unidades ou suspensão de programa; 
d) cassação do registro.   
§ 1º Em caso de reiteradas infrações cometidas por entidades de atendimento, que 

coloquem em risco os direitos assegurados nesta Lei, deverá ser o fato comunicado ao 
Ministério Público ou representado perante autoridade judiciária competente para as 
providências cabíveis, inclusive suspensão das atividades ou dissolução da entidade. 
(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º As pessoas jurídicas de direito público e as organizações não governamentais 
responderão pelos danos que seus agentes causarem às crianças e aos adolescentes, 
caracterizado o descumprimento dos princípios norteadores das atividades de proteção 
específica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 
TÍTULO II 

DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adolescente são aplicáveis sempre 

que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados:  
I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;  
II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável;  
III - em razão de sua conduta.  
 

CAPÍTULO II 
DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 

 
Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, bem como substituídas a qualquer tempo.  
Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as necessidades 

pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem ao fortalecimento dos vínculos familiares e 
comunitários.  

Parágrafo único. São também princípios que regem a aplicação das medidas:  
I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de direitos: crianças e 

adolescentes são os titulares dos direitos previstos nesta e em outras Leis, bem como na 
Constituição Federal;  

II - proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação de toda e qualquer 
norma contida nesta Lei deve ser voltada à proteção integral e prioritária dos direitos de que 
crianças e adolescentes são titulares;  

III - responsabilidade primária e solidária do poder público: a plena efetivação dos 
direitos assegurados a crianças e a adolescentes por esta Lei e pela Constituição Federal, salvo 
nos casos por esta expressamente ressalvados, é de responsabilidade primária e solidária das 3 
(três) esferas de governo, sem prejuízo da municipalização do atendimento e da possibilidade 
da execução de programas por entidades não governamentais;  

IV - interesse superior da criança e do adolescente: a intervenção deve atender 
prioritariamente aos interesses e direitos da criança e do adolescente, sem prejuízo da 
consideração que for devida a outros interesses legítimos no âmbito da pluralidade dos 
interesses presentes no caso concreto;  

V - privacidade: a promoção dos direitos e proteção da criança e do adolescente 
deve ser efetuada no respeito pela intimidade, direito à imagem e reserva da sua vida privada;  

VI - intervenção precoce: a intervenção das autoridades competentes deve ser 
efetuada logo que a situação de perigo seja conhecida;  

VII - intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida exclusivamente pelas 
autoridades e instituições cuja ação seja indispensável à efetiva promoção dos direitos e à 
proteção da criança e do adolescente;  

VIII - proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser a necessária e 
adequada à situação de perigo em que a criança ou o adolescente se encontram no momento em 
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que a decisão é tomada;  
IX - responsabilidade parental: a intervenção deve ser efetuada de modo que os pais 

assumam os seus deveres para com a criança e o adolescente;  
X - prevalência da família: na promoção de direitos e na proteção da criança e do 

adolescente deve ser dada prevalência às medidas que os mantenham ou reintegrem na sua 
família natural ou extensa ou, se isto não for possível, que promovam a sua integração em 
família substituta;  

XI - obrigatoriedade da informação: a criança e o adolescente, respeitado seu 
estágio de desenvolvimento e capacidade de compreensão, seus pais ou responsável devem ser 
informados dos seus direitos, dos motivos que determinaram a intervenção e da forma como 
esta se processa;  

XII - oitiva obrigatória e participação: a criança e o adolescente, em separado ou na 
companhia dos pais, de responsável ou de pessoa por si indicada, bem como os seus pais ou 
responsável, têm direito a ser ouvidos e a participar nos atos e na definição da medida de 
promoção dos direitos e de proteção, sendo sua opinião devidamente considerada pela 
autoridade judiciária competente, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei. 
(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 
competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:  

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante, termo de responsabilidade;  
II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;  
III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 

fundamental;  
IV - inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, apoio 

e promoção da família, da criança e do adolescente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
13.257, de 8/3/2016) 

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 
hospitalar ou ambulatorial;  

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 
tratamento a alcoólatras e toxicômanos;  

VII - acolhimento institucional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

IX - colocação em família substituta. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 1º O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias 
e excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo 
esta possível, para colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade. 
(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 2º Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção de vítimas de 
violência ou abuso sexual e das providências a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento da 
criança ou adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da autoridade judiciária 
e importará na deflagração, a pedido do Ministério Público ou de quem tenha legítimo interesse, 
de procedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao responsável legal o 
exercício do contraditório e da ampla defesa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 3º Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às instituições que 
executam programas de acolhimento institucional, governamentais ou não, por meio de uma 
Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obrigatoriamente constará, 
dentre outros:  

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu responsável, 
se conhecidos;  

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pontos de referência;  
III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua guarda;  
IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio familiar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
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§ 4º Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a entidade 
responsável pelo programa de acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano 
individual de atendimento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de ordem 
escrita e fundamentada em contrário de autoridade judiciária competente, caso em que também 
deverá contemplar sua colocação em família substituta, observadas as regras e princípios desta 
Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica do 
respectivo programa de atendimento e levará em consideração a opinião da criança ou do 
adolescente e a oitiva dos pais ou do responsável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 6º Constarão do plano individual, dentre outros:  
I - os resultados da avaliação interdisciplinar;  
II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e  
III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou com o 

adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista na reintegração familiar ou, caso 
seja esta vedada por expressa e fundamentada determinação judicial, as providências a serem 
tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta supervisão da autoridade 
judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local mais próximo à 
residência dos pais ou do responsável e, como parte do processo de reintegração familiar, 
sempre que identificada a necessidade, a família de origem será incluída em programas oficiais 
de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e estimulado o contato com a 
criança ou com o adolescente acolhido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo 
programa de acolhimento familiar ou institucional fará imediata comunicação à autoridade 
judiciária, que dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em igual 
prazo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da criança ou do 
adolescente à família de origem, após seu encaminhamento a programas oficiais ou 
comunitários de orientação, apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao 
Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das providências tomadas e a 
expressa recomendação, subscrita pelos técnicos da entidade ou responsáveis pela execução da 
política municipal de garantia do direito à convivência familiar, para a destituição do poder 
familiar, ou destituição de tutela ou guarda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 10. Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
o ingresso com a ação de destituição do poder familiar, salvo se entender necessária a realização 
de estudos complementares ou outras providências que entender indispensáveis ao ajuizamento 
da demanda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 11. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 
cadastro contendo informações atualizadas sobre as crianças e adolescentes em regime de 
acolhimento familiar e institucional sob sua responsabilidade, com informações 
pormenorizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem como as providências tomadas para 
sua reintegração familiar ou colocação em família substituta, em qualquer das modalidades 
previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 12. Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tutelar, o órgão 
gestor da Assistência Social e os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e da Assistência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação de 
políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças e adolescentes afastados do 
convívio familiar e abreviar o período de permanência em programa de acolhimento. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas 
da regularização do registro civil.  

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da 
criança ou adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da 
autoridade judiciária.  

§ 2º Os registros e certidões necessárias à regularização de que trata este artigo são 
isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade.  
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§ 3º Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado procedimento específico 
destinado à sua averiguação, conforme previsto pela Lei nº 8.560, de 29 de dezembro de 1992. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Nas hipóteses previstas no § 3º deste artigo, é dispensável o ajuizamento de 
ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não comparecimento ou 
a recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for encaminhada 
para adoção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º Os registros e certidões necessários à inclusão, a qualquer tempo, do nome do 
pai no assento de nascimento são isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta 
prioridade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 6º São gratuitas, a qualquer tempo, a averbação requerida do reconhecimento de 
paternidade no assento de nascimento e a certidão correspondente. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DO CONSELHO TUTELAR 

.................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 
 
Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  
I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, 

aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;  
II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no 

art. 129, I a VII;  
III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:  
a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 

previdência, trabalho e segurança; 
b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 

injustificado de suas deliberações; 
IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 

administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;  
V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  
VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 

previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;  
VII - expedir notificações;  
VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente 

quando necessário;  
IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária 

para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  
X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 

previstos no art. 220, § 3°, inciso II da Constituição Federal;  
XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão 

do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente 
junto à família natural. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de 
divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e 
adolescentes. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender 
necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério 
Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências 
tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela 

autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DO ACESSO À JUSTIÇA 
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..................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS 
....................................................................................................................................................... 

Seção IV 
Da Colocação em Família Substituta 

 
Art. 165. São requisitos para a concessão de pedidos de colocação em família 

substituta:  
I - qualificação completa do requerente e de seu eventual cônjuge, ou companheiro, 

com expressa anuência deste;  
II - indicação de eventual parentesco do requerente e de seu cônjuge, ou 

companheiro, com a criança ou adolescente, especificando se tem ou não parente vivo;  
III - qualificação completa da criança ou adolescente e de seus pais, se conhecidos;  
IV - indicação do cartório onde foi inscrito nascimento, anexando, se possível, uma 

cópia da respectiva certidão;  
V - declaração sobre a existência de bens, direitos ou rendimentos relativos à 

criança ou ao adolescente.  
Parágrafo único. Em se tratando de adoção, observar-se-ão também os requisitos 

específicos.  
Art. 166. Se os pais forem falecidos, tiverem sido destituídos ou suspensos do poder 

familiar, ou houverem aderido expressamente ao pedido de colocação em família substituta, 
este poderá ser formulado diretamente em cartório, em petição assinada pelos próprios 
requerentes, dispensada a assistência de advogado. ("Caput" do artigo com redação dada pela 
Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º Na hipótese de concordância dos pais, esses serão ouvidos pela autoridade 
judiciária e pelo representante do Ministério Público, tomando-se por termo as declarações. 
(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 2º O consentimento dos titulares do poder familiar será precedido de orientações 
e esclarecimentos prestados pela equipe interprofissional da Justiça da Infância e da Juventude, 
em especial, no caso de adoção, sobre a irrevogabilidade da medida. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º O consentimento dos titulares do poder familiar será colhido pela autoridade 
judiciária competente em audiência, presente o Ministério Público, garantida a livre 
manifestação de vontade e esgotados os esforços para manutenção da criança ou do adolescente 
na família natural ou extensa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º O consentimento prestado por escrito não terá validade se não for ratificado na 
audiência a que se refere o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 5º O consentimento é retratável até a data da publicação da sentença constitutiva 
da adoção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º O consentimento somente terá valor se for dado após o nascimento da criança. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º A família substituta receberá a devida orientação por intermédio de equipe 
técnica interprofissional a serviço do Poder Judiciário, preferencialmente com apoio dos 
técnicos responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito à convivência 
familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
....................................................................................................................................................... 

Seção VI 
Da Apuração de Irregularidades em Entidade de Atendimento 

 
Art. 191. O procedimento de apuração de irregularidades em entidade 

governamental e não-governamental terá início mediante portaria da autoridade judiciária ou 
representação do Ministério Público ou do Conselho Tutelar, onde conste, necessariamente, 
resumo dos fatos.  

Parágrafo único. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o 
Ministério Público, decretar liminarmente o afastamento provisório do dirigente da entidade, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=


154 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9963/2018 

mediante decisão fundamentada.  
Art. 192. O dirigente da entidade será citado para, no prazo de dez dias, oferecer 

resposta escrita, podendo juntar documentos e indicar as provas a produzir.  
Art. 193. Apresentada ou não a resposta, e sendo necessário, a autoridade judiciária 

designará audiência de instrução e julgamento, intimando as partes.  
§ 1º Salvo manifestação em audiência, as partes e o Ministério Público terão cinco 

dias para oferecer alegações finais, decidindo a autoridade judiciária em igual prazo.  
§ 2º Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo de dirigente de entidade 

governamental, a autoridade judiciária oficiará à autoridade administrativa imediatamente 
superior ao afastado, marcando prazo para a substituição.  

§ 3º Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade judiciária poderá fixar 
prazo para a remoção das irregularidades verificadas. Satisfeitas as exigências, o processo será 
extinto, sem julgamento de mérito.  

§ 4º A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da entidade ou programa 
de atendimento.  

Seção VII 
Da Apuração de Infração Administrativa às 

Normas de Proteção à Criança e ao Adolescente 
 
Art. 194. O procedimento para imposição de penalidade administrativa por infração 

às normas de proteção à criança e ao adolescente terá início por representação do Ministério 
Público, ou do Conselho Tutelar, ou auto de infração elaborado por servidor efetivo ou 
voluntário credenciado, e assinado por duas testemunhas, se possível.  

§ 1º No procedimento iniciado com o auto de infração, poderão ser usadas fórmulas 
impressas, especificando-se a natureza e as circunstâncias da infração.  

§ 2º Sempre que possível, à verificação da infração seguir-se-á a lavratura do auto, 
certificando-se, em caso contrário, dos motivos do retardamento.  

Art. 195. O requerimento terá prazo de dez dias para apresentação de defesa, 
contado da data da intimação, que será feita:  

I - pelo autuante, no próprio auto, quando este for lavrado na presença do requerido;  
II - por oficial de justiça ou funcionário legalmente habilitado, que entregará cópia 

do auto ou da representação ao requerido, ou a seu representante legal, lavrando certidão;  
III - por via postal, com aviso de recebimento, se não for encontrado o requerido ou 

seu representante legal;  
IV - por edital, com prazo de trinta dias, se incerto ou não sabido o paradeiro do 

requerido ou de seu representante legal.  
Art. 196. Não sendo apresentada a defesa no prazo legal, a autoridade judiciária 

dará vista dos autos ao Ministério Público, por cinco dias, decidindo em igual prazo.  
Art. 197. Apresentada a defesa, a autoridade judiciária procederá na conformidade 

do artigo anterior, ou, sendo necessário, designará audiência de instrução e julgamento.  
Parágrafo único. Colhida a prova oral, manifestar-se-ão sucessivamente o 

Ministério Público e o procurador do requerido, pelo tempo de vinte minutos para cada um, 
prorrogável por mais dez, a critério da autoridade judiciária, que em seguida proferirá sentença.  

 
Seção VIII 

Da Habilitação de Pretendentes à Adoção 
(Seção acrescida pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 
Art. 197-A. Os postulantes à adoção, domiciliados no Brasil, apresentarão petição 

inicial na qual conste:  
I - qualificação completa;  
II - dados familiares;  
III - cópias autenticadas de certidão de nascimento ou casamento, ou declaração 

relativa ao período de união estável;  
IV - cópias da cédula de identidade e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas;  
V - comprovante de renda e domicílio;  
VI - atestados de sanidade física e mental;  
VII - certidão de antecedentes criminais;  
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VIII - certidão negativa de distribuição cível. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, 
de 3/8/2009) 

Art. 197-B. A autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dará 
vista dos autos ao Ministério Público, que no prazo de 5 (cinco) dias poderá:  

I - apresentar quesitos a serem respondidos pela equipe interprofissional 
encarregada de elaborar o estudo técnico a que se refere o art. 197-C desta Lei;  

II - requerer a designação de audiência para oitiva dos postulantes em juízo e 
testemunhas;  

III - requerer a juntada de documentos complementares e a realização de outras 
diligências que entender necessárias. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 197-C. Intervirá no feito, obrigatoriamente, equipe interprofissional a serviço 
da Justiça da Infância e da Juventude, que deverá elaborar estudo psicossocial, que conterá 
subsídios que permitam aferir a capacidade e o preparo dos postulantes para o exercício de uma 
paternidade ou maternidade responsável, à luz dos requisitos e princípios desta Lei.  

§ 1º É obrigatória a participação dos postulantes em programa oferecido pela Justiça 
da Infância e da Juventude preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela 
execução da política municipal de garantia do direito à convivência familiar, que inclua 
preparação psicológica, orientação e estímulo à adoção inter-racial, de crianças maiores ou de 
adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com deficiências e de grupos de irmãos.  

§ 2º Sempre que possível e recomendável, a etapa obrigatória da preparação referida 
no § 1º deste artigo incluirá o contato com crianças e adolescentes em regime de acolhimento 
familiar ou institucional em condições de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, 
supervisão e avaliação da equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, com o apoio dos 
técnicos responsáveis pelo programa de acolhimento familiar ou institucional e pela execução 
da política municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Artigo acrescido pela Lei 
nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 197-D. Certificada nos autos a conclusão da participação no programa referido 
no art. 197-C desta Lei, a autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, decidirá 
acerca das diligências requeridas pelo Ministério Público e determinará a juntada do estudo 
psicossocial, designando, conforme o caso, audiência de instrução e julgamento.  

Parágrafo único. Caso não sejam requeridas diligências, ou sendo essas indeferidas, 
a autoridade judiciária determinará a juntada do estudo psicossocial, abrindo a seguir vista dos 
autos ao Ministério Público, por 5 (cinco) dias, decidindo em igual prazo. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 197-E. Deferida a habilitação, o postulante será inscrito nos cadastros referidos 
no art. 50 desta Lei, sendo a sua convocação para a adoção feita de acordo com ordem 
cronológica de habilitação e conforme a disponibilidade de crianças ou adolescentes adotáveis.  

§ 1º A ordem cronológica das habilitações somente poderá deixar de ser observada 
pela autoridade judiciária nas hipóteses previstas no § 13 do art. 50 desta Lei, quando 
comprovado ser essa a melhor solução no interesse do adotando.  

§ 2º A recusa sistemática na adoção das crianças ou adolescentes indicados 
importará na reavaliação da habilitação concedida. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

CAPÍTULO IV 
DOS RECURSOS 

 
Art. 198. Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da Juventude, inclusive 

os relativos à execução das medidas socioeducativas, adotar-se-á o sistema recursal da Lei nº 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), com as seguintes adaptações: 
(“Caput” com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 
19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

I - os recursos serão interpostos independentemente de preparo;  
II - em todos os recursos, salvo nos embargos de declaração, o prazo para o 

Ministério Público e para a defesa será sempre de 10 (dez) dias; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após 
a publicação) 

III - os recursos terão preferência de julgamento e dispensarão revisor;  
IV - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
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V - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
VI - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
VII - antes de determinar a remessa dos autos à superior instância, no caso de 

apelação, ou do instrumento, no caso de agravo, a autoridade judiciária proferirá despacho 
fundamentado, mantendo ou reformando a decisão, no prazo de cinco dias;  
VIII - mantida a decisão apelada ou agravada, o escrivão remeterá os autos ou o instrumento à 
superior instância dentro de vinte e quatro horas, independentemente de novo pedido do 
recorrente; se a reformar, a remessa dos autos dependerá de pedido expresso da parte 
interessada ou do Ministério Público, no prazo de cinco dias, contados da intimação. 
....................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 260. Os contribuintes poderão efetuar doações aos Fundos dos Direitos da 
Criança e do Adolescente nacional, distrital, estaduais ou municipais, devidamente 
comprovadas, sendo essas integralmente deduzidas do imposto de renda, obedecidos os 
seguintes limites: (“Caput” com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no 
DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado pelas pessoas 
jurídicas tributadas com base no lucro real; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 
18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado pelas pessoas físicas na 
Declaração de Ajuste Anual, observado o disposto no art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro 
de 1997. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 
19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997)  
§ 1º-A. Na definição das prioridades a serem atendidas com os recursos captados 

pelos fundos nacional, estaduais e municipais dos direitos da criança e do adolescente, serão 
consideradas as disposições do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de 
Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária e as do Plano Nacional pela 
Primeira Infância. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009 e com redação dada pela Lei nº 

13.257, de 8/3/2016) 
§ 2º Os conselhos nacional, estaduais e municipais dos direitos da criança e do 

adolescente fixarão critérios de utilização, por meio de planos de aplicação, das dotações 
subsidiadas e demais receitas, aplicando necessariamente percentual para incentivo ao 
acolhimento, sob a forma de guarda, de crianças e adolescentes e para programas de atenção 
integral à primeira infância em áreas de maior carência socioeconômica e em situações de 
calamidade. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 3º O Departamento da Receita Federal, do Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento, regulamentará a comprovação das doações feitas aos fundos, nos termos deste 
artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 4º O Ministério Público determinará em cada comarca a forma de fiscalização da 
aplicação, pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, dos incentivos 
fiscais referidos neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 5º Observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, a dedução de que trata o inciso I do caput: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 

18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 
I - será considerada isoladamente, não se submetendo a limite em conjunto com 

outras deduções do imposto; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no 

DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 
II - não poderá ser computada como despesa operacional na apuração do lucro real. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/01/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 

(noventa) dias após a publicação) 
Art. 260-A. A partir do exercício de 2010, ano-calendário de 2009, a pessoa física 

poderá optar pela doação de que trata o inciso II do caput do art. 260 diretamente em sua 
Declaração de Ajuste Anual. 

§ 1º A doação de que trata o caput poderá ser deduzida até os seguintes percentuais 
aplicados sobre o imposto apurado na declaração: 

I - (VETADO);  
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II - (VETADO);  
III - 3% (três por cento) a partir do exercício de 2012. 
§ 2º A dedução de que trata o caput: 
I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado 

na declaração de que trata o inciso II do caput do art. 260;  
II - não se aplica à pessoa física que:  
a) utilizar o desconto simplificado; 
b) apresentar declaração em formulário; ou   
c) entregar a declaração fora do prazo; 
III - só se aplica às doações em espécie; e  
IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor.  
§ 3º O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de vencimento da primeira 

quota ou quota única do imposto, observadas instruções específicas da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil.  

§ 4º O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3º implica a glosa 
definitiva desta parcela de dedução, ficando a pessoa física obrigada ao recolhimento da 
diferença de imposto devido apurado na Declaração de Ajuste Anual com os acréscimos legais 
previstos na legislação.  

§ 5º A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na Declaração de Ajuste 
Anual as doações feitas, no respectivo ano calendário, aos fundos controlados pelos Conselhos 
dos Direitos da Criança e do Adolescente municipais, distrital, estaduais e nacional 
concomitantemente com a opção de que trata o caput, respeitado o limite previsto no inciso II 
do art. 260. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 

(noventa) dias após a publicação) 
Art. 260-B. A doação de que trata o inciso I do art. 260 poderá ser deduzida: 
I - do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas que apuram o imposto 

trimestralmente; e 
II - do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para as pessoas jurídicas que 

apuram o imposto anualmente. 
Parágrafo único. A doação deverá ser efetuada dentro do período a que se refere a 

apuração do imposto. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, 

em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 
Art. 260-C. As doações de que trata o art. 260 desta Lei podem ser efetuadas em 

espécie ou em bens. 
Parágrafo único. As doações efetuadas em espécie devem ser depositadas em conta 

específica, em instituição financeira pública, vinculadas aos respectivos fundos de que trata o 
art. 260. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 

(noventa) dias após a publicação) 
Art. 260-D. Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos Fundos dos 

Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais devem emitir 
recibo em favor do doador, assinado por pessoa competente e pelo presidente do Conselho 
correspondente, especificando: 

I - número de ordem;  
II - nome, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e endereço do emitente;  
III - nome, CNPJ ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do doador;  
IV - data da doação e valor efetivamente recebido; e  
V - ano-calendário a que se refere a doação. 
§ 1º O comprovante de que trata o caput deste artigo pode ser emitido anualmente, 

desde que discrimine os valores doados mês a mês. 
§ 2º No caso de doação em bens, o comprovante deve conter a identificação dos 

bens, mediante descrição em campo próprio ou em relação anexa ao comprovante, informando 
também se houve avaliação, o nome, CPF ou CNPJ e endereço dos avaliadores. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 
Art. 260-E. Na hipótese da doação em bens, o doador deverá: 
I - comprovar a propriedade dos bens, mediante documentação hábil;  
II - baixar os bens doados na declaração de bens e direitos, quando se tratar de 

pessoa física, e na escrituração, no caso de pessoa jurídica; e 
II - considerar como valor dos bens doados: 
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a) para as pessoas físicas, o valor constante da última declaração do imposto de 
renda, desde que não exceda o valor de mercado; 

b) para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens.   
Parágrafo único. O preço obtido em caso de leilão não será considerado na 

determinação do valor dos bens doados, exceto se o leilão for determinado por autoridade 
judiciária. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 

(noventa) dias após a publicação) 
Art. 260-F. Os documentos a que se referem os arts. 260-D e 260-E devem ser 

mantidos pelo contribuinte por um prazo de 5 (cinco) anos para fins de comprovação da 
dedução perante a Receita Federal do Brasil. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 

publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 
Art. 260-G. Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos Fundos dos 

Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais devem: 
I - manter conta bancária específica destinada exclusivamente a gerir os recursos 

do Fundo; 
II - manter controle das doações recebidas; e 
III - informar anualmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil as doações 

recebidas mês a mês, identificando os seguintes dados por doador: 
a) nome, CNPJ ou CPF; 
b) valor doado, especificando se a doação foi em espécie ou em bens. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 
Art. 260-H. Em caso de descumprimento das obrigações previstas no art. 260-G, a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil dará conhecimento do fato ao Ministério Público. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a 

publicação) 
Art. 260-I. Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, 

estaduais, distrital e municipais divulgarão amplamente à comunidade: 
I - o calendário de suas reuniões;  
II - as ações prioritárias para aplicação das políticas de atendimento à criança e ao 

adolescente;  
III - os requisitos para a apresentação de projetos a serem beneficiados com recursos 

dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital ou 
municipais;  

IV - a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário e o valor dos recursos 
previstos para implementação das ações, por projeto;  

V - o total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por projeto atendido, 
inclusive com cadastramento na base de dados do Sistema de Informações sobre a Infância e a 
Adolescência; e 

VI - a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com recursos dos Fundos 
dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a 

publicação) 
Art. 260-J. O Ministério Público determinará, em cada Comarca, a forma de 

fiscalização da aplicação dos incentivos fiscais referidos no art. 260 desta Lei. 
Parágrafo único. O descumprimento do disposto nos arts. 260-G e 260-I sujeitará 

os infratores a responder por ação judicial proposta pelo Ministério Público, que poderá atuar 
de ofício, a requerimento ou representação de qualquer cidadão. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, 

de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 
Art. 260-K. A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República 

(SDH/PR) encaminhará à Secretaria da Receita Federal do Brasil, até 31 de outubro de cada 
ano, arquivo eletrônico contendo a relação atualizada dos Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente nacional, distrital, estaduais e municipais, com a indicação dos respectivos 
números de inscrição no CNPJ e das contas bancárias específicas mantidas em instituições 
financeiras públicas, destinadas exclusivamente a gerir os recursos dos Fundos. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 
Art. 260-L. A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá as instruções 

necessárias à aplicação do disposto nos arts. 260 a 260-K. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 

18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 
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Art. 261. À falta dos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, os registros, inscrições e alterações a que se referem os arts. 90, parágrafo único, 
e 91 desta Lei serão efetuados perante a autoridade judiciária da comarca a que pertencer a 
entidade.  

Parágrafo único. A União fica autorizada a repassar aos Estados e Municípios, e os 
Estados aos Municípios, os recursos referentes aos programas e atividades previstos nesta Lei, 
tão logo estejam criados os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente nos seus 
respectivos níveis.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.010, DE 3 DE AGOSTO DE 2009 
Dispõe sobre adoção; altera as Leis nºs 8.069, 
de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e 
do Adolescente, 8.560, de 29 de dezembro de 
1992; revoga dispositivos da Lei nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002 - Código Civil, e da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1o de 
maio de 1943; e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÙBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o aperfeiçoamento da sistemática prevista para 

garantia do direito à convivência familiar a todas as crianças e adolescentes, na forma prevista 
pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente.  

§ 1º A intervenção estatal, em observância ao disposto no caput do art. 226 da 
Constituição Federal, será prioritariamente voltada à orientação, apoio e promoção social da 
família natural, junto à qual a criança e o adolescente devem permanecer, ressalvada absoluta 
impossibilidade, demonstrada por decisão judicial fundamentada.  

§ 2º Na impossibilidade de permanência na família natural, a criança e o adolescente 
serão colocados sob adoção, tutela ou guarda, observadas as regras e princípios contidos na Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e na Constituição Federal.  

Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 8º ..............................................................................................  
...........................................................................................................  
§ 4º Incumbe ao poder público proporcionar assistência psicológica à gestante 
e à mãe, no período pré e pós-natal, inclusive como forma de prevenir ou 
minorar as consequências do estado puerperal.  
§ 5º A assistência referida no § 4º deste artigo deverá ser também prestada a 
gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para 
adoção." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.171, DE 2016 
(Do Sr. Fábio Sousa) 

 

Altera a redação do § 1º do art. 39 e acrescenta o § 3º ao referido artigo, 
da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, estabelecendo prazo para a 
restituição e reinserção da criança ou adolescente na família natural ou 
extensa.  
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2607/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 1º do art. 39 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, o Estatuto da 

Criança e do Adolescente, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 39...................................................................................................... 

§ 1º A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se deve recorrer após 

180 (cento e oitenta) dias, frustrados os recursos e tentativas de manutenção e 

reinserção da criança ou adolescente na família natural ou extensa, na forma do 

parágrafo único do art. 25 desta Lei.” (NR)         

Art. 2º O art. 39 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, o Estatuto da Criança e 

do Adolescente, passa a vigorar acrescido do § 3º, com a seguinte redação: 

“Art. 39...................................................................................................... 

§ 3º O prazo a que se refere o § 1º do art. 39 poderá ser prorrogado por uma 

única vez, por igual período, a critério da autoridade judiciária.” (NR) 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Dados divulgados em 2014 pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), sobre o 

Cadastro Nacional de Adoção (CNA), revelam que há, em linhas gerais, 35.498 famílias 

cadastradas na espera para adoção, enquanto há apenas 6.514 crianças/adolescentes 

cadastrados.7 Assim, infere-se que no Brasil há pelo menos 5 famílias na fila de adoção para 

cada criança disponível.  

O advogado e escritor Eurivaldo Neves Bezerra, em seu livro “Filhos”8, discute 

as dificuldades para adotar no país. Bezerra ressalta a tentativa incansável da lei em reinserir as 

crianças em suas famílias naturais ou extensas, mesmo quando resta evidente que as mesmas 

não têm interesse em permanecer com a criança. Tal fato dificulta o processo de adoção, agrava 

ainda mais o tempo de espera, e faz com que o número de famílias pretendentes aumente 

sobremaneira. A conclusão do autor é a de que deve existir um prazo legal para que sejam feitas 

todas as tentativas de reinserção da criança à família, após o prazo a adoção deverá ser 

procedida.  

Neste condão, o presente projeto de lei visa o estabelecimento de um prazo de 

180 (cento e oitenta) dias, que poderão ser prorrogados apenas uma vez, pelo mesmo período 

de tempo. Transcorrido tal prazo, e frustradas todas as tentativas de manutenção da criança, o 

poder familiar será destituído, e a mesma poderá ser adotada.  

Diante do exposto, este projeto entende o quão importante é o instituto da 

adoção, tanto para as famílias quanto para os adotandos; por isso a demora no processo de 

                                                      
7 Disponível em: <http://www.cnj.jus.br/cnanovo/pages/publico/index.jsf>. 
8 Bezerra, E. N. (2016). Filhos. Rio de Janeiro: EB Estúdio Brasil. 240p. 
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adoção deve ser reduzida, sem, no entanto, diminuir a segurança desse processo. Assim, peço 

o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente proposição. 

 
      Sala das Sessões, 04 de maio de 2016 

 

Deputado FÁBIO SOUSA 

PSDB/GO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Família Natural 
 

Art. 25. Entende-se por família natural a comunidade formada pelos pais ou 

qualquer deles e seus descendentes.  

Parágrafo único. Entende-se por família extensa ou ampliada aquela que se estende 

para além da unidade pais e filhos ou da unidade do casal, formada por parentes próximos com 

os quais a criança ou adolescente convive e mantém vínculos de afinidade e afetividade. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 26. Os filhos havidos fora do casamento poderão ser reconhecidos pelos pais, 

conjunta ou separadamente, no próprio termo de nascimento, por testamento, mediante escritura 

ou outro documento público, qualquer que seja a origem da filiação.  

Parágrafo único. O reconhecimento pode preceder o nascimento do filho ou 

suceder-lhe ao falecimento, se deixar descendentes.  

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Família Substituta 

....................................................................................................................................................... 

Subseção IV 

Da Adoção 

Art. 39. A adoção de criança e de adolescente reger-se-á segundo o disposto nesta 
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Lei.  

§ 1º A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se deve recorrer apenas 

quando esgotados os recursos de manutenção da criança ou adolescente na família natural ou 

extensa, na forma do parágrafo único do art. 25 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º É vedada a adoção por procuração. (Parágrafo único transformado em § 2º 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 40. O adotando deve contar com, no máximo, dezoito anos à data do pedido, 

salvo se já estiver sob a guarda ou tutela dos adotantes.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.223, DE 2016 
(Do Sr. Rômulo Gouveia) 

 

Acrescenta dispositivo na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-5908/2013.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo na Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990, que dispõe sobe o Estatuto da Criança e do Adolescente, 

para dispor que a desistência de adoção deve ser comunicada ao Ministério 

Público e à Defensoria Pública. 

Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 50-A: 

“Art. 50-A. A desistência de adoção deve ser comunicada 

ao Ministério Público e à Defensoria Pública. “ 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição busca acrescentar dispositivo na 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobe o Estatuto da Criança 

e do Adolescente, para determinar que a desistência de adoção deve ser 

comunicada ao Ministério Público e à Defensoria Pública.  

O Estatuto da Criança e do Adolescente, seguindo as 

diretrizes do art. 227 da Constituição da República, demonstra grande 

preocupação com o processo de inserção da criança ou adolescente em família 

substituta. Há o detalhamento dos processos de destituição familiar e 

encaminhamento para adoção, cujo rito é regulamentado mesmo antes do 

processo de adoção em si.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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Mas, apesar de toda preocupação e sistematização, o 

Estatuto da Criança e do Adolescente não possui norma expressa sobre as 

consequências da desistência do processo de adoção pelos requerentes.  

São conhecidos vários casos no sistema judiciário de 

desistência da adoção com o encaminhamento da criança ou adolescente para 

novo acolhimento familiar ou institucional.  

Alguns desses casos, na verdade, revelam incompreensão 

dos requerentes quanto ao sentido e objeto da adoção que, infelizmente, ainda 

é confundida como ato de caridade, quando é, em verdade, uma das formas 

de constituição de uma família e expressão de planejamento familiar.  

As desistências da adoção e reinstitucionalizações de 

crianças e adolescentes podem provocar forte impacto psíquico nas crianças, 

que novamente se veem desamparadas e sem os cuidados de uma verdadeira 

família.  

Neste sentido, faz-se necessária a comunicação do 

Ministério Público e Defensoria Pública a fim de que adotem outras 

providências adequadas, dando-se efetivo e integral cumprimento à doutrina 

da proteção integral. 

Trata-se, portanto, de medida com extrema relevância e 

grande alcance social, motivo pelo qual contamos com o apoio de nossos 

ilustres Pares para a aprovação dessa importante inovação em nossa 

legislação.  

Sala das Sessões, em 10 de maio de 2016 

 
Deputado RÔMULO GOUVEIA 

PSD/PB 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
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pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Família Substituta 

....................................................................................................................................................... 

Subseção IV 

Da Adoção 
 

Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 

registro de crianças e adolescentes em condições de serem adotados e outro de pessoas 

interessadas na adoção.  

§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consulta aos órgãos técnicos 

do Juizado, ouvido o Ministério Público.  

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não satisfizer os requisitos legais, 

ou verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 29.  

§ 3º A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um período de 

preparação psicossocial e jurídica, orientado pela equipe técnica da Justiça da Infância e da 

Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 

municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Sempre que possível e recomendável, a preparação referida no § 3º deste artigo 

incluirá o contato com crianças e adolescentes em acolhimento familiar ou institucional em 

condições de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, supervisão e avaliação da equipe 

técnica da Justiça da Infância e da Juventude, com apoio dos técnicos responsáveis pelo 

programa de acolhimento e pela execução da política municipal de garantia do direito à 

convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º Serão criados e implementados cadastros estaduais e nacional de crianças e 

adolescentes em condições de serem adotados e de pessoas ou casais habilitados à adoção. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residentes fora do País, que 

somente serão consultados na inexistência de postulantes nacionais habilitados nos cadastros 

mencionados no § 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º As autoridades estaduais e federais em matéria de adoção terão acesso integral 

aos cadastros, incumbindo-lhes a troca de informações e a cooperação mútua, para melhoria do 

sistema. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

a inscrição das crianças e adolescentes em condições de serem adotados que não tiveram 

colocação familiar na comarca de origem, e das pessoas ou casais que tiveram deferida sua 

habilitação à adoção nos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º deste artigo, sob pena 

de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manutenção e correta 

alimentação dos cadastros, com posterior comunicação à Autoridade Central Federal Brasileira. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 10. A adoção internacional somente será deferida se, após consulta ao cadastro de 

pessoas ou casais habilitados à adoção, mantido pela Justiça da Infância e da Juventude na 

comarca, bem como aos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º deste artigo, não for 

encontrado interessado com residência permanente no Brasil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 11. Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em sua adoção, a criança 

ou o adolescente, sempre que possível e recomendável, será colocado sob guarda de família 

cadastrada em programa de acolhimento familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 12. A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos postulantes à adoção 

serão fiscalizadas pelo Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 13. Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domiciliado no 

Brasil não cadastrado previamente nos termos desta Lei quando:  

I - se tratar de pedido de adoção unilateral;  

II - for formulada por parente com o qual a criança ou adolescente mantenha 

vínculos de afinidade e afetividade;  

III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal de criança maior de 

3 (três) anos ou adolescente, desde que o lapso de tempo de convivência comprove a fixação 

de laços de afinidade e afetividade, e não seja constatada a ocorrência de má-fé ou qualquer das 

situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 14. Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o candidato deverá comprovar, 

no curso do procedimento, que preenche os requisitos necessários à adoção, conforme previsto 

nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 51. Considera-se adoção internacional aquela na qual a pessoa ou casal 
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postulante é residente ou domiciliado fora do Brasil, conforme previsto no Artigo 2 da 

Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação 

em Matéria de Adoção Internacional, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 1, de 14 de janeiro 

de 1999, e promulgada pelo Decreto nº 3.087, de 21 de junho de 1999. ("Caput" do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º A adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro ou domiciliado no 

Brasil somente terá lugar quando restar comprovado: ("Caput" do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

I - que a colocação em família substituta é a solução adequada ao caso concreto; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação da criança ou 

adolescente em família substituta brasileira, após consulta aos cadastros mencionados no art. 

50 desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi consultado, por meios 

adequados ao seu estágio de desenvolvimento, e que se encontra preparado para a medida, 

mediante parecer elaborado por equipe interprofissional, observado o disposto nos §§ 1º e 2º 

do art. 28 desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Os brasileiros residentes no exterior terão preferência aos estrangeiros, nos 

casos de adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º A adoção internacional pressupõe a intervenção das Autoridades Centrais 

Estaduais e Federal em matéria de adoção internacional. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.443, DE 2016 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que "Dispõe 
sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7521/2014.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta lei acrescenta o art. 50A ao Estatuto da Criança e 

do Adolescente, para autorizar a adoção por parte de quem recebeu dos genitores, 

de forma expressa, criança ou adolescente para adoção, ou tenha acolhido criança 

em situação de perigo em razão de abandono. 

Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 

acrescida do seguinte Art. 50A: 

“Art. 50A. Serão adotados, independentemente da ordem no 
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registro de criança e adolescentes em condições de serem 

adotadas ou no registro de pessoas interessadas na adoção, 

aqueles que, atendendo às demais condições legais, 

especialmente as previstas nos parágrafos do art. 28, no art. 29 

e no art. 43: 

I - tenham sido expressamente doados pelo genitor ou genitores 

conhecidos; 

II – tenham sido acolhidos, em situação de perigo devido a 

abandono, por pessoas que venham a se interessar pela 

adoção.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este proposição visa a incluir no Estatuto da Criança e do 

Adolescente situações especiais que autorizam a adoção, independentemente da 

ordem de inscrição.  

Se, de um lado, a obediência à ordem de inscrição tem o mérito 

de coibir discriminações negativas, por outro lado, impede a adoção em situações 

peculiares, em prejuízo do adotando. 

A primeira destas situações peculiares diz respeito à 

denominada “adoção à brasileira”, em que determinada criança é entregue pelos pais, 

geralmente por razões econômicas, a determinada pessoa para adoção. 

À primeira vista pode se querer censurar aquele que entrega o 

filho em tal situação. Porém, trata-se de uma realidade fática reconhecida pelo 

legislador quando da elaboração do Estatuto da criança e do adolescente, como 

demonstra o caput do art. 45 dessa lei: 

Art. 45. A adoção depende do consentimento dos pais ou 

do representante legal do adotando. 

§ 1º. O consentimento será dispensado em relação à 

criança ou adolescente cujos pais sejam desconhecidos ou 

tenham sido destituídos do pátrio poder. 

§ 2º. Em se tratando de adotando maior de doze anos de 

idade, será também necessário o seu consentimento. 

Outra situação peculiar, que tem provocado discussões sobre a 

aplicação inflexível da lista, é a da criança abandonada e encontrada ou acolhida por 

determinada família, que não tinha interesse na adoção, mas passou a tê-lo após o 

fato. Nesse caso, uma interpretação sistemática do Estatuto, bem como de seus 

princípios, permite autorizar essa adoção, porém pode retirar essa possibilidade ao 

interessado caso o juiz se prenda aos termos do art. 50 do Estatuto. 

Como demonstra o Estatuto, nos art. 28, § 2.º, e art. 43, a 

afinidade e a afetividade devem ser levadas em consideração no pedido de 

apreciação do pedido e o deferimento deve ser dado quando apresentar reais 



169 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9963/2018 

vantagens para o adotando e fundar-se em motivos legítimos. 

Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á 

mediante guarda, tutela ou adoção, independentemente da 

situação jurídica da criança ou adolescente, nos termos desta 

Lei. 

§ 1º Sempre que possível, a criança ou adolescente deverá 

ser previamente ouvido e a sua opinião devidamente 

considerada. 

§ 2º Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau 

de parentesco e a relação de afinidade ou de afetividade, a fim 

de evitar ou minorar as conseqüências decorrentes da medida. 

Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar reais 

vantagens para o adotando e fundar-se em motivos legítimos. 

Um receio nos leva a propor a inversão da ordem nos dois 

casos: o de que a inexistência de autorização legal de autorização em caso de entrega 

voluntária venha a incentivar o abandono de criança em propriedades de pessoas em 

condições de adotar, sem o conhecimento do proprietário. Caso haja conhecimento 

do proprietário, tratar-se-á de simulação. 

Por fim, cabe lembrar que a inadequação do sistema atual é 

reconhecida pelo Conselho Nacional de Justiça, que também toma medidas, por meio 

de resolução, para aumentar a possibilidade de adoção. 

“CNJ lança cadastro para agilizar adoção de crianças e 

adolescentes 

O presidente do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 

ministro Gilmar Mendes, assinou nesta terça-feira (29/04) a 

Resolução nº 54, que institui o Cadastro Nacional de Adoção 

(CNA), sistema destinado a unificar e compartilhar dados 

relacionados às crianças e adolescentes em condições de 

serem adotadas e das pessoas dispostas a adotar. O 

lançamento se realizou na abertura da sessão plenária do CNJ. 

A conselheira Andréa Pachá, coordenadora do Comitê 

Gestor do CNA, ressaltou que a ferramenta irá proporcionar 

"menos burocracia e mais transparência aos processos de 

adoção e permitirá um diagnóstico preciso sobre a situação". Os 

juízes das varas da infância e da juventude de todo o país terão 

seis meses para inserir os dados no sistema. Após esse prazo, 

poderá haver cruzamento das informações, o que deverá 

agilizar o andamento dos processos. 

O Cadastro formará o Banco Nacional de Adoção, que 

reunirá os perfis das crianças, adolescentes e pretendentes 

interessados na adoção, localização, número de abrigos e 

demais informações de caráter nacional, que, até agora, são 
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regionalizadas. Um dos objetivos da ferramenta será, por 

exemplo, possibilitar que uma criança em Belém esteja em 

condições de ser adotada por um casal do outro extremo do 

país, como do estado de Santa Catarina. Até agora, os 

processos são feitos em cada vara, o que, muitas vezes, traz 

dificuldades aos pretendentes. 

Após a consolidação dos dados, o CNJ e a Secretaria 

Especial dos Direitos Humanos vão firmar um termo de 

cooperação para o uso dos dados como meio para a gestão de 

políticas públicas nessa área. Na cerimônia de lançamento, o 

secretário-executivo da Secretaria, Benedito Santos, revelou 

que uma das formas de participação do órgão será a 

capacitação de agentes especializados em adoção. Segundo 

ele, o cadastramento de dados estava previsto já na edição do 

Estatuto da Criança e do Adolescente, instituído há 18 anos.” 

Para a adoção existe uma fila, ou seja, as pessoas se cadastram 

e o primeiro da fila, assim que exista uma criança ou adolescente apta para a adoção, 

é chamado, manifestando seu interesse em prosseguir ou não com a adoção. 

O sistema da fila para a maioria dos casos é adequado, porém 

trata-se de crianças e não de coisas, onde o próximo da fila tem direito a receber algo 

de direito. Quando uma criança é encontrada em situação de perigo, um vínculo se 

forma entre ela e a pessoa que a encontrou. Se houver interesse da pessoa que a 

encontrou em adotá-la, haverá um grande benefício para essa criança. Tirar essa 

oportunidade de um menor abandonado é condená-lo pela segunda vez ao abandono, 

sem que haja qualquer necessidade para isso, senão o interesse de pessoas adultas 

que estão em uma lista.  

Na adoção o único interesse que deve ser levado em conta é o 

que é melhor para a criança. É justo que haja uma lista para a maior parte das 

adoções, mas totalmente injusto prejudicar uma criança em detrimento disso. No 

Cadastro do CNJ, as famílias comprovaram ao Serviço Social forense, ao Ministério 

Público e ao Poder Judiciário que possuem interesse em adotar, estão aptos por meio 

do curso preparatório e apresentam condições de proporcionar reais vantagens para 

as crianças encaminhadas para a adoção. Porém a não participação prévia em cursos 

e a não verificação prévia das famílias não pode ser considerado fator para que as 

pessoas que encontrem uma criança em situação de perigo não possam adotá-la, pois 

todo o acompanhamento pode ser feito concomitante à adoção. Essas pessoas muitas 

vezes possuem outros filhos e não estavam inscritas em listas por não quererem 

adotar uma criança em geral. Porém ao conhecer essa nova e frágil vida, a pessoa se 

sente tocada e motivada a adotá-la. A verificação do ambiente e da vida da pessoa, 

assim como o acompanhamento, como acontece em qualquer caso de adoção 

sanarão essa prévia preparação. 

Quanto à possibilidade das gestantes ou mães que manifestem 

interesse em entregar seus filhos para adoção possa indicar pessoa que poderá 

adotar, mesmo que não haja vínculo entre os pais biológicos e a família adotante, é 
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importante e caso seja consensual não exclui a possibilidade de visitas e da criança 

conhecer sua família biológica. Traz, também, como benefício, a possibilidade de 

escolha pelos pais biológicos de quem irá cuidar de seus filhos. Muitas famílias 

entregam seus filhos para adoção por problemas financeiros, mas se importam em 

saber que a criança será bem cuidada por alguém por eles elegido. 

Novamente, a exclusão dessa possibilidade somente beneficia 

adultos que estão em uma lista e não a criança e seus interesses. Atualmente, muitas 

adoções “à brasileira” são feitas através do instituto da guarda. Os pais biológicos 

passam a guarda para uma outra família e a criança passa a viver e ser educada pela 

família “adotante”. Com isso a criança é prejudicada em vários sentidos, como por 

exemplo, ela não terá direito à herança da família que detêm a sua guarda, ela não 

terá o nome da família que detêm a sua guarda, fatos que demonstraram diferenciação 

entre irmãos e dificuldade de integração como os outros filhos da família. 

A entrega direta pela mãe é humana e respeita o direito da 

família de origem de cuidar e escolher o cuidador de seu filho. Essa ação de nenhuma 

forma fomenta a indústria do tráfico, pois ilegalidades devem ser coibidas pelos 

setores responsáveis. Ao contrário, essa medida reduz a possibilidade de chantagens 

por parte dos genitores, tanto na “adoção à brasileira” quanto no instituto da guarda, 

de se aproveitarem da entrega direta de seu filho para obter vantagens econômicas 

das famílias substitutivas, pois a situação estará pela Lei amparada.  

Pelas razões expostas, conclamo pelo apoio dos ilustres Pares 

a essa proposição, que muito contribuirá para o bem estar daqueles em condições de 

serem adotados e com interessados em sua adoção, porém impossibilitados pela 

obediência à ordem dos registros. 

Sala das Sessões, em 1º de junho de 2016. 

Deputado CARLOS BEZERRA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

...................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

...................................................................................................................................................... 
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Seção III 
Da Família Substituta 

 
Subseção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á mediante guarda, tutela ou 

adoção, independentemente da situação jurídica da criança ou adolescente, nos termos desta 
Lei.  

§ 1º Sempre que possível, a criança ou o adolescente será previamente ouvido por 
equipe interprofissional, respeitado seu estágio de desenvolvimento e grau de compreensão 
sobre as implicações da medida, e terá sua opinião devidamente considerada. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Tratando-se de maior de 12 (doze) anos de idade, será necessário seu 
consentimento, colhido em audiência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 3º Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de parentesco e a relação 
de afinidade ou de afetividade, a fim de evitar ou minorar as consequências decorrentes da 
medida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela ou guarda da mesma 
família substituta, ressalvada a comprovada existência de risco de abuso ou outra situação que 
justifique plenamente a excepcionalidade de solução diversa, procurando-se, em qualquer caso, 
evitar o rompimento definitivo dos vínculos fraternais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º A colocação da criança ou adolescente em família substituta será precedida de 
sua preparação gradativa e acompanhamento posterior, realizados pela equipe interprofissional 
a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com o apoio dos técnicos 
responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito à convivência familiar. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou proveniente de 
comunidade remanescente de quilombo, é ainda obrigatório:  

I - que sejam consideradas e respeitadas sua identidade social e cultural, os seus 
costumes e tradições, bem como suas instituições, desde que não sejam incompatíveis com os 
direitos fundamentais reconhecidos por esta Lei e pela Constituição Federal;  

II - que a colocação familiar ocorra prioritariamente no seio de sua comunidade ou 
junto a membros da mesma etnia;  

III - a intervenção e oitiva de representantes do órgão federal responsável pela 
política indigenista, no caso de crianças e adolescentes indígenas, e de antropólogos, perante a 
equipe interprofissional ou multidisciplinar que irá acompanhar o caso. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 29. Não se deferirá colocação em família substituta a pessoa que revele, por 
qualquer modo, incompatibilidade com a natureza da medida ou não ofereça ambiente familiar 
adequado.  

Art. 30. A colocação em família substituta não admitirá transferência da criança ou 
adolescente a terceiros ou a entidades governamentais ou não-governamentais, sem autorização 
judicial.  
....................................................................................................................................................... 

Subseção IV 
Da Adoção 

....................................................................................................................................................... 
Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar reais vantagens para o adotando 

e fundar-se em motivos legítimos.  
Art. 44. Enquanto não der conta de sua administração e saldar o seu alcance, não 

pode o tutor ou o curador adotar o pupilo ou o curatelado.  
Art. 45. A adoção depende do consentimento dos pais ou do representante legal do 

adotando.  
§ 1º O consentimento será dispensado em relação à criança ou adolescente cujos 

pais sejam desconhecidos ou tenham sido destituídos do poder familiar. (Expressão "pátrio 
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poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
§ 2º Em se tratando de adotando maior de doze anos de idade, será também 

necessário o seu consentimento.  
Art. 46. A adoção será precedida de estágio de convivência com a criança ou 

adolescente, pelo prazo que a autoridade judiciária fixar, observadas as peculiaridades do caso.  
§ 1º O estágio de convivência poderá ser dispensado se o adotando já estiver sob a 

tutela ou guarda legal do adotante durante tempo suficiente para que seja possível avaliar a 
conveniência da constituição do vínculo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 2º A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a dispensa da realização do 
estágio de convivência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou domiciliado fora do País, 
o estágio de convivência, cumprido no território nacional, será de, no mínimo, 30 (trinta) dias. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º O estágio de convivência será acompanhado pela equipe interprofissional a 
serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos 
responsáveis pela execução da política de garantia do direito à convivência familiar, que 
apresentarão relatório minucioso acerca da conveniência do deferimento da medida. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
....................................................................................................................................................... 

Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 
registro de crianças e adolescentes em condições de serem adotados e outro de pessoas 
interessadas na adoção.  

§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consulta aos órgãos técnicos 
do Juizado, ouvido o Ministério Público.  

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não satisfizer os requisitos legais, 
ou verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 29.  

§ 3º A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um período de 
preparação psicossocial e jurídica, orientado pela equipe técnica da Justiça da Infância e da 
Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 
municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Sempre que possível e recomendável, a preparação referida no § 3º deste artigo 
incluirá o contato com crianças e adolescentes em acolhimento familiar ou institucional em 
condições de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, supervisão e avaliação da equipe 
técnica da Justiça da Infância e da Juventude, com apoio dos técnicos responsáveis pelo 
programa de acolhimento e pela execução da política municipal de garantia do direito à 
convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º Serão criados e implementados cadastros estaduais e nacional de crianças e 
adolescentes em condições de serem adotados e de pessoas ou casais habilitados à adoção. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residentes fora do País, que 
somente serão consultados na inexistência de postulantes nacionais habilitados nos cadastros 
mencionados no § 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º As autoridades estaduais e federais em matéria de adoção terão acesso integral 
aos cadastros, incumbindo-lhes a troca de informações e a cooperação mútua, para melhoria do 
sistema. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a inscrição das crianças e adolescentes em condições de serem adotados que não tiveram 
colocação familiar na comarca de origem, e das pessoas ou casais que tiveram deferida sua 
habilitação à adoção nos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º deste artigo, sob pena 
de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manutenção e correta 
alimentação dos cadastros, com posterior comunicação à Autoridade Central Federal Brasileira. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 10. A adoção internacional somente será deferida se, após consulta ao cadastro de 
pessoas ou casais habilitados à adoção, mantido pela Justiça da Infância e da Juventude na 
comarca, bem como aos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º deste artigo, não for 
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encontrado interessado com residência permanente no Brasil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009) 

§ 11. Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em sua adoção, a criança 
ou o adolescente, sempre que possível e recomendável, será colocado sob guarda de família 
cadastrada em programa de acolhimento familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 12. A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos postulantes à adoção 
serão fiscalizadas pelo Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 13. Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domiciliado no 
Brasil não cadastrado previamente nos termos desta Lei quando:  

I - se tratar de pedido de adoção unilateral;  
II - for formulada por parente com o qual a criança ou adolescente mantenha 

vínculos de afinidade e afetividade;  
III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal de criança maior de 

3 (três) anos ou adolescente, desde que o lapso de tempo de convivência comprove a fixação 
de laços de afinidade e afetividade, e não seja constatada a ocorrência de má-fé ou qualquer das 
situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 14. Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o candidato deverá comprovar, 
no curso do procedimento, que preenche os requisitos necessários à adoção, conforme previsto 
nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 51. Considera-se adoção internacional aquela na qual a pessoa ou casal 
postulante é residente ou domiciliado fora do Brasil, conforme previsto no Artigo 2 da 
Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação 
em Matéria de Adoção Internacional, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 1, de 14 de janeiro 
de 1999, e promulgada pelo Decreto nº 3.087, de 21 de junho de 1999. ("Caput" do artigo com 
redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º A adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro ou domiciliado no 
Brasil somente terá lugar quando restar comprovado: ("Caput" do parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

I - que a colocação em família substituta é a solução adequada ao caso concreto; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação da criança ou 
adolescente em família substituta brasileira, após consulta aos cadastros mencionados no art. 
50 desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi consultado, por meios 
adequados ao seu estágio de desenvolvimento, e que se encontra preparado para a medida, 
mediante parecer elaborado por equipe interprofissional, observado o disposto nos §§ 1º e 2º 
do art. 28 desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Os brasileiros residentes no exterior terão preferência aos estrangeiros, nos 
casos de adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º A adoção internacional pressupõe a intervenção das Autoridades Centrais 
Estaduais e Federal em matéria de adoção internacional. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 6.594, DE 2016 
(Da Sra. Tia Eron) 

 
Altera o Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1973, e as Lei nos 8.069, 
de 13 de julho de 1990, 8.213, de 24 de julho de 1991, e 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1432/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1o Esta Lei altera o Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 

1973, e as Lei nos 8.069, de 13 de julho de 1990, 8.213, de 24 de julho de 1991, e 

10.406, de 10 de janeiro de 2002, para dispor sobre adoção e assuntos a ela conexos. 

Art. 2o O caput do art. 392-A do Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 

maio de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 392-A. À empregada ou ao empregado que adotar ou 
obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança ou 

adolescente será concedida licença-maternidade nos termos do 

artigo 392. 

.................................. (NR)” 

Art. 3o A Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 11. ..................... 

.................................. 

§ 4o Os estabelecimentos de atendimento à saúde, 
inclusive as unidades neonatais, de terapia intensiva e de 
cuidados intermediários, deverão proporcionar condições para a 

permanência em tempo integral de um dos pais ou responsável, 
nos casos de internação de criança ou adolescente. (NR)” 

“Art. 12. As gestantes ou genitores que manifestem 

interesse em entregar seus filhos para adoção deverão ser 
encaminhadas, sem constrangimento, à Justiça da Infância e da 
Juventude. 

§ 1o As gestantes serão ouvidas pela equipe 
interprofissional ou multidisciplinar a serviço da Justiça da 
Infância e Juventude, que apresentará relatório ao juiz, o qual 
poderá determinar o encaminhamento da gestante à rede 
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pública de saúde para atendimento psicoterápico, caso entenda 

necessário e haja concordância da gestante. 

§ 2o Após o nascimento da criança, a vontade da genitora 
de entregar seus filhos para adoção ou, se for o caso, de ambos 

os genitores, deve ser manifestada em audiência perante o juiz, 
o Ministério Público e o defensor, garantido o sigilo sobre a 
entrega, observando-se o disposto no art. 166 desta Lei. 

§ 3o Havendo consentimento e indicação pela genitora do 
pai ou família extensa em condições para receber a criança ou 

o adolescente, o juiz determinará a realização de estudo, por 
equipe interprofissional ou multidisciplinar, para comprovar a 
afetividade dos vínculos e as condições necessárias para o 

exercício do poder familiar ou da guarda. 

§ 4o Havendo desistência da entrega de filho pelos 

genitores após o nascimento e manifestada em audiência ou 
perante a equipe interprofissional ou multidisciplinar, a criança 
será mantida com os pais e será determinado pelo juiz o 

acompanhamento familiar pela equipe referida pelo prazo de 
cento e oitenta dias. (NR)” 

“Art. 13. ......................... 

Parágrafo único. Os serviços de saúde em suas diferentes 

portas de entrada, os serviços de assistência social em seu 
componente especializado, o Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social (Creas) e os demais órgãos 

do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente 
deverão conferir máxima prioridade ao atendimento das 

crianças na faixa etária da primeira infância com suspeita ou 

confirmação de violência de qualquer natureza, formulando 
projeto terapêutico singular que inclua intervenção em rede e, 
se necessário, acompanhamento domiciliar. (NR)” 

“Art. 19. É direito da criança e do adolescente ser criado e 
educado no seio de uma família permanente, assegurada a 

convivência familiar e comunitária em ambiente que garanta o 
seu desenvolvimento integral, livre da presença de pessoas 
dependentes de álcool ou substâncias entorpecentes. 

 

§ 1o Toda criança ou adolescente que estiver inserido em 
programa de acolhimento familiar ou institucional terá sua 
situação reavaliada, no máximo, a cada seis meses, devendo a 

autoridade judiciária competente, com base em relatório 
elaborado por equipe interprofissional ou multidisciplinar, decidir 
de forma fundamentada pela possibilidade de reintegração 

familiar ou colocação em família substituta, em quaisquer das 
modalidades previstas no art. 28 desta Lei.  

..................................... 

§ 3o As crianças e adolescentes com remota chance de 
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reinserção familiar ou colocação em família substituta que se 

encontrem em programa de acolhimento institucional ou familiar 

poderão participar de programas de apadrinhamento afetivo 
geridos pela Justiça da Infância e Juventude, organizações da 
sociedade civil ou por entidade do Poder Executivo. 

............................. (NR)” 

“Art. 23. ........................ 

Parágrafo único. Não existindo outro motivo que por si só 

autorize a decretação da medida, a criança ou o adolescente 
será mantido em sua família de origem, a qual deverá 
obrigatoriamente ser incluída em serviços e programas oficiais 

de proteção, apoio e promoção. (NR)”  

“Art. 24. A perda e a suspensão do poder familiar serão 

decretadas judicialmente, em procedimento contraditório, nos 
casos previstos na legislação civil, bem como na hipótese de 
descumprimento injustificado dos deveres e obrigações a que 
alude o art. 22 desta Lei, sendo dispensada no caso de pais 
ignorados. (NR)” 

“Art. 28. ............................ 

§ 4o Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, 

tutela ou guarda da mesma família, ressalvada a comprovada 
existência de risco de abuso, prole numerosa ou outra situação 

que justifique plenamente a excepcionalidade de solução 

diversa, procurando-se, em qualquer caso, evitar o rompimento 
definitivo dos vínculos fraternais.  

................................ (NR)” 

“Art. 32. ........................... 

Parágrafo único. A guarda, inclusive deferida como 
providência antecipada ou cautelar, confere à criança ou 

adolescente a condição de dependente, para todos os fins e 
efeitos de direito, inclusive previdenciários, de imposto de renda 
e de serviços, planos ou seguros de saúde, observadas as 

demais normas estabelecidas, inclusive quanto a prazos e 
condições de carência. (NR)” 

 

“Art. 42. .......................... 

............................. 

§ 3o O adotante há de ter uma diferença mínima de 
dezesseis anos e uma diferença máxima de cinquenta anos de 
idade em relação ao adotando, sendo que tal obrigatoriedade é 

aplicável apenas a um dos adotantes, em caso de casamento 
ou união estável. 

.................................. 

§ 6o A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após 
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inequívoca manifestação de vontade comprovada por 

declaração deste ou prova testemunhal, vier a falecer antes do 

ajuizamento da demanda ou no curso da ação. 

§ 7o No caso de adoção de grupos de irmãos, o requisito 

de diferença mínima de dezesseis anos de idade deverá ser 
observado em relação à idade da criança ou do adolescente 
mais novo do grupo. Quanto à diferença máxima de cinquenta 

anos, deverá ser observada em relação à criança ou ao 
adolescente com maior idade do grupo. (NR)” 

“Art. 46. A adoção será precedida de estágio de 
convivência com a criança ou o adolescente pelo prazo máximo 
de noventa dias, observadas a idade da criança ou do 

adolescente e as peculiaridades do caso.  

.................................. 

§ 3o O prazo máximo estabelecido no caput deste artigo 
poderá ser prorrogado, mediante decisão fundamentada pela 
autoridade judiciária. 

§ 4o Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou 

domiciliado fora do País, o estágio de convivência, cumprido no 
território nacional, será de, no mínimo, trinta dias. 

§ 5o O estágio de convivência será acompanhado pela 
equipe interprofissional ou multidisciplinar a serviço da Justiça 

da Infância e da Juventude, preferencialmente com apoio dos 

técnicos responsáveis pela execução da política de garantia do 
direito à convivência familiar, que apresentarão relatório 

minucioso acerca da conveniência do deferimento da medida. 

(NR)” 

“Art. 47. ........................................................ 

§ 9o Terão prioridade de tramitação os processos de 
adoção em que o adotando for criança ou adolescente com 

deficiência, doença crônica ou com necessidades específicas de 
saúde ou ainda integrar grupo de irmãos na mesma situação. 
(NR)” 

“Art. 50. .................................................................. 

§ 1o O deferimento da inscrição dos pretendentes à adoção 
dar-se-á após prévia consulta aos órgãos técnicos da Justiça da 
Infância e da Juventude, ouvido o Ministério Público. 

....................................... 

§ 5o Serão criados e implementados cadastros estaduais e 
nacional integrados de crianças e adolescentes em condições 
de serem adotados e de pessoas ou casais habilitados à 

adoção. 

...................................... 

§ 8o A autoridade judiciária providenciará, no prazo de até 

dez dias, a inscrição das crianças e adolescentes em condições 
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de serem adotados que não tiveram colocação familiar na 

circunscrição judiciária de origem e das pessoas ou casais que 

tiveram deferida sua habilitação à adoção nos cadastros 
estadual e nacional referidos no § 5o deste artigo, sob pena de 
responsabilidade. 

...................................... 

§ 10-A. Na ausência de pretendentes habilitados 
residentes no País com perfil compatível e interesse manifesto 
na adoção de criança ou adolescente inscrito em cadastro, será 

realizado o encaminhamento imediato da criança ou 
adolescente à adoção internacional. 

...................................... 

§ 12-A. Observando-se o direito à convivência comunitária, 

os cadastros locais devem prevalecer sobre o cadastro nacional 
de adoção, salvo decisão fundamentada do juiz. 

§ 13. ........................... 

...................................  

II - for formulada por parente com o qual a criança ou 

adolescente mantenha vínculos de afinidade e afetividade, 

comprovados por meio de estudo psicossocial;  

III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda 

legal ou fática de criança maior de três anos ou adolescente, 
desde que comprovada a convivência e a existência de laços de 

afinidade e afetividade e não seja constatada a ocorrência de 

má fé ou qualquer das situações previstas nos artigos 237 ou 
238 desta Lei. 

.................................. 

§ 15. Será assegurada prioridade no cadastro a pessoas 

interessadas em adotar crianças e adolescentes com 
deficiência, doença crônica ou que tenham necessidades 
específicas de saúde ou ainda grupo de irmãos. (NR)” 

“Art. 51. Considera-se adoção internacional aquela na qual 
a pessoa ou casal postulante é residente ou domiciliado fora do 

Brasil, conforme previsto no Artigo 2 da Convenção Relativa à 
Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção 
Internacional, concluída na Haia, em 29 de maio de 1993, 

aprovada pelo Decreto Legislativo no 1, de 14 de janeiro de 
1999, e promulgada pelo Decreto no 3.087, de 21 de junho de 

1999, e deseje adotar criança ou adolescente em outro país 

ratificante do tratado.  

§ 1o ............................ 

................................... 

II - verificada a inexistência de adotantes brasileiros, 
devidamente habilitados com o perfil compatível com a criança 

ou adolescente apto para a adoção após consulta aos cadastros 
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mencionados no art. 50 desta Lei, devendo ser encaminhada 

imediatamente documentação à comissão judiciária de adoção 

internacional; 

...................... (NR)” 

“Art. 52. ...................... 

I - o pretendente residente no exterior, interessado em 
adotar criança ou adolescente residente no Brasil, deverá 
formular pedido de habilitação à adoção perante a Autoridade 

Central em matéria de adoção internacional no país de acolhida, 
assim entendido como aquele de sua residência habitual;  

................................... 

VII - verificada, após estudo realizado pela Autoridade 

Central Estadual, a compatibilidade da legislação estrangeira 
com a nacional, além do preenchimento por parte dos 
postulantes à medida dos requisitos objetivos e subjetivos 
necessários ao seu deferimento, tanto à luz do que dispõe esta 
Lei, como da legislação do país de acolhida, será expedido 

laudo de habilitação à adoção internacional, que terá validade 

de um ano podendo ser renovado por igual período;  

...................................... 

§ 2o Incumbe à Autoridade Central Federal Brasileira o 

credenciamento de organismos nacionais e estrangeiros 

encarregados de intermediar pedidos de habilitação à adoção 
internacional com posterior comunicação às Autoridades 

Centrais Estaduais e publicação nos órgãos oficiais de imprensa 

e em sítio próprio da Internet, vedada a imposição de qualquer 
outro requisito adicional. 

§ 2o-A O requerimento de credenciamento dos organismos 
nacionais que desejem atuar em matéria de adoção 
internacional em outros países deverá ser dirigido à autoridade 

central federal, observadas as exigências estabelecidas nesta 
Lei. 

.................................... 

§ 10. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá, a 

qualquer momento, solicitar informações sobre a situação das 
crianças e adolescentes adotados a quaisquer autoridades 
públicas nacionais, órgãos da administração pública federal, 

estadual ou municipal, a serem realizadas no Brasil ou no 
Exterior. 

..................................... 

§ 13. A habilitação de postulante estrangeiro ou 

domiciliado fora do Brasil terá validade de um ano, podendo ser 
renovada. 

.................................... 

§ 16. Ficam dispensadas as autenticações e traduções 
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juramentadas dos documentos necessários para o processo de 

adoção internacional sempre que estes forem tramitados por 

intermédio das autoridades centrais competentes, bastando a 
apresentação de traduções simples acompanhadas do texto 
original. (NR)” 

.................................... 

“Art. 52-B. A adoção realizada por pretendente brasileiro 
residente no exterior em país ratificante da Convenção de Haia, 
cujo processo de adoção tenha sido processado em 

conformidade com a legislação vigente no país de residência, 
será automaticamente recepcionada com o reingresso no Brasil, 
dispensando-se a homologação da sentença estrangeira junto 

ao Superior Tribunal de Justiça, sempre que esta tenha sido 
objeto de comunicação ao consulado brasileiro com jurisdição 

sobre o local onde a adoção for deferida. (NR)” 

“Art. 52-C. Nas adoções internacionais, quando o Brasil for 
o país de acolhida, a sentença de adoção proferida pela 

autoridade competente do país de origem da criança ou do 
adolescente será informada à Autoridade Central Estadual que 

tiver processado o pedido de habilitação dos adotantes e à 

Autoridade Central Federal, determinando, a primeira, a adoção 
das providências necessárias à expedição do Certificado de 

Naturalização Provisório, resguardando-se o direito da criança 

ou adolescente optar pela nacionalidade brasileira após 
completar dezoito anos, se cumpridos os demais requisitos.  

§ 1o A Autoridade Central Estadual, ouvido o Ministério 
Público, somente deixará de adotar as providências 

mencionadas no caput deste art. 52-C, por decisão 

fundamentada, apenas se restar demonstrado que a adoção é 
manifestamente contrária à ordem pública ou não atende ao 
interesse superior da criança ou do adolescente. 

§ 2o Na hipótese prevista no § 1o deste artigo, o Ministério 
Público deverá imediatamente requerer o que for de direito para 

resguardar os interesses da criança ou do adolescente, 
comunicando-se as providências à Autoridade Central Estadual, 
que transmitirá a informação à Autoridade Central Federal 

Brasileira e à Autoridade Central do país de origem. (NR)” 

“Art. 92. ............................ 

I - preservação dos vínculos familiares e promoção da 

reintegração com os pais ou com a família extensa, uma vez 

comprovado a existência de vínculo de afinidade e afetividade 
após ouvida a equipe interprofissional ou multidisciplinar a 
serviço da Justiça da Infância e Juventude;  

II - integração em família substituta sempre que restar 
evidenciado pela equipe interprofissional ou multidisciplinar a 
serviço da Justiça da Infância e Juventude que a reintegração 
familiar se mostrar desaconselhável para o superior interesse da 
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criança ou adolescente;  

.......................... (NR)” 

“Art. 152. ........................... 

§ 1o É assegurada, sob pena de responsabilidade, 
prioridade absoluta na tramitação dos processos e 

procedimentos previstos nesta Lei, assim como na execução 
dos atos e diligências judiciais a eles referentes. 

§ 2o Os prazos estabelecidos nesta Lei e aplicáveis aos 
seus procedimentos são contínuos, não se aplicando contagem 
em dobro para a Fazenda Pública, o Ministério Público e a 

Defensoria Pública. (NR)” 

“Art. 155. A ação de perda ou de suspensão do poder 

familiar terá início por provocação do Ministério Público, da 
criança ou adolescente, representados pela Curadoria Especial, 
ou de quem tenha legítimo interesse na adoção.  

Parágrafo único. Na inércia dos legitimados previstos no 
caput deste artigo e se encontrando a criança ou o adolescente 

em acolhimento familiar ou institucional há mais de dois anos, 
poderá a ação ser proposta por qualquer pessoa que tenha 

interesse na proteção da criança ou do adolescente, podendo o 

Ministério Público aditar a petição inicial ou oferecer outra peça 
que a substitua. (NR)” 

“Art. 157. ........................... 

Parágrafo único. Com a decisão liminar de suspensão do 

poder familiar, a criança ou o adolescente poderá ser inserida 
no Cadastro Nacional de Adoção, procedendo-se a anotação de 

que não há sentença transitada em julgado. (NR)” 

“Art. 158. O requerido será citado para, no prazo de dez 
dias, oferecer resposta escrita, indicando as provas a serem 

produzidas e oferecendo desde logo o rol de testemunhas e 
documentos, sob pena de preclusão.  

§ 1o A citação será pessoal, por hora certa ou mediante 
edital com prazo máximo de vinte dias em publicação única no 
caso em que os pais estejam em local incerto e não sabido, 

sendo dispensável diligência concernente ao envio de ofícios a 
órgãos e entidades para localização dos requeridos. 

................................... (NR)” 

“Art. 161. ...................... 

..................................... 

§ 4o É obrigatória a oitiva dos pais sempre que estes forem 
identificados e estiverem em local conhecido, salvo se revéis, 
caso em que será julgado antecipadamente o mérito. 

.................................... 

§ 6o Na ausência ou insuficiência de servidores públicos 
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integrantes do Poder Judiciário responsáveis pela realização 

dos estudos psicossociais ou quaisquer outras espécies de 

avaliações técnicas exigidas por esta Lei ou por determinação 
judicial, poderá o magistrado proceder a nomeação de pessoa 
idônea, portadora de diploma de curso superior 

preferencialmente na área específica, dentre as que tiverem 
habilitação técnica relacionada com a natureza do exame, não 
eximindo os tribunais de realização de concurso público para o 

preenchimento dos cargos técnicos. (NR)” 

“Art. 163. ....................... 

§ 1o A sentença que decretar a perda ou a suspensão do 
poder familiar será averbada à margem do registro de 

nascimento da criança ou do adolescente. 

§ 2o O trânsito em julgado da sentença que decretar a 

perda ou suspensão do poder familiar dos pais não obsta o 
pagamento de alimentos, salvo se a criança ou adolescente for 
incluído em família substituta. (NR)” 

“Art. 166. A petição de adoção será protocolada no 

cartório, assinada pelos próprios requerentes e seu advogado, 

ou, no caso de hipossuficiência, pelo Defensor Público.  

§ 1o Na hipótese de concordância dos pais, eles serão 

ouvidos pela autoridade judiciária, devidamente assistidos pelo 
advogado, ou, no caso de hipossuficiência, pelo Defensor 

Público, na presença do Ministério Público, tomando-se por 

termo as declarações, no prazo máximo de dez dias do 
protocolo da petição ou da entrega da criança em juízo, 

declarando-se a extinção do poder familiar. 

§ 2o Será garantida a livre manifestação de vontade dos 

detentores do poder familiar, bem como o direito ao sigilo das 

informações. 

§ 3o O consentimento prestado por escrito não terá 

validade se não for ratificado na audiência a que se refere o § 1o 
deste artigo. 

§ 4o O consentimento somente terá valor se for dado após 
o nascimento da criança. 

§ 5o A família natural ou substituta receberá a devida 
orientação por intermédio de equipe técnica interprofissional ou 
multidisciplinar a serviço do Poder Judiciário, preferencialmente 

com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 
municipal de garantia do direito à convivência familiar. (NR)” 

“Art. 167. ......................... 

Parágrafo único. Deferida a concessão da guarda 

provisória, a criança ou o adolescente será entregue ao 
interessado, mediante termo de responsabilidade, que conterá, 
obrigatoriamente, o título “Guarda Provisória para fins de 
Adoção”. (NR)” 
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“Art. 170-A. O prazo máximo para conclusão da ação de 

adoção será de trezentos e sessenta e cinco dias, salvo se 

houver necessidade excepcional de prorrogação da guarda 
provisória para fins de adoção a ser estabelecida por meio de 
decisão judicial fundamentada. (NR)” 

“Art. 197-C. .........................  

§ 1o É obrigatória a participação dos postulantes em 
programa oferecido pela Justiça da Infância e da Juventude 
preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela 

execução da política municipal de garantia do direito à 
convivência familiar e grupos de apoio à adoção atuantes na 
circunscrição judiciária, que inclua preparação psicológica, 

orientação e estímulo à adoção interétnico de crianças maiores 
ou de adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou 

com deficiência e de grupos de irmãos. 

§ 2o É recomendável que, na etapa obrigatória da 
preparação referida no § 1o deste artigo, inclua-se o contato dos 

pretendentes à adoção com crianças e adolescentes acolhidos 
a ser realizado sob supervisão da equipe técnica da Justiça da 

Infância e da Juventude e com apoio dos técnicos dos 

programas de acolhimento e dos grupos de apoio à adoção, 
devendo ser mantido o contato mesmo após o deferimento 

judicial da habilitação. 

§ 3o É recomendável que as crianças e adolescentes 

acolhidos institucionalmente ou por família acolhedora, sejam 

preparados por equipe interprofissional ou multidisciplinar antes 
da inclusão em família substituta. (NR)” 

“Art. 197-E. ......................... 

............................................ 

§ 2o Após, no máximo, três recusas injustificadas pelo 
habilitado à adoção de crianças ou adolescentes indicados 

dentro do perfil escolhido, haverá reavaliação da habilitação 
concedida. 

§ 3o A habilitação à adoção deverá ser renovada no 
mínimo trienalmente mediante avaliação por equipe 
interprofissional ou multidisciplinar.  

§ 4o A desistência do adotante de guarda para fins de 
adoção ou após a adoção transitado em julgado com devolução 

da criança ou do adolescente poderá importar exclusão imediata 
do Cadastro Nacional de Adoção e vedação de renovação da 
habilitação, sem prejuízo das demais medidas para 

responsabilização do habilitado ou adotante. (NR)” 

“Art. 198. Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância 

e da Juventude, inclusive os relativos à execução das medidas 
socioeducativas, adotar-se-á o sistema recursal da Lei no 

13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil, com 
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as seguintes adaptações:  

..................................... 

II - em todos os recursos, salvo nos embargos de 

declaração, o prazo para o Ministério Público e para a defesa 
será sempre de dez dias contínuos;  

..................................... 

VII - antes de determinar a remessa dos autos à superior 

instância, no caso de apelação, a autoridade judiciária proferirá 
decisão fundamentada, mantendo-a ou reformando-a, no prazo 
de cinco dias, sendo vedada a remessa de recurso intempestivo;  

VIII - mantida a decisão apelada ou agravada, o escrivão 
remeterá os autos à superior instância dentro de vinte e quatro 

horas, independentemente de novo pedido do recorrente, ou se 
for reformada, a remessa dos autos dependerá de pedido 
expresso da parte interessada ou do Ministério Público no prazo 
de cinco dias contados da intimação. (NR)” 

Art. 4o O caput do art. 71-A da Lei no 8.213, de 24 de julho de 

1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 71-A. Ao segurado ou à segurada da Previdência 

Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção 

de criança ou adolescente, é devido salário-maternidade pelo 
período de cento e vinte dias. 

............................. (NR)” 

Art. 5o A Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 1.635. ..................... 

....................................... 

VI - por decisão judicial de homologação de entrega 

voluntária para fins de adoção na forma do art. 166 da Lei no 
8.069, de 13 de julho de 1990. (NR)” 

“Art. 1.638. .................... 

....................................... 

II - deixar o filho em abandono ou entregá-lo 
voluntariamente a terceiros para fins de adoção; 

............................ (NR)” 

Art. 6o Ficam revogados o caput e incisos I a III do § 6o do caput 

do art. 28 e os §§ 6o e 7o do caput do art. 166 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990. 

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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O presente projeto de lei cuida de modificar a Lei no 8.069, de 

13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), assim como o Decreto-

Lei no 5.452, de 1o de maio de 1973, e as Lei nos 8.213, de 24 de julho de 1991, e 

10.406, de 10 de janeiro de 2002, para dispor sobre adoção e assuntos a ela conexos. 

Por seu intermédio, busca-se principalmente facilitar e tornar 

mais céleres os procedimentos relacionados à adoção de crianças e adolescentes e 

à destituição de poder familiar, tendo em vista os efeitos especialmente nocivos que 

a demora ou morosidade no deslinde de feitos judiciais pode lhes acarretar. 

Ressalte-se que as modificações legislativas ora propostas no 

âmbito do Estatuto da Criança e do Adolescente e de outras leis que, sem perder de 

vista a doutrina da proteção integral consagrada no texto constitucional e a 

supremacia dos direitos e interesses da criança e do adolescente, terão o condão de 

promover importante aprimoramento de nossa matriz legal sobre adoção. 

Certo de que a importância deste projeto de lei e os benefícios 

que dele poderão advir serão percebidos pelos meus ilustres Pares, esperamos contar 

com o apoio necessário para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 2016. 

 

Deputada TIA ERON 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição,  

DECRETA:  
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 
GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 
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....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 
(Vide arts. 5º, I e 7º, XX e XXX da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 
Seção V 

Da Proteção à Maternidade 
(Vide art. 7º, XVIII da Constituição Federal de 1988 e art. 10, II, “b” do ADCT) 

 
Art. 391. Não constitui justo motivo para a rescisão do contrato de trabalho da 

mulher o fato de haver contraído matrimônio ou de encontrar-se em estado de gravidez. 
Parágrafo único. Não serão permitidos em regulamentos de qualquer natureza, 

contratos coletivos ou individuais de trabalho, restrições ao direito da mulher ao seu emprego, 
por motivo de casamento ou de gravidez. 

Art. 391-A. A confirmação do estado de gravidez advindo no curso do contrato de 
trabalho, ainda que durante o prazo do aviso prévio trabalhado ou indenizado, garante à 
empregada gestante a estabilidade provisória prevista na alínea b do inciso II do art. 10 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.812, de 
16/5/2013) 

Art. 392. A empregada gestante tem direito à licença-maternidade de 120 (cento e 
vinte) dias, sem prejuízo do emprego e do salário. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 

§ 1º A empregada deve, mediante atestado médico, notificar o seu empregador da 
data do início do afastamento do emprego, que poderá ocorrer entre o 28º (vigésimo oitavo) dia 
antes do parto e ocorrência deste. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.421, de 
15/4/2002) 

§ 2º Os períodos de repouso, antes e depois do parto, poderão ser aumentados de 2 
(duas) semanas cada um, mediante atestado médico. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
10.421, de 15/4/2002) 

§ 3º Em caso de parto antecipado, a mulher terá direito aos 120 (cento e vinte) dias 
previstos neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 

§ 4º É garantido à empregada, durante a gravidez, sem prejuízo do salário e demais 
direitos: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.799, de 26/5/1999) 

I - transferência de função, quando as condições de saúde o exigirem, assegurada a 
retomada da função anteriormente exercida, logo após o retorno ao trabalho; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 9.799, de 26/5/1999) 

II - dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário para a realização de, no 
mínimo, seis consultas médicas e demais exames complementares. (Inciso acrescido pela Lei nº 
9.799, de 26/5/1999) 

 § 5º (VETADO na Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 
Art. 392-A. À empregada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção 

de criança será concedida licença-maternidade nos termos do art. 392. ("Caput" do artigo 
acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4//2002, com redação dada pela Lei nº 12.873, de 
24/10/2013) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4//2002 e revogado pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4//2002 e revogado pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009)  

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4//2002 e revogado pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º A licença-maternidade só será concedida mediante apresentação do termo 
judicial de guarda à adotante ou guardiã. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 
15/4//2002) 

§ 5º A adoção ou guarda judicial conjunta ensejará a concessão de licença-
maternidade a apenas um dos adotantes ou guardiães empregado ou empregada. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

Art. 392-B. Em caso de morte da genitora, é assegurado ao cônjuge ou companheiro 
empregado o gozo de licença por todo o período da licença-maternidade ou pelo tempo restante 

http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/adcttextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/adcttextoatualizado.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12812-16-maio-2013-776004-publicacaooriginal-139832-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12812-16-maio-2013-776004-publicacaooriginal-139832-pl.html
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a que teria direito a mãe, exceto no caso de falecimento do filho ou de seu abandono. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor 90 
dias após a sua publicação) 

Art. 392-C. Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 392-A e 392-B ao 
empregado que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção. (Artigo acrescido pela 
Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

Art. 393. Durante o período a que se refere o art. 392, a mulher terá direito ao salário 
integral e, quando variável, calculado de acordo com a média dos 6 (seis) últimos meses de 
trabalho, bem como aos direitos e vantagens adquiridos, sendo-lhe ainda facultado reverter à 
função que anteriormente ocupava. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 
28/2/1967) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

PARTE GERAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE 
....................................................................................................................................................... 

Art. 11. É assegurado acesso integral às linhas de cuidado voltadas à saúde da 
criança e do adolescente, por intermédio do Sistema Único de Saúde, observado o princípio da 
equidade no acesso a ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 1º A criança e o adolescente com deficiência serão atendidos, sem discriminação 
ou segregação, em suas necessidades gerais de saúde e específicas de habilitação e reabilitação. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente, àqueles que necessitarem, 
medicamentos, órteses, próteses e outras tecnologias assistivas relativas ao tratamento, 
habilitação ou reabilitação para crianças e adolescentes, de acordo com as linhas de cuidado 
voltadas às suas necessidades específicas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 
8/3/2016) 

§ 3º Os profissionais que atuam no cuidado diário ou frequente de crianças na 
primeira infância receberão formação específica e permanente para a detecção de sinais de risco 
para o desenvolvimento psíquico, bem como para o acompanhamento que se fizer necessário. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 12. Os estabelecimentos de atendimento à saúde, inclusive as unidades 
neonatais, de terapia intensiva e de cuidados intermediários, deverão proporcionar condições 
para a permanência em tempo integral de um dos pais ou responsável, nos casos de internação 
de criança ou adolescente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de tratamento cruel 
ou degradante e de maus-tratos contra criança ou adolescente serão obrigatoriamente 
comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras providências 
legais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 

§ 1º As gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para 
adoção serão obrigatoriamente encaminhadas, sem constrangimento, à Justiça da Infância e da 
Juventude. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009 transformado em § 1º e com redação 

dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 
§ 2º Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entrada, os serviços de 
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assistência social em seu componente especializado, o Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social (Creas) e os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e 
do Adolescente deverão conferir máxima prioridade ao atendimento das crianças na faixa etária 
da primeira infância com suspeita ou confirmação de violência de qualquer natureza, 
formulando projeto terapêutico singular que inclua intervenção em rede e, se necessário, 
acompanhamento domiciliar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de assistência médica e 
odontológica para a prevenção das enfermidades que ordinariamente afetam a população 
infantil, e campanhas de educação sanitária para pais, educadores e alunos.  

§ 1º É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomendados pelas 
autoridades sanitárias. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde bucal das crianças e 
das gestantes, de forma transversal, integral e intersetorial com as demais linhas de cuidado 
direcionadas à mulher e à criança. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 3º A atenção odontológica à criança terá função educativa protetiva e será 
prestada, inicialmente, antes de o bebê nascer, por meio de aconselhamento pré-natal, e, 
posteriormente, no sexto e no décimo segundo anos de vida, com orientações sobre saúde bucal. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º A criança com necessidade de cuidados odontológicos especiais será atendida 
pelo Sistema Único de Saúde. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 19. É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de sua 

família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e 
comunitária, em ambiente que garanta seu desenvolvimento integral. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 1º Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de acolhimento 
familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada 6 (seis) meses, devendo 
a autoridade judiciária competente, com base em relatório elaborado por equipe 
interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade de 
reintegração familiar ou colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades 
previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento 
institucional não se prolongará por mais de 2 (dois) anos, salvo comprovada necessidade que 
atenda ao seu superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade judiciária. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescente à sua família terá 
preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que será esta incluída em serviços 
e programas de proteção, apoio e promoção, nos termos do § 1º do art. 23, dos incisos I e IV do 
caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.010, de 3/8/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º Será garantida a convivência da criança e do adolescente com a mãe ou o pai 
privado de liberdade, por meio de visitas periódicas promovidas pelo responsável ou, nas 
hipóteses de acolhimento institucional, pela entidade responsável, independentemente de 
autorização judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014) 

Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.  

Art. 21. O poder familiar será exercido, em igualdade de condições, pelo pai e pela 
mãe, na forma do que dispuser a legislação civil, assegurado a qualquer deles o direito de, em 
caso de discordância, recorrer à autoridade judiciária competente para a solução da divergência. 
(Expressão "pátrio poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 
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Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e educação dos filhos 
menores, cabendo-lhes ainda, no interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as 
determinações judiciais.  

Parágrafo único. A mãe e o pai, ou os responsáveis, têm direitos iguais e deveres e 
responsabilidades compartilhados no cuidado e na educação da criança, devendo ser 
resguardado o direito de transmissão familiar de suas crenças e culturas, assegurados os direitos 
da criança estabelecidos nesta Lei. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 23. A falta ou a carência de recursos materiais não constitui motivo suficiente 
para a perda ou a suspensão do poder familiar. (Expressão "pátrio poder" substituída por 
“poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º Não existindo outro motivo que por si só autorize a decretação da medida, a 
criança ou o adolescente será mantido em sua família de origem, a qual deverá obrigatoriamente 
ser incluída em serviços e programas oficiais de proteção, apoio e promoção. (Parágrafo único 
transformado em §1º pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014 e com redação dada pela Lei nº 13.257, 
de 8/3/2016) 

§ 2º A condenação criminal do pai ou da mãe não implicará a destituição do poder 
familiar, exceto na hipótese de condenação por crime doloso, sujeito à pena de reclusão, contra 
o próprio filho ou filha. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014) 
....................................................................................................................................................... 

Seção III 
Da Família Substituta 

 
Subseção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á mediante guarda, tutela ou 
adoção, independentemente da situação jurídica da criança ou adolescente, nos termos desta 
Lei.  

§ 1º Sempre que possível, a criança ou o adolescente será previamente ouvido por 
equipe interprofissional, respeitado seu estágio de desenvolvimento e grau de compreensão 
sobre as implicações da medida, e terá sua opinião devidamente considerada. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Tratando-se de maior de 12 (doze) anos de idade, será necessário seu 
consentimento, colhido em audiência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 3º Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de parentesco e a relação 
de afinidade ou de afetividade, a fim de evitar ou minorar as consequências decorrentes da 
medida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela ou guarda da mesma 
família substituta, ressalvada a comprovada existência de risco de abuso ou outra situação que 
justifique plenamente a excepcionalidade de solução diversa, procurando-se, em qualquer caso, 
evitar o rompimento definitivo dos vínculos fraternais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º A colocação da criança ou adolescente em família substituta será precedida de 
sua preparação gradativa e acompanhamento posterior, realizados pela equipe interprofissional 
a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com o apoio dos técnicos 
responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito à convivência familiar. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou proveniente de 
comunidade remanescente de quilombo, é ainda obrigatório:  

I - que sejam consideradas e respeitadas sua identidade social e cultural, os seus 
costumes e tradições, bem como suas instituições, desde que não sejam incompatíveis com os 
direitos fundamentais reconhecidos por esta Lei e pela Constituição Federal;  

II - que a colocação familiar ocorra prioritariamente no seio de sua comunidade ou 
junto a membros da mesma etnia;  

III - a intervenção e oitiva de representantes do órgão federal responsável pela 
política indigenista, no caso de crianças e adolescentes indígenas, e de antropólogos, perante a 
equipe interprofissional ou multidisciplinar que irá acompanhar o caso. (Parágrafo acrescido 
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pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
Art. 29. Não se deferirá colocação em família substituta a pessoa que revele, por 

qualquer modo, incompatibilidade com a natureza da medida ou não ofereça ambiente familiar 
adequado.  

Art. 30. A colocação em família substituta não admitirá transferência da criança ou 
adolescente a terceiros ou a entidades governamentais ou não-governamentais, sem autorização 
judicial.  

Art. 31. A colocação em família substituta estrangeira constitui medida 
excepcional, somente admissível na modalidade de adoção.  

Art. 32. Ao assumir a guarda ou a tutela, o responsável prestará compromisso de 
bem e fielmente desempenhar o encargo, mediante termo nos autos.  
....................................................................................................................................................... 

Subseção IV 
Da Adoção 

....................................................................................................................................................... 
Art. 42. Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, independentemente do 

estado civil. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do adotando.  
§ 2º Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes sejam casados 

civilmente ou mantenham união estável, comprovada a estabilidade da família. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais velho do que o adotando.  
§ 4º Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-companheiros podem 

adotar conjuntamente, contanto que acordem sobre a guarda e o regime de visitas e desde que 
o estágio de convivência tenha sido iniciado na constância do período de convivência e que seja 
comprovada a existência de vínculos de afinidade e afetividade com aquele não detentor da 
guarda, que justifiquem a excepcionalidade da concessão. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 
§ 5º Nos casos do § 4º deste artigo, desde que demonstrado efetivo benefício ao 

adotando, será assegurada a guarda compartilhada, conforme previsto no art. 1.584 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 
§ 6º A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após inequívoca manifestação 

de vontade, vier a falecer no curso do procedimento, antes de prolatada a sentença. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar reais vantagens para o adotando 

e fundar-se em motivos legítimos.  
Art. 44. Enquanto não der conta de sua administração e saldar o seu alcance, não 

pode o tutor ou o curador adotar o pupilo ou o curatelado.  
Art. 45. A adoção depende do consentimento dos pais ou do representante legal do 

adotando.  
§ 1º O consentimento será dispensado em relação à criança ou adolescente cujos 

pais sejam desconhecidos ou tenham sido destituídos do poder familiar. (Expressão "pátrio poder" 

substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
§ 2º Em se tratando de adotando maior de doze anos de idade, será também 

necessário o seu consentimento.  
Art. 46. A adoção será precedida de estágio de convivência com a criança ou 

adolescente, pelo prazo que a autoridade judiciária fixar, observadas as peculiaridades do caso.  
§ 1º O estágio de convivência poderá ser dispensado se o adotando já estiver sob a 

tutela ou guarda legal do adotante durante tempo suficiente para que seja possível avaliar a 
conveniência da constituição do vínculo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a dispensa da realização do 
estágio de convivência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou domiciliado fora do País, 
o estágio de convivência, cumprido no território nacional, será de, no mínimo, 30 (trinta) dias. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º O estágio de convivência será acompanhado pela equipe interprofissional a 
serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos 
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responsáveis pela execução da política de garantia do direito à convivência familiar, que 
apresentarão relatório minucioso acerca da conveniência do deferimento da medida. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
Art. 47. O vínculo da adoção constitui-se por sentença judicial, que será inscrita no 

registro civil mediante mandado do qual não se fornecerá certidão.  
§ 1º A inscrição consignará o nome dos adotantes como pais, bem como o nome de 

seus ascendentes.  
§ 2º O mandado judicial, que será arquivado, cancelará o registro original do 

adotado.  
§ 3º A pedido do adotante, o novo registro poderá ser lavrado no Cartório do 

Registro Civil do Município de sua residência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 
§ 4º Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá constar nas certidões do 

registro. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
§ 5º A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, a pedido de qualquer 

deles, poderá determinar a modificação do prenome. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, 

de 3/8/2009) 
§ 6º Caso a modificação de prenome seja requerida pelo adotante, é obrigatória a 

oitiva do adotando, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
§ 7º A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em julgado da sentença 

constitutiva, exceto na hipótese prevista no § 6º do art. 42 desta Lei, caso em que terá força 
retroativa à data do óbito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º O processo relativo à adoção assim como outros a ele relacionados serão 
mantidos em arquivo, admitindo-se seu armazenamento em microfilme ou por outros meios, 
garantida a sua conservação para consulta a qualquer tempo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, 

de 3/8/2009) 
§ 9º Terão prioridade de tramitação os processos de adoção em que o adotando for 

criança ou adolescente com deficiência ou com doença crônica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.955, de 5/2/2014) 
Art. 48. O adotado tem direito de conhecer sua origem biológica, bem como de 

obter acesso irrestrito ao processo no qual a medida foi aplicada e seus eventuais incidentes, 
após completar 18 (dezoito) anos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Parágrafo único. O acesso ao processo de adoção poderá ser também deferido ao 
adotado menor de 18 (dezoito) anos, a seu pedido, assegurada orientação e assistência jurídica 
e psicológica. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 49. A morte dos adotantes não restabelece o poder familiar dos pais naturais. 
(Expressão "pátrio poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 
registro de crianças e adolescentes em condições de serem adotados e outro de pessoas 
interessadas na adoção.  

§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consulta aos órgãos técnicos 
do Juizado, ouvido o Ministério Público.  

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não satisfizer os requisitos legais, 
ou verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 29.  

§ 3º A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um período de 
preparação psicossocial e jurídica, orientado pela equipe técnica da Justiça da Infância e da 
Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 
municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 
§ 4º Sempre que possível e recomendável, a preparação referida no § 3º deste artigo 

incluirá o contato com crianças e adolescentes em acolhimento familiar ou institucional em 
condições de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, supervisão e avaliação da equipe 
técnica da Justiça da Infância e da Juventude, com apoio dos técnicos responsáveis pelo 
programa de acolhimento e pela execução da política municipal de garantia do direito à 
convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º Serão criados e implementados cadastros estaduais e nacional de crianças e 
adolescentes em condições de serem adotados e de pessoas ou casais habilitados à adoção. 
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
§ 6º Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residentes fora do País, que 

somente serão consultados na inexistência de postulantes nacionais habilitados nos cadastros 
mencionados no § 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º As autoridades estaduais e federais em matéria de adoção terão acesso integral 
aos cadastros, incumbindo-lhes a troca de informações e a cooperação mútua, para melhoria do 
sistema. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a inscrição das crianças e adolescentes em condições de serem adotados que não tiveram 
colocação familiar na comarca de origem, e das pessoas ou casais que tiveram deferida sua 
habilitação à adoção nos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º deste artigo, sob pena 
de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manutenção e correta 
alimentação dos cadastros, com posterior comunicação à Autoridade Central Federal Brasileira. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 10. A adoção internacional somente será deferida se, após consulta ao cadastro de 
pessoas ou casais habilitados à adoção, mantido pela Justiça da Infância e da Juventude na 
comarca, bem como aos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º deste artigo, não for 
encontrado interessado com residência permanente no Brasil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, 

de 3/8/2009) 
§ 11. Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em sua adoção, a criança 

ou o adolescente, sempre que possível e recomendável, será colocado sob guarda de família 
cadastrada em programa de acolhimento familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 12. A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos postulantes à adoção 
serão fiscalizadas pelo Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 13. Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domiciliado no 
Brasil não cadastrado previamente nos termos desta Lei quando:  

I - se tratar de pedido de adoção unilateral;  
II - for formulada por parente com o qual a criança ou adolescente mantenha 

vínculos de afinidade e afetividade;  
III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal de criança maior de 

3 (três) anos ou adolescente, desde que o lapso de tempo de convivência comprove a fixação 
de laços de afinidade e afetividade, e não seja constatada a ocorrência de má-fé ou qualquer das 
situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 14. Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o candidato deverá comprovar, 
no curso do procedimento, que preenche os requisitos necessários à adoção, conforme previsto 
nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 51. Considera-se adoção internacional aquela na qual a pessoa ou casal 
postulante é residente ou domiciliado fora do Brasil, conforme previsto no Artigo 2 da 
Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação 
em Matéria de Adoção Internacional, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 1, de 14 de janeiro 
de 1999, e promulgada pelo Decreto nº 3.087, de 21 de junho de 1999. ("Caput" do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
§ 1º A adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro ou domiciliado no 

Brasil somente terá lugar quando restar comprovado: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
I - que a colocação em família substituta é a solução adequada ao caso concreto; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação da criança ou 

adolescente em família substituta brasileira, após consulta aos cadastros mencionados no art. 
50 desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi consultado, por meios 
adequados ao seu estágio de desenvolvimento, e que se encontra preparado para a medida, 
mediante parecer elaborado por equipe interprofissional, observado o disposto nos §§ 1º e 2º 
do art. 28 desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Os brasileiros residentes no exterior terão preferência aos estrangeiros, nos 
casos de adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
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§ 3º A adoção internacional pressupõe a intervenção das Autoridades Centrais 
Estaduais e Federal em matéria de adoção internacional. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 
§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
Art. 52. A adoção internacional observará o procedimento previsto nos arts. 165 a 

170 desta Lei, com as seguintes adaptações: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 
I - a pessoa ou casal estrangeiro, interessado em adotar criança ou adolescente 

brasileiro, deverá formular pedido de habilitação à adoção perante a Autoridade Central em 
matéria de adoção internacional no país de acolhida, assim entendido aquele onde está situada 
sua residência habitual; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

II - se a Autoridade Central do país de acolhida considerar que os solicitantes estão 
habilitados e aptos para adotar, emitirá um relatório que contenha informações sobre a 
identidade, a capacidade jurídica e adequação dos solicitantes para adotar, sua situação pessoal, 
familiar e médica, seu meio social, os motivos que os animam e sua aptidão para assumir uma 
adoção internacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

III - a Autoridade Central do país de acolhida enviará o relatório à Autoridade 
Central Estadual, com cópia para a Autoridade Central Federal Brasileira; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
IV - o relatório será instruído com toda a documentação necessária, incluindo 

estudo psicossocial elaborado por equipe interprofissional habilitada e cópia autenticada da 
legislação pertinente, acompanhada da respectiva prova de vigência; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 
V - os documentos em língua estrangeira serão devidamente autenticados pela 

autoridade consular, observados os tratados e convenções internacionais, e acompanhados da 
respectiva tradução, por tradutor público juramentado; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 
VI - a Autoridade Central Estadual poderá fazer exigências e solicitar 

complementação sobre o estudo psicossocial do postulante estrangeiro à adoção, já realizado 
no país de acolhida; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

VII - verificada, após estudo realizado pela Autoridade Central Estadual, a 
compatibilidade da legislação estrangeira com a nacional, além do preenchimento por parte dos 
postulantes à medida dos requisitos objetivos e subjetivos necessários ao seu deferimento, tanto 
à luz do que dispõe esta Lei como da legislação do país de acolhida, será expedido laudo de 
habilitação à adoção internacional, que terá validade por, no máximo, 1 (um) ano; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
VIII - de posse do laudo de habilitação, o interessado será autorizado a formalizar 

pedido de adoção perante o Juízo da Infância e da Juventude do local em que se encontra a 
criança ou adolescente, conforme indicação efetuada pela Autoridade Central Estadual. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
§ 1º Se a legislação do país de acolhida assim o autorizar, admite-se que os pedidos 

de habilitação à adoção internacional sejam intermediados por organismos credenciados. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Incumbe à Autoridade Central Federal Brasileira o credenciamento de 
organismos nacionais e estrangeiros encarregados de intermediar pedidos de habilitação à 
adoção internacional, com posterior comunicação às Autoridades Centrais Estaduais e 
publicação nos órgãos oficiais de imprensa e em sítio próprio da internet. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
§ 3º Somente será admissível o credenciamento de organismos que:  
I - sejam oriundos de países que ratificaram a Convenção de Haia e estejam 

devidamente credenciados pela Autoridade Central do país onde estiverem sediados e no país 
de acolhida do adotando para atuar em adoção internacional no Brasil;  

II - satisfizerem as condições de integridade moral, competência profissional, 
experiência e responsabilidade exigidas pelos países respectivos e pela Autoridade Central 
Federal Brasileira;  

III - forem qualificados por seus padrões éticos e sua formação e experiência para 
atuar na área de adoção internacional;  

IV - cumprirem os requisitos exigidos pelo ordenamento jurídico brasileiro e pelas 
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normas estabelecidas pela Autoridade Central Federal Brasileira. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 
§ 4º Os organismos credenciados deverão ainda:  
I - perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições e dentro dos limites 

fixados pelas autoridades competentes do país onde estiverem sediados, do país de acolhida e 
pela Autoridade Central Federal Brasileira;  

II - ser dirigidos e administrados por pessoas qualificadas e de reconhecida 
idoneidade moral, com comprovada formação ou experiência para atuar na área de adoção 
internacional, cadastradas pelo Departamento de Polícia Federal e aprovadas pela Autoridade 
Central Federal Brasileira, mediante publicação de portaria do órgão federal competente;  

III - estar submetidos à supervisão das autoridades competentes do país onde 
estiverem sediados e no país de acolhida, inclusive quanto à sua composição, funcionamento e 
situação financeira;  

IV - apresentar à Autoridade Central Federal Brasileira, a cada ano, relatório geral 
das atividades desenvolvidas, bem como relatório de acompanhamento das adoções 
internacionais efetuadas no período, cuja cópia será encaminhada ao Departamento de Polícia 
Federal;  

V - enviar relatório pós-adotivo semestral para a Autoridade Central Estadual, com 
cópia para a Autoridade Central Federal Brasileira, pelo período mínimo de 2 (dois) anos. O 
envio do relatório será mantido até a juntada de cópia autenticada do registro civil, 
estabelecendo a cidadania do país de acolhida para o adotado;  

VI - tomar as medidas necessárias para garantir que os adotantes encaminhem à 
Autoridade Central Federal Brasileira cópia da certidão de registro de nascimento estrangeira e 
do certificado de nacionalidade tão logo lhes sejam concedidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 
§ 5º A não apresentação dos relatórios referidos no § 4º deste artigo pelo organismo 

credenciado poderá acarretar a suspensão de seu credenciamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 
§ 6º O credenciamento de organismo nacional ou estrangeiro encarregado de 

intermediar pedidos de adoção internacional terá validade de 2 (dois) anos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
§ 7º A renovação do credenciamento poderá ser concedida mediante requerimento 

protocolado na Autoridade Central Federal Brasileira nos 60 (sessenta) dias anteriores ao 
término do respectivo prazo de validade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º Antes de transitada em julgado a decisão que concedeu a adoção internacional, 
não será permitida a saída do adotando do território nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, 

de 3/8/2009) 
§ 9º Transitada em julgado a decisão, a autoridade judiciária determinará a 

expedição de alvará com autorização de viagem, bem como para obtenção de passaporte, 
constando, obrigatoriamente, as características da criança ou adolescente adotado, como idade, 
cor, sexo, eventuais sinais ou traços peculiares, assim como foto recente e a aposição da 
impressão digital do seu polegar direito, instruindo o documento com cópia autenticada da 
decisão e certidão de trânsito em julgado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 10. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá, a qualquer momento, solicitar 
informações sobre a situação das crianças e adolescentes adotados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 
§ 11. A cobrança de valores por parte dos organismos credenciados, que sejam 

considerados abusivos pela Autoridade Central Federal Brasileira e que não estejam 
devidamente comprovados, é causa de seu descredenciamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 
§ 12. Uma mesma pessoa ou seu cônjuge não podem ser representados por mais de 

uma entidade credenciada para atuar na cooperação em adoção internacional. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
§ 13. A habilitação de postulante estrangeiro ou domiciliado fora do Brasil terá 

validade máxima de 1 (um) ano, podendo ser renovada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 
§ 14. É vedado o contato direto de representantes de organismos de adoção, 

nacionais ou estrangeiros, com dirigentes de programas de acolhimento institucional ou 
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familiar, assim como com crianças e adolescentes em condições de serem adotados, sem a 
devida autorização judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 15. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá limitar ou suspender a 
concessão de novos credenciamentos sempre que julgar necessário, mediante ato administrativo 
fundamentado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 52-A. É vedado, sob pena de responsabilidade e descredenciamento, o repasse 
de recursos provenientes de organismos estrangeiros encarregados de intermediar pedidos de 
adoção internacional a organismos nacionais ou a pessoas físicas.  

Parágrafo único. Eventuais repasses somente poderão ser efetuados via Fundo dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e estarão sujeitos às deliberações do respectivo Conselho 
de Direitos da Criança e do Adolescente. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 52-B. A adoção por brasileiro residente no exterior em país ratificante da 
Convenção de Haia, cujo processo de adoção tenha sido processado em conformidade com a 
legislação vigente no país de residência e atendido o disposto na Alínea "c" do Artigo 17 da 
referida Convenção, será automaticamente recepcionada com o reingresso no Brasil.  

§ 1º Caso não tenha sido atendido o disposto na Alínea "c" do Artigo 17 da 
Convenção de Haia, deverá a sentença ser homologada pelo Superior Tribunal de Justiça.   

§ 2º O pretendente brasileiro residente no exterior em país não ratificante da 
Convenção de Haia, uma vez reingressado no Brasil, deverá requerer a homologação da 
sentença estrangeira pelo Superior Tribunal de Justiça. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 
Art. 52-C. Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de acolhida, a 

decisão da autoridade competente do país de origem da criança ou do adolescente será 
conhecida pela Autoridade Central Estadual que tiver processado o pedido de habilitação dos 
pais adotivos, que comunicará o fato à Autoridade Central Federal e determinará as 
providências necessárias à expedição do Certificado de Naturalização Provisório.  

§ 1º A Autoridade Central Estadual, ouvido o Ministério Público, somente deixará 
de reconhecer os efeitos daquela decisão se restar demonstrado que a adoção é manifestamente 
contrária à ordem pública ou não atende ao interesse superior da criança ou do adolescente.  

§ 2º Na hipótese de não reconhecimento da adoção, prevista no § 1º deste artigo, o 
Ministério Público deverá imediatamente requerer o que for de direito para resguardar os 
interesses da criança ou do adolescente, comunicando-se as providências à Autoridade Central 
Estadual, que fará a comunicação à Autoridade Central Federal Brasileira e à Autoridade 
Central do país de origem. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 52-D. Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de acolhida e a 
adoção não tenha sido deferida no país de origem porque a sua legislação a delega ao país de 
acolhida, ou, ainda, na hipótese de, mesmo com decisão, a criança ou o adolescente ser oriundo 
de país que não tenha aderido à Convenção referida, o processo de adoção seguirá as regras da 
adoção nacional. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 
CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 
 

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno 
desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o 
trabalho, assegurando-se-lhes:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
II - direito de ser respeitado por seus educadores;  
III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias 

escolares superiores;  
IV - direito de organização e participação em entidades estudantis;  
V - acesso a escola pública e gratuita próxima de sua residência.  
Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo 

pedagógico, bem como participar da definição das propostas educacionais.  
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
PARTE ESPECIAL 
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TÍTULO I 
DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 
Art. 92. As entidades que desenvolvam programas de acolhimento familiar ou 

institucional deverão adotar os seguintes princípios: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 
I - preservação dos vínculos familiares e promoção da reintegração familiar; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
II - integração em família substituta, quando esgotados os recursos de manutenção 

na família natural ou extensa; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
III - atendimento personalizado e em pequenos grupos;  
IV - desenvolvimento de atividades em regime de co-educação;  
V - não-desmembramento de grupos de irmãos;  
VI - evitar, sempre que possível, a transferência para outras entidades de crianças e 

adolescentes abrigados;  
VII - participação na vida da comunidade local;  
VIII - preparação gradativa para o desligamento;  
IX - participação de pessoas da comunidade no processo educativo.  
§ 1º O dirigente de entidade que desenvolve programa de acolhimento institucional 

é equiparado ao guardião, para todos os efeitos de direito. (Parágrafo único transformado em § 1º com 

nova redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
§ 2º Os dirigentes de entidades que desenvolvem programas de acolhimento 

familiar ou institucional remeterão à autoridade judiciária, no máximo a cada 6 (seis) meses, 
relatório circunstanciado acerca da situação de cada criança ou adolescente acolhido e sua 
família, para fins da reavaliação prevista no § 1º do art. 19 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009) 
§ 3º Os entes federados, por intermédio dos Poderes Executivo e Judiciário, 

promoverão conjuntamente a permanente qualificação dos profissionais que atuam direta ou 
indiretamente em programas de acolhimento institucional e destinados à colocação familiar de 
crianças e adolescentes, incluindo membros do Poder Judiciário, Ministério Público e Conselho 
Tutelar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Salvo determinação em contrário da autoridade judiciária competente, as 
entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou institucional, se necessário 
com o auxílio do Conselho Tutelar e dos órgãos de assistência social, estimularão o contato da 
criança ou adolescente com seus pais e parentes, em cumprimento ao disposto nos incisos I e 
VIII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º As entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou 
institucional somente poderão receber recursos públicos se comprovado o atendimento dos 
princípios, exigências e finalidades desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º O descumprimento das disposições desta Lei pelo dirigente de entidade que 
desenvolva programas de acolhimento familiar ou institucional é causa de sua destituição, sem 
prejuízo da apuração de sua responsabilidade administrativa, civil e criminal. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
§ 7º Quando se tratar de criança de 0 (zero) a 3 (três) anos em acolhimento 

institucional, dar-se-á especial atenção à atuação de educadores de referência estáveis e 
qualitativamente significativos, às rotinas específicas e ao atendimento das necessidades 
básicas, incluindo as de afeto como prioritárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 93. As entidades que mantenham programa de acolhimento institucional 
poderão, em caráter excepcional e de urgência, acolher crianças e adolescentes sem prévia 
determinação da autoridade competente, fazendo comunicação do fato em até 24 (vinte e 
quatro) horas ao Juiz da Infância e da Juventude, sob pena de responsabilidade. ("Caput" do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
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Parágrafo único. Recebida a comunicação, a autoridade judiciária, ouvido o 
Ministério Público e se necessário com o apoio do Conselho Tutelar local, tomará as medidas 
necessárias para promover a imediata reintegração familiar da criança ou do adolescente ou, se 
por qualquer razão não for isso possível ou recomendável, para seu encaminhamento a 
programa de acolhimento familiar, institucional ou a família substituta, observado o disposto 
no § 2º do art. 101 desta Lei. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DO ACESSO À JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 152. Aos procedimentos regulados nesta Lei aplicam-se subsidiariamente as 

normas gerais previstas na legislação processual pertinente.  
Parágrafo único. É assegurada, sob pena de responsabilidade, prioridade absoluta 

na tramitação dos processos e procedimentos previstos nesta Lei, assim como na execução dos 
atos e diligências judiciais a eles referentes. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

Art. 153. Se a medida judicial a ser adotada não corresponder a procedimento 
previsto nesta ou em outra lei, a autoridade judiciária poderá investigar os fatos e ordenar de 
ofício as providências necessárias, ouvido o Ministério Público.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica para o fim de afastamento da 
criança ou do adolescente de sua família de origem e em outros procedimentos necessariamente 
contenciosos. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 154. Aplica-se às multas o disposto no art. 214.  
 

Seção II 
Da Perda e da Suspensão do Poder Familiar 

 
(Expressão "pátrio poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 
Art. 155. O procedimento para a perda ou a suspensão do poder familiar terá início 

por provocação do Ministério Público ou de quem tenha legítimo interesse. (Expressão "pátrio 
poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 156. A petição inicial indicará:  
I - a autoridade judiciária a que for dirigida;  
II - o nome, o estado civil, a profissão e a residência do requerente e do requerido, 

dispensada a qualificação em se tratando de pedido formulado por representante do Ministério 
Público;  

III - a exposição sumária do fato e o pedido;  
IV - as provas que serão produzidas, oferecendo, desde logo, o rol de testemunhas 

e documentos.  
Art. 157. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o 

Ministério Público, decretar a suspensão do poder familiar, liminar ou incidentalmente, até o 
julgamento definitivo da causa, ficando a criança ou adolescente confiado a pessoa idônea, 
mediante termo de responsabilidade. (Expressão "pátrio poder" substituída por “poder 
familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 158. O requerido será citado para, no prazo de dez dias, oferecer resposta 
escrita, indicando as provas a serem produzidas e oferecendo desde logo o rol de testemunhas 
e documentos.  

§ 1º A citação será pessoal, salvo se esgotados todos os meios para sua realização. 
(Parágrafo único transformado em §1º e com redação dada pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014) 

§ 2º O requerido privado de liberdade deverá ser citado pessoalmente. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014) 
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Art. 159. Se o requerido não tiver possibilidade de constituir advogado, sem 
prejuízo do próprio sustento e de sua família, poderá requerer, em cartório, que lhe seja 
nomeado dativo, ao qual incumbirá a apresentação de resposta, contando-se o prazo a partir da 
intimação do despacho de nomeação.  

Parágrafo único. Na hipótese de requerido privado de liberdade, o oficial de justiça 
deverá perguntar, no momento da citação pessoal, se deseja que lhe seja nomeado defensor. 
(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014) 

Art. 160. Sendo necessário, a autoridade judiciária requisitará de qualquer 
repartição ou órgão público a apresentação de documento que interesse à causa, de ofício ou a 
requerimento das partes ou do Ministério Público.  

Art. 161. Não sendo contestado o pedido, a autoridade judiciária dará vista dos autos 
ao Ministério Público, por cinco dias, salvo quando este for o requerente, decidindo em igual 
prazo.  

§ 1º A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das partes ou do Ministério 
Público, determinará a realização de estudo social ou perícia por equipe interprofissional ou 
multidisciplinar, bem como a oitiva de testemunhas que comprovem a presença de uma das 
causas de suspensão ou destituição do poder familiar previstas nos arts. 1.637 e 1.638 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, ou no art. 24 desta Lei. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Em sendo os pais oriundos de comunidades indígenas, é ainda obrigatória a 
intervenção, junto à equipe profissional ou multidisciplinar referida no § 1º deste artigo, de 
representantes do órgão federal responsável pela política indigenista, observado o disposto no 
§ 6º do art. 28 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º Se o pedido importar em modificação de guarda, será obrigatória, desde que 
possível e razoável, a oitiva da criança ou adolescente, respeitado seu estágio de 
desenvolvimento e grau de compreensão sobre as implicações da medida. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º É obrigatória a oitiva dos pais sempre que esses forem identificados e estiverem 
em local conhecido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º Se o pai ou a mãe estiverem privados de liberdade, a autoridade judicial 
requisitará sua apresentação para a oitiva. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.962, de 
8/4/2014) 

Art. 162. Apresentada a resposta, a autoridade judiciária dará vista dos autos ao 
Ministério Público, por cinco dias, salvo quando este for o requerente, designando, desde logo, 
audiência de instrução e julgamento.  

§ 1º A requerimento de qualquer das partes, do Ministério Público, ou de ofício, a 
autoridade judiciária poderá determinar a realização de estudo social ou, se possível, de perícia 
por equipe interprofissional.  

§ 2º Na audiência, presentes as partes e o Ministério Público, serão ouvidas as 
testemunhas, colhendo-se oralmente o parecer técnico, salvo quando apresentado por escrito, 
manifestando-se sucessivamente o requerente, o requerido e o Ministério Público, pelo tempo 
de vinte minutos cada um, prorrogável por mais dez. A decisão será proferida na audiência, 
podendo a autoridade judiciária, excepcionalmente, designar data para sua leitura no prazo 
máximo de cinco dias.  

Art. 163. O prazo máximo para conclusão do procedimento será de 120 (cento e 
vinte) dias. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Parágrafo único. A sentença que decretar a perda ou a suspensão do poder familiar 
será averbada à margem do registro de nascimento da criança ou do adolescente. (Parágrafo 
único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 
Seção III 

Da Destituição da Tutela 
Art. 164. Na destituição da tutela, observar-se-á o procedimento para a remoção de 

tutor previsto na lei processual civil e, no que couber, o disposto na Seção anterior.  
 

Seção IV 
Da Colocação em Família Substituta 
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Art. 165. São requisitos para a concessão de pedidos de colocação em família 
substituta:  

I - qualificação completa do requerente e de seu eventual cônjuge, ou companheiro, 
com expressa anuência deste;  

II - indicação de eventual parentesco do requerente e de seu cônjuge, ou 
companheiro, com a criança ou adolescente, especificando se tem ou não parente vivo;  

III - qualificação completa da criança ou adolescente e de seus pais, se conhecidos;  
IV - indicação do cartório onde foi inscrito nascimento, anexando, se possível, uma 

cópia da respectiva certidão;  
V - declaração sobre a existência de bens, direitos ou rendimentos relativos à 

criança ou ao adolescente.  
Parágrafo único. Em se tratando de adoção, observar-se-ão também os requisitos 

específicos.  
Art. 166. Se os pais forem falecidos, tiverem sido destituídos ou suspensos do poder 

familiar, ou houverem aderido expressamente ao pedido de colocação em família substituta, 
este poderá ser formulado diretamente em cartório, em petição assinada pelos próprios 
requerentes, dispensada a assistência de advogado. ("Caput" do artigo com redação dada pela 
Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º Na hipótese de concordância dos pais, esses serão ouvidos pela autoridade 
judiciária e pelo representante do Ministério Público, tomando-se por termo as declarações. 
(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 2º O consentimento dos titulares do poder familiar será precedido de orientações 
e esclarecimentos prestados pela equipe interprofissional da Justiça da Infância e da Juventude, 
em especial, no caso de adoção, sobre a irrevogabilidade da medida. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º O consentimento dos titulares do poder familiar será colhido pela autoridade 
judiciária competente em audiência, presente o Ministério Público, garantida a livre 
manifestação de vontade e esgotados os esforços para manutenção da criança ou do adolescente 
na família natural ou extensa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º O consentimento prestado por escrito não terá validade se não for ratificado na 
audiência a que se refere o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 5º O consentimento é retratável até a data da publicação da sentença constitutiva 
da adoção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º O consentimento somente terá valor se for dado após o nascimento da criança. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º A família substituta receberá a devida orientação por intermédio de equipe 
técnica interprofissional a serviço do Poder Judiciário, preferencialmente com apoio dos 
técnicos responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito à convivência 
familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 167. A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das partes ou do 
Ministério Público, determinará a realização de estudo social ou, se possível, perícia por equipe 
interprofissional, decidindo sobre a concessão de guarda provisória, bem como, no caso de 
adoção, sobre o estágio de convivência.  

Parágrafo único. Deferida a concessão da guarda provisória ou do estágio de 
convivência, a criança ou o adolescente será entregue ao interessado, mediante termo de 
responsabilidade. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 168. Apresentado o relatório social ou o laudo pericial, e ouvida, sempre que 
possível, a criança ou o adolescente, dar-se-á vista dos autos ao Ministério Público, pelo prazo 
de cinco dias, decidindo a autoridade judiciária em igual prazo.  

Art. 169. Nas hipóteses em que a destituição da tutela, a perda ou a suspensão do 
poder familiar constituir pressuposto lógico da medida principal de colocação em família 
substituta, será observado o procedimento contraditório previsto nas seções II e III deste 
Capítulo. (Expressão "pátrio poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 
12.010, de 3/8/2009) 

Parágrafo único. A perda ou a modificação da guarda poderá ser decretada nos 
mesmos autos do procedimento, observado o disposto no art. 35.  
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Art. 170. Concedida a guarda ou a tutela, observar-se-á o disposto no art. 32, e, 
quanto à adoção, o contido no art. 47.  

Parágrafo único. A colocação de criança ou adolescente sob a guarda de pessoa 
inscrita em programa de acolhimento familiar será comunicada pela autoridade judiciária à 
entidade por este responsável no prazo máximo de 5 (cinco) dias. (Parágrafo único acrescido 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Seção V 
Da apuração de Ato Infracional Atribuído a Adolescente 

Art. 171. O adolescente apreendido por força de ordem judicial será, desde logo, 
encaminhado à autoridade judiciária.  
....................................................................................................................................................... 

Seção VII 
Da Apuração de Infração Administrativa às 

Normas de Proteção à Criança e ao Adolescente 
....................................................................................................................................................... 

Art. 197. Apresentada a defesa, a autoridade judiciária procederá na conformidade 
do artigo anterior, ou, sendo necessário, designará audiência de instrução e julgamento.  

Parágrafo único. Colhida a prova oral, manifestar-se-ão sucessivamente o 
Ministério Público e o procurador do requerido, pelo tempo de vinte minutos para cada um, 
prorrogável por mais dez, a critério da autoridade judiciária, que em seguida proferirá sentença.  

Seção VIII 
Da Habilitação de Pretendentes à Adoção 

(Seção acrescida pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
 

Art. 197-A. Os postulantes à adoção, domiciliados no Brasil, apresentarão petição 
inicial na qual conste:  

I - qualificação completa;  
II - dados familiares;  
III - cópias autenticadas de certidão de nascimento ou casamento, ou declaração 

relativa ao período de união estável;  
IV - cópias da cédula de identidade e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas;  
V - comprovante de renda e domicílio;  
VI - atestados de sanidade física e mental;  
VII - certidão de antecedentes criminais;  
VIII - certidão negativa de distribuição cível. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 
Art. 197-B. A autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dará 

vista dos autos ao Ministério Público, que no prazo de 5 (cinco) dias poderá:  
I - apresentar quesitos a serem respondidos pela equipe interprofissional 

encarregada de elaborar o estudo técnico a que se refere o art. 197-C desta Lei;  
II - requerer a designação de audiência para oitiva dos postulantes em juízo e 

testemunhas;  
III - requerer a juntada de documentos complementares e a realização de outras 

diligências que entender necessárias. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
Art. 197-C. Intervirá no feito, obrigatoriamente, equipe interprofissional a serviço 

da Justiça da Infância e da Juventude, que deverá elaborar estudo psicossocial, que conterá 
subsídios que permitam aferir a capacidade e o preparo dos postulantes para o exercício de uma 
paternidade ou maternidade responsável, à luz dos requisitos e princípios desta Lei.  

§ 1º É obrigatória a participação dos postulantes em programa oferecido pela Justiça 
da Infância e da Juventude preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela 
execução da política municipal de garantia do direito à convivência familiar, que inclua 
preparação psicológica, orientação e estímulo à adoção inter-racial, de crianças maiores ou de 
adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com deficiências e de grupos de irmãos.  

§ 2º Sempre que possível e recomendável, a etapa obrigatória da preparação referida 
no § 1º deste artigo incluirá o contato com crianças e adolescentes em regime de acolhimento 
familiar ou institucional em condições de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, 
supervisão e avaliação da equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, com o apoio dos 
técnicos responsáveis pelo programa de acolhimento familiar ou institucional e pela execução 
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da política municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 
Art. 197-D. Certificada nos autos a conclusão da participação no programa referido 

no art. 197-C desta Lei, a autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, decidirá 
acerca das diligências requeridas pelo Ministério Público e determinará a juntada do estudo 
psicossocial, designando, conforme o caso, audiência de instrução e julgamento.  

Parágrafo único. Caso não sejam requeridas diligências, ou sendo essas indeferidas, 
a autoridade judiciária determinará a juntada do estudo psicossocial, abrindo a seguir vista dos 
autos ao Ministério Público, por 5 (cinco) dias, decidindo em igual prazo. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
Art. 197-E. Deferida a habilitação, o postulante será inscrito nos cadastros referidos 

no art. 50 desta Lei, sendo a sua convocação para a adoção feita de acordo com ordem 
cronológica de habilitação e conforme a disponibilidade de crianças ou adolescentes adotáveis.  

§ 1º A ordem cronológica das habilitações somente poderá deixar de ser observada 
pela autoridade judiciária nas hipóteses previstas no § 13 do art. 50 desta Lei, quando 
comprovado ser essa a melhor solução no interesse do adotando.  

§ 2º A recusa sistemática na adoção das crianças ou adolescentes indicados 
importará na reavaliação da habilitação concedida. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

CAPÍTULO IV 
DOS RECURSOS 

 
Art. 198. Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da Juventude, inclusive 

os relativos à execução das medidas socioeducativas, adotar-se-á o sistema recursal da Lei nº 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), com as seguintes adaptações: 
(“Caput” com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 

(noventa) dias após a publicação) 
I - os recursos serão interpostos independentemente de preparo;  
II - em todos os recursos, salvo nos embargos de declaração, o prazo para o 

Ministério Público e para a defesa será sempre de 10 (dez) dias; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 
III - os recursos terão preferência de julgamento e dispensarão revisor;  
IV - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
V - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
VI - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
VII - antes de determinar a remessa dos autos à superior instância, no caso de 

apelação, ou do instrumento, no caso de agravo, a autoridade judiciária proferirá despacho 
fundamentado, mantendo ou reformando a decisão, no prazo de cinco dias;  

VIII - mantida a decisão apelada ou agravada, o escrivão remeterá os autos ou o 
instrumento à superior instância dentro de vinte e quatro horas, independentemente de novo 
pedido do recorrente; se a reformar, a remessa dos autos dependerá de pedido expresso da parte 
interessada ou do Ministério Público, no prazo de cinco dias, contados da intimação.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
CAPÍTULO I 
DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
....................................................................................................................................................... 

Art. 237. Subtrair criança ou adolescente ao poder de quem o tem sob sua guarda 
em virtude de lei ou ordem judicial, com o fim de colocação em lar substituto:  

Pena - reclusão de dois a seis anos, e multa.  
Art. 238. Prometer ou efetivar a entrega de filho ou pupilo a terceiro, mediante paga 

ou recompensa:  
Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa.  
Parágrafo único. Incide nas mesmas penas quem oferece ou efetiva a paga ou 
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recompensa.  
Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao envio de criança ou 

adolescente para o exterior com inobservância das formalidades legais ou com o fito de obter 
lucro:  

Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa.  
Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça ou fraude:  
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena correspondente à violência. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 3.087, DE 21 DE JUNHO DE 1999 
Promulga a Convenção Relativa à Proteção das 
Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção 
Internacional, concluída na Haia, em 29 de 
maio de 1993. 

 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso VIII, da Constituição, 
Considerando que Convenção Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em 

Matéria de Adoção Internacional foi concluída na Haia, em 29 de maio de 1993; 
Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Ato multilateral em epígrafe 

por meio do Decreto Legislativo nº 1, de 14 de janeiro de 1999; 
Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional de 1º de maio 

de 1995; 
Considerando que o Governo brasileiro depositou o Instrumento de Ratificação da 

referida Convenção em 10 de março de 1999, passará a mesma a vigorar para o Brasil em 1º 
julho de 1999, nos termos do parágrafo 2 de seu Artigo 46; 

DECRETA : 
Art. 1º A Convenção Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria 

de Adoção Internacional, concluída na Haia, em 29 de maio de 1993, apensa por cópia a este 
Decreto, deverá ser executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 21 de junho de 1999; 178º da Independência e 111º da República 
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Luiz Felipe Lampreia 

 
Convenção Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção 

Internacional 
Os Estados signatários da presente Convenção, 
Reconhecendo que, para o desenvolvimento harmonioso de sua personalidade, a criança deve 
crescer em meio familiar, em clima de felicidade, de amor e de compreensão; 
Recordando que cada país deveria tomar, com caráter prioritário, medidas adequadas para 
permitir a manutenção da criança em sua família de origem; 
Reconhecendo que a adoção internacional pode apresentar a vantagem de dar uma família 
permanente à criança para quem não se possa encontrar uma família adequada em seu país de 
origem; 
Convencidos da necessidade de prever medidas para garantir que as adoções internacionais 
sejam feitas no interesse superior da criança e com respeito a seus direitos fundamentais, assim 
como para prevenir o seqüestro, a venda ou o tráfico de crianças; e 
Desejando estabelecer para esse fim disposições comuns que levem em consideração os 
princípios reconhecidos por instrumentos internacionais, em particular a Convenção das Nações 
Unidas sobre os Direitos da Criança, de 20 de novembro de 1989, e pela Declaração das Nações 
Unidas sobre os Princípios Sociais e Jurídicos Aplicáveis à Proteção e ao Bem-estar das 
Crianças, com Especial Referência às Práticas em Matéria de Adoção e de Colocação Familiar 
nos Planos Nacional e Internacional (Resolução da Assembléia Geral 41/85, de 3 de dezembro 
de 1986), 
Acordam nas seguintes disposições:  
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Capítulo I 
Âmbito de Aplicação da Convenção 

Artigo 1 
 A presente Convenção tem por objetivo: 
a) estabelecer garantias para que as adoções internacionais sejam feitas segundo o interesse 
superior da criança e com respeito aos direitos fundamentais que lhe reconhece o direito 
internacional; 
b) instaurar um sistema de cooperação entre os Estados Contratantes que assegure o respeito às 
mencionadas garantias e, em conseqüência, previna o seqüestro, a venda ou o tráfico de 
crianças; 
c) assegurar o reconhecimento nos Estados Contratantes das adoções realizadas segundo a 
Convenção. 

Artigo 2 
  
1. A Convenção será aplicada quando uma criança com residência habitual em um Estado 
Contratante ("o Estado de origem") tiver sido, for, ou deva ser deslocada para outro Estado 
Contratante ("o Estado de acolhida"), quer após sua adoção no Estado de origem por cônjuges 
ou por uma pessoa residente habitualmente no Estado de acolhida, quer para que essa adoção 
seja realizada, no Estado de acolhida ou no Estado de origem. 
2. A Convenção somente abrange as Adoções que estabeleçam um vínculo de filiação. 
  

Artigo 3 
  
A Convenção deixará de ser aplicável se as aprovações previstas no artigo 17, alínea "c", não 
forem concedidas antes que a criança atinja a idade de 18 (dezoito) anos. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
PARTE GERAL 

 
LIVRO I 

DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 
 

TÍTULO ÚNICO 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS 

 
CAPÍTULO I 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL 
 

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os 
valores e as normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federativa do 
Brasil, observando-se as disposições deste Código.  

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso 
oficial, salvo as exceções previstas em lei.  

Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito.  
§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.  
§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos.  
§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos 

deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério 
Público, inclusive no curso do processo judicial.  

Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do 
mérito, incluída a atividade satisfativa.  

Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de 
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acordo com a boa-fé.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
Subseção VII 

Do Salário-Maternidade 
 
Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 

120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a 
data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que 
concerne à proteção à maternidade.  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.710, 
de 5/8/2003) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
Art. 71-A. Ao segurado ou segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver 

guarda judicial para fins de adoção de criança é devido salário-maternidade pelo período de 120 
(cento e vinte) dias. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002, com 
redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 
24/10/2013) 

§ 1º O salário-maternidade de que trata este artigo será pago diretamente pela 
Previdência Social. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003, transformado 
em parágrafo primeiro e com redação dada pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013)  

§ 2º Ressalvado o pagamento do salário-maternidade à mãe biológica e o disposto 
no art. 71-B, não poderá ser concedido o benefício a mais de um segurado, decorrente do mesmo 
processo de adoção ou guarda, ainda que os cônjuges ou companheiros estejam submetidos a 
Regime Próprio de Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

Art. 71-B. No caso de falecimento da segurada ou segurado que fizer jus ao 
recebimento do salário-maternidade, o benefício será pago, por todo o período ou pelo tempo 
restante a que teria direito, ao cônjuge ou companheiro sobrevivente que tenha a qualidade de 
segurado, exceto no caso do falecimento do filho ou de seu abandono, observadas as normas 
aplicáveis ao salário maternidade.  

§ 1º O pagamento do benefício de que trata o caput deverá ser requerido até o último 
dia do prazo previsto para o término do salário-maternidade originário.  

§ 2º O benefício de que trata o caput será pago diretamente pela Previdência Social 
durante o período entre a data do óbito e o último dia do término do salário-maternidade 
originário e será calculado sobre:  

I - a remuneração integral, para o empregado e trabalhador avulso;  
II - o último salário-de-contribuição, para o empregado doméstico;  
III - 1/12 (um doze avos) da soma dos 12 (doze) últimos salários de contribuição, 

apurados em um período não superior a 15 (quinze) meses, para o contribuinte individual, 
facultativo e desempregado; e  

IV - o valor do salário mínimo, para o segurado especial.  
§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo ao segurado que adotar ou obtiver guarda 

judicial para fins de adoção (Artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no 
DOU de 25/10/2013, em vigor 90 dias após a data de sua publicação) 

Art. 71-C. A percepção do salário-maternidade, inclusive o previsto no art. 71-B, 
está condicionada ao afastamento do segurado do trabalho ou da atividade desempenhada, sob 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=453383&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=403352&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
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pena de suspensão do benefício. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada 
no DOU de 25/10/2013, em vigor 90 dias após a data de sua publicação) 

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa 
consistirá numa renda mensal igual a sua remuneração integral. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada 
gestante, efetivando-se a compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição 
Federal, quando do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais 
rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003) 

§ 2º A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos 
pagamentos e os atestados correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. 
(Parágrafo único transformado em § 2º pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003) 

§ 3º O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa e à empregada do 
microempreendedor individual de que trata o art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, será pago diretamente pela Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.710, de 5/8/2003, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

...................................................................................................................................................... 
LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 
 

TÍTULO I 
DO DIREITO PESSOAL 

....................................................................................................................................................... 
SUBTÍTULO II 

DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
DO PODER FAMILIAR 

....................................................................................................................................................... 
Seção III 

Da Suspensão e Extinção do Poder Familiar 
 

Art. 1.635. Extingue-se o poder familiar: 
I - pela morte dos pais ou do filho; 
II - pela emancipação, nos termos do art. 5o, parágrafo único; 
III - pela maioridade; 
IV - pela adoção; 
V - por decisão judicial, na forma do artigo 1.638. 
Art 1.636. O pai ou a mãe que contrai novas núpcias, ou estabelece união estável, 

não perde, quanto aos filhos do relacionamento anterior, os direitos ao poder familiar, 
exercendo-os sem qualquer interferência do novo cônjuge ou companheiro. 

Parágrafo único. Igual preceito ao estabelecido neste artigo aplica-se ao pai ou à 
mãe solteiros que casarem ou estabelecerem união estável. 

Art. 1.637. Se o pai, ou a mãe, abusar de sua autoridade, faltando aos deveres a eles 
inerentes ou arruinando os bens dos filhos, cabe ao juiz, requerendo algum parente, ou o 
Ministério Público, adotar a medida que lhe pareça reclamada pela segurança do menor e seus 
haveres, até suspendendo o poder familiar, quando convenha. 

Parágrafo único. Suspende-se igualmente o exercício do poder familiar ao pai ou à 
mãe condenados por sentença irrecorrível, em virtude de crime cuja pena exceda a dois anos de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=403352&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=403352&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
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prisão. 
Art. 1.638. Perderá por ato judicial o poder familiar o pai ou a mãe que: 
I - castigar imoderadamente o filho; 
II - deixar o filho em abandono; 
III - praticar atos contrários à moral e aos bons costumes; 
IV - incidir, reiteradamente, nas faltas previstas no artigo antecedente. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.197, DE 2017 
(Da Sra. Geovania de Sá) 

 
Dá nova redação ao § 9º do art. 47 e acrescenta o art. 35A à Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990, que "Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6594/2016.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a prioridade para os processos que 

envolvam a guarda e a adoção de criança ou adolescente portador do HIV ou doente 

de AIDS. 

Art. 2º O § 9º do art. 47 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 47. ........................... 

§ 9º Terão prioridade de tramitação os processos de adoção em que o 

adotando for criança ou adolescente com deficiência ou com doença 

crônica, ou portador do HIV ou doente de AIDS (NR). “ 

Art. 3º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 

acrescida do seguinte Art. 35A: 

“Art. 35A. Aplicam-se aos processos de guarda as prioridades previstas no 

§ 9º do art. 47 desta lei. “ 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É determinação cogente da Constituição Federal que a proteção dada 

pela lei à criança e ao adolescente faz parte de um sistema integral, que deve também 

contemplar os casos de portadores de necessidades especiais, além de levar em 
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conta as peculiaridades de cada adotando. 

A especial situação de vulnerabilidade da criança e do adolescente 

portadores de HIV ou doentes de AIDS justifica plenamente que os respectivos 

processos envolvendo a sua guarda ou adoção sejam considerados prioritários. 

Certamente, é muito importante que crianças e adolescentes nessas 

condições sejam equiparados àqueles portadores de doenças crônicas, nessa maior 

agilidade na análise dos processos, porque é muito mais urgente que recebam 

atenção especial à saúde, desde logo, o que é feito com muito mais eficácia se o 

adotando estiver colocado em lar substituto. 

Para atender a essa demanda cada vez mais urgente, há que se 

agilizar os processos de adoção e de guarda, a fim de que as famílias dispostas a 

receber esses adotandos ou crianças e adolescentes sob guarda recebam vantagens 

de prioridade nas filas que se acumulam nos Juizados, uma vez que se dispõem a 

agasalhar aqueles que têm menos condições e mais necessidades, em função de sua 

situação especial. 

Por todo o exposto, e por ser medida que aperfeiçoa o ECA - Estatuto 

da Criança e do Adolescente, conclamamos os Nobres Pares a aprovarem esta 

proposição. 

Sala das Sessões, em 22 de março de 2017. 

Deputada Geovania de Sá 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 
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....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Família Substituta 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da Guarda 

....................................................................................................................................................... 

Art. 35. A guarda poderá ser revogada a qualquer tempo, mediante ato judicial 

fundamentado, ouvido o Ministério Público.  

 

Subseção III 

Da Tutela 

 

Art. 36. A tutela será deferida, nos termos da lei civil, a pessoa de até 18 (dezoito) 

anos incompletos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Parágrafo único. O deferimento da tutela pressupõe a prévia decretação da perda ou 

suspensão do poder familiar e implica necessariamente o dever de guarda. (Expressão "pátrio 

poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

Subseção IV 

Da Adoção 

....................................................................................................................................................... 

Art. 47. O vínculo da adoção constitui-se por sentença judicial, que será inscrita no 

registro civil mediante mandado do qual não se fornecerá certidão.  

§ 1º A inscrição consignará o nome dos adotantes como pais, bem como o nome de 

seus ascendentes.  

§ 2º O mandado judicial, que será arquivado, cancelará o registro original do 

adotado.  

§ 3º A pedido do adotante, o novo registro poderá ser lavrado no Cartório do 

Registro Civil do Município de sua residência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá constar nas certidões do 

registro. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, a pedido de qualquer 

deles, poderá determinar a modificação do prenome. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º Caso a modificação de prenome seja requerida pelo adotante, é obrigatória a 

oitiva do adotando, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em julgado da sentença 

constitutiva, exceto na hipótese prevista no § 6º do art. 42 desta Lei, caso em que terá força 

retroativa à data do óbito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º O processo relativo à adoção assim como outros a ele relacionados serão 

mantidos em arquivo, admitindo-se seu armazenamento em microfilme ou por outros meios, 

garantida a sua conservação para consulta a qualquer tempo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Terão prioridade de tramitação os processos de adoção em que o adotando for 

criança ou adolescente com deficiência ou com doença crônica. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.955, de 5/2/2014) 

Art. 48. O adotado tem direito de conhecer sua origem biológica, bem como de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12955-5-fevereiro-2014-778107-publicacaooriginal-143253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12955-5-fevereiro-2014-778107-publicacaooriginal-143253-pl.html
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obter acesso irrestrito ao processo no qual a medida foi aplicada e seus eventuais incidentes, 

após completar 18 (dezoito) anos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

Parágrafo único. O acesso ao processo de adoção poderá ser também deferido ao 

adotado menor de 18 (dezoito) anos, a seu pedido, assegurada orientação e assistência jurídica 

e psicológica. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.826, DE 2017 
(Da Sra. Laura Carneiro) 

 
Altera a redação do art. 392-A da Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, e do art. 71-A da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a fim de 
assegurar a licença-maternidade e o salário-maternidade à empregada 
que adote adolescente.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6594/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O caput do art. 392-A da Consolidação das Leis do Trabalho – 

CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 392-A. À empregada que adotar ou obtiver guarda 

judicial para fins de adoção de criança ou adolescente será 

concedida licença-maternidade nos termos do art. 392. 

.........................................................................” (NR) 

Art. 2º O caput do art. 71-A da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 71-A. Ao segurado ou segurada da Previdência Social 

que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de 

criança ou de adolescente é devido salário-maternidade pelo 

período de 120 (cento e vinte) dias. 

.........................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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A Consolidação das Leis do Trabalho - CLT concede a licença-

maternidade para as empregadas que adotam crianças, que, na definição legal, 

possuem até 12 anos de idade.  

Da mesma forma, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe 

sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, garante o salário-maternidade 

pelo período de 120 dias ao segurado ou segurada da Previdência Social que adotar 

ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança.  

A licença e o benefício previdenciário, portanto, não são assegurados 

ao trabalhador ou segurado que adote adolescente. 

As estatísticas de adoção revelam que há grande dificuldade na 

adoção de adolescentes, sendo um dos motivos a complexidade existente nos 

relacionamentos com essa faixa etária.  

Assim, entendemos que a adoção de jovens entre 12 e 18 anos de 

idade precisa ser estimulada, devendo ser estendido o mesmo direito à licença-

maternidade e ao salário-maternidade, permitindo à adotante e ao adolescente maior 

proximidade no período inicial de convivência familiar. 

Assim, contamos com o apoio de nossos ilustres Pares para sua 

aprovação.  

Sala das Sessões, em 07 de junho de 2017. 
 

Deputada Federal LAURA CARNEIRO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  
 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

...................................................................................................................................................... 
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TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

(Vide arts. 5º, I e 7º, XX e XXX da Constituição Federal de 1988) 

...................................................................................................................................................... 

Seção V 

Da Proteção à Maternidade 

...................................................................................................................................................... 

Art. 392. A empregada gestante tem direito à licença-maternidade de 120 (cento e 

vinte) dias, sem prejuízo do emprego e do salário. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 

§ 1º A empregada deve, mediante atestado médico, notificar o seu empregador da 

data do início do afastamento do emprego, que poderá ocorrer entre o 28º (vigésimo oitavo) dia 

antes do parto e ocorrência deste. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.421, de 

15/4/2002) 

§ 2º Os períodos de repouso, antes e depois do parto, poderão ser aumentados de 2 

(duas) semanas cada um, mediante atestado médico. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.421, de 15/4/2002) 

§ 3º Em caso de parto antecipado, a mulher terá direito aos 120 (cento e vinte) dias 

previstos neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 

§ 4º É garantido à empregada, durante a gravidez, sem prejuízo do salário e demais 

direitos: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.799, de 26/5/1999) 

I - transferência de função, quando as condições de saúde o exigirem, assegurada a 

retomada da função anteriormente exercida, logo após o retorno ao trabalho; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 9.799, de 26/5/1999) 

II - dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário para a realização de, no 

mínimo, seis consultas médicas e demais exames complementares. (Inciso acrescido pela Lei nº 

9.799, de 26/5/1999) 

 § 5º (VETADO na Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 

Art. 392-A. À empregada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção 

de criança será concedida licença-maternidade nos termos do art. 392. ("Caput" do artigo 

acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4//2002, com redação dada pela Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4//2002 e revogado pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4//2002 e revogado pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009)  

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4//2002 e revogado pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º A licença-maternidade só será concedida mediante apresentação do termo 

judicial de guarda à adotante ou guardiã. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 

15/4//2002) 

§ 5º A adoção ou guarda judicial conjunta ensejará a concessão de licença-

maternidade a apenas um dos adotantes ou guardiães empregado ou empregada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

Art. 392-B. Em caso de morte da genitora, é assegurado ao cônjuge ou companheiro 

empregado o gozo de licença por todo o período da licença-maternidade ou pelo tempo restante 

a que teria direito a mãe, exceto no caso de falecimento do filho ou de seu abandono. (Artigo 

http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=453383&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=453383&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor 90 

dias após a sua publicação) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

...................................................................................................................................................... 

Seção V 

Dos Benefícios 
...................................................................................................................................................... 

Subseção VII 

Do Salário-Maternidade 

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 

120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a 

data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que 

concerne à proteção à maternidade.  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.710, 

de 5/8/2003) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

Art. 71-A. Ao segurado ou segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver 

guarda judicial para fins de adoção de criança é devido salário-maternidade pelo período de 120 

(cento e vinte) dias. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 

§ 1º O salário-maternidade de que trata este artigo será pago diretamente pela 

Previdência Social. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003, transformado 

em parágrafo primeiro e com redação dada pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013)  

§ 2º Ressalvado o pagamento do salário-maternidade à mãe biológica e o disposto 

no art. 71-B, não poderá ser concedido o benefício a mais de um segurado, decorrente do mesmo 

processo de adoção ou guarda, ainda que os cônjuges ou companheiros estejam submetidos a 

Regime Próprio de Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

Art. 71-B. No caso de falecimento da segurada ou segurado que fizer jus ao 

recebimento do salário-maternidade, o benefício será pago, por todo o período ou pelo tempo 

restante a que teria direito, ao cônjuge ou companheiro sobrevivente que tenha a qualidade de 

segurado, exceto no caso do falecimento do filho ou de seu abandono, observadas as normas 

aplicáveis ao salário maternidade.  

§ 1º O pagamento do benefício de que trata o caput deverá ser requerido até o último 

dia do prazo previsto para o término do salário-maternidade originário.  

§ 2º O benefício de que trata o caput será pago diretamente pela Previdência Social 

durante o período entre a data do óbito e o último dia do término do salário-maternidade 

originário e será calculado sobre:  
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I - a remuneração integral, para o empregado e trabalhador avulso;  

II - o último salário-de-contribuição, para o empregado doméstico;  

III - 1/12 (um doze avos) da soma dos 12 (doze) últimos salários de contribuição, 

apurados em um período não superior a 15 (quinze) meses, para o contribuinte individual, 

facultativo e desempregado; e  

IV - o valor do salário mínimo, para o segurado especial.  

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo ao segurado que adotar ou obtiver guarda 

judicial para fins de adoção (Artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no 

DOU de 25/10/2013, em vigor 90 dias após a data de sua publicação) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.870, DE 2018 
(Do Sr. Augusto Carvalho) 

 

Modifica o § 1º do art. 42 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que 
dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7521/2014.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 42, § 1º, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, terá a 

seguinte redação: 

“Art. 42. .................................................................. 

§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos 

do adotando, salvo situações excepcionais, avaliadas 

individualmente, definidas a partir dos parâmetros do art. 

6º desta lei, que poderá permitir a adoção por ascendentes. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O § 1º do art. 42 da Lei nº Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que 

instituiu o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), estabelece que “não podem 

adotar os ascendentes e os irmãos do adotando”. Entretanto, a 3ª Turma do Superior 

Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu9, em sessão realizada no dia 27 de 

fevereiro de 2018, ao julgar o Recurso Especial 1.635.649, em que foi Relatora a 

Ministra Nancy Andrighi, que em circunstâncias excepcionais, os avós podem adotar 

                                                      
9 Em circunstâncias excepcionais, avós podem adotar neto, diz STJ.  Revista Consultor Jurídico, 28 de 
fevereiro de 2018. Disponível em < https://www.conjur.com.br/2018-fev-28/circunstancias-
excepcionais-avos-podem-adotar-neto-stj>. Acesso em 01.03.2018.  
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o próprio neto, apesar da vedação prevista no art. 42, § 1º, do ECA. O acórdão10 do 

julgado ficou assim ementado: 

EMENTA 

CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FAMÍLIA. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE. ADOÇÃO POR AVÓS. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DO 

MELHOR INTERESSE DO MENOR. PADRÃO HERMENÊUTICO DO ECA. 

01 – Pedido de adoção deduzido por avós que criaram o neto desde o seu 

nascimento, por impossibilidade psicológica da mãe biológica, vítima de agressão 

sexual. 02 - O princípio do melhor interesse da criança é o critério primário para a 

interpretação de toda a legislação atinente a menores, sendo capaz, inclusive, de 

retirar a peremptoriedade de qualquer texto legal atinente aos interesses da criança 

ou do adolescente, submetendo-o a um crivo objetivo de apreciação judicial da 

situação específica que é analisada. 

03. Os elementos usualmente elencados como justificadores da vedação à adoção 

por ascendentes são: i) a possível confusão na estrutura familiar; ii) problemas 

decorrentes de questões hereditárias; iii) fraudes previdenciárias e, iv) a inocuidade 

da medida em termos de transferência de amor/afeto para o adotando. 

04. Tangenciando à questão previdenciária e às questões hereditárias, diante das 

circunstâncias fática presentes – idade do adotando e anuência dos demais 

herdeiros com a adoção, circunscreve-se a questão posta a desate em dizer se a 

adoção conspira contra a proteção do menor, ou ao revés, vai ao encontro de seus 

interesses. 

05. Tirado do substrato fático disponível, que a família resultante desse singular 

arranjo, contempla, hoje, como filho e irmão, a pessoa do adotante, a aplicação 

simplista da norma prevista no art. 42, § 1º, do ECA, sem as ponderações do “prumo 

hermenêutico” do art. 6º do ECA, criaria a extravagante situação da própria lei estar 

ratificando a ruptura de uma família socioafetiva, construída ao longo de quase duas 

décadas com o adotante vivendo, plenamente, esses papéis intrafamiliares. 

06. Recurso especial conhecido e provido. 

Em seu voto, a Relatora destacou que “o princípio do melhor interesse 

da criança é o critério primário para a interpretação de toda a legislação atinente a 

menores, sendo capaz, inclusive, de retirar a peremptoriedade de qualquer texto legal 

atinente aos interesses da criança ou do adolescente, submetendo-o a um crivo 

objetivo de apreciação judicial da situação específica que é analisada”. E acrescentou: 

(...) 

23. Sob esse cenário, tenho que os objetivos teleológicos que informam a vedação 

de adoção por ascendentes não se mostrarem presentes na hipótese sob análise. 

24. Ao revés, a aplicação simplista da norma, sem as ponderações do “prumo 

hermenêutico” do art. 6º do ECA, criaria a extravagante situação da própria lei estar 

ratificando a ruptura de uma família de fato, construída ao longo de quase duas 

                                                      
10 Recurso Especial nº 1.635.649 - SP (2016/0273312-3). Relatora: Ministra NANCY ANDRIGHI. 
Terceira Turma.  
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décadas com os papéis intrafamiliares bem definidos. 

25. Em outra linha de argumentação, cabe ponderar sobre a motivação de 

adotantes que, não obstante já deterem a guarda do menor, buscaram incrementar 

essa relação, via adoção, para uma situação de parentalidade socioafetiva, vale 

dizer, pretendiam agregar à assistência material e psicológica o desejo anímico da 

maternidade/paternidade em relação a seu neto, criado como se filho fosse. 

26. Não há motivação maior do que está: a de cunho íntimo, pois os demais poderes 

próprios da parentalidade já eram/são exercidos pelos recorrentes, que agora 

buscam cristalizar, tão-só, a relação de fato, que se enquadra perfeitamente na 

parentalidade socioafetiva, pois nela se acha, inequivocamente, a “posse do estado 

de filho”. 

A própria Terceira Turma do STJ, como muito bem lembrou a 

Relatora, em caso similar, já havia decidido no mesmo sentido. Foi no julgamento do 

Recurso Especial 1448969/SC, a saber: 

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

DE ADOÇÃO C/C DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR MOVIDA PELOS 

ASCENDENTES QUE JÁ EXERCIAM A PATERNIDADE SOCIOAFETIVA. 

SENTENÇA E ACÓRDÃO ESTADUAL PELA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MÃE 

BIOLÓGICA ADOTADA AOS OITO ANOS DE IDADE GRÁVIDA DO ADOTANDO. 

ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE VIGÊNCIA AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

SUPOSTA VIOLAÇÃO DOS ARTS. 39, § 1º, 41, CAPUT, 42, § 1º E 43, TODOS DA 

LEI N.º 8.069/90, BEM COMO DO ART. 267, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. INEXISTÊNCIA. DISCUSSÃO CENTRADA NA VEDAÇÃO CONSTANTE DO 

ART. 42, § 1º, DO ECA. COMANDO QUE NÃO MERECE APLICAÇÃO POR 

DESCUIDAR DA REALIDADE FÁTICA DOS AUTOS. PREVALÊNCIA DOS 

PRINCÍPIOS DA PROTEÇÃO INTEGRAL E DA GARANTIA DO MELHOR 

INTERESSE DO MENOR. ART. 6º DO ECA. INCIDÊNCIA. INTERPRETAÇÃO DA 

NORMA FEITA PELO JUIZ NO CASO CONCRETO. POSSIBILIDADE. ADOÇÃO 

MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

 1. Ausentes os vícios do art. 535, do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração. 

 2. As estruturas familiares estão em constante mutação e para se lidar com elas 

não bastam somente as leis. É necessário buscar subsídios em diversas áreas, 

levando-se em conta aspectos individuais de cada situação e os direitos de 3ª 

Geração. 

 3. Pais que adotaram uma criança de oito anos de idade, já grávida, em razão de 

abuso sexual sofrido e, por sua tenríssima idade de mãe, passaram a exercer a 

paternidade socioafetiva de fato do filho dela, nascido quando contava apenas 9 

anos de idade. 

 4. A vedação da adoção de descendente por ascendente, prevista no art. 42, § 1º, 

do ECA, visou evitar que o instituto fosse indevidamente utilizado com intuitos 

meramente patrimoniais ou assistenciais, bem como buscou proteger o adotando 

em relação a eventual "confusão mental e patrimonial" decorrente da 
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"transformação" dos avós em pais. 

 5. Realidade diversa do quadro dos autos, porque os avós sempre exerceram e 

ainda exercem a função de pais do menor, caracterizando típica filiação 

socioafetiva.  

6. Observância do art. 6º do ECA: na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta 

os fins sociais a que ela se dirige, as exigências do bem comum, os direitos e 

deveres individuais e coletivos, e a condição peculiar da criança e do adolescente 

como pessoas em desenvolvimento. 

 7. Recurso especial não provido. (REsp 1448969/SC, Rel. Ministro MOURA 

RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/10/2014, DJe 03/11/2014) 

A proposição que ora apresentamos objetiva incorporar à legislação 

esse importante avanço da jurisprudência quanto à possibilidade excepcional de 

adoção pelos ascendentes e pelos irmãos do adotando. 

Sala das Sessões, em 27 de março de 2018. 
 

Deputado AUGUSTO CARVALHO 
Solidariedade/DF 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

PARTE GERAL 
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins sociais a que ela se 
dirige, as exigências do bem comum, os direitos e deveres individuais e coletivos, e a condição 
peculiar da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento.  

 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE 

 

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante 
a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio 
e harmonioso, em condições dignas de existência.  
....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 
DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

....................................................................................................................................................... 
Seção III 

Da Família Substituta 
....................................................................................................................................................... 

Subseção IV 
Da Adoção 

....................................................................................................................................................... 
Art. 42. Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, independentemente do 

estado civil. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do adotando.  
§ 2º Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes sejam casados 

civilmente ou mantenham união estável, comprovada a estabilidade da família. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais velho do que o adotando.  
§ 4º Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-companheiros podem 

adotar conjuntamente, contanto que acordem sobre a guarda e o regime de visitas e desde que 
o estágio de convivência tenha sido iniciado na constância do período de convivência e que seja 
comprovada a existência de vínculos de afinidade e afetividade com aquele não detentor da 
guarda, que justifiquem a excepcionalidade da concessão. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º Nos casos do § 4º deste artigo, desde que demonstrado efetivo benefício ao 
adotando, será assegurada a guarda compartilhada, conforme previsto no art. 1.584 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após inequívoca manifestação 
de vontade, vier a falecer no curso do procedimento, antes de prolatada a sentença. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar reais vantagens para o adotando 
e fundar-se em motivos legítimos.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.906, DE 2018 
(Do Sr. Professor Victório Galli) 

 
Acrescenta o § 6º e Altera o Caput do Art. 42 da lei 8.069/1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente) e dá outras providencias.  
 

 
DESPACHO: 
EM RAZÃO DA DECISÃO DA PRESIDÊNCIA DE 23 DE MAIO DE 2018, 
QUE TORNOU SEM EFEITO A DEVOLUÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 
APRESENTADAS SEM A ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 
E FINANCEIRO REFERIDA NO ART. 113 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS – ADCT, DETERMINO A 
SEGUINTE DISTRIBUIÇÃO AO PL 9.906/18: 
APENSE-SE À(AO) PL-620/2015.  
 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

   Art. 1º O art. 42 da lei 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente)  passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

    Art. 42 - Podem adotar os casados ou  com união estável entre homem e mulher 

, conforme LIVRO IV, SUBTÍTULO I, previsto no Código Civil Brasileiro. 

  § 6º São isentas do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF) o casal que 

adotar o menor até sua maioridade de 21 anos desde que este não emancipe.  

   Art. 2 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 É mister que fique claro a insegurança emocional e psicológica da criança mantida 

por   casal de mesmo sexo.  É preciso  lutarmos de todas as formas legais para manter as crianças 

próxima ao casal tradicional homem e mulher. 

 Não há duvida do prejuízo psicológico da criança que se submete a criação de pais 

e mães  de mesmo sexo. Deus fez o homem e a mulher e através deles sua descendência. Não 

há descendência entre homem e homem ou mulher e mulher!    

 A criança adota deve receber proteção da família “homem e mulher” que irá 

determinar sua pessoalidade bem como sua  visão de mundo. Essa proposição visa todos os 

direitos fundamentais inerentes à pessoa adotada , sem prejuízo da proteção do Estado ou por 

outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento 

físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade. 

  A isenção do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), será para motivar 

os casais adotarem aquelas pessoas que mais precisam, de um lar para viver, sendo justo e 

salutar o poder publico, retribuir e contribuir para o fortalecimento do convívio social dos 

adotados.  

  

  Sala das Sessões, 23 de março de 2018 

 

Professor Victório Galli 

Deputado Federal - MT 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
 

PARTE GERAL 
....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 
....................................................................................................................................................... 

Seção III 
Da Família Substituta 

....................................................................................................................................................... 
Subseção IV 
Da Adoção 

....................................................................................................................................................... 
Art. 42. Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, independentemente do 

estado civil. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do adotando.  
§ 2º Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes sejam casados 

civilmente ou mantenham união estável, comprovada a estabilidade da família. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais velho do que o adotando.  
§ 4º Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-companheiros podem 

adotar conjuntamente, contanto que acordem sobre a guarda e o regime de visitas e desde que 
o estágio de convivência tenha sido iniciado na constância do período de convivência e que seja 
comprovada a existência de vínculos de afinidade e afetividade com aquele não detentor da 
guarda, que justifiquem a excepcionalidade da concessão. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º Nos casos do § 4º deste artigo, desde que demonstrado efetivo benefício ao 
adotando, será assegurada a guarda compartilhada, conforme previsto no art. 1.584 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após inequívoca manifestação 
de vontade, vier a falecer no curso do procedimento, antes de prolatada a sentença. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar reais vantagens para o adotando 
e fundar-se em motivos legítimos.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.993, DE 2018 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 
Altera o §7º do artigo 47 da Lei 8.069 de 13 de julho de 1990 - Estatuto 
da Criança e do Adolescente, para dispor sobre adoção.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9963/2018.  
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º. O §7º do artigo 47 da Lei 8.069 de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 

Criança e do Adolescente – passa a vigorar com a seguinte redação: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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Art.47.......................................................................................................................

................................................................................................................. 

§7º -  A adoção produz seus efeitos desde a prolação da sentença, salvo se se 

tratar de adoção internacional ou se houver perigo de dano irreparável ou de 

difícil reparação ao adotando, ou ainda, na hipótese prevista no §6º do artigo 42 

desta Lei, caso em que terá força retroativa à data do óbito. (NR). 

Art. 2º. Esta lei entre em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei 8.069 de 13 de julho de 1990 estabelece o Estatuto da Criança e do 

Adolescente – ECA. Dentre vários aspectos normatizados pelo diploma legal em 

comento, os artigos 39 e seguintes tratam da adoção.   

Ocorre que pela atuação redação do §7º do artigo 47 desta Lei, a adoção 

somente produz efeitos após trânsito em julgado da sentença que a constitui. No 

entanto, esse já não é mais o referencial que o próprio estatuto determina. 

O artigo 199-A do ECA, instituído através da Lei 12.010 de 29 de julho 

de 2009, dispõe que a sentença que decreta a adoção produz seus efeitos 

imediatamente. Ademais, o sexto parágrafo do artigo 42 do mesmo estatuto, também 

alterado pela Lei 12.010, prescreve que na hipótese de falecimento do adotante, 

desde que já tenha manifestado explicitamente sua vontade, a adoção pode ser 

deferida antes mesmo de exarada a sentença.  

Posto isso, o que essa proposição busca é adequar o parágrafo sétimo do 

artigo 47 do ECA, permitindo que a adoção se concretize e produza seus efeitos 

desde a prolação da sentença, ou seja, antes mesmo do trânsito em julgado, com a 

ressalva de potencial dano irreparável ao adotante.  

Assim, por entendermos ser a presente proposição deveras relevante e 

significativa é que submetemos a mesma a ínclita apreciação de Vossas Excelências 

e pugnamos pelo reconhecimento e consequente aprovação. 

Sala das Sessões, em 11 de abril de 2018.   

Deputado Rubens Pereira Júnior 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Família Substituta 

....................................................................................................................................................... 

Subseção IV 

Da Adoção 

 

Art. 39. A adoção de criança e de adolescente reger-se-á segundo o disposto nesta 

Lei.  

§ 1º A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se deve recorrer apenas 

quando esgotados os recursos de manutenção da criança ou adolescente na família natural ou 

extensa, na forma do parágrafo único do art. 25 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º É vedada a adoção por procuração. (Parágrafo único transformado em § 2º 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º Em caso de conflito entre direitos e interesses do adotando e de outras pessoas, 

inclusive seus pais biológicos, devem prevalecer os direitos e os interesses do adotando. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

Art. 40. O adotando deve contar com, no máximo, dezoito anos à data do pedido, 

salvo se já estiver sob a guarda ou tutela dos adotantes.  

Art. 41. A adoção atribui a condição de filho ao adotado, com os mesmos direitos 

e deveres, inclusive sucessórios, desligando-o de qualquer vínculo com pais e parentes, salvo 

os impedimentos matrimoniais.  

§ 1º Se um dos cônjuges ou concubinos adota o filho do outro, mantêm-se os 

vínculos de filiação entre o adotado e o cônjuge ou concubino do adotante e os respectivos 

parentes.  

§ 2º É recíproco o direito sucessório entre o adotado, seus descendentes, o adotante, 

seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 4º grau, observada a ordem de vocação 

hereditária.  

Art. 42. Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, independentemente do 

estado civil. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do adotando.  

§ 2º Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes sejam casados 

civilmente ou mantenham união estável, comprovada a estabilidade da família. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
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§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais velho do que o adotando.  

§ 4º Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-companheiros podem 

adotar conjuntamente, contanto que acordem sobre a guarda e o regime de visitas e desde que 

o estágio de convivência tenha sido iniciado na constância do período de convivência e que seja 

comprovada a existência de vínculos de afinidade e afetividade com aquele não detentor da 

guarda, que justifiquem a excepcionalidade da concessão. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º Nos casos do § 4º deste artigo, desde que demonstrado efetivo benefício ao 

adotando, será assegurada a guarda compartilhada, conforme previsto no art. 1.584 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após inequívoca manifestação 

de vontade, vier a falecer no curso do procedimento, antes de prolatada a sentença. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar reais vantagens para o adotando 

e fundar-se em motivos legítimos.  

Art. 44. Enquanto não der conta de sua administração e saldar o seu alcance, não 

pode o tutor ou o curador adotar o pupilo ou o curatelado.  

Art. 45. A adoção depende do consentimento dos pais ou do representante legal do 

adotando.  

§ 1º O consentimento será dispensado em relação à criança ou adolescente cujos 

pais sejam desconhecidos ou tenham sido destituídos do poder familiar. (Expressão "pátrio 

poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Em se tratando de adotando maior de doze anos de idade, será também 

necessário o seu consentimento.  

Art. 46. A adoção será precedida de estágio de convivência com a criança ou 

adolescente, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, observadas a idade da criança ou 

adolescente e as peculiaridades do caso. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.509, de 22/11/2017)  

§ 1º O estágio de convivência poderá ser dispensado se o adotando já estiver sob a 

tutela ou guarda legal do adotante durante tempo suficiente para que seja possível avaliar a 

conveniência da constituição do vínculo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 2º A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a dispensa da realização do 

estágio de convivência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º-A. O prazo máximo estabelecido no caput deste artigo pode ser prorrogado por 

até igual período, mediante decisão fundamentada da autoridade judiciária. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 3º Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou domiciliado fora do País, 

o estágio de convivência será de, no mínimo, 30 (trinta) dias e, no máximo, 45 (quarenta e 

cinco) dias, prorrogável por até igual período, uma única vez, mediante decisão fundamentada 

da autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com redação 

dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 3º-A. Ao final do prazo previsto no § 3º deste artigo, deverá ser apresentado laudo 

fundamentado pela equipe mencionada no § 4º deste artigo, que recomendará ou não o 

deferimento da adoção à autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 

22/11/2017) 

§ 4º O estágio de convivência será acompanhado pela equipe interprofissional a 

serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos 

responsáveis pela execução da política de garantia do direito à convivência familiar, que 
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apresentarão relatório minucioso acerca da conveniência do deferimento da medida. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º O estágio de convivência será cumprido no território nacional, 

preferencialmente na comarca de residência da criança ou adolescente, ou, a critério do juiz, 

em cidade limítrofe, respeitada, em qualquer hipótese, a competência do juízo da comarca de 

residência da criança. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

Art. 47. O vínculo da adoção constitui-se por sentença judicial, que será inscrita no 

registro civil mediante mandado do qual não se fornecerá certidão.  

§ 1º A inscrição consignará o nome dos adotantes como pais, bem como o nome de 

seus ascendentes.  

§ 2º O mandado judicial, que será arquivado, cancelará o registro original do 

adotado.  

§ 3º A pedido do adotante, o novo registro poderá ser lavrado no Cartório do 

Registro Civil do Município de sua residência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá constar nas certidões do 

registro. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, a pedido de qualquer 

deles, poderá determinar a modificação do prenome. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º Caso a modificação de prenome seja requerida pelo adotante, é obrigatória a 

oitiva do adotando, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em julgado da sentença 

constitutiva, exceto na hipótese prevista no § 6º do art. 42 desta Lei, caso em que terá força 

retroativa à data do óbito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º O processo relativo à adoção assim como outros a ele relacionados serão 

mantidos em arquivo, admitindo-se seu armazenamento em microfilme ou por outros meios, 

garantida a sua conservação para consulta a qualquer tempo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Terão prioridade de tramitação os processos de adoção em que o adotando for 

criança ou adolescente com deficiência ou com doença crônica. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.955, de 5/2/2014) 

§ 10. O prazo máximo para conclusão da ação de adoção será de 120 (cento e vinte) 

dias, prorrogável uma única vez por igual período, mediante decisão fundamentada da 

autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

Art. 48. O adotado tem direito de conhecer sua origem biológica, bem como de 

obter acesso irrestrito ao processo no qual a medida foi aplicada e seus eventuais incidentes, 

após completar 18 (dezoito) anos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

Parágrafo único. O acesso ao processo de adoção poderá ser também deferido ao 

adotado menor de 18 (dezoito) anos, a seu pedido, assegurada orientação e assistência jurídica 

e psicológica. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV 

DOS RECURSOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 199-A. A sentença que deferir a adoção produz efeito desde logo, embora 

sujeita a apelação, que será recebida exclusivamente no efeito devolutivo, salvo se se tratar de 

adoção internacional ou se houver perigo de dano irreparável ou de difícil reparação ao 

adotando. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 199-B. A sentença que destituir ambos ou qualquer dos genitores do poder 

familiar fica sujeita a apelação, que deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.569, DE 2018 
(Do Sr. Herculano Passos) 

 
Dispõe sobre a afixação de placas informativas, nas unidades públicas e 
privadas de saúde, sobre a adoção de nascituro.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4640/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e 

do Adolescente, passa a vigorar com o acréscimo do seguinte artigo 13-A: 

Art. 13-A As unidades públicas e privadas de saúde afixarão 

placas informativas, em locais de fácil visualização, com o 

seguinte conteúdo: “A ENTREGA DE FILHO PARA ADOÇÃO, 

MESMO DURANTE A GRAVIDEZ, NÃO É CRIME. CASO VOCÊ 

QUEIRA FAZÊ-LO, OU CONHEÇA ALGUÉM NESTA 

SITUAÇÃO, PROCURE A VARA DA INFÂNCIA E DA 

JUVENTUDE. ALÉM DE LEGAL, O PROCEDIMENTO É 

SIGILOSO.” 

Parágrafo único - As placas informativas previstas no caput 

devem conter, ainda, endereço e telefone atualizados da Vara 

da Infância e da Juventude da Comarca ou Foro Regional.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
Este projeto tem por embasamento o PL 772, de 2017, da Deputada 
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Estadual do Estado de São Paulo, Rita Passos, cuja Justificação abaixo 

transcrevemos. 

O abandono infantil é um grande problema da sociedade atual, 

mesmo não sendo um fenômeno recente. Entre as principais causas do abandono 

estão a pobreza, a gravidez na adolescência, a dependência química e a falta de 

planejamento familiar. 

Crianças indefesas e que necessitam de cuidados e amparo são 

privadas da convivência familiar e quando não, são privadas do afeto, das condições 

básicas para sua existência, podendo vir a desenvolver vários problemas psicológicos.  

O que se observa são milhares de crianças de rua espalhadas pelos 

quatro cantos do país; mães que abandonam seus bebês recém-nascidos em latas 

de lixo, jogados nos rios, ou os deixam abandonados nas ruas à mercê da própria 

sorte. Muitas mães, inclusive, fogem do hospital, logo após o parto, deixando o filho. 

Assim sendo, a presente proposição objetiva proteger os nascituros, 

cujas mães encontrem muitas dificuldades para criá-los, para lhes dar uma vida digna.  

Não se trata, simplesmente, de estimular a doação dessas crianças, 

mas de evitar a realização de aborto ou o abandono. 

Busca-se, com a medida, conscientizar e informar as gestantes de 

que o aborto, o abandono e a venda de crianças são crimes e, caso os pais decidam 

que não tem intenção de permanecer com a criança, não coloquem suas vidas em 

risco e as entreguem para adoção.  

Não há uma estrutura adequada de informação e tratamento nos 

casos em que as mulheres demonstram o desejo de fazer a doação. Seriam 

necessárias campanhas e programas de atendimentos às gestantes ou mães que não 

se sintam em condições de criarem seus filhos, além de um processo de escuta e de 

orientação, por meio de um acompanhamento feito por equipes de psicólogos junto à 

Vara da Infância e da Juventude. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu artigo 8º, dispõe que 

“as gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para adoção 

serão obrigatoriamente encaminhadas à Justiça da Infância e da Juventude”. 

Determina esse diploma legal também que deve ser prestada assistência psicológica 

após tal manifestação. 
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A falta de conhecimento sobre a legislação em vigor faz com que 

muitas mulheres, que não pretendem permanecer com as crianças, coloquem suas 

vidas e de seus bebês em risco. 

Segundo a Vara da Infância e da Juventude, o número de mães que 

procuram a Justiça para entregar seus filhos para adoção é muito baixo, 

principalmente pelo desconhecimento de que a entrega é um processo legal. 

Outro ponto importante é acabar com esse preconceito com mães que 

doam seus filhos: dar um filho para a adoção não é crime, mas abandono de incapaz 

é. A partir do momento em que essa situação ficar bem esclarecida, com certeza 

haverá uma diminuição no número de crianças jogadas no lixo e, um aumento no 

número de crianças doadas para famílias que querem muito ter um filho e não podem. 

Por todo o exposto, solicitamos o apoio dos nobres Deputados para 

aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 11 de julho de 2018. 

Deputado HERCULANO PASSOS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE 

....................................................................................................................................................... 

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de tratamento cruel 

ou degradante e de maus-tratos contra criança ou adolescente serão obrigatoriamente 

comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras providências 

legais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 

§ 1º As gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
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adoção serão obrigatoriamente encaminhadas, sem constrangimento, à Justiça da Infância e da 

Juventude. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009 transformado em § 1º 

e com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entrada, os serviços de 

assistência social em seu componente especializado, o Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social (Creas) e os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e 

do Adolescente deverão conferir máxima prioridade ao atendimento das crianças na faixa etária 

da primeira infância com suspeita ou confirmação de violência de qualquer natureza, 

formulando projeto terapêutico singular que inclua intervenção em rede e, se necessário, 

acompanhamento domiciliar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de assistência médica e 

odontológica para a prevenção das enfermidades que ordinariamente afetam a população 

infantil, e campanhas de educação sanitária para pais, educadores e alunos.  

§ 1º É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomendados pelas 

autoridades sanitárias. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde bucal das crianças e 

das gestantes, de forma transversal, integral e intersetorial com as demais linhas de cuidado 

direcionadas à mulher e à criança. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 3º A atenção odontológica à criança terá função educativa protetiva e será 

prestada, inicialmente, antes de o bebê nascer, por meio de aconselhamento pré-natal, e, 

posteriormente, no sexto e no décimo segundo anos de vida, com orientações sobre saúde bucal. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º A criança com necessidade de cuidados odontológicos especiais será atendida 

pelo Sistema Único de Saúde. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 5º É obrigatória a aplicação a todas as crianças, nos seus primeiros dezoito meses 

de vida, de protocolo ou outro instrumento construído com a finalidade de facilitar a detecção, 

em consulta pediátrica de acompanhamento da criança, de risco para o seu desenvolvimento 

psíquico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.438, de 26/4/2017, publicada no DOU de 

27/4/2017, em vigor 180 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.707, DE 2018 
(Do Sr. Sóstenes Cavalcante) 

 

Dispõe sobre a fixação de placas nas unidades de saúde informando 
sobre a possibilidade legal de entrega do filho para adoção, antes ou logo 
após o nascimento. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10569/2018.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei acrescenta o § 11 ao art. 19-A da Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Art. 2º O art. 19-A da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 
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vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 19-A. ................................................................................. 

................................................................................................... 

§ 11. As unidades públicas e privadas de saúde devem afixar placas 

informativas em locais de fácil visualização contendo os seguintes 

dizeres: "A entrega de filho para adoção, mesmo durante a gravidez, 

não é crime. Caso você queira fazê-la, ou conheça alguém nesta 

situação, procure a Vara da Infância e da Juventude. Além de legal, o 

procedimento é sigiloso (NR). ” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei nº 13.509/17, cujo projeto tive a honra de relatar nesta Casa, 

acrescentou o art. 19-A ao Estatuto da Criança e do Adolescente, dispondo que a 

gestante ou mãe que manifeste interesse em entregar seu filho para adoção, antes ou 

logo após o nascimento, será encaminhada à Justiça da Infância e da Juventude. 

Trata-se de medida de fundamental importância para diminuir o 

número de crianças abandonadas logo após o nascimento, em função da carência 

material e psicológica de mães que muitas vezes engravidaram sem o devido 

planejamento. 

Para dar maior efetividade ao dispositivo legal mencionado, mostra-

se conveniente e oportuno dotá-lo de mais um parágrafo, cujo objetivo é informar à 

gestante ou mãe da possibilidade de entregar o filho para adoção, esclarecendo que 

isso é sigiloso e não é um ato criminoso e, ao mesmo tempo, orientando sobre o 

procedimento legal para tanto. 

Já existem leis estaduais a respeito, como no Distrito Federal e em 

São Paulo, e pensamos que, pelo seu alcance, a norma deve ser erigida em nível 

federal. 

Esperamos contar com a aprovação desta Casa para tanto. 

 

Sala das Sessões, em 08 de agosto de 2018. 

 

Deputado SÓSTENES CAVALCANTE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 19. É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de sua 

família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e 

comunitária, em ambiente que garanta seu desenvolvimento integral. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 1º Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de acolhimento 

familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada 3 (três) meses, devendo 

a autoridade judiciária competente, com base em relatório elaborado por equipe 

interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade de 

reintegração familiar ou pela colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades 

previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com 

redação dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017, vetado pelo Presidente da República, mantido 

pelo Congresso Nacional e publicado no DOU-Edição Extra de 23/2/2018) 

§ 2º A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento 

institucional não se prolongará por mais de 18 (dezoito meses), salvo comprovada necessidade 

que atenda ao seu superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade judiciária. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com redação dada pela Lei nº 13.509, 

de 22/11/2017) 

§ 3º A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescente à sua família terá 

preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que será esta incluída em serviços 

e programas de proteção, apoio e promoção, nos termos do § 1º do art. 23, dos incisos I e IV do 

caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º Será garantida a convivência da criança e do adolescente com a mãe ou o pai 

privado de liberdade, por meio de visitas periódicas promovidas pelo responsável ou, nas 

hipóteses de acolhimento institucional, pela entidade responsável, independentemente de 

autorização judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014) 

§ 5º Será garantida a convivência integral da criança com a mãe adolescente que 

estiver em acolhimento institucional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 6º A mãe adolescente será assistida por equipe especializada multidisciplinar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

Art. 19-A. A gestante ou mãe que manifeste interesse em entregar seu filho para 

adoção, antes ou logo após o nascimento, será encaminhada à Justiça da Infância e da 

Juventude. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 1º A gestante ou mãe será ouvida pela equipe interprofissional da Justiça da 

Infância e da Juventude, que apresentará relatório à autoridade judiciária, considerando 

inclusive os eventuais efeitos do estado gestacional e puerperal. (Parágrafo acrescido pela Lei 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-publicacaooriginal-114978-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12962-8-abril-2014-778440-publicacaooriginal-143816-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
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nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 2º De posse do relatório, a autoridade judiciária poderá determinar o 

encaminhamento da gestante ou mãe, mediante sua expressa concordância, à rede pública de 

saúde e assistência social para atendimento especializado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.509, de 22/11/2017) 

§ 3º A busca à família extensa, conforme definida nos termos do parágrafo único 

do art. 25 desta Lei, respeitará o prazo máximo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual 

período. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 4º Na hipótese de não haver a indicação do genitor e de não existir outro 

representante da família extensa apto a receber a guarda, a autoridade judiciária competente 

deverá decretar a extinção do poder familiar e determinar a colocação da criança sob a guarda 

provisória de quem estiver habilitado a adotá-la ou de entidade que desenvolva programa de 

acolhimento familiar ou institucional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 5º Após o nascimento da criança, a vontade da mãe ou de ambos os genitores, se 

houver pai registral ou pai indicado, deve ser manifestada na audiência a que se refere o § 1º do 

art. 166 desta Lei, garantido o sigilo sobre a entrega. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, 

de 22/11/2017) 

§ 6º Na hipótese de não comparecerem à audiência nem o genitor nem representante 

da família extensa para confirmar a intenção de exercer o poder familiar ou a guarda, a 

autoridade judiciária suspenderá o poder familiar da mãe, e a criança será colocada sob a guarda 

provisória de quem esteja habilitado a adotá-la. (Parágrafo vetado pelo Presidente da 

República na Lei nº 13.509, de 22/11/2017, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no 

DOU-Edição Extra de 23/2/2018) 

§ 7º Os detentores da guarda possuem o prazo de 15 (quinze) dias para propor a 

ação de adoção, contado do dia seguinte à data do término do estágio de convivência. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 8º Na hipótese de desistência pelos genitores - manifestada em audiência ou 

perante a equipe interprofissional - da entrega da criança após o nascimento, a criança será 

mantida com os genitores, e será determinado pela Justiça da Infância e da Juventude o 

acompanhamento familiar pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 9º É garantido à mãe o direito ao sigilo sobre o nascimento, respeitado o disposto 

no art. 48 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 10. Serão cadastrados para adoção recém-nascidos e crianças acolhidas não 

procuradas por suas famílias no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir do dia do acolhimento. 

(Parágrafo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 13.509, de 22/11/2017, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU-Edição Extra de 23/2/2018) 

Art. 19-B. A criança e o adolescente em programa de acolhimento institucional ou 

familiar poderão participar de programa de apadrinhamento. (“Caput” do artigo acrescido pela 

Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 1º O apadrinhamento consiste em estabelecer e proporcionar à criança e ao 

adolescente vínculos externos à instituição para fins de convivência familiar e comunitária e 

colaboração com o seu desenvolvimento nos aspectos social, moral, físico, cognitivo, 

educacional e financeiro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 2º Podem ser padrinhos ou madrinhas pessoas maiores de 18 (dezoito) anos não 

inscritas nos cadastros de adoção, desde que cumpram os requisitos exigidos pelo programa de 

apadrinhamento de que fazem parte. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 

13.509, de 22/11/2017, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU-Edição Extra 

de 23/2/2018) 

§ 3º Pessoas jurídicas podem apadrinhar criança ou adolescente a fim de colaborar 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
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para o seu desenvolvimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 4º O perfil da criança ou do adolescente a ser apadrinhado será definido no âmbito 

de cada programa de apadrinhamento, com prioridade para crianças ou adolescentes com 

remota possibilidade de reinserção familiar ou colocação em família adotiva. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 5º Os programas ou serviços de apadrinhamento apoiados pela Justiça da Infância 

e da Juventude poderão ser executados por órgãos públicos ou por organizações da sociedade 

civil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 6º Se ocorrer violação das regras de apadrinhamento, os responsáveis pelo 

programa e pelos serviços de acolhimento deverão imediatamente notificar a autoridade 

judiciária competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 437, DE 2019 
(Do Sr. Rubens Bueno) 

 
Desburocratiza o processo de adoção. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7563/2014.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei visa a eliminar os entraves ao processo de adoção. 

Art. 2º Os §§ 1º e 2º do art. 1º da Lei nº 12.010, de 3 de agosto de 2009, passam 

a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º....................................................................... 

§1º A intervenção estatal, em observância ao disposto no caput 

do art. 226 da Constituição Federal, será prioritariamente voltada 

à orientação, apoio e promoção social da família à qual pertença 

a criança e o adolescente. 

§2º Na impossibilidade de permanência na família em que se 

encontra inserida, a criança e o adolescente serão colocados 

sob adoção, tutela ou guarda, por decisão judicial devidamente 

fundamentada, observadas as regras e princípios contidos na 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e na Constituição Federal.” 

Art. 3º O §3º do art. 19 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
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com a seguinte redação: 

“Art. 19....................................................................... 

§3º No caso de criança e adolescente em risco afastados de 

família desestruturada, será instaurado imediatamente o 

processo de destituição do poder familiar.”  

Art. 4º O §10 do art.101 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 101............................................................................... 

............................................................................................. 

§10. Recebido o relatório, o Ministério Público ingressará 

imediatamente com a ação de destituição do poder familiar, 

salvo se entender necessária a realização de estudos 

complementares ou outras providências que entender 

indispensáveis ao ajuizamento da demanda.” 

Art. 5º Ficam revogados o §4º do art. 33 e os §§7º, 8º e 9º do art. 101, todos da 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei, apresentado na 54ª legislatura pelo ex-Deputado 

Arnaldo Jordy, tem como objetivo desburocratizar o processo de adoção, facilitando a 

mudança da criança ou adolescente para outra família, evitando constrangimentos 

para adotante e adotado, e promovendo, da melhor maneira, a integração no novo lar. 

A legislação atual possui muitos entraves, como uma certa fixação com a 

questão da família natural, supervalorizando os laços consanguíneos, em detrimento 

do bem-estar da criança e do adolescente em situação de risco. 

Os mecanismos atualmente previstos na legislação acabam por dificultar e 

embaraçar o processo de adoção, que se arrasta por um período muito longo e 

atrapalham a desvinculação do adotando da família de origem e sua inserção no novo 

ambiente familiar. 

Esse processo deve ocorrer da forma mais saudável e natural possível, 

evitando que família natural e extensa permaneçam em contato, criando um clima de 

adversidade psicológica e emocional às partes envolvidas. 

  Além disso, os prazos para a propositura da ação de destituição do poder 

familiar e afastamento da criança e adolescente da situação de risco não são 

condizentes com a realidade, necessitando de alteração. 

Daí a proposta apresentada, visando a corrigir algumas distorções da 
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legislação, com o objetivo de proteger a infância e a adolescência no processo de 

destituição do poder familiar e colocação em família extensa. 

Ante o exposto, reapresentamos a proposição pela importância da matéria, e 

contamos com o apoio dos nobres pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2019. 

Deputado RUBENS BUENO 

PPS/PR 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.858, DE 2019 
(Da Sra. Shéridan) 

 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente, para simplificar o processo de adoção. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6594/2016.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto 

da Criança e do Adolescente, para simplificar o processo de adoção. 

Art. 2o Os artigos 39, 43, 47, 50, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, passam a vigorar com a seguinte 

redação:  

“Art. 39. ........................................................................................ 

§ 1º A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se deve 

recorrer após tentativas de manutenção da criança ou adolescente na 

família natural ou extensa ou quando restar evidenciado que a 

reintegração familiar se mostra desaconselhável para o pleno 

desenvolvimento da criança ou do adolescente, ressalvado o disposto 

no art. 19-A. 

............................................................................................” (NR) 

“Art. 43. A adoção será deferida a adotante idôneo e apto ao exercício 

do poder familiar quando apresentar reais vantagens para o adotando 

e fundar-se em motivos legítimos.” (NR) 

“Art. 47. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 9º Terão prioridade de tramitação os processos de adoção em que 

o adotando for maior de oito anos de idade, criança ou adolescente 
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com deficiência, doença crônica, necessidades específicas de saúde 

ou de grupos de irmãos.” (NR) 

“Art. 50. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 4º Concluída a etapa preparatória, os postulantes devem indicar o 

perfil da criança ou do adolescente que desejam adotar, sendo lícita a 

alteração a qualquer momento. 

...................................................................................................... 

§ 13. ............................................................................................. 

...................................................................................................... 

IV – for formulada por padrinho ou madrinha afetivos. 

...................................................................................................... 

§ 16. A inscrição de crianças e adolescentes nos cadastros de adoção 

poderá ocorrer após a suspensão do poder familiar, em caráter 

excepcional, uma vez constatado que a criança ou o adolescente se 

encontra em situação de risco, sendo possível a concessão da guarda 

provisória somente para fins de adoção. ” (NR) 

Art.3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo informações do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, havia 

75.946 pretendentes à adoção e 34.659 menores aptos a adoção no cadastro nacional 

até o ano de 2016. Tal cenário leva a conclusão que o sistema de adoção vigente 

padece de vícios que necessitam correção.  

A lentidão do processo de adoção é o problema mais latente do 

sistema, levando o desestímulo de inúmeras famílias dispostas a adotar.  Além disso, 

outro problema é o perfil de pretendido pelos candidatos à adoção, isto é, bebês em 

seus primeiros anos de vidas, brancas e saudáveis. Tal cenário, faz com que a fila as 

filas crescem, tanto de crianças que não se enquadram no perfil desejado, como de 

famílias adotivos  

É fundamental que eventuais medidas planejadas pelo Poder 

Legislativo sejam aptas a, de um lado, fortalecer o sistema de cadastro e, de outro, 

permitir válvulas de escape para situações em que ele se apresenta insatisfatório e 

até mesmo prejudicial às crianças e aos adolescentes. É necessário ter em mente que 

eventuais alterações sejam realizadas sempre em prol dos menores, sendo 

secundárias eventuais preocupações com o interesse daqueles que desejam adotar. 

Com o objetivo de reduzir as dificuldades causadas pela burocracia 

do sistema, propomos as seguintes modificações legislativas: (1) possibilitar a adoção 

sem a necessidade de se esgotar a busca por membros da família extensa; (2) 

facilitar a entrega voluntária de recém-nascidos pela mãe; (3) regulamentar do 

apadrinhamento afetivo, tornando possível que madrinhas e padrinhos afetivos 
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adotem determinados afilhados, independentemente de inscrição no cadastro; (4) 

simplificar o procedimento da ação de suspensão ou perda do poder familiar, no 

sentido de reduzir o tempo das crianças em abrigos institucionais e (5) instituir a 

contagem de prazos de forma contínua – e não em dias úteis como no Código de 

Processo Civil. 

Amparados nesses argumentos, solicito o apoio dos nobres pares 

para a aprovação dessa medida que contribuirá para diminuição da quantidade de 

crianças e adolescentes que aguardam ansiosamente pelo momento de serem 

colocados no seio de uma família. 

Sala das Sessões, em 14 de maio de 2019. 

Deputada SHÉRIDAN 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 19. É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de sua 

família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e 

comunitária, em ambiente que garanta seu desenvolvimento integral. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 1º Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de acolhimento 

familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada 3 (três) meses, devendo 

a autoridade judiciária competente, com base em relatório elaborado por equipe 

interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade de 

reintegração familiar ou pela colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades 

previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com 

redação dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017, vetado pelo Presidente da República, mantido 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html


240 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9963/2018 

pelo Congresso Nacional e publicado no DOU-Edição Extra de 23/2/2018) 

§ 2º A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento 

institucional não se prolongará por mais de 18 (dezoito meses), salvo comprovada necessidade 

que atenda ao seu superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade judiciária. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com redação dada pela Lei nº 13.509, 

de 22/11/2017) 

§ 3º A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescente à sua família terá 

preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que será esta incluída em serviços 

e programas de proteção, apoio e promoção, nos termos do § 1º do art. 23, dos incisos I e IV do 

caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º Será garantida a convivência da criança e do adolescente com a mãe ou o pai 

privado de liberdade, por meio de visitas periódicas promovidas pelo responsável ou, nas 

hipóteses de acolhimento institucional, pela entidade responsável, independentemente de 

autorização judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014) 

§ 5º Será garantida a convivência integral da criança com a mãe adolescente que 

estiver em acolhimento institucional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 6º A mãe adolescente será assistida por equipe especializada multidisciplinar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

Art. 19-A. A gestante ou mãe que manifeste interesse em entregar seu filho para 

adoção, antes ou logo após o nascimento, será encaminhada à Justiça da Infância e da 

Juventude. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 1º A gestante ou mãe será ouvida pela equipe interprofissional da Justiça da 

Infância e da Juventude, que apresentará relatório à autoridade judiciária, considerando 

inclusive os eventuais efeitos do estado gestacional e puerperal. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 2º De posse do relatório, a autoridade judiciária poderá determinar o 

encaminhamento da gestante ou mãe, mediante sua expressa concordância, à rede pública de 

saúde e assistência social para atendimento especializado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.509, de 22/11/2017) 

§ 3º A busca à família extensa, conforme definida nos termos do parágrafo único 

do art. 25 desta Lei, respeitará o prazo máximo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual 

período. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 4º Na hipótese de não haver a indicação do genitor e de não existir outro 

representante da família extensa apto a receber a guarda, a autoridade judiciária competente 

deverá decretar a extinção do poder familiar e determinar a colocação da criança sob a guarda 

provisória de quem estiver habilitado a adotá-la ou de entidade que desenvolva programa de 

acolhimento familiar ou institucional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 5º Após o nascimento da criança, a vontade da mãe ou de ambos os genitores, se 

houver pai registral ou pai indicado, deve ser manifestada na audiência a que se refere o § 1º do 

art. 166 desta Lei, garantido o sigilo sobre a entrega. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, 

de 22/11/2017) 

§ 6º Na hipótese de não comparecerem à audiência nem o genitor nem representante 

da família extensa para confirmar a intenção de exercer o poder familiar ou a guarda, a 

autoridade judiciária suspenderá o poder familiar da mãe, e a criança será colocada sob a guarda 

provisória de quem esteja habilitado a adotá-la. (Parágrafo vetado pelo Presidente da 

República na Lei nº 13.509, de 22/11/2017, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no 

DOU-Edição Extra de 23/2/2018) 

§ 7º Os detentores da guarda possuem o prazo de 15 (quinze) dias para propor a 

ação de adoção, contado do dia seguinte à data do término do estágio de convivência. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12962-8-abril-2014-778440-publicacaooriginal-143816-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 8º Na hipótese de desistência pelos genitores - manifestada em audiência ou 

perante a equipe interprofissional - da entrega da criança após o nascimento, a criança será 

mantida com os genitores, e será determinado pela Justiça da Infância e da Juventude o 

acompanhamento familiar pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 9º É garantido à mãe o direito ao sigilo sobre o nascimento, respeitado o disposto 

no art. 48 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 10. Serão cadastrados para adoção recém-nascidos e crianças acolhidas não 

procuradas por suas famílias no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir do dia do acolhimento. 

(Parágrafo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 13.509, de 22/11/2017, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU-Edição Extra de 23/2/2018) 

Art. 19-B. A criança e o adolescente em programa de acolhimento institucional ou 

familiar poderão participar de programa de apadrinhamento. (“Caput” do artigo acrescido pela 

Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 1º O apadrinhamento consiste em estabelecer e proporcionar à criança e ao 

adolescente vínculos externos à instituição para fins de convivência familiar e comunitária e 

colaboração com o seu desenvolvimento nos aspectos social, moral, físico, cognitivo, 

educacional e financeiro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 2º Podem ser padrinhos ou madrinhas pessoas maiores de 18 (dezoito) anos não 

inscritas nos cadastros de adoção, desde que cumpram os requisitos exigidos pelo programa de 

apadrinhamento de que fazem parte. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 

13.509, de 22/11/2017, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU-Edição Extra 

de 23/2/2018) 

§ 3º Pessoas jurídicas podem apadrinhar criança ou adolescente a fim de colaborar 

para o seu desenvolvimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 4º O perfil da criança ou do adolescente a ser apadrinhado será definido no âmbito 

de cada programa de apadrinhamento, com prioridade para crianças ou adolescentes com 

remota possibilidade de reinserção familiar ou colocação em família adotiva. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 5º Os programas ou serviços de apadrinhamento apoiados pela Justiça da Infância 

e da Juventude poderão ser executados por órgãos públicos ou por organizações da sociedade 

civil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 6º Se ocorrer violação das regras de apadrinhamento, os responsáveis pelo 

programa e pelos serviços de acolhimento deverão imediatamente notificar a autoridade 

judiciária competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Família Substituta 

....................................................................................................................................................... 

Subseção IV 

Da Adoção 

 

Art. 39. A adoção de criança e de adolescente reger-se-á segundo o disposto nesta 

Lei.  

§ 1º A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se deve recorrer apenas 

quando esgotados os recursos de manutenção da criança ou adolescente na família natural ou 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
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extensa, na forma do parágrafo único do art. 25 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º É vedada a adoção por procuração. (Parágrafo único transformado em § 2º 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

§ 3º Em caso de conflito entre direitos e interesses do adotando e de outras pessoas, 

inclusive seus pais biológicos, devem prevalecer os direitos e os interesses do adotando. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

Art. 40. O adotando deve contar com, no máximo, dezoito anos à data do pedido, 

salvo se já estiver sob a guarda ou tutela dos adotantes.  

Art. 41. A adoção atribui a condição de filho ao adotado, com os mesmos direitos 

e deveres, inclusive sucessórios, desligando-o de qualquer vínculo com pais e parentes, salvo 

os impedimentos matrimoniais.  

§ 1º Se um dos cônjuges ou concubinos adota o filho do outro, mantêm-se os 

vínculos de filiação entre o adotado e o cônjuge ou concubino do adotante e os respectivos 

parentes.  

§ 2º É recíproco o direito sucessório entre o adotado, seus descendentes, o adotante, 

seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 4º grau, observada a ordem de vocação 

hereditária.  

Art. 42. Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, independentemente do 

estado civil. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada 

no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do adotando.  

§ 2º Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes sejam casados 

civilmente ou mantenham união estável, comprovada a estabilidade da família. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 

dias após a publicação) 

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais velho do que o adotando.  

§ 4º Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-companheiros podem 

adotar conjuntamente, contanto que acordem sobre a guarda e o regime de visitas e desde que 

o estágio de convivência tenha sido iniciado na constância do período de convivência e que seja 

comprovada a existência de vínculos de afinidade e afetividade com aquele não detentor da 

guarda, que justifiquem a excepcionalidade da concessão. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

§ 5º Nos casos do § 4º deste artigo, desde que demonstrado efetivo benefício ao 

adotando, será assegurada a guarda compartilhada, conforme previsto no art. 1.584 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 6º A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após inequívoca manifestação 

de vontade, vier a falecer no curso do procedimento, antes de prolatada a sentença. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias 

após a publicação) 

Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar reais vantagens para o adotando 

e fundar-se em motivos legítimos.  

Art. 44. Enquanto não der conta de sua administração e saldar o seu alcance, não 

pode o tutor ou o curador adotar o pupilo ou o curatelado.  

Art. 45. A adoção depende do consentimento dos pais ou do representante legal do 

adotando.  

§ 1º O consentimento será dispensado em relação à criança ou adolescente cujos 
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pais sejam desconhecidos ou tenham sido destituídos do poder familiar. (Expressão "pátrio 

poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Em se tratando de adotando maior de doze anos de idade, será também 

necessário o seu consentimento.  

Art. 46. A adoção será precedida de estágio de convivência com a criança ou 

adolescente, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, observadas a idade da criança ou 

adolescente e as peculiaridades do caso. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.509, de 22/11/2017)  

§ 1º O estágio de convivência poderá ser dispensado se o adotando já estiver sob a 

tutela ou guarda legal do adotante durante tempo suficiente para que seja possível avaliar a 

conveniência da constituição do vínculo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a dispensa da realização do 

estágio de convivência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º-A. O prazo máximo estabelecido no caput deste artigo pode ser prorrogado por 

até igual período, mediante decisão fundamentada da autoridade judiciária. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 3º Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou domiciliado fora do País, 

o estágio de convivência será de, no mínimo, 30 (trinta) dias e, no máximo, 45 (quarenta e 

cinco) dias, prorrogável por até igual período, uma única vez, mediante decisão fundamentada 

da autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com redação 

dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 3º-A. Ao final do prazo previsto no § 3º deste artigo, deverá ser apresentado laudo 

fundamentado pela equipe mencionada no § 4º deste artigo, que recomendará ou não o 

deferimento da adoção à autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 

22/11/2017) 

§ 4º O estágio de convivência será acompanhado pela equipe interprofissional a 

serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos 

responsáveis pela execução da política de garantia do direito à convivência familiar, que 

apresentarão relatório minucioso acerca da conveniência do deferimento da medida. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias 

após a publicação) 

§ 5º O estágio de convivência será cumprido no território nacional, 

preferencialmente na comarca de residência da criança ou adolescente, ou, a critério do juiz, 

em cidade limítrofe, respeitada, em qualquer hipótese, a competência do juízo da comarca de 

residência da criança. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

Art. 47. O vínculo da adoção constitui-se por sentença judicial, que será inscrita no 

registro civil mediante mandado do qual não se fornecerá certidão.  

§ 1º A inscrição consignará o nome dos adotantes como pais, bem como o nome de 

seus ascendentes.  

§ 2º O mandado judicial, que será arquivado, cancelará o registro original do 

adotado.  

§ 3º A pedido do adotante, o novo registro poderá ser lavrado no Cartório do 

Registro Civil do Município de sua residência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá constar nas certidões do 

registro. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 

4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, a pedido de qualquer 
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deles, poderá determinar a modificação do prenome. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 6º Caso a modificação de prenome seja requerida pelo adotante, é obrigatória a 

oitiva do adotando, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 

dias após a publicação) 

§ 7º A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em julgado da sentença 

constitutiva, exceto na hipótese prevista no § 6º do art. 42 desta Lei, caso em que terá força 

retroativa à data do óbito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no 

DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 8º O processo relativo à adoção assim como outros a ele relacionados serão 

mantidos em arquivo, admitindo-se seu armazenamento em microfilme ou por outros meios, 

garantida a sua conservação para consulta a qualquer tempo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 9º Terão prioridade de tramitação os processos de adoção em que o adotando for 

criança ou adolescente com deficiência ou com doença crônica. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.955, de 5/2/2014) 

§ 10. O prazo máximo para conclusão da ação de adoção será de 120 (cento e vinte) 

dias, prorrogável uma única vez por igual período, mediante decisão fundamentada da 

autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

Art. 48. O adotado tem direito de conhecer sua origem biológica, bem como de 

obter acesso irrestrito ao processo no qual a medida foi aplicada e seus eventuais incidentes, 

após completar 18 (dezoito) anos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

Parágrafo único. O acesso ao processo de adoção poderá ser também deferido ao 

adotado menor de 18 (dezoito) anos, a seu pedido, assegurada orientação e assistência jurídica 

e psicológica. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU 

de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 49. A morte dos adotantes não restabelece o poder familiar dos pais naturais. 

(Expressão "pátrio poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 

registro de crianças e adolescentes em condições de serem adotados e outro de pessoas 

interessadas na adoção.  

§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consulta aos órgãos técnicos 

do Juizado, ouvido o Ministério Público.  

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não satisfizer os requisitos legais, 

ou verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 29.  

§ 3º A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um período de 

preparação psicossocial e jurídica, orientado pela equipe técnica da Justiça da Infância e da 

Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 

municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º Sempre que possível e recomendável, a preparação referida no § 3º deste artigo 

incluirá o contato com crianças e adolescentes em acolhimento familiar ou institucional em 

condições de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, supervisão e avaliação da equipe 

técnica da Justiça da Infância e da Juventude, com apoio dos técnicos responsáveis pelo 

programa de acolhimento e pela execução da política municipal de garantia do direito à 

convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU 

de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
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§ 5º Serão criados e implementados cadastros estaduais e nacional de crianças e 

adolescentes em condições de serem adotados e de pessoas ou casais habilitados à adoção. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 6º Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residentes fora do País, que 

somente serão consultados na inexistência de postulantes nacionais habilitados nos cadastros 

mencionados no § 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 7º As autoridades estaduais e federais em matéria de adoção terão acesso integral 

aos cadastros, incumbindo-lhes a troca de informações e a cooperação mútua, para melhoria do 

sistema. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, 

em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 8º A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

a inscrição das crianças e adolescentes em condições de serem adotados que não tiveram 

colocação familiar na comarca de origem, e das pessoas ou casais que tiveram deferida sua 

habilitação à adoção nos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º deste artigo, sob pena 

de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU 

de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 9º Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manutenção e correta 

alimentação dos cadastros, com posterior comunicação à Autoridade Central Federal Brasileira. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 10. Consultados os cadastros e verificada a ausência de pretendentes habilitados 

residentes no País com perfil compatível e interesse manifesto pela adoção de criança ou 

adolescente inscrito nos cadastros existentes, será realizado o encaminhamento da criança ou 

adolescente à adoção internacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com 

redação dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 11. Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em sua adoção, a criança 

ou o adolescente, sempre que possível e recomendável, será colocado sob guarda de família 

cadastrada em programa de acolhimento familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 12. A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos postulantes à adoção 

serão fiscalizadas pelo Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 13. Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domiciliado no 

Brasil não cadastrado previamente nos termos desta Lei quando:  

I - se tratar de pedido de adoção unilateral;  

II - for formulada por parente com o qual a criança ou adolescente mantenha 

vínculos de afinidade e afetividade;  

III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal de criança maior de 

3 (três) anos ou adolescente, desde que o lapso de tempo de convivência comprove a fixação 

de laços de afinidade e afetividade, e não seja constatada a ocorrência de má-fé ou qualquer das 

situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 14. Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o candidato deverá comprovar, 

no curso do procedimento, que preenche os requisitos necessários à adoção, conforme previsto 

nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 

4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 15. Será assegurada prioridade no cadastro a pessoas interessadas em adotar 

criança ou adolescente com deficiência, com doença crônica ou com necessidades específicas 
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de saúde, além de grupo de irmãos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

Art. 51. Considera-se adoção internacional aquela na qual o pretendente possui 

residência habitual em país-parte da Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à 

Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, promulgada pelo 

Decreto nº 3.087, de 21 junho de 1999, e deseja adotar criança em outro país-parte da 

Convenção. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 1º A adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro ou domiciliado no 

Brasil somente terá lugar quando restar comprovado: ("Caput" do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

I - que a colocação em família adotiva é a solução adequada ao caso concreto; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com redação dada pela Lei nº 13.509, de 

22/11/2017) 

II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação da criança ou 

adolescente em família adotiva brasileira, com a comprovação, certificada nos autos, da 

inexistência de adotantes habilitados residentes no Brasil com perfil compatível com a criança 

ou adolescente, após consulta aos cadastros mencionados nesta Lei; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009, com redação dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi consultado, por meios 

adequados ao seu estágio de desenvolvimento, e que se encontra preparado para a medida, 

mediante parecer elaborado por equipe interprofissional, observado o disposto nos §§ 1º e 2º 

do art. 28 desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 

4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Os brasileiros residentes no exterior terão preferência aos estrangeiros, nos 

casos de adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após 

a publicação) 

§ 3º A adoção internacional pressupõe a intervenção das Autoridades Centrais 

Estaduais e Federal em matéria de adoção internacional. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 

dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.751, DE 2019 
(Do Sr. Aureo Ribeiro) 

 
Dispõe sobre a guarda provisória para fins de adoção e altera o Estatuto 
da Criança e do Adolescente Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1990 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9963/2018.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a guarda provisória para fins de adoção 

e altera o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Art. 2º O art. 28 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 28 ................................................................................ 

............................................................................................. 

§ 7o Em se tratando de guarda provisória para fins de adoção, o prazo 

de vigência será sempre condicionado à duração do processo de 

adoção.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os processos de adoção estão condicionados ao término dos processos 

de destituição do poder familiar que, segundo levantamento realizado pelo Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ) através de pesquisa realizada pela Associação Brasileira 

de Jurimetria, tem duração de até 7 anos e meio11, com isso as guardas provisórias 

para fins de adoção podem ser por tempo determinado. 

Quando há prazo determinado para guardas provisórias, uma enorme 

instabilidade emocional é provocada junto aos adotantes, que se veem privados da 

manutenção de seus filhos nos planos de saúde, com possibilidade de perda da 

cobertura e/ou estresse em função da ameaça de novas carências, assim como a 

impossibilidade de viajar com os filhos e de representá-los na forma da lei. 

Verifica-se, então, um enorme desgaste por conta das constantes 

renovações das guardas por tempo determinado, que dependem de protocolo de 

petição de renovação, juntada, encaminhamento à conclusão, decisão do Juízo, nova 

digitação, assinatura, ou seja, todos os passos processuais geram ao processo uma 

morosidade e uma complexidade dos procedimentos judiciais que implica um decurso 

de tempo que coloca as crianças em risco de ver destruírem etapas de suas vidas, 

sendo certo que cada etapa, à sua maneira, é um período de plenitude que deve ser 

compreendida e acatada pelo mundo adulto, sobretudo, pelo Sistema de Justiça. É 

uma questão de prioridade absoluta constitucional, que deve prevalecer sobre 

quaisquer outros interesses institucionais.  

É exatamente essa a questão que se coloca diante dos constantes 

vencimentos das guardas para fins de adoção, pois todo o procedimento para a 

renovação prejudica mortalmente o princípio da duração razoável do processo e da 

efetividade da prestação jurisdicional, em franco prejuízo ao melhor interesse das 

crianças e, consequentemente, à sua dignidade. 

As constantes renovações afastam o trâmite ideal da tutela jurisdicional 

diferenciada, que deve ser mais célere, em respeito à dignidade da pessoa humana, 

pelo que a demora poderá acarretar, nesse caso, prejuízo grave ao caráter das 

crianças, que se verão privadas de ter integrados à sua personalidade todos os 

                                                      
11 http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2018/01/8cc7503ced853dd3b9f09123978c80d6.pdf 
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direitos advindos da guarda como, por exemplo, a convivência familiar, escolaridade, 

plano de saúde, etc. 

DA PRIORIDADE ABSOLUTA (ART. 227, CRFB); 

DA CONDIÇÃO ESPECIAL DE PESSOAS HUMANAS EM 

DESENVOLVIMENTO (ART. 15 ECA); 

DA DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO OU DO PROCESSO 

SEM DILAÇÕES INDEVIDAS e DA EFETIVIDADE OU DA MÁXIMA 

COINCIDÊNCIA POSSÍVEL (ART. 5º, LXXVIII, CRFB); 

DO MELHOR INTERESSE DA CRIANÇA. 

DO MACROPRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA DIGNIDADE DA 

PESSOA HUMANA (ART. 1º, III, CRFB) 

Essa proposição visa eliminar uma falha que nos compete como 

legisladores e é realizada em estrito cumprimento ao melhor e prioritário interesse da 

criança e do adolescente. 

Em virtude da relevância da matéria tratada, solicito o apoio dos nobres 

pares para a aprovação da presente proposta. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 2019 

Deputado AUREO RIBEIRO 
Solidariedade/RJ 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 
como fundamentos:  

I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
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IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
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XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 
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prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
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LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  
§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  
§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  
§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 
§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 
recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 
portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 
adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 
às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 
a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 
liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 
e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 
e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 
I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 
II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 
normas da legislação especial.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

PARTE GERAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE 
 
Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e à dignidade 

como pessoas humanas em processo de desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, 
humanos e sociais garantidos na Constituição e nas leis.  

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos:  
I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas as 

restrições legais;  
II - opinião e expressão;  
III - crença e culto religioso;  
IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;  
V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação;  
VI - participar da vida política, na forma da lei;  
VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 
....................................................................................................................................................... 

Seção III 
Da Família Substituta 

Subseção I 
Disposições Gerais 

Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á mediante guarda, tutela ou 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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adoção, independentemente da situação jurídica da criança ou adolescente, nos termos desta 
Lei.  

§ 1º Sempre que possível, a criança ou o adolescente será previamente ouvido por 
equipe interprofissional, respeitado seu estágio de desenvolvimento e grau de compreensão 
sobre as implicações da medida, e terá sua opinião devidamente considerada. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 
dias após a publicação) 

§ 2º Tratando-se de maior de 12 (doze) anos de idade, será necessário seu 
consentimento, colhido em audiência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 3º Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de parentesco e a relação 
de afinidade ou de afetividade, a fim de evitar ou minorar as consequências decorrentes da 
medida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, 
em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela ou guarda da mesma 
família substituta, ressalvada a comprovada existência de risco de abuso ou outra situação que 
justifique plenamente a excepcionalidade de solução diversa, procurando-se, em qualquer caso, 
evitar o rompimento definitivo dos vínculos fraternais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º A colocação da criança ou adolescente em família substituta será precedida de 
sua preparação gradativa e acompanhamento posterior, realizados pela equipe interprofissional 
a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com o apoio dos técnicos 
responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito à convivência familiar. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em 
vigor 90 dias após a publicação) 

§ 6º Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou proveniente de 
comunidade remanescente de quilombo, é ainda obrigatório:  

I - que sejam consideradas e respeitadas sua identidade social e cultural, os seus 
costumes e tradições, bem como suas instituições, desde que não sejam incompatíveis com os 
direitos fundamentais reconhecidos por esta Lei e pela Constituição Federal;  

II - que a colocação familiar ocorra prioritariamente no seio de sua comunidade ou 
junto a membros da mesma etnia;  

III - a intervenção e oitiva de representantes do órgão federal responsável pela 
política indigenista, no caso de crianças e adolescentes indígenas, e de antropólogos, perante a 
equipe interprofissional ou multidisciplinar que irá acompanhar o caso. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 
publicação) 

Art. 29. Não se deferirá colocação em família substituta a pessoa que revele, por 
qualquer modo, incompatibilidade com a natureza da medida ou não ofereça ambiente familiar 
adequado.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.697, DE 2019 
(Do Sr. Capitão Alberto Neto) 

 

Altera o processo de adoção previsto na Lei 8.069, de 1990 - Estatuto da 
Criança e Adolescente. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7521/2014.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1o Esta lei simplifica o processo de adoção previsto no Estatuto 

da Criança e do Adolescente – Lei 8.069, de 1990, tornando-o mais célere. 

Art. 2o Dê-se ao artigo 46 da Lei 8.069, de 1990 – Estatuto da Criança 

e do Adolescente – a seguinte redação: 

“Art. 46 A adoção será precedida de estágio de convivência com a 

criança ou adolescente, pelo prazo máximo de 90 dias, observadas a 

idade da criança ou adolescente e as peculiaridades do caso. 

§ 1o A critério da autoridade judicial, o estágio de convivência poderá 

ser dispensado se o adotando já estiver sob a tutela ou guarda legal 

do adotante durante tempo suficiente para que seja possível avaliar a 

convivência da constituição do vínculo. 

§ 2o Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou domiciliado 

fora do País, o estágio de convivência será de, no mínimo, 30 dias e, 

no máximo, 45 dias, prorrogável por até igual período, uma única vez, 

mediante decisão fundamentada da autoridade judiciária. 

§ 3o Ao final dos prazos previstos tanto no caput quanto no parágrafo 

anterior o juiz, em audiência que terá a presença das partes, avaliará 

a conveniência, ou não, do deferimento da adoção. 

§ 4o Se possível, o estágio de convivência será acompanhado pela 

equipe de profissionais a serviço da Justiça da Infância e da 

Juventude, que apresentarão relatório acerca da conveniência do 

deferimento da medida. (NR)” 

Art. 3o Dê-se ao artigo 50 da Lei 8.069, de 1990 – Estatuto da Criança 

e do Adolescente – a seguinte redação: 

“Art. 50 A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro 

regional, um registro de crianças e adolescentes em condições de 

serem adotados e outro de pessoas interessadas na adoção. 

§ 1o Não se deferirá a adoção a pessoa que não ofereça ambiente 

familiar adequado ao crescimento, desenvolvimento e bem-estar, 

físico e emocional, do adotado. 

§ 2o Serão criados e implementados cadastros estaduais e nacional 

de crianças e adolescentes em condições de serem adotados e de 

pessoas ou casais habilitados à adoção. 

§ 3o Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato 

domiciliado no Brasil não cadastrado previamente nos termos desta 

Lei quando: 

I - for formulada por parente com o qual a criança ou adolescente 

mantenha vínculos de afinidade e afetividade; 

II - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal de criança 
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maior de três anos ou adolescente, desde que o lapso de tempo de 

convivência comprove a fixação de laços de afinidade e afetividade, e 

não seja constatada a ocorrência de má-fé ou qualquer das situações 

previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei. 

§ 5o Será assegurada prioridade no cadastro a pessoas interessadas 

em adotar criança ou adolescente com deficiência, com doença 

crônica ou com necessidades específicas de saúde, além de grupo de 

irmãos. (NR)” 

Art. 4o Dê-se ao artigo 52 da Lei 8.069, de 1990 – Estatuto da Criança 

e do Adolescente – a seguinte redação: 

“Art. 52. Na adoção internacional a pessoa ou casal estrangeiro, 

interessado em adotar criança ou adolescente brasileiro, deverá fazer 

prova de que terá condições de oferecer ambiente familiar adequado 

ao crescimento, desenvolvimento e bem-estar, físico e emocional, do 

adotado, sendo observados, no que couber, o procedimento previsto 

nos arts. 165 a 170 desta Lei. (NR)” 

Art. 4o Dê-se aos artigos 167 e 168 da Lei 8.069, de 1990 – Estatuto 

da Criança e do Adolescente – a seguinte redação: 

“Art. 167. Sempre que possível, a autoridade judiciária determinará a 

realização de estudo social ou perícia por equipe profissional, antes 

da concessão de guarda provisória, bem como, no caso de adoção, 

sobre o estágio de convivência.  

Parágrafo único. Deferida a concessão da guarda provisória ou do 

estágio de convivência, a criança ou o adolescente será entregue ao 

interessado, mediante termo de responsabilidade. (NR) 

Art. 168. Apresentado o relatório social ou o laudo pericial, quando 

houver, e ouvida, sempre que possível, a criança ou o adolescente, 

dar-se-á vista dos autos ao Ministério Público, pelo prazo de cinco 

dias, decidindo a autoridade judiciária em igual prazo. (NR)” 

Art. 5o Dê-se ao artigo 197 – B da Lei 8.069, de 1990 – Estatuto da 

Criança e do Adolescente – a seguinte redação: 

“Art. 197-B. A autoridade judiciária, no prazo de 48 horas, dará vista 

dos autos ao Ministério Público, que no prazo de cinco dias poderá: 

I - requerer a designação de audiência para oitiva dos postulantes em 

juízo e testemunhas; 

II - requerer a juntada de documentos complementares e a realização 

de outras diligências que entender necessárias. (NR)” 

Art. 6o Revogue-se os artigos 52 – A, 52 – B; 52 – C; 52 – D; 197-C; 

197 – D; 197 – E da Lei 8.069, de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente. 
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Art. 7o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação  

JUSTIFICAÇÃO 

Existem poucas leis que tenham sido tão alteradas quanto a Lei 8.069, 
de 1990, o Estatuto da Criança e Adolescente.  

Editada em 1990, ela vem, ao longo dos anos, sofrendo um sem 
número de alterações, sempre com vistas a resguardar e proteger os menores e 
adolescentes. As intenções, indubitavelmente, são sempre as melhores possíveis. No 
entanto, a dura realidade dos fatos, por vezes, tem desmentido as boas intenções dos 
nossos legisladores. 

Um caso desses é o da adoção. 

Instituto antiqüíssimo, já previsto no Direito Romano, foi adotado no 

ordenamento pátrio para dar às nossas crianças mais desafortunadas a chance de 
encontrarem novos lares onde possam crescer e se desenvolver de forma saudável e 
feliz. 

Originalmente, procedimento relativamente simples, a adoção, com o 
passar dos anos, e em função de inúmeros problemas, vários deles fartamente 
denunciados pela imprensa, passou a ser altamente complexo e burocratizado. 

Eis como o sítio eletrônico da Justiça descreve o processo de adoção: 

O processo de adoção deve ser iniciado na Vara de Infância e 
Juventude mais próxima de sua residência. A idade mínima para se 
habilitar à adoção é 18 anos, independentemente do estado civil, desde 
que seja respeitada a diferença de 16 anos entre quem deseja adotar e 
a criança a ser acolhida. 

Nas comarcas em que o novo Sistema Nacional de Adoção e 
Acolhimento tenha sido implementado, é possível realizar um pré-
cadastro com a qualificação completa, dados familiares e perfil da criança 
ou do adolescente desejado. 

Para atender todas as exigências legais para constituir uma 
família adotiva, confira os passos necessários: 

1º) Você decidiu adotar 

Procure o Fórum ou a Vara da Infância e da Juventude da sua 
cidade ou região, levando os seguintes documentos: 

1) Cópias autenticadas: da Certidão de nascimento ou 
casamento, ou declaração relativa ao período de união estável; 

2) Cópias da Cédula de identidade e da Inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF); 

3) Comprovante de renda e de residência; 

4) Atestados de sanidade física e mental; 

5) Certidão negativa de distribuição cível; 

6) Certidão de antecedentes criminais. 

*Esses documentos estão previstos no Estatuto da Criança e do 
Adolescente, mas é possível que seu estado solicite outros documentos. 
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Por isso, é importante entrar em contato com a unidade judiciária e 
conferir a documentação. 

2º) Análise de documentos 

Os documentos apresentados serão autuados pelo cartório e 
serão remetidos ao Ministério Público para análise e prosseguimento do 
processo. O promotor de justiça poderá requerer documentações 
complementares. 

3º) Avaliação da equipe interprofissional 

É uma das fases mais importantes e esperadas pelos postulantes 
à adoção, que serão avaliados por uma equipe técnica multidisciplinar do 
Poder Judiciário. Nessa fase, objetiva-se conhecer as motivações e 
expectativas dos candidatos à adoção; analisar a realidade sociofamiliar; 
avaliar, por meio de uma criteriosa análise, se o postulante à adoção pode 
vir a receber criança/adolescente na condição de filho; identificar qual 
lugar ela ocupará na dinâmica familiar, bem como orientar os postulantes 
sobre o processo adotivo. 

4º) Participação em programa de preparação para adoção 

A participação no programa é requisito legal, previsto no Estatuto 
da Criança e do Adolescente (ECA), para quem busca habilitação no 
cadastro à adoção. O programa pretende oferecer aos postulantes o 
efetivo conhecimento sobre a adoção, tanto do ponto de vista jurídico 
quanto psicossocial; fornecer informações que possam ajudar os 
postulantes a decidirem com mais segurança sobre a adoção; preparar 
os pretendentes para superar possíveis dificuldades que possam haver 
durante a convivência inicial com a criança/adolescente; orientar e 
estimular à adoção interracial, de crianças ou de adolescentes com 
deficiência, com doenças crônicas ou com necessidades específicas de 
saúde, e de grupos de irmãos. 

*Sempre que possível e recomendável, a etapa obrigatória da 
preparação incluirá o contato com crianças e adolescentes em 
acolhimento familiar ou institucional, a ser realizado sob orientação, 
supervisão e avaliação da equipe técnica. 

5º) Análise do requerimento pela autoridade judiciária  

A partir do estudo psicossocial, da certificação de participação em 
programa de preparação para adoção e do parecer do Ministério Público, 
o juiz proferirá sua decisão, deferindo ou não o pedido de habilitação à 
adoção. 

Caso seu nome não seja aprovado, busque saber os motivos. 
Estilo de vida incompatível com criação de uma criança ou razões 
equivocadas (para aplacar a solidão; para superar a perda de um ente 
querido; superar crise conjugal etc.) podem inviabilizar uma adoção. Você 
pode se adequar e começar o processo novamente. 

A habilitação do postulante à adoção é válida por três anos, 
podendo ser renovada pelo mesmo período. É muito importante que o 
pretendente mantenha sua habilitação válida, para evitar inativação do 
cadastro no sistema. Assim, quando faltarem 120 dias para a expiração 
o prazo de validade, é recomendável que o habilitado procure a Vara de 
Infância e Juventude responsável pelo seu processo e solicite a 
renovação. 
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O prazo máximo para conclusão da habilitação à adoção será de 
120 dias, prorrogável por igual período, mediante decisão fundamentada 
da autoridade judiciária. 

6º) Ingresso no Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento 

Com o deferimento do pedido de habilitação à adoção, os dados 
do postulante são inseridos no sistema nacional, observando-se a ordem 
cronológica da decisão judicial. 

7º) Buscando uma família para a criança/adolescente 

Quando se busca uma família para uma criança/adolescente cujo 
perfil corresponda ao definido pelo postulante, este será contatado pelo 
Poder Judiciário, respeitando-se a ordem de classificação no cadastro. 
Será apresentado o histórico de vida da criança/adolescente ao 
postulante e, se houver interesse, será permitida aproximação com 
ela/ele. 

Durante esse estágio de convivência monitorado pela Justiça e 
pela equipe técnica, é permitido visitar o abrigo onde ela/ele mora; dar 
pequenos passeios para que vocês se aproximem e se conheçam 
melhor. 

É importante manter os contatos atualizados, pois é por eles que 
o Judiciário entrará em contato para informar que há crianças ou 
adolescentes aptos para adoção dentro do perfil do pretendente. O 
sistema também fará comunicações por e-mail, caso seja cadastrado. 

8º) O momento de construir novas relações 

Caso a aproximação tenha sido bem-sucedida, o postulante 
iniciará o estágio de convivência. Nesse momento, a criança ou o 
adolescente passa a morar com a família, sendo acompanhados e 
orientados pela equipe técnica do Poder Judiciário. Esse período tem 
prazo máximo de 90 dias, prorrogável por igual período. 

9º) Uma nova família  

Contado do dia seguinte à data do término do estágio de 
convivência, os pretendentes terão 15 dias para propor a ação de adoção. 
Caberá ao juiz verificar as condições de adaptação e vinculação 
socioafetiva da criança/adolescente e de toda a família. Sendo as 
condições favoráveis, o magistrado profere a sentença de adoção e 
determina a confecção do novo registro de nascimento, já com o 
sobrenome da nova família. Nesse momento, a criança/adolescente 
passa a ter todos os direitos de um filho. 

O prazo máximo para conclusão da ação de adoção será de 120 
dias, prorrogáveis uma única vez por igual período, mediante decisão 
fundamentada da autoridade judiciária. 

Fonte: Corregedoria Nacional de Justiça12 

Se, por um lado, ganhou-se em segurança, por outro lado perdeu-se 
em eficácia. Vários são os testemunhos segundo os quais casais desejosos por 
adotarem crianças, pessoas o mais das vezes abnegadas, que se condoem da triste 
situação dos menores, simplesmente desistem ao se depararem com o número 
infindável de obstáculos a serem superados para efetivarem uma adoção. Isso sem 

                                                      
12        Sítio eletrônico pesquisado em 23 de agosto de 2019. 
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levarmos em conta os custos que toda essa burocracia exige.  

Nossa intenção, com o presente projeto de lei é, mais uma vez, trazer 
o debate sobre o tema, porém no sentido inverso. Já fomos muito longe na criação de 
entraves e etapas para a adoção. Chegou a vez de voltarmos atrás. 

Resolvemos suprimir etapas. A primeira delas foi a etapa 2, a análise 
preliminar de documentos feito pelo ministério público. Ademais, os documentos serão 
todos eles analisados pelo juiz (etapa 5), o que torna essa análise prévia do ministério 
público mero entrave burocrático.  

Suprimimos a obrigatoriedade da manifestação de equipe inter-
profissional (etapa 3), bem como a obrigatoriedade de participação em programas de 
preparação para a adoção (etapa 4). Tratam-se de obstáculos caros e que somente 
têm trazido atrasos a todo o sistema. Cabe ao juiz, com o seu bom senso, avaliar a 
situação e julgar a conveniência, ou não, das adoções. 

Note-se que o juiz sempre poderá, caso ache necessário, recorrer a 
peritos que lhe esclareçam pontos que ele julgue conveniente saber. O que o projeto 
suprime é a obrigatoriedade de que todas as adoções passem pela avaliação das 
“equipes interprofissionais”. 

Acreditamos que, com essas modificações o processo de adoção 
pode ser bem mais fácil e rápido. 

Senhores, cada dia que passa várias crianças, espalhadas por todo o 
Brasil, estão perdendo a chance de se colocarem em famílias estáveis. É do futuro, 
não apenas de milhares de crianças, mas do próprio país, que estamos colocando 
entraves.  

Sabemos que o princípio maior que rege a legislação das crianças e 
adolescentes é o bem-estar dos mesmos. E é justamente esse bem-estar que a 
legislação atual lhes tem negado. 

Destarte, apresentamos o presente projeto de lei destravando 
inúmeras fases do processo de adoção remetendo, ao bom senso dos magistrados, 
as funções que, até agora, têm sido desempenhadas por caras, lentas e numerosas 
equipes técnicas de profissionais especializados. Esperamos poder contar com o voto 
de todos os meus pares, na busca de soluções para esse ingente problema nacional. 

Sala das Sessões, em 27 de Agosto de 2019. 

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO 
Republicanos/AM 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Família Substituta 

....................................................................................................................................................... 

Subseção IV 

Da Adoção 

....................................................................................................................................................... 

Art. 46. A adoção será precedida de estágio de convivência com a criança ou 

adolescente, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, observadas a idade da criança ou 

adolescente e as peculiaridades do caso. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.509, de 22/11/2017)  

§ 1º O estágio de convivência poderá ser dispensado se o adotando já estiver sob a 

tutela ou guarda legal do adotante durante tempo suficiente para que seja possível avaliar a 

conveniência da constituição do vínculo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a dispensa da realização do 

estágio de convivência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º-A. O prazo máximo estabelecido no caput deste artigo pode ser prorrogado por 

até igual período, mediante decisão fundamentada da autoridade judiciária. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 3º Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou domiciliado fora do País, 

o estágio de convivência será de, no mínimo, 30 (trinta) dias e, no máximo, 45 (quarenta e 

cinco) dias, prorrogável por até igual período, uma única vez, mediante decisão fundamentada 

da autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com redação 

dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 3º-A. Ao final do prazo previsto no § 3º deste artigo, deverá ser apresentado laudo 

fundamentado pela equipe mencionada no § 4º deste artigo, que recomendará ou não o 

deferimento da adoção à autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 

22/11/2017) 

§ 4º O estágio de convivência será acompanhado pela equipe interprofissional a 

serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos 

responsáveis pela execução da política de garantia do direito à convivência familiar, que 

apresentarão relatório minucioso acerca da conveniência do deferimento da medida. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias 

após a publicação) 

§ 5º O estágio de convivência será cumprido no território nacional, 

preferencialmente na comarca de residência da criança ou adolescente, ou, a critério do juiz, 

em cidade limítrofe, respeitada, em qualquer hipótese, a competência do juízo da comarca de 

residência da criança. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
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Art. 47. O vínculo da adoção constitui-se por sentença judicial, que será inscrita no 

registro civil mediante mandado do qual não se fornecerá certidão.  

§ 1º A inscrição consignará o nome dos adotantes como pais, bem como o nome de 

seus ascendentes.  

§ 2º O mandado judicial, que será arquivado, cancelará o registro original do 

adotado.  

§ 3º A pedido do adotante, o novo registro poderá ser lavrado no Cartório do 

Registro Civil do Município de sua residência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá constar nas certidões do 

registro. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 

4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, a pedido de qualquer 

deles, poderá determinar a modificação do prenome. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 6º Caso a modificação de prenome seja requerida pelo adotante, é obrigatória a 

oitiva do adotando, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 

dias após a publicação) 

§ 7º A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em julgado da sentença 

constitutiva, exceto na hipótese prevista no § 6º do art. 42 desta Lei, caso em que terá força 

retroativa à data do óbito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no 

DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 8º O processo relativo à adoção assim como outros a ele relacionados serão 

mantidos em arquivo, admitindo-se seu armazenamento em microfilme ou por outros meios, 

garantida a sua conservação para consulta a qualquer tempo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 9º Terão prioridade de tramitação os processos de adoção em que o adotando for 

criança ou adolescente com deficiência ou com doença crônica. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.955, de 5/2/2014) 

§ 10. O prazo máximo para conclusão da ação de adoção será de 120 (cento e vinte) 

dias, prorrogável uma única vez por igual período, mediante decisão fundamentada da 

autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

Art. 48. O adotado tem direito de conhecer sua origem biológica, bem como de 

obter acesso irrestrito ao processo no qual a medida foi aplicada e seus eventuais incidentes, 

após completar 18 (dezoito) anos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

Parágrafo único. O acesso ao processo de adoção poderá ser também deferido ao 

adotado menor de 18 (dezoito) anos, a seu pedido, assegurada orientação e assistência jurídica 

e psicológica. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU 

de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 49. A morte dos adotantes não restabelece o poder familiar dos pais naturais. 

(Expressão "pátrio poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 

registro de crianças e adolescentes em condições de serem adotados e outro de pessoas 

interessadas na adoção.  

§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consulta aos órgãos técnicos 

do Juizado, ouvido o Ministério Público.  

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não satisfizer os requisitos legais, 
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ou verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 29.  

§ 3º A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um período de 

preparação psicossocial e jurídica, orientado pela equipe técnica da Justiça da Infância e da 

Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 

municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º Sempre que possível e recomendável, a preparação referida no § 3º deste artigo 

incluirá o contato com crianças e adolescentes em acolhimento familiar ou institucional em 

condições de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, supervisão e avaliação da equipe 

técnica da Justiça da Infância e da Juventude, com apoio dos técnicos responsáveis pelo 

programa de acolhimento e pela execução da política municipal de garantia do direito à 

convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU 

de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Serão criados e implementados cadastros estaduais e nacional de crianças e 

adolescentes em condições de serem adotados e de pessoas ou casais habilitados à adoção. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 6º Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residentes fora do País, que 

somente serão consultados na inexistência de postulantes nacionais habilitados nos cadastros 

mencionados no § 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 7º As autoridades estaduais e federais em matéria de adoção terão acesso integral 

aos cadastros, incumbindo-lhes a troca de informações e a cooperação mútua, para melhoria do 

sistema. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, 

em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 8º A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

a inscrição das crianças e adolescentes em condições de serem adotados que não tiveram 

colocação familiar na comarca de origem, e das pessoas ou casais que tiveram deferida sua 

habilitação à adoção nos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º deste artigo, sob pena 

de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU 

de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 9º Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manutenção e correta 

alimentação dos cadastros, com posterior comunicação à Autoridade Central Federal Brasileira. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 10. Consultados os cadastros e verificada a ausência de pretendentes habilitados 

residentes no País com perfil compatível e interesse manifesto pela adoção de criança ou 

adolescente inscrito nos cadastros existentes, será realizado o encaminhamento da criança ou 

adolescente à adoção internacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com 

redação dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 11. Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em sua adoção, a criança 

ou o adolescente, sempre que possível e recomendável, será colocado sob guarda de família 

cadastrada em programa de acolhimento familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 12. A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos postulantes à adoção 

serão fiscalizadas pelo Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 13. Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domiciliado no 

Brasil não cadastrado previamente nos termos desta Lei quando:  

I - se tratar de pedido de adoção unilateral;  
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II - for formulada por parente com o qual a criança ou adolescente mantenha 

vínculos de afinidade e afetividade;  

III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal de criança maior de 

3 (três) anos ou adolescente, desde que o lapso de tempo de convivência comprove a fixação 

de laços de afinidade e afetividade, e não seja constatada a ocorrência de má-fé ou qualquer das 

situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 14. Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o candidato deverá comprovar, 

no curso do procedimento, que preenche os requisitos necessários à adoção, conforme previsto 

nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 

4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 15. Será assegurada prioridade no cadastro a pessoas interessadas em adotar 

criança ou adolescente com deficiência, com doença crônica ou com necessidades específicas 

de saúde, além de grupo de irmãos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 
 

Art. 51. Considera-se adoção internacional aquela na qual o pretendente possui 

residência habitual em país-parte da Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à 

Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, promulgada pelo 

Decreto nº 3.087, de 21 junho de 1999, e deseja adotar criança em outro país-parte da 

Convenção. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 1º A adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro ou domiciliado no 

Brasil somente terá lugar quando restar comprovado: ("Caput" do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

I - que a colocação em família adotiva é a solução adequada ao caso concreto; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com redação dada pela Lei nº 13.509, de 

22/11/2017) 

II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação da criança ou 

adolescente em família adotiva brasileira, com a comprovação, certificada nos autos, da 

inexistência de adotantes habilitados residentes no Brasil com perfil compatível com a criança 

ou adolescente, após consulta aos cadastros mencionados nesta Lei; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009, com redação dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi consultado, por meios 

adequados ao seu estágio de desenvolvimento, e que se encontra preparado para a medida, 

mediante parecer elaborado por equipe interprofissional, observado o disposto nos §§ 1º e 2º 

do art. 28 desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 

4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Os brasileiros residentes no exterior terão preferência aos estrangeiros, nos 

casos de adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após 

a publicação) 

§ 3º A adoção internacional pressupõe a intervenção das Autoridades Centrais 

Estaduais e Federal em matéria de adoção internacional. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, 

em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 52. A adoção internacional observará o procedimento previsto nos arts. 165 a 

170 desta Lei, com as seguintes adaptações: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
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I - a pessoa ou casal estrangeiro, interessado em adotar criança ou adolescente 

brasileiro, deverá formular pedido de habilitação à adoção perante a Autoridade Central em 

matéria de adoção internacional no país de acolhida, assim entendido aquele onde está situada 

sua residência habitual; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU 

de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

II - se a Autoridade Central do país de acolhida considerar que os solicitantes estão 

habilitados e aptos para adotar, emitirá um relatório que contenha informações sobre a 

identidade, a capacidade jurídica e adequação dos solicitantes para adotar, sua situação pessoal, 

familiar e médica, seu meio social, os motivos que os animam e sua aptidão para assumir uma 

adoção internacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 

4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

III - a Autoridade Central do país de acolhida enviará o relatório à Autoridade 

Central Estadual, com cópia para a Autoridade Central Federal Brasileira; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

IV - o relatório será instruído com toda a documentação necessária, incluindo 

estudo psicossocial elaborado por equipe interprofissional habilitada e cópia autenticada da 

legislação pertinente, acompanhada da respectiva prova de vigência; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

V - os documentos em língua estrangeira serão devidamente autenticados pela 

autoridade consular, observados os tratados e convenções internacionais, e acompanhados da 

respectiva tradução, por tradutor público juramentado; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

VI - a Autoridade Central Estadual poderá fazer exigências e solicitar 

complementação sobre o estudo psicossocial do postulante estrangeiro à adoção, já realizado 

no país de acolhida; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 

4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

VII - verificada, após estudo realizado pela Autoridade Central Estadual, a 

compatibilidade da legislação estrangeira com a nacional, além do preenchimento por parte dos 

postulantes à medida dos requisitos objetivos e subjetivos necessários ao seu deferimento, tanto 

à luz do que dispõe esta Lei como da legislação do país de acolhida, será expedido laudo de 

habilitação à adoção internacional, que terá validade por, no máximo, 1 (um) ano; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias 

após a publicação) 

VIII - de posse do laudo de habilitação, o interessado será autorizado a formalizar 

pedido de adoção perante o Juízo da Infância e da Juventude do local em que se encontra a 

criança ou adolescente, conforme indicação efetuada pela Autoridade Central Estadual. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias 

após a publicação) 

§ 1º Se a legislação do país de acolhida assim o autorizar, admite-se que os pedidos 

de habilitação à adoção internacional sejam intermediados por organismos credenciados. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Incumbe à Autoridade Central Federal Brasileira o credenciamento de 

organismos nacionais e estrangeiros encarregados de intermediar pedidos de habilitação à 

adoção internacional, com posterior comunicação às Autoridades Centrais Estaduais e 

publicação nos órgãos oficiais de imprensa e em sítio próprio da internet. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

§ 3º Somente será admissível o credenciamento de organismos que:  
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I - sejam oriundos de países que ratificaram a Convenção de Haia e estejam 

devidamente credenciados pela Autoridade Central do país onde estiverem sediados e no país 

de acolhida do adotando para atuar em adoção internacional no Brasil;  

II - satisfizerem as condições de integridade moral, competência profissional, 

experiência e responsabilidade exigidas pelos países respectivos e pela Autoridade Central 

Federal Brasileira;  

III - forem qualificados por seus padrões éticos e sua formação e experiência para 

atuar na área de adoção internacional;  

IV - cumprirem os requisitos exigidos pelo ordenamento jurídico brasileiro e pelas 

normas estabelecidas pela Autoridade Central Federal Brasileira. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

§ 4º Os organismos credenciados deverão ainda:  

I - perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições e dentro dos limites 

fixados pelas autoridades competentes do país onde estiverem sediados, do país de acolhida e 

pela Autoridade Central Federal Brasileira;  

II - ser dirigidos e administrados por pessoas qualificadas e de reconhecida 

idoneidade moral, com comprovada formação ou experiência para atuar na área de adoção 

internacional, cadastradas pelo Departamento de Polícia Federal e aprovadas pela Autoridade 

Central Federal Brasileira, mediante publicação de portaria do órgão federal competente;  

III - estar submetidos à supervisão das autoridades competentes do país onde 

estiverem sediados e no país de acolhida, inclusive quanto à sua composição, funcionamento e 

situação financeira;  

IV - apresentar à Autoridade Central Federal Brasileira, a cada ano, relatório geral 

das atividades desenvolvidas, bem como relatório de acompanhamento das adoções 

internacionais efetuadas no período, cuja cópia será encaminhada ao Departamento de Polícia 

Federal;  

V - enviar relatório pós-adotivo semestral para a Autoridade Central Estadual, com 

cópia para a Autoridade Central Federal Brasileira, pelo período mínimo de 2 (dois) anos. O 

envio do relatório será mantido até a juntada de cópia autenticada do registro civil, 

estabelecendo a cidadania do país de acolhida para o adotado;  

VI - tomar as medidas necessárias para garantir que os adotantes encaminhem à 

Autoridade Central Federal Brasileira cópia da certidão de registro de nascimento estrangeira e 

do certificado de nacionalidade tão logo lhes sejam concedidos. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º A não apresentação dos relatórios referidos no § 4º deste artigo pelo organismo 

credenciado poderá acarretar a suspensão de seu credenciamento. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

§ 6º O credenciamento de organismo nacional ou estrangeiro encarregado de 

intermediar pedidos de adoção internacional terá validade de 2 (dois) anos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias 

após a publicação) 

§ 7º A renovação do credenciamento poderá ser concedida mediante requerimento 

protocolado na Autoridade Central Federal Brasileira nos 60 (sessenta) dias anteriores ao 

término do respectivo prazo de validade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 8º Antes de transitada em julgado a decisão que concedeu a adoção internacional, 

não será permitida a saída do adotando do território nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
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§ 9º Transitada em julgado a decisão, a autoridade judiciária determinará a 

expedição de alvará com autorização de viagem, bem como para obtenção de passaporte, 

constando, obrigatoriamente, as características da criança ou adolescente adotado, como idade, 

cor, sexo, eventuais sinais ou traços peculiares, assim como foto recente e a aposição da 

impressão digital do seu polegar direito, instruindo o documento com cópia autenticada da 

decisão e certidão de trânsito em julgado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 10. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá, a qualquer momento, solicitar 

informações sobre a situação das crianças e adolescentes adotados. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

§ 11. A cobrança de valores por parte dos organismos credenciados, que sejam 

considerados abusivos pela Autoridade Central Federal Brasileira e que não estejam 

devidamente comprovados, é causa de seu descredenciamento. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 12. Uma mesma pessoa ou seu cônjuge não podem ser representados por mais de 

uma entidade credenciada para atuar na cooperação em adoção internacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias 

após a publicação) 

§ 13. A habilitação de postulante estrangeiro ou domiciliado fora do Brasil terá 

validade máxima de 1 (um) ano, podendo ser renovada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 14. É vedado o contato direto de representantes de organismos de adoção, 

nacionais ou estrangeiros, com dirigentes de programas de acolhimento institucional ou 

familiar, assim como com crianças e adolescentes em condições de serem adotados, sem a 

devida autorização judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada 

no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 15. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá limitar ou suspender a 

concessão de novos credenciamentos sempre que julgar necessário, mediante ato administrativo 

fundamentado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 

4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 52-A. É vedado, sob pena de responsabilidade e descredenciamento, o repasse 

de recursos provenientes de organismos estrangeiros encarregados de intermediar pedidos de 

adoção internacional a organismos nacionais ou a pessoas físicas.  

Parágrafo único. Eventuais repasses somente poderão ser efetuados via Fundo dos 

Direitos da Criança e do Adolescente e estarão sujeitos às deliberações do respectivo Conselho 

de Direitos da Criança e do Adolescente. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 52-B. A adoção por brasileiro residente no exterior em país ratificante da 

Convenção de Haia, cujo processo de adoção tenha sido processado em conformidade com a 

legislação vigente no país de residência e atendido o disposto na Alínea "c" do Artigo 17 da 

referida Convenção, será automaticamente recepcionada com o reingresso no Brasil.  

§ 1º Caso não tenha sido atendido o disposto na Alínea "c" do Artigo 17 da 

Convenção de Haia, deverá a sentença ser homologada pelo Superior Tribunal de Justiça.   

§ 2º O pretendente brasileiro residente no exterior em país não ratificante da 

Convenção de Haia, uma vez reingressado no Brasil, deverá requerer a homologação da 

sentença estrangeira pelo Superior Tribunal de Justiça. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 52-C. Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de acolhida, a 

decisão da autoridade competente do país de origem da criança ou do adolescente será 
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conhecida pela Autoridade Central Estadual que tiver processado o pedido de habilitação dos 

pais adotivos, que comunicará o fato à Autoridade Central Federal e determinará as 

providências necessárias à expedição do Certificado de Naturalização Provisório.  

§ 1º A Autoridade Central Estadual, ouvido o Ministério Público, somente deixará 

de reconhecer os efeitos daquela decisão se restar demonstrado que a adoção é manifestamente 

contrária à ordem pública ou não atende ao interesse superior da criança ou do adolescente.  

§ 2º Na hipótese de não reconhecimento da adoção, prevista no § 1º deste artigo, o 

Ministério Público deverá imediatamente requerer o que for de direito para resguardar os 

interesses da criança ou do adolescente, comunicando-se as providências à Autoridade Central 

Estadual, que fará a comunicação à Autoridade Central Federal Brasileira e à Autoridade 

Central do país de origem. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no 

DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 52-D. Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de acolhida e a 

adoção não tenha sido deferida no país de origem porque a sua legislação a delega ao país de 

acolhida, ou, ainda, na hipótese de, mesmo com decisão, a criança ou o adolescente ser oriundo 

de país que não tenha aderido à Convenção referida, o processo de adoção seguirá as regras da 

adoção nacional. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 

4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 
 

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno 

desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o 

trabalho, assegurando-se-lhes:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - direito de ser respeitado por seus educadores;  

III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias 

escolares superiores;  

IV - direito de organização e participação em entidades estudantis;  

V - acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua residência, garantindo-se 

vagas no mesmo estabelecimento a irmãos que frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino 

da educação básica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.845, de 18/6/2019) 

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo 

pedagógico, bem como participar da definição das propostas educacionais.  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Da Colocação em Família Substituta 
 

Art. 165. São requisitos para a concessão de pedidos de colocação em família 

substituta:  

I - qualificação completa do requerente e de seu eventual cônjuge, ou companheiro, 
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com expressa anuência deste;  

II - indicação de eventual parentesco do requerente e de seu cônjuge, ou 

companheiro, com a criança ou adolescente, especificando se tem ou não parente vivo;  

III - qualificação completa da criança ou adolescente e de seus pais, se conhecidos;  

IV - indicação do cartório onde foi inscrito nascimento, anexando, se possível, uma 

cópia da respectiva certidão;  

V - declaração sobre a existência de bens, direitos ou rendimentos relativos à 

criança ou ao adolescente.  

Parágrafo único. Em se tratando de adoção, observar-se-ão também os requisitos 

específicos.  

Art. 166. Se os pais forem falecidos, tiverem sido destituídos ou suspensos do poder 

familiar, ou houverem aderido expressamente ao pedido de colocação em família substituta, 

este poderá ser formulado diretamente em cartório, em petição assinada pelos próprios 

requerentes, dispensada a assistência de advogado. ("Caput" do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

§ 1º Na hipótese de concordância dos pais, o juiz: (“Caput” do parágrafo único 

transformado em § 1º pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com redação dada pela Lei nº 13.509, 

de 22/11/2017) 

I - na presença do Ministério Público, ouvirá as partes, devidamente assistidas por 

advogado ou por defensor público, para verificar sua concordância com a adoção, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, contado da data do protocolo da petição ou da entrega da criança em 

juízo, tomando por termo as declarações; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

II - declarará a extinção do poder familiar. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.509, de 

22/11/2017) 

§ 2º O consentimento dos titulares do poder familiar será precedido de orientações 

e esclarecimentos prestados pela equipe interprofissional da Justiça da Infância e da Juventude, 

em especial, no caso de adoção, sobre a irrevogabilidade da medida. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

§ 3º São garantidos a livre manifestação de vontade dos detentores do poder familiar 

e o direito ao sigilo das informações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

com redação dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 4º O consentimento prestado por escrito não terá validade se não for ratificado na 

audiência a que se refere o § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009, com redação dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 5º O consentimento é retratável até a data da realização da audiência especificada 

no § 1º deste artigo, e os pais podem exercer o arrependimento no prazo de 10 (dez) dias, 

contado da data de prolação da sentença de extinção do poder familiar. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com redação dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 6º O consentimento somente terá valor se for dado após o nascimento da criança. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 7º A família natural e a família substituta receberão a devida orientação por 

intermédio de equipe técnica interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, 

preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política municipal de 

garantia do direito à convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009, com redação dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

Art. 167. A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das partes ou do 

Ministério Público, determinará a realização de estudo social ou, se possível, perícia por equipe 
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interprofissional, decidindo sobre a concessão de guarda provisória, bem como, no caso de 

adoção, sobre o estágio de convivência.  

Parágrafo único. Deferida a concessão da guarda provisória ou do estágio de 

convivência, a criança ou o adolescente será entregue ao interessado, mediante termo de 

responsabilidade. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no 

DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 168. Apresentado o relatório social ou o laudo pericial, e ouvida, sempre que 

possível, a criança ou o adolescente, dar-se-á vista dos autos ao Ministério Público, pelo prazo 

de cinco dias, decidindo a autoridade judiciária em igual prazo.  

Art. 169. Nas hipóteses em que a destituição da tutela, a perda ou a suspensão do 

poder familiar constituir pressuposto lógico da medida principal de colocação em família 

substituta, será observado o procedimento contraditório previsto nas seções II e III deste 

Capítulo. (Expressão "pátrio poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

Parágrafo único. A perda ou a modificação da guarda poderá ser decretada nos 

mesmos autos do procedimento, observado o disposto no art. 35.  

Art. 170. Concedida a guarda ou a tutela, observar-se-á o disposto no art. 32, e, 

quanto à adoção, o contido no art. 47.  

Parágrafo único. A colocação de criança ou adolescente sob a guarda de pessoa 

inscrita em programa de acolhimento familiar será comunicada pela autoridade judiciária à 

entidade por este responsável no prazo máximo de 5 (cinco) dias. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

Seção V 

Da apuração de Ato Infracional Atribuído a Adolescente 
 

Art. 171. O adolescente apreendido por força de ordem judicial será, desde logo, 

encaminhado à autoridade judiciária.  

....................................................................................................................................................... 

Seção VII 

Da Apuração de Infração Administrativa às 

Normas de Proteção à Criança e ao Adolescente 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 197. Apresentada a defesa, a autoridade judiciária procederá na conformidade 

do artigo anterior, ou, sendo necessário, designará audiência de instrução e julgamento.  

Parágrafo único. Colhida a prova oral, manifestar-se-ão sucessivamente o 

Ministério Público e o procurador do requerido, pelo tempo de vinte minutos para cada um, 

prorrogável por mais dez, a critério da autoridade judiciária, que em seguida proferirá sentença.  
 

Seção VIII 

Da Habilitação de Pretendentes à Adoção 

(Seção acrescida pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 

90 dias após a publicação) 
 

Art. 197-A. Os postulantes à adoção, domiciliados no Brasil, apresentarão petição 

inicial na qual conste:  

I - qualificação completa;  

II - dados familiares;  

III - cópias autenticadas de certidão de nascimento ou casamento, ou declaração 

relativa ao período de união estável;  
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IV - cópias da cédula de identidade e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas;  

V - comprovante de renda e domicílio;  

VI - atestados de sanidade física e mental;  

VII - certidão de antecedentes criminais;  

VIII - certidão negativa de distribuição cível. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, 

de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
 

Art. 197-B. A autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dará 

vista dos autos ao Ministério Público, que no prazo de 5 (cinco) dias poderá:  

I - apresentar quesitos a serem respondidos pela equipe interprofissional 

encarregada de elaborar o estudo técnico a que se refere o art. 197-C desta Lei;  

II - requerer a designação de audiência para oitiva dos postulantes em juízo e 

testemunhas;  

III - requerer a juntada de documentos complementares e a realização de outras 

diligências que entender necessárias. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 197-C. Intervirá no feito, obrigatoriamente, equipe interprofissional a serviço 

da Justiça da Infância e da Juventude, que deverá elaborar estudo psicossocial, que conterá 

subsídios que permitam aferir a capacidade e o preparo dos postulantes para o exercício de uma 

paternidade ou maternidade responsável, à luz dos requisitos e princípios desta Lei. (“Caput” 

do artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 

90 dias após a publicação) 

§ 1º É obrigatória a participação dos postulantes em programa oferecido pela Justiça 

da Infância e da Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela 

execução da política municipal de garantia do direito à convivência familiar e dos grupos de 

apoio à adoção devidamente habilitados perante a Justiça da Infância e da Juventude, que inclua 

preparação psicológica, orientação e estímulo à adoção inter-racial, de crianças ou de 

adolescentes com deficiência, com doenças crônicas ou com necessidades específicas de saúde, 

e de grupos de irmãos. (Parágrafo  acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com redação 

dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 2º Sempre que possível e recomendável, a etapa obrigatória da preparação referida 

no § 1º deste artigo incluirá o contato com crianças e adolescentes em regime de acolhimento 

familiar ou institucional, a ser realizado sob orientação, supervisão e avaliação da equipe 

técnica da Justiça da Infância e da Juventude e dos grupos de apoio à adoção, com apoio dos 

técnicos responsáveis pelo programa de acolhimento familiar e institucional e pela execução da 

política municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009, com redação dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 3º É recomendável que as crianças e os adolescentes acolhidos institucionalmente 

ou por família acolhedora sejam preparados por equipe interprofissional antes da inclusão em 

família adotiva. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

Art. 197-D. Certificada nos autos a conclusão da participação no programa referido 

no art. 197-C desta Lei, a autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, decidirá 

acerca das diligências requeridas pelo Ministério Público e determinará a juntada do estudo 

psicossocial, designando, conforme o caso, audiência de instrução e julgamento.  

Parágrafo único. Caso não sejam requeridas diligências, ou sendo essas indeferidas, 

a autoridade judiciária determinará a juntada do estudo psicossocial, abrindo a seguir vista dos 

autos ao Ministério Público, por 5 (cinco) dias, decidindo em igual prazo. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

Art. 197-E. Deferida a habilitação, o postulante será inscrito nos cadastros referidos 
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no art. 50 desta Lei, sendo a sua convocação para a adoção feita de acordo com ordem 

cronológica de habilitação e conforme a disponibilidade de crianças ou adolescentes adotáveis. 

(“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, 

em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º A ordem cronológica das habilitações somente poderá deixar de ser observada 

pela autoridade judiciária nas hipóteses previstas no § 13 do art. 50 desta Lei, quando 

comprovado ser essa a melhor solução no interesse do adotando. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º A habilitação à adoção deverá ser renovada no mínimo trienalmente mediante 

avaliação por equipe interprofissional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

com redação dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 3º Quando o adotante candidatar-se a uma nova adoção, será dispensável a 

renovação da habilitação, bastando a avaliação por equipe interprofissional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 4º Após 3 (três) recusas injustificadas, pelo habilitado, à adoção de crianças ou 

adolescentes indicados dentro do perfil escolhido, haverá reavaliação da habilitação concedida. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 5º A desistência do pretendente em relação à guarda para fins de adoção ou a 

devolução da criança ou do adolescente depois do trânsito em julgado da sentença de adoção 

importará na sua exclusão dos cadastros de adoção e na vedação de renovação da habilitação, 

salvo decisão judicial fundamentada, sem prejuízo das demais sanções previstas na legislação 

vigente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

Art. 197-F. O prazo máximo para conclusão da habilitação à adoção será de 120 

(cento e vinte) dias, prorrogável por igual período, mediante decisão fundamentada da 

autoridade judiciária. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 
 

CAPÍTULO IV 

DOS RECURSOS 
 

Art. 198. Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da Juventude, inclusive 

os relativos à execução das medidas socioeducativas, adotar-se-á o sistema recursal da Lei nº 

5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), com as seguintes adaptações: 

(“Caput” com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 

19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

I - os recursos serão interpostos independentemente de preparo;  

II - em todos os recursos, salvo nos embargos de declaração, o prazo para o 

Ministério Público e para a defesa será sempre de 10 (dez) dias; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

III - os recursos terão preferência de julgamento e dispensarão revisor;  

IV - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, 

em vigor 90 dias após a publicação) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

VI - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, 

em vigor 90 dias após a publicação) 

VII - antes de determinar a remessa dos autos à superior instância, no caso de 

apelação, ou do instrumento, no caso de agravo, a autoridade judiciária proferirá despacho 

fundamentado, mantendo ou reformando a decisão, no prazo de cinco dias;  

VIII - mantida a decisão apelada ou agravada, o escrivão remeterá os autos ou o 

instrumento à superior instância dentro de vinte e quatro horas, independentemente de novo 
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pedido do recorrente; se a reformar, a remessa dos autos dependerá de pedido expresso da parte 

interessada ou do Ministério Público, no prazo de cinco dias, contados da intimação.  

Art. 199. Contra as decisões proferidas com base no art. 149 caberá recurso de 

apelação.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

....................................................................................................................................................... 

Art. 237. Subtrair criança ou adolescente ao poder de quem o tem sob sua guarda 

em virtude de lei ou ordem judicial, com o fim de colocação em lar substituto:  

Pena - reclusão de dois a seis anos, e multa.  

Art. 238. Prometer ou efetivar a entrega de filho ou pupilo a terceiro, mediante paga 

ou recompensa:  

Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa.  

Parágrafo único. Incide nas mesmas penas quem oferece ou efetiva a paga ou 

recompensa.  

Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao envio de criança ou 

adolescente para o exterior com inobservância das formalidades legais ou com o fito de obter 

lucro:  

Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa.  

Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça ou fraude:  

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena correspondente à violência. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.414, DE 2019 
(Da Sra. Flordelis) 

 
 Altera a Lei nº 8.069, de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, 
para dispor sobre o instituto da adoção.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7521/2014.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º O §13 do art. 50 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso IV: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10764-12-novembro-2003-497344-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10764-12-novembro-2003-497344-norma-pl.html
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  “Art.50............................................................................................................ 

   ......................................................................................................................  

   §13. .............................................................................................................. 

   ...................................................................................................................... 

   IV – realizado por pessoa com comprovados laços de afetividade e afinidade 

com os genitores e sua família, independentemente da vinculação familiar. ” (NR) 

           Art. 2º Os §§1º, 2º e 3º do art. 197-C da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

             “Art. 197-C ...................................................................................................... 

              §1º É obrigatória a participação dos postulantes em programa oferecido pela 

Justiça da Infância e da Juventude, com apoio dos técnicos responsáveis pela 

execução da política municipal de garantia do direito à convivência familiar e dos 

grupos de apoio à adoção devidamente habilitados perante a Justiça da Infância e da 

Juventude, que inclua preparação psicológica, orientação e estímulo à adoção inter-

racial, de crianças ou de adolescentes com deficiência, com doenças crônicas ou com 

necessidades específicas de saúde, e de grupos de irmãos.   

              §2º A etapa obrigatória da preparação referida no §1º deste artigo incluirá o 

contato com crianças e adolescentes em regime de acolhimento familiar ou 

institucional, a ser realizado sob orientação, supervisão e avaliação da equipe técnica 

da Justiça da Infância e da Juventude e dos grupos de apoio à adoção, com apoio dos 

técnicos responsáveis pelo programa de acolhimento familiar e institucional e pela 

execução da política municipal de garantia do direito à convivência familiar.  

               §3º As crianças e os adolescentes acolhidos institucionalmente ou por 

família acolhedora deverão ser preparados por equipe interprofissional antes da 

inclusão em família adotiva. ” (NR) 

           Art. 3º Esta lei entra em vigor após decorridos 6 (seis) meses de sua publicação 

oficial. 

JUSTIFICATIVA 

De acordo com dados do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), atualmente 

cerca de 9 mil crianças aguardam por adoção em instituições de acolhimento em todo 

o país. Entretanto, a maioria dos possíveis adotantes demonstram preferência por 

crianças mais jovens, ou seja, a idade da criança está diretamente relacionada com a 

sua chance de ser adotada. Em pesquisa do CNJ realizada em 2013, somente 7,3% 

dos pretendentes à adoção aceitariam crianças com mais de 5 anos. Ou seja, as 

chances de encontrar uma família substituta para aquelas crianças que entram 

tardiamente no sistema de adoção são bem reduzidas. Encontram-se em situação 

semelhante crianças ou adolescentes com algum tipo de deficiência, doenças 

crônicas ou com necessidades específicas de saúde. Infelizmente, a maior parte dos 

adotantes preferem crianças na tenra idade e saudáveis.   

Outro problema a ser enfrentado são os casos malconduzidos quanto à 

preparação para adoção. Muitas vezes aqueles que postulam uma adoção não têm 
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conhecimento sobre o contexto judicial e socioafetivo que envolvem o processo. 

Ressalta-se aí a importância do processo de habilitação dos adotantes por equipe 

multiprofissional qualificada. Ademais, uma preparação para adoção bem 

desenvolvida pode desconstruir paradigmas e aumentar as chances de ocorrência de 

adoções tardias. Conforme já mencionado, há um grande desinteresse por crianças 

acima de 5 anos. Existe um preconceito alimentado de que nada ou muito pouco pode 

ser feito para modificar a personalidade de uma criança por volta dessa idade. 

Entretanto, deve ser salientado que o ser humano pode continuar se desenvolvendo 

por toda sua vida. Outro paradigma que pode ser quebrado durante a preparação para 

a adoção é a necessidade de adotar alguém com semelhanças físicas. A adoção inter-

racial pode ser incentivada durante esse processo. Apenas aqueles postulantes 

preparados adequadamente por equipe multiprofissional capacitada podem se sentir 

confortáveis para adotar criança ou adolescente sem semelhanças físicas. Assim, 

enfatiza-se mais ainda a importância da preparação psicológica dos adotantes. É 

necessário que os candidatos a adotantes conheçam bem suas motivações e 

compreendam a realidade da adoção, além de terem consciência de sua 

disponibilidade afetiva para acolher uma criança muitas vezes com características 

diferentes daquelas idealizadas. Não é a biologia que determina a qualidade do 

vínculo, e sim as relações construídas.  Assim, os grupos de preparação promovem 

momentos importantes de reflexão sobre o instituto da adoção. Além disso, a 

qualidade do processo de habilitação de pretendentes à adoção está relacionada 

diretamente com as chances de sucesso do processo. Uma adequada preparação 

para adoção pode reduzir os casos de desistência, situações cada vez mais 

frequentes e com reflexos negativos para o adotando que já sofreu com a separação 

da família biológica e com a violação de diversos outros direitos elementares que 

acarretou a destituição do poder familiar. É inegável que uma vez iniciado o estágio 

de convivência, a criança ou o adolescente já tem despertada uma expectativa de que 

o processo será ultimado. Apesar de curto, o lapso temporal de convivência já é 

suficiente para a formação de vínculos afetivos. Pelo exposto, é muito importante que 

sejam discutidas proposições legislativas que possam aperfeiçoar o sistema de 

adoção no Brasil e promover processos bem-sucedidos de inclusão de crianças e 

adolescentes em uma família adotiva. 

Nesse contexto, o projeto de lei apresentado tem o escopo de promover 

modificações em alguns dispositivos do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 

que abordam o cadastro nacional de adoção e o processo de habilitação de 

pretendentes à adoção. No âmbito do funcionamento do cadastro nacional de adoção, 

o projeto de lei apresentado sugere a inclusão de inciso ao §13 do art. 50 do ECA, o 

qual trata das situações em que, de forma excepcional, será deferida adoção em favor 

de candidato domiciliado no Brasil e não cadastrado previamente. O texto da 

proposição tem o objetivo de tornar possível o deferimento de adoção para pessoa 

não inscrita no cadastro se realizado por pessoa com comprovados laços de 

afetividade e afinidade com os genitores e sua família, independentemente da 

vinculação familiar. Dessa forma, viabiliza-se a adoção por pessoa não cadastrada e 

sem relação de parentesco, mas que comprove laços com os genitores da criança ou 

adolescente e sua família. Assim, a criança ou adolescente terá a oportunidade de 

manter um elo com aquele que já possuía um vínculo com seus pais biológicos ou 
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família, e então preservar laços de afinidade e afetividade já construídos. Ou seja, são 

aumentadas as chances de uma adoção bem-sucedida. 

Já as demais alterações propostas abordam o conteúdo dos parágrafos 1º, 

2º e 3º do art. 197-C do ECA, que dispõem sobre a preparação daqueles que postulam 

a adoção e daquele que será adotado. O §1º do referido artigo do ECA trata da 

obrigatoriedade de participação dos postulantes em programa oferecido pela Justiça 

da Infância e da Juventude que inclua preparação psicológica e orientações sobre a 

adoção. Dessa forma, busca-se avaliar a aptidão daquelas pessoas que decidiram 

adotar. De acordo com o referido dispositivo vigente, a participação no programa será 

preferencialmente com o apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 

municipal de garantia do direito à convivência familiar e dos grupos de apoios à 

adoção devidamente habilitados perante a Justiça da Infância e da Juventude. O 

preceito, baseia-se na importância de que os postulantes sejam instruídos sobre o 

processo de adoção, principalmente sob o aspecto psicológico. Nessa linha, a 

proposição que apresento busca aprimorar o processo de preparação excluindo o 

termo “preferencialmente” para tornar obrigatório o suporte desses mencionados 

técnicos e dos grupos de apoio, os quais têm papel fundamental para que o processo 

de adoção seja bem-sucedido.  

Na sequência, é sugerida alteração no §2º do mesmo artigo, que aborda o 

contato com crianças e adolescentes em regime de acolhimento familiar ou 

institucional, sempre que possível e recomendável, durante a preparação dos 

adotantes. Da mesma forma, por considerar a importância desse contato prévio, este 

projeto de lei sugere a retirada da parte “sempre que possível e recomendável” e, 

assim, afastar a característica facultativa.  

Por último, o projeto de lei dispõe sobre alteração no §3º do mesmo artigo 

do ECA. Conforme o texto em vigor, é recomendável que crianças e adolescentes 

acolhidos institucionalmente ou por família acolhedora sejam preparados por equipe 

interprofissional antes da inclusão em família adotiva. O texto da proposição 

apresentada tem o escopo de tornar essa preparação obrigatória.   

Em suma, todas as modificações sugeridas buscam promover um processo 

de adoção exitoso. Certamente, a participação de uma equipe multidisciplinar bem 

estruturada elaborará laudos bem construídos, análises psicológicas e sociais bem 

fundamentadas para que decisões equivocadas não sejam tomadas. Objetiva-se 

assim sempre respeitar o princípio do melhor interesse da criança e do adolescente. 

Nesse contexto, visando lapidar os procedimentos envolvidos na área da adoção e 

então aprimorar a legislação pertinente, contamos com o apoio dos nobres pares para 

a aprovação do presente projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 8 de dezembro de 2019. 

 

Deputada FLORDELIS 

PSD/RJ 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

....................................................................................................................................................... 
Seção III 

Da Família Substituta 
....................................................................................................................................................... 

Subseção IV 
Da Adoção 

....................................................................................................................................................... 
Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 

registro de crianças e adolescentes em condições de serem adotados e outro de pessoas 
interessadas na adoção.  

§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consulta aos órgãos técnicos 
do Juizado, ouvido o Ministério Público.  

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não satisfizer os requisitos legais, 
ou verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 29.  

§ 3º A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um período de 
preparação psicossocial e jurídica, orientado pela equipe técnica da Justiça da Infância e da 
Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 
municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º Sempre que possível e recomendável, a preparação referida no § 3º deste artigo 
incluirá o contato com crianças e adolescentes em acolhimento familiar ou institucional em 
condições de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, supervisão e avaliação da equipe 
técnica da Justiça da Infância e da Juventude, com apoio dos técnicos responsáveis pelo 
programa de acolhimento e pela execução da política municipal de garantia do direito à 
convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU 
de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Serão criados e implementados cadastros estaduais e nacional de crianças e 
adolescentes em condições de serem adotados e de pessoas ou casais habilitados à adoção. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em 
vigor 90 dias após a publicação) 

§ 6º Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residentes fora do País, que 
somente serão consultados na inexistência de postulantes nacionais habilitados nos cadastros 
mencionados no § 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 
publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 7º As autoridades estaduais e federais em matéria de adoção terão acesso integral 
aos cadastros, incumbindo-lhes a troca de informações e a cooperação mútua, para melhoria do 
sistema. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
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em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 8º A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

a inscrição das crianças e adolescentes em condições de serem adotados que não tiveram 
colocação familiar na comarca de origem, e das pessoas ou casais que tiveram deferida sua 
habilitação à adoção nos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º deste artigo, sob pena 
de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU 
de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 9º Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manutenção e correta 
alimentação dos cadastros, com posterior comunicação à Autoridade Central Federal Brasileira. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em 
vigor 90 dias após a publicação) 

§ 10. Consultados os cadastros e verificada a ausência de pretendentes habilitados 
residentes no País com perfil compatível e interesse manifesto pela adoção de criança ou 
adolescente inscrito nos cadastros existentes, será realizado o encaminhamento da criança ou 
adolescente à adoção internacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com 
redação dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 11. Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em sua adoção, a criança 
ou o adolescente, sempre que possível e recomendável, será colocado sob guarda de família 
cadastrada em programa de acolhimento familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 12. A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos postulantes à adoção 
serão fiscalizadas pelo Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 13. Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domiciliado no 
Brasil não cadastrado previamente nos termos desta Lei quando:  

I - se tratar de pedido de adoção unilateral;  
II - for formulada por parente com o qual a criança ou adolescente mantenha 

vínculos de afinidade e afetividade;  
III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal de criança maior de 

3 (três) anos ou adolescente, desde que o lapso de tempo de convivência comprove a fixação 
de laços de afinidade e afetividade, e não seja constatada a ocorrência de má-fé ou qualquer das 
situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 14. Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o candidato deverá comprovar, 
no curso do procedimento, que preenche os requisitos necessários à adoção, conforme previsto 
nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 
4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 15. Será assegurada prioridade no cadastro a pessoas interessadas em adotar 
criança ou adolescente com deficiência, com doença crônica ou com necessidades específicas 
de saúde, além de grupo de irmãos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

Art. 51. Considera-se adoção internacional aquela na qual o pretendente possui 
residência habitual em país-parte da Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à 
Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, promulgada pelo 
Decreto nº 3.087, de 21 junho de 1999, e deseja adotar criança em outro país-parte da 
Convenção. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 1º A adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro ou domiciliado no 
Brasil somente terá lugar quando restar comprovado: ("Caput" do parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 
publicação) 

I - que a colocação em família adotiva é a solução adequada ao caso concreto; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com redação dada pela Lei nº 13.509, de 
22/11/2017) 

II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação da criança ou 
adolescente em família adotiva brasileira, com a comprovação, certificada nos autos, da 
inexistência de adotantes habilitados residentes no Brasil com perfil compatível com a criança 
ou adolescente, após consulta aos cadastros mencionados nesta Lei; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 12.010, de 3/8/2009, com redação dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi consultado, por meios 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
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adequados ao seu estágio de desenvolvimento, e que se encontra preparado para a medida, 
mediante parecer elaborado por equipe interprofissional, observado o disposto nos §§ 1º e 2º 
do art. 28 desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 
4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Os brasileiros residentes no exterior terão preferência aos estrangeiros, nos 
casos de adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após 
a publicação) 

§ 3º A adoção internacional pressupõe a intervenção das Autoridades Centrais 
Estaduais e Federal em matéria de adoção internacional. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 
publicação) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, 
em vigor 90 dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VI 

DO ACESSO À JUSTIÇA 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DOS PROCEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
Seção VIII 

Da Habilitação de Pretendentes à Adoção 
(Seção acrescida pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 

90 dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

Art. 197-C. Intervirá no feito, obrigatoriamente, equipe interprofissional a serviço 
da Justiça da Infância e da Juventude, que deverá elaborar estudo psicossocial, que conterá 
subsídios que permitam aferir a capacidade e o preparo dos postulantes para o exercício de uma 
paternidade ou maternidade responsável, à luz dos requisitos e princípios desta Lei. (“Caput” 
do artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 
90 dias após a publicação) 

§ 1º É obrigatória a participação dos postulantes em programa oferecido pela Justiça 
da Infância e da Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela 
execução da política municipal de garantia do direito à convivência familiar e dos grupos de 
apoio à adoção devidamente habilitados perante a Justiça da Infância e da Juventude, que inclua 
preparação psicológica, orientação e estímulo à adoção inter-racial, de crianças ou de 
adolescentes com deficiência, com doenças crônicas ou com necessidades específicas de saúde, 
e de grupos de irmãos. (Parágrafo  acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com redação 
dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 2º Sempre que possível e recomendável, a etapa obrigatória da preparação referida 
no § 1º deste artigo incluirá o contato com crianças e adolescentes em regime de acolhimento 
familiar ou institucional, a ser realizado sob orientação, supervisão e avaliação da equipe 
técnica da Justiça da Infância e da Juventude e dos grupos de apoio à adoção, com apoio dos 
técnicos responsáveis pelo programa de acolhimento familiar e institucional e pela execução da 
política municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.010, de 3/8/2009, com redação dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 3º É recomendável que as crianças e os adolescentes acolhidos institucionalmente 
ou por família acolhedora sejam preparados por equipe interprofissional antes da inclusão em 
família adotiva. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

Art. 197-D. Certificada nos autos a conclusão da participação no programa referido 
no art. 197-C desta Lei, a autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, decidirá 
acerca das diligências requeridas pelo Ministério Público e determinará a juntada do estudo 
psicossocial, designando, conforme o caso, audiência de instrução e julgamento.  

Parágrafo único. Caso não sejam requeridas diligências, ou sendo essas indeferidas, 
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a autoridade judiciária determinará a juntada do estudo psicossocial, abrindo a seguir vista dos 
autos ao Ministério Público, por 5 (cinco) dias, decidindo em igual prazo. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 
publicação) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.556, DE 2019 
(Do Sr. Lucas Gonzalez) 

 
Acrescenta à lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e 
do Adolescente - ECA que trata do processo de adoção, nos casos em 
que especifica.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9963/2018.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL resolve:  

Art.1º Esta lei acrescenta a lei Nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 

Adolescente - ECA, com vistas a desburocratizar processo de adoção, nos casos em que 

especifica.  

Art. 2º - O § 10 do art. 47 da lei Nº 8.069, de 13 de julho de 1990  passa a vigorar acrescido do 

inciso I  

Art. 47........................................................................................................... 

§ 1º ............................................................................................................... 

§ 2º ............................................................................................................... 

§ 4º ............................................................................................................... 

§ 5º ............................................................................................................... 

§ 6º ............................................................................................................... 

§ 7º ............................................................................................................... 

§ 8º ............................................................................................................... 

§ 9º ............................................................................................................... 

§ 10 ............................................................................................................... 

I – Esgotado o prazo previsto no § 10, será facultado às partes requerer alteração provisória do 

Registro Civil do adotado, no termos dos §, § 5º e 7º deste artigo.  

Art. 3º - A lei Nº 8.069, de 13 de julho de 1990 passa a vigorar acrescido do art. 47 – A  

Art. 47 – A O procedimento judicial de adoção poderá ser substituído pela adoção via 

administrativa, nos seguintes casos:  

I - se o adotante tiver mais de 12 anos, após cumprido o estágio de convivência;  
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II - se o adotado estiver sob tutela ou guarda legal, pelo período mínimo de 2 (dois) anos.  

§1º - A adoção administrativa não dispensa a presença de advogado para acompanhamento do 

processo.  

§2º - A escritura não dependerá de homologação judicial e será título hábil para registro civil.  

§3º - Cumprido os requisitos objetivos previstos neste artigo, o Ministério Público deverá ser 

ouvido.  

I - O Ministério Público poderá, em manifestação fundamentada, opor-se a adoção 

administrativa.  

II - No caso previsto no inciso I, a adoção administrativa ficará prejudicada.  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 227 da Constituição da República estabelece que a família, a sociedade e o Estado 

devem zelar com absoluta prioridade pela convivência familiar da criança, adolescente e jovem. 

A partir desta premissa constitucional, não restam dúvidas de que o ambiente familiar constitui 

verdadeiro direito fundamental dos pupilos de nosso país.  

Infelizmente, nem todas as crianças têm a oportunidade de crescer de forma sadia em 

seu lar sanguíneo. As adversidades que resultam este quadro são múltiplas, entretanto as 

consequências são bem similares – são mais de 9 mil crianças a espera de um lar e, mais de 50 

mil, vivendo em abrigos.  

O cadastro de pretendentes possui 46 mil interessados em acolher crianças e 

adolescentes. Ora, o número é mais de 4 vezes maior e, ainda assim, muitos completam os 18 

anos sem ter a oportunidade de experimentar o que é viver em família.  

Parte considerável do gargalo está no sistema burocrático, tais como o cruzamento dos 

dados do perfil dos adotantes e do adotados e o sistema moroso e burocrático para concretização 

do processo de adoção.  

Não é raro observar que famílias demoram anos para obter a decisão judicial transitada 

em julgado. Este cenário desdobra-se em: frustração das partes, incertezas e, certamente, 

desestímulo para aqueles que pensam em adotar um dia.  

Embora o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA fixe um prazo para o magistrado 

concluir o processo, em muitos casos, esta norma não é observada. Por certo, não se pode 

atribuir responsabilidade exclusiva ao juiz da causa. Há outros fatores alheios à vontade que 

interferem neste processo.  

Neste sentido, é preciso repensar o modelo atual de adoção; quais são os entraves legais 

que, na tentativa de resguardar o direito de crianças e adolescentes, acabaram por prejudicá-las.  

O presente projeto de lei visa, portanto, dar celeridade há alguns casos específicos, como 

adoção tardia e adoção daqueles que já possuem algum tipo formal de vínculo. A proposta 

contempla ainda, a possibilidade de alteração do nome afetivo em caso de atraso injustificado 

do processo de adoção, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 47, § 10 do ECA.   

Assim, peço apoio dos nobres colegas para viabilizarmos, de forma segura, que crianças 

e adolescentes sejam recebidos em um novo lar.   

Sala das Sessões, em 16 de outubro de 2019 
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Deputado Lucas Gonzalez  

Partido NOVO/ MG  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  
§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  
§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  
§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 
§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 
recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
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materno-infantil;  
II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 
adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 
às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 
a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 
liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 
e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 
e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 
I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 
II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 
normas da legislação especial.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

....................................................................................................................................................... 
Seção III 
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Da Família Substituta 
....................................................................................................................................................... 

Subseção IV 
Da Adoção 

....................................................................................................................................................... 
Art. 47. O vínculo da adoção constitui-se por sentença judicial, que será inscrita no 

registro civil mediante mandado do qual não se fornecerá certidão.  
§ 1º A inscrição consignará o nome dos adotantes como pais, bem como o nome de 

seus ascendentes.  
§ 2º O mandado judicial, que será arquivado, cancelará o registro original do 

adotado.  
§ 3º A pedido do adotante, o novo registro poderá ser lavrado no Cartório do 

Registro Civil do Município de sua residência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá constar nas certidões do 
registro. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 
4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, a pedido de qualquer 
deles, poderá determinar a modificação do prenome. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 6º Caso a modificação de prenome seja requerida pelo adotante, é obrigatória a 
oitiva do adotando, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 
dias após a publicação) 

§ 7º A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em julgado da sentença 
constitutiva, exceto na hipótese prevista no § 6º do art. 42 desta Lei, caso em que terá força 
retroativa à data do óbito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no 
DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 8º O processo relativo à adoção assim como outros a ele relacionados serão 
mantidos em arquivo, admitindo-se seu armazenamento em microfilme ou por outros meios, 
garantida a sua conservação para consulta a qualquer tempo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 9º Terão prioridade de tramitação os processos de adoção em que o adotando for 
criança ou adolescente com deficiência ou com doença crônica. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.955, de 5/2/2014) 

§ 10. O prazo máximo para conclusão da ação de adoção será de 120 (cento e vinte) 
dias, prorrogável uma única vez por igual período, mediante decisão fundamentada da 
autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

Art. 48. O adotado tem direito de conhecer sua origem biológica, bem como de 
obter acesso irrestrito ao processo no qual a medida foi aplicada e seus eventuais incidentes, 
após completar 18 (dezoito) anos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

Parágrafo único. O acesso ao processo de adoção poderá ser também deferido ao 
adotado menor de 18 (dezoito) anos, a seu pedido, assegurada orientação e assistência jurídica 
e psicológica. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU 
de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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